
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS - CAMPREV

D i r eto r i a A d m i n istraíiv a

EDITAL DO PREGAO PRfSENCIAL r-" 05/2023

PROCESSO SEI N" CAMPREV.2O22.()()O()21II-I()
INTERESSADO: CAMPREV
OBJETO: Contatação de empresa para prestação de serviços especializados nas áreas de

gestão previdenciária e gestão de recursos humanos direcionadas nas especificidades de

Regime Próprio de Previdência Social - RPPS, incluindo licenças de software, serviços de

implantação, migração, treinamento. manutenção (corretiva, adaptativa e evoiutiva), supoÍe
tecnico especializado presencial e remoto, bem como o assessoramento para seu uso, a ser

executado de forma continuada e integralmente em ambiente Web (sistema informatizado em
nuvem), conforme condições especificadas no Anexo l - Termo de Referência.

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Global

ENTREGA DOS ENVELOPES: l6106/2023 às 09h30min.

SESSAO PUBLICAI !6lQ§12023 às 09h30min.

FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n' 8.666/93 e 10.520102, LeiComplementar
n" 123/06 e Decretos Municipais n" 14.218103 e 16.187/08, e respecrivas alteraçôes.

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE CAMPINAS -
CAMPREV, inscrito no CNPJ/MF sob o no06.916.689/0001-85, com sede na Rua: Pasror
Cícero Canuto de Lima.40l Parque Itália, CEP: 13.036-210, Campinas, Estado de São
Paulo, torna, público, para coúecimento dos interessados, que realizará a licitação em
epígrafe e receberá os envelopes *A" (PROPOSTA) e "8" (HABILITAÇÀO), na sede do
CAMPREV, situada na Rua Pastor Cícero Canuto de Lima, n" 401 CEP 13.036-210,
Campinas - SP.

O Edital está disponível para consulta, na Sede do Instituto de Previdência Social do
Municipio de Campinas - CAMPREV no endereço acima mencionado, na Diretoria
Administrativa: das 09h às l2h e l4h às 16h. A critério do CAMPREV. será ainda
disponibilizado, sem ônus, no portal eletrônico www.camDrev.ca mDinas.sD. gov.br.

1. DOCUMENTOS INTEGRANTES

1.1. Integram o presente edital, como partes indissociáveis, os seguintes
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Anexo I - Termo de Referência;
Anexo Il - Termo de Credenciamentol
Anexo III - Declaração de inexistência de impedimento para licitar e contratar e
Cumprimento dos Requisitos de Habilitação e;

Anexo lV - Declaração de Condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;
Anexo V - Modelo de Proposta Comercial;
Anexo Vl - Modelo de Ordem de Serviço;
Anexo VII - Minuta de Termo de Contrato; e
Anexo VIII - Modelo de Termo de Ciência e de Notifrcação.

2. OBJETO, PRAZO DE VIGÊNCIA E VALOR TOTAL ESTIMADO.

2. L Contrataçâo de empresa para prestação de serviços especializados nas áreas degestão
previdenciária e gestâo de recursos humanos direcionadas nas especifrcidades de Regime
Próprio de Preüdência Social RPPS, incluindo licenças de software, serviços de
implantação, migração, treinamento, manutenção (corretiva, adaptativa e evolutiva),
suporte técnico especializado presencial e remoto, bem como o asscssoramcnto para seu

uso, a ser executado de forma continuada e integralmente em ambiente Web (sistema
informatizado em nuvem), conforme condiçôes especiflcadas no Anexo I - Termo de
Referência.

2.2. O contrato vigerá pelo prazo de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da data de
recebimento da Ordem de Início dos Serviços, emitida pelo CAMPREV, após a assinatura
do Contrato, podendo ser prorrogado até o limite legal estabelecido pela Lei Federal no

8.666193 e suas alterações.

2.3. O valor total estimado para o presente conüato é de R$ 17.594.050,00 (dezessete

milhõcs quinhentos e noventa e ouatro mil e c inouenta reais)

3. CONDIÇÔES DE EXECUÇÃO

3.1. As condições de execução dos serviços são as descritas no Anexo I - Termo
de Referência e Anexo VII - Minuta de Termo de Contrato.

4. CONDIÇOES DE PARTICIPAÇÃO

Não poderão participar desta licitação:
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4.2. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qwtlqueÍ órgão ou
entidade da Administração pública direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, sob

pena de incidir na previsão do parágrafo único do arÍ.97 da Lei Federal n" 8.666/93 e

suas alterações;

4.3. Empresas temporariamente suspensas e impedidas de licitar ou contratar com
Município de Campinas;

4.4. Empresas com falência decretada ou concordatárias ou em recuperação judicial ou
extrajudicial;

4.5. Empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal de

Campinas.

5. CREDENCIANIENTO

5.1. No dia, hora e local estipulados no preâmbulo deste edital, as licitantes deverão estar
representadas por agentes credenciados, com poderes para formular lances, negociar
preços e pÍaticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de
recursos em todas as fases licitatórias.

5.2. O credenciamento far-se-á através da identificação do Íepresentante, por cedula de
identidade ou documento equivalente, e da apresentação de Termo de Credenciamento, de
acordo com o Anexo II Termo de Credenciamento, ou de procuração, em instrumento
público ou particular, em original ou cópia autenticada, que confira ao procurador os
poderes mínimos constantes do referido Anexo.

5.2.1. Sendo o representante sócio ou dirigente ou administrador da empresa
licitante, estará dispensado de apresentar o Termo de Credenciamento, devendo.
porém, entregar cópia autenticada do respectivo ato constitutivo da empresa ou do
documento no qual estejam expressos os seus poderes.

5.2.2. Tratando-se de Procurador, deverá apresentar um instrumento público de
procuração ou instrumento particular com firma reconhecida do representante legal
que o assina, do qual constem poderes para t'ormular ofeÍas e lances, negociar
preços, interpor recursos e desistir de sua interposição. bem como praticar todos os
demais atos pertinentes ao certame. No caso de instrumentoparticular, o procurador
deverá apresentar instrumento constitutivo da empresa na forma estipulada no
subitem anterior.

5.3. Para participar na condição de Microempresa ou Empresa de pequeno porte, a
licitante dcverá apresentar à Equipe de Pregão, juntamente com o credenciamento, a

{P

3



5.4. O documento de credenciamento deverá ser entregue em separado dos envelopes
"PROPOSTA" e "HABILITAÇÀO".
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declaraçâo constante do Anexo IV - Declaração de Condição de Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte.

5.5. A inegularidade do Termo de Credenciamento, ou a sua não apresentação, não
impossibilita a participação da licitante, mas impede o interessado de se manifestar e de
responder pela licitante durante a Sessão Pública.

5.6. Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa.

5.7. Os documentos de credenciamento serão retidos pela Equipe de Pregão e juntados
ao processo administrativo.

6. FORMA DE ÀPRESENTAÇÂO DOS ENVELOPES

6.1. Os ENMLOPES *4" - PROPOSTA e "8" - HABILITAÇÁO deverào ser
apresentados, separadamente, em envelopes lacrados, contendo preferencialmente os
seguintes dizeres na parte externa:

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS -
CAMPREV
PREGÂO N'05/2023
RAZÃO SOCIAL:

6.2. A ausência dos dizeres na parte extema não constituirá motivo para desclassificação
da licitante, que poderá inserir as informações faltantes.

6.3. Caso eventualmente ocorra a abertura do ENVELOPE "B" - HABILITAÇÀO antes

do ENVELOPE *A" - PROPOSTA, por falta de informação na parte extema dos

envelopes, será aquele novamente lacrado sem análise de seu conteúdo e rubricado o lacre
por todos os presentes.

7. CONTEÚDO DOS ENVELOPES

7.1. EIIVELOPE *A" - PROPOSTA deverá conter a Proposta da licitante, de acordo com
o disposto no item 8.

7.2. EI,IVELOPE "B" - HABILITAÇÃO deverá conter a documentação de habilitação de

que trata o item 9.
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8. ENVELOPE'A" - PROPOSTA

8. l. A proposta deverá ser digitada, datada. rubricada e assinada, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, de acordo com Modelo de Proposta Comercial - Anexo V,
contendo o seguinte:

8.1.1 . A proposta deverá ter seus valores expressos por extenso, limitado a duas casas

decimais, excluída a taxa de embarque e com prazo de validade de, nomínimo, 60
(sessenta) dias;

8. I .1 . l. Na hipótese de apresentação de preços com mais de 02 (duas) casas

decimais, a Equipe de Pregão desprezará todos os valores a partir da 3'
(terceira) casa decimal, inclusive, refazendo o cálculo para efeito de
julgamento.

8.1.2. Dados bancários, contendo o número do banco, número da agência, nome da
agência e número da conta-corrente, com dígito veriÍicador.

8.2. A proposta deverá ser apresentada com a inclusào Ce toCos os custos operacionais
da atividade, os tributos eventualmente incidentes (ainda que a licitante játenha indicado
o percentual de incidência), as demais despesas diretas e indiretas, bem como a
desoneração da folha de pagamento, em cumprimento à Lei Federal n' 12.546/2011 e

suas alterações, quando aplicável, nâo cabendo ao CAMPREV nenhum custo adicional.

8.2.1. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas, omitidos na
proposta ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos, não sendo
aceitos pleitos de acréscimos a qualquer título.

8.3. A apresentação da proposta implica aceitaçào pela licitante:

8.3.1. do prazo de validade da proposta,/lance de 60 (sessenta) dias corridos,
contados da data da última proposta./lance ofertado pela licitante. Decorridos esses
prazos, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

8.3.2. O CAMPREV procederá ao pagamento mensalmente, até o dia I0 (dez) de
cada mês, após a aprovaçâo da fatura./Nota Fiscal, conforme item 12 do ANEXO l.

@

8.3-3. das demais condições previstas no edital e anexos.
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8.4. Em circunstâncias excepcionais, a Pregoeira poderá solicitar que as licitantes
estendam o período de validade das propostas para um período especifico adicional. Essa

solicitação, bem como as Íespostas das proponentes, serão feitas por escrito. A
proponente poderá recusar a solicitação, resultando na desistência da proposta, sem que

a ela sejam imputadas penalidades por tal ato.

8.5. A proposta escrita preço deverá conter oferta firme e precisa, sem altemativa de

preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado.

8.6. Critério de julgamento. O objeto desta licitação não será dividido em itens ou lotes.

realizando-se a disputa pela totalidade do fomecimento indicado no Termo de Referência.

8.6.1. Será julgada vencedora a proposta que, atendendo a todos os

requisitos técnicos previstos neste Termo de Referência, ofertar o MENOR
PREÇO GLOBAL.

8.7. Serão DESCLASSIFICADAS as propostas que:

8.7.1. nâo atenderem às exigências do edital e de seus anexos, ou da legislação
aplicável;

8.7.2. forem omissas ou vagas, bem como as que apresentarem irregularidades ou
defeitos capazes de dificultar o julgamento;

8.7.3. impuserem condições ou contiverem ressalvas em relaçâo às condições

estabelecidas neste edital;

8.7.4. apresentarem informaçôes inverídicas;

8.7.5. apresentarem documentos ilegíveis de modo a impedir a comprovaçãodas
informações a que se destinam;

8.7.6. deixarem de responder às diligências, quando solicitadas, dentro do prazo

estabelecido.

8.8. Serão desclassifrcados os lances finais e, na inexistência de lances. as propostas

escritas que apresentarem valores excessivos, ou seja, superiores ao pesquisado pelo

Instituto.
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8.9. Até a abeÍtura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a propostâ

anteriormente encamiúada.

9 - EIN'ELOPE B - HABTLTTAÇÃO

9.1. Para sc habiütarem a este certame, as licitantes deverâo apresentar os documentos

elencados nos itens 9.4 a9.8 deste edital e cumprir os requisitos nele especificados.

9.2. Constituem motivos pâra INABILITAÇÂO da licitante:

9.2.1. a não apresentaçào da documentação exigida para habititaçào;

9.2.2. a apresentação de documentos com prazo de validade vencido;

9.2.3. a substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de

requerimento de certidão;

9.2.4. a mesclagem de documentos de regularidade fiscal de estabelecimentos diversos.
exceto prova de regularidade para com o FGTS e INSS, quando houver recolhimento
centralizado desses tributos;

9.2.5. o não cumprimento dos requisitos de habil'itaçâo

9.3. Os documentos apresentados para Íins de habilitação poderão ser os originais. cópia
autenticada por Cartório ou por publicação de órgãos da imprensa oficial ou comprovantes
extraídos via internet, sujeitos estes a verificação da validade.

9.3.1. Os documentos deverão preferencialmente ser apresentados
ordenadamente, numerados sequencialmente por item de habilitação, de modo
a facilitar a análise;

9.3.2. Para efeito de validade dos documentos de regularidade fiscal e certidão
negativa de falência, ou recuperação judicial/extrajudicial, se outro prazo nâo
constar de ato normativo ou do próprio documento, será considerado o período
de 06 (seis) meses entre a data de sua expedição e a data para enftega dos
envelopes, exceto em relação aos subitens 9.5.3 e 9.5.4.

9.4 Habilitação Jurídica

A documentação relativa à habilitação juridica da empresa, cujo objeto social deverá ser
compatível com o objeto licitado, consistir-se-á em:

w
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9.4.1. Para Empresa Individual: Registro Comercial;

9.4.2. Para Sociedade Comercial (Sociedades Empres:írias em geral): Ato constitutivo.
estatuto ou contrato social em vigor e alterações subsequentes, devidamenteregistrados;

9.4.3. Para Sociedade por Ações (Sociedade empresária do tipo S/A): ato constitutivo
e alteraçôes subsequentes, acompanhados de documentos de eleição de seus
administradores, em exercício;

9.4.4. Para Sociedade Civil (Sociedade Simples): Inscrição do ato constitutivo e

alterações subsequentes, devidamente registrados no Registro Civil das Pessoas
Juridicas, acompanhada de prova da diretoria em exercicio;

9.4.5. Para Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no País: Decreto de
autorização e ato de registro e autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir.

9,4.6. Para Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte. participando do certame
nesta condição, apresentar um dos documentos:

9.4.6.1. Certidão expedida pela Junta Comercial, caso exerçam atividade
comercial;

9.4.6.2. Documento expedido pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas caso
atuem em outra área que não a comercial:

9.4.6.3. Comprovação de inscrição no Regime Especial Unificado de
Arrecadação de Tributos e Contribuiçôes - Simples Nacional.

9.5 - Regularidade Fiscal e Trabalhista

9.5.1. A licitante deverá aprcsentar os documentos correspondentcs ao estabclccimento
(matriz ou frlial) através do qual pretende firmar o conffato.

9.5.1.1. E vedada a mesclagem de documentos de estabelecimentos diversos,
exceto prova de regularidade para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço
(FGTS) e Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), quando houver
recolhimento centralizado desses tributos.

9.5.1.2. As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), deverão

apresentar toda documentação de habilitação exigida para frns de regularidade

@
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fiscal, ainda que tenha alguma restriçào.

9.5.1.2.1. Havendo alguma restrição na regularidade fiscal. será assegurado
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério do
CAMPR-EV, contados da data de publicação da Homologação e Adjudicaçào,
para regularização dos documentos.

9.5.1.2.2. A não regularização dos documentos no prazo estabelecido
implicará a decadência do direito à contrataçâo, sem prejuízo das sanções

previstas neste edital.

9.5.2. A prova de regularidade deverá ser leita por Certidão Negativa ou Certidão
Positiva com efeitos de Negativa.

9.5.2.1. Considera-se Positiva com efeitos de Negativa a Certidão de que conste a

existência de créditos não vencidos; em curso de cobrança executiva em que tenha

sido efetivada a penhora; ou cuja exigibilidade esteja suspensa por moratória. ou
depósito de seu montante integral, ou reclamações e recursos, nos termos das leis
reguladoras do processo tributário administrativo ou concessão demedida liminar
cm mandado dc segurança.

A documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista consistir-se-á em:

9.5.3. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) do
Ministério da Fazenda ou Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral.

9.5.4. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto a ser contratado. a saber:

9.5.4.1. Se o ramo de atividade da empresa for comércio, deverá apresentar prova
de inscrição estadual.

9.5.4.2. Se o ramo de atividade da empresa for prestação de serviço, deverá
apresentar prova de inscrição municipal.

9.5.4.3. Se o ramo de atividade da empresa envolver comércio e prestação de
serviços deverá apresentar prova de inscrição estadual e municipal.

9.5.5. Prova de regularidade pÍra com a F azenda FEDERAL, ESTADUAL e
MUNICIPAL do domicílio ou sede do licitante. ou outra equivalente, na forma da
lei.

rl 0
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9.5.5.1. A regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser comprovada
através da apresentação da Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos
Federais e à Dívida da União expedida pela Secretaria da Receita Federal ou
através de sistema eletrônico, ficando sua aceitação condicionada à verificaçâo
de veracidade via Intemet.

9.5.5.2. A regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser comprovada
pela apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal (correspondente a Tributos
Mobiliários) expedida pelo Municipio em que o estabelecimento estiver situado.

9.5.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS através do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa
Econômica Federal, ou através de sistema eletrônico, ficando sua aceitação
condicionada à verificação de veracidade via Intemet.

9.5.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
comprovada. pela apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida
por aquele Orgâo, através de sistema eletrônico. ficando sua aceitação condicionada à
verificaçào da veracidade via internet.

9.6. Qualificação Técnica

A documentação relativa à qualihcação técnica consistir-se-á em:

9.6.1. ATESTADO DE VISTOzuA TECNICA - A(s) parte(s) interessada(s) tomará
(ão) conhecimento de todas as informaçôes e características técnicas e fisicas
necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçôes objeto desta licitação, durante o

período que anteceder a abertura da licitação, mediante agendamento prévio de visita.
por meio do telefone (xx) xxxx-xxxx. O(s) Atestado(s) de Vistoria será(ao) fomecido(s)
no dia da visita técnica, a qualquer responsável técnico da empresa, que deverá. nesta

ocasião, apresentar sua carteira de identidade, acompanhada do Termo dePreposição
(Anexo do Edital), devidamente pÍeenchido e assinado pelo(s) sócio(s)com poderes

de gerência ou procurador.

9.6.2. A licitante poderá declinar da realização da vistoria técnica, desde que

apÍesente declaração de que conhece as condiçôes locais para a execução do
objeto.

9.6.3. Declaração da licitante de que, caso seja vencedora, apresentará registro no

Instituto Nacional da Propriedade Industrial (INPI) dos Sistemas ofeÍados, ou

equivalente, com o propósito de se afastar o risco da violação a direitos autorais.

@
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9.6.4. Comprovação de que possui em seu quâdro funcional, demonstrado por meio
de cópia da CTPS ou instrumento equivalente, ao menos um profissional capacitado à

gestão de dados nível Administrador, assim como capacitação paÍa implementação e

gestão de arquitetura de dados "em nuvem", por meio das CeÍificações emitidas pelos

fabricantes de banco de dados, sendo:

o Database Administrator Professiona[;
.Database Cloud Service Implementation Specialist;
o Cloud Infrastructure Architect;

9.6.5. Deverá ser apresentado atestado(s) de capacidade técnica que comprove(em) a

prestaçâo de serviços de implantação, suporte e capacitação de sistema de gestão de
previdenciária, incluindo folha de pagamento de servidores inativos (aposentados e

pensionistas), em RPPS que seja(m) classificado(s) como de grande porte ou porte
especial, conforme definido pela Portaria SPREV/ME r" 14.'162, de 19/0612020.

9.6.6. Deverá ser apresentado atestado(s) de capacidade técnica que comprove(em) a
cxecução de serviços de implantação, suporte e capacitação de sistema de gcstão de
Recursos Humanos, incluindo lolha de pagamento de servidores ativos.

9.6.7. Atestado(s) de capacidade técnica para comprovar que os serviços de nuvem
atendem todos os requisitos técnicos obrigatórios no ANEXO I-C.

9.6.8. Atestado de capacidade técnica da empresa vencedora que comprove o
fomecimento de suas soluções em ambiente em nuvem, como forma de provar o
funcionamento da solução em ambiente de nuvem.

9.6.9. O(s) atestado(s) apresentado(s) deverá(ão) estar em papel timbrado da empresa
ou órgâo contratante e com a identificaçào clara do signatário, inclusive coma indicação
do cargo quc ocupa.

9.6.10. Não serão aceitos Atestados de Capacidade Técnica cuja empresa emitente
seja componente do mesmo grupo Íinanceiro ou subcontratada da licitante.

9.7. Qualificaçâo Econômico-Financeira

De forma a demonstrar a prova de Qualificação Econômico-Financeira, as licitantes
deverão apresentar:

9.7.1. Certidão Negativa de Pedido de processo de recuperação judicial e
extrajudicial, falência, insolvência civil. expedida pelo distúbuidor da sede da
Proponente, com data não superior a I 80 (cento e oitenta) dias da data limite para

1l
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a realização da sessão. No caso de Certidâo Positiva para a(s) licitante(s) em
Recuperação Judicial ou Extrajudicial, poderá ser exigida a apresentação. durante
a fase de habilitação, do Plano de Recuperação já homologado pelo juízo
competente e em pleno vigor, sem prejuizo do atendimento a todos os requisitos
de habilitação econômico-financeira estabelecidos no edital, conforme Súmula
50 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

9,7.2. O CAMPREV poderá requisitar diligências para que sejam trazidas e
atualizadas informações do Poder Judiciário quanto ao cumprimento do plano de
recuperação judicial deferido.

9.7.3. No ato da homologação desta licitação, a adjudicatária deverá comprovar
adicionalmente:

a) Para o caso de empresas em recuperação judicial: cópia do ato de nomeação do
administrador judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do
profissional responsável pela condução do processo, e ainda, declaração, relatório
ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de que aadjudicatária está
cumprindo o plano de recuperação judicial.
b) Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: comprovaçâo
documental de que está cumprindo as obrigações do plano de recuperação
extrajudicial.

9.7.4. Apresentar Balanço Patrimonial e demonstraçôes contábeis do último
exercício social,já exigíveis e apresentados na forma da lei, assinados porbacharel
ou técnico em Ciências Contábeis, legalmente habilitados, constando nome
completo e registro profissional, que comprovem a boa situação financeira da
pessoa jurídica, vedada a sua substituição por balancetes ou Balanços Provisórios.

9.7.4.1. No caso específico de Sociedade por Ações (Sociedade Empresária do Tipo S.

A.), o Balanço e demonstrações contábeis deverão ser apresentados por publicação no
Diário Oficial do Estado ou cópia dos referidos documentos devidamente registrados
na Junta Comercial

9.7.4.2. A boa situação financeira será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), os quais deverão ser maiores que um.
aplicando-se as seguintes fórmulas:

Índice de Liquidez Geral (LG):

{

LG:
ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVEL A LONGO PRAZO
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PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NAO CIRCULANTE

Indice de Solvência Geral (SG):

ATIVO TOTAL
SG:

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÀO CIRCULANTE

Indice de Liquidez Corrente (LC):

ATIVO
CIRCULANTE LC =

9.7.4.3. Os referidos índices deverão ser extraídos das informaçôes
contidas no balanço patrimonial e apresentados através de memorial de
cálculos, assinado por Contador ou Técnico em Contabilidade, devidamcntc
registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

9.7 ,4.4. As empresas que apresentarem resultados iguais ou menoÍes que
I (um), em qualquer dos índices, deverão comprovar, através do documento
referido no índice SG, que possuem patrimônio líquido mínimo de llYo (dez
por cento) do valor estimado para os primeiros 12 (doze) meses da
contratação.

9.8 - Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7o da Constituição Federal

9.8.1. Para o cumprimento deste item, os proponentes deverão apresentar Declaração
assinada por representante legal da licitante de que não outorga trabâlho notumo, perigoso
ou insalubre a menores de l8 (dezoito), e qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis)
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de l4 (catorze) anos.

10 - DA SESSÁO PÚBLICA DE ABERTURA DO PREGÁO

10.1. No dia, hora e local, designados no edital, serâ realizada sessão pública para
recebimento das propostas e da documentação de habilitaçào, devendo o interessado proceder
ao respectivo credenciamento. nos termos do item 5 do edital.

l3

PASSIVO CIRCULANTE
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10.2. Aberta a sessão, a Pregoeira e os representantes estipulam o tempo para eventuais
consultas e, em seguida, os representantes apresentam à equipe de pregâo uma declaraçào
dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitaçào, conforme Modelo
do Anexo IlI, e fazem enüega, em envelopes separados, da proposta de preços e dos
documentos de habilitação.

10.2.1. A declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, cujo modelo constirui
o Anexo III, deverá ser apresentada por ocasião da abertura da sessâo, podendo,neste ato,
ser preenchida e assinada individualmente pelos representantes credenciados.

f 0.3. A equipe de pregão procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de
preços. ordenando-as em ordem crescente de valor.

10.4. As propostas apresentadas sâo analisadas, desclassificando-se as que não atenderem às
especificações, pÍ,tzos e condições fxados no edital.

10.5. Em seguida identificará a proposta de menor preço cujo conteúdo atenda as

especificações do edital.

10.5.1. As pÍopostas com valores superiores em até l0% (dez por cento) da proposta
de menor preço serão classificadas em ordem decrescente.

10.5.2. Não havendo, no mínimo, três propostas válidas, e remanescendo propostas
não classificadas nos termos do subitem 10.5, essas serão chamadas para a fase de
lances, em ordem decrescente, até que não haja mais propostas ou que se atinja a
quantidade mmáxima de três participantes.

10.5.3. Em caso de empate de propostas classificadas, todos os representantes serão

convidados a participar dos lances verbais.

10.6. O tempo para formulação de lances verbais, para determinação do valor cntre lances e

paÍa saneamento da documentação de habilitação, caso se aplique, é acordado entre os

representantes e a Equipe de Pregão, por ocasião do início da fase de lances.

10.7. A seguir, é iniciada a etapa de apresentação de lances verbais

10.8. A pregoeira convida os representantes das licitantes selecionadas, individualmente, em
ordem decrescente do valor da proposta, a apresentar lances verbais, que deverão serinferiores
à proposta de menor percentual, para o primeiro lance, e ao lance imediatamente anterior,
para os demais.

l4
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f0.8.1. A ausência de representante credenciado ou a desistência em apresentar lance
verbal, quando convocado, implicará na exclusão da licitante da etapa de lances verbais
e a manutenção do preço da proposta ou do último lance apresentado.

10.8.2. Havendo empate na proposta escrita e não sendo ofertados lances.
classificaçào será efetuada por sorteio.

a

10.8.3. Quando comparecer uma licitante ou houver apenas uma proposta válida,caberá
à pregoeira verificar a aceitabilidade do preço ofertado.

10.9. O encerramento da fase competitiva dar-se-á quando, indagados, os Íepresentantes
manifestarem desinteresse em apresentar novos lances.

10.10. Declarada encerrada a etapa de lances e estando classificados na ordem decrescente de

valor, a pregoeira examina a aceitabilidade do preço obtido.

10.10.1. Havendo propostas ou lances de uma ou mais Microempresas (ME) ou
Empresas de Pequeno PoÍe (EPP) com valor até 5% (cinco por cento) superior ao da
licitante de melhor oferta, não sendo esta ME ou EPP, a proposta de menor preço dentre
as ME e EPP será considcrada cmpatada com aquela, podendo o seu proponente
âpresentar proposta de preço inferior, e, não havendo o desempate, serào chamadas as

demais ME ou EPP empatadas, na ordem de suas classificações, pâra o exercício do
mesmo direito.

f0.10.3. Decorridos 05 (cinco) minutos da convocação inicial para que as MEs ou
EPPs exerçam o direito de desempate, sem o exercício de tal direito pelas interessadas,
ocorrerá a sua preclusão e a contrataçào da proposta originalmente mais bem
classificada.

10.11. Considerada aceitável a proposta de menor percentual, e aberto o envelope de
Habilitação da licitante que apÍesentou a melhor proposta, para verificação do atendimento
das condições estabelecidas no itcm 9, sendo-lhe facultado o saneamento da documentaçào
na própria sessão, caso se aplique.

10.11.1. Caso sejam licitados mais de um item ou lote, a habilitação da licitante
vencedora será feita ao final da etapa de lance de cada item ou lote.

10.11.2. Havendo exigência de capital social integralizado como requisito de
habilitação, em licitação com mais de uin item ou lote, se a licitante for a vencedora de
lm determinado item ou lote, o valor exigido do capital social para esse item ou lote
será considerado indisponivel para os subsequentes.

{
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10.12. Constatado o atendimento das exigências de Habilitação, a licitante é declarada
vencedora.

10.13. Nas situações previstas nos subitens 10.8, 10.10 e 10.14, a pregoeira poderá negociar
diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor.

10.14. Se a licitante desatender às exigências habilitatórias, a pregoeira examina a oferta
subsequente, verificando a habilitação da proponente, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de umâ proposta que atenda ao edital, sendo a respectiva
licitante declarada vencedora.
10.15. Recursos

f0.15.1. A manifestação da intenção de interpor recurso será feita no final da sessâo,
com registro em ata da síntese das suas razões, quando então. a licitaçâo seguirá um dos
procedimentos constantes do item I 1.

10.15.2. O recurso contra decisão da pregoeira e sua Equipe de Apoio terá efeito
suspensivo.

10.15.3. O acolhimento de recurso
insuscetiveis de aproveitamento.

importará invalidação apenas dos atosa

10.15.4. A falta de manifestação motivada da licitante na sessâo importará a decadência
do direito de recurso.

11 - DA PROVA DE CONCEITO (POC)

11.1. A empresa classificada como 1o colocada deverá demonstrar o atendimento do
software ofertado ao objeto do certame. A comprovação consistirá na apresentação na

soluçâo das funcionalidades elencadas no Anexo I-E - Prova de Conceitos (POC) e no
Anexo I -Termo de Referência.

11.3. Participará da demonstração o representante credenciado da licitante e

servidores do CAMPREV devidamente designados, sendo franqueada participação aos

demais licitantes.

11.4. A partir da convocação, a licitante terá um prazo de 03 (três) dias úteis, contados

da data da convocação pelo Pregoeiro, para montagem do ambiente para

e

l6

11.2. A demonstração permitirá a averiguação prática das funcionalidades e

características do produto e sua real compatibilidade com os requisitos da soluçâo de

informática presente no produto adquirido com aqueles especificados.
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prova de conceito, na Sala de Reuniôes do CAMPRE\/. sito na Rua Pastor Cícero
Canuto de Lima. 401 - Parque Itália - Campinas/SP - 13036-210.

f1.5. Deverá utilizar-se. para a demonstração, de Banco de Dados previamente
instalado e populado pela licitante, inclusive quanto à instalação fisica (equipamentos).

f1.6. Todos os hardwares e os softwares necessários para

demonstração são de inteira responsabilidade da licitante habilitada.
a realizaçào da

11.7. Durante a demonsffação serão feitos questionamentos à licitante permitindo a
verificação dos requisitos constantes deste edital e Termo de Referência.

11.8. Nâo será permitido durante a comprovação o uso de apresentações em slides
ou vídeos quando tratarem da confrrmaçâo das especificações funcionais.

11.9. O atendimento mínimo aceitável para que a SOLUÇAO seja considerada
aderente, deverá demonstrar (atender) o percentual de 90% (noventa por cento) dos

Requisitos Gerais e Funcionais previstos no Anexo I-E - Prova de Conceitos (POC),
sob pena de desclassificação, assim como 100% dos itens Não Funcionais e

lnfraestruhrra.

11.10. O resultado da avaliação será expresso por ATENDIDO ou NÀO ATENDIDO,
constando o percentual de atendimento.

ll.1l. Após a conclusão do Julgamento feito pelos servidores designados, será
informado ao(s) licitante(s) o resultado da comprovação, sendo publicado no Diário
Oficial do Município e a empresa que não obtiver aprovaçào na demonstraçâo estará
automaticamente desclassificada, procedendo-se o chamamento do segundo colocado
e assim sucessivamente.

11.12. Todo o procedimento anterior será observado até que haja uma licitante
declarada vencedora.

ll.l3. A demonstração de que tratâ o item l1 e seguintes deste edital deverá iniciar-
se no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data de convocação. A referida
demonstraçâo deverá ser concluída no pr:rzo total de 0l (um) dia útil, devendo ocorrer
no horário de expediente do CAMPREV (das 08:00h às 17:00h).

11.I4. A demonstração deverá ser realizada em tempo real. Os servidores designados
para acompanhar a demonstração poderão, durante a demonstração do sistema, intervir

I
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com questionamentos e pedidos de esclarecimentos, o que a empresa licitante deverá,
através dos expositores, responder de imediato.

11.15. Os requisitos serão avaliados sequencialmente obedecendo à ordem crescente
de numeração constante no Anexo l-E - Prova de Conceitos (POC).

11.16. A sessão de prova de conceito apresentação dos sistemas será pública. não
cabendo interferência de terceiros, sendo que qualquer questão poderá ser abordada em
recurso oportuno.

11.17. Encerramento da Sessão

1ll.l7.l. Caso, excepcionalmente, seja suspensa ou encerrada a sessão antes de
cumpridas todas as fases pré-estabelecidas. o envelope que irá guardar os envelopes de
Habilitaçào, devidamente rubricados pela pre_eoeira e pelas licitantes. ficam sob a guarda
da pregoeira, sendo exibidos às licitantes na reabertura da sessâo previamente marcada
para prosseguimento dos trabalhos.

lll.l7.2. Todos os documentos são colocados à disposição dos presentes para livre
exame e rubrica.

lf1.17.3. Todos os atos ocorridos durante a sessão pública são registrados em âta, que
é assinada pelos representantes das licitantes presentes, pela pregoeira e Equipe de
Apoio.

12 ADJUDICAÇAOf, HOMOLOGAÇAO

I2.I. Caso não haja recurso, a pregoeira, na própria sessão pública. adjudicará o objeto do
certame ao autor do menor percentual de taxa de agenciamento. encamiúando o processo
para homologaçào pelo Diretor Presidente do CAMPREV.

12.2. Caso haja recwso, os interessados deverão apresentaÍ memoriais, dirigidos à pregoeira
pessoalmente, através do Setor de Expediente, no prazo de 03 (três) dias úteis contados do dia
subsequente à realização do pregão, ficando as demais licitantes, desde [ogo, intimadas para

apresentar contrarrazôes em igual número de dias, que começarão a correr no dia útil
subsequente ao término do prazo do recorrente, sendoJhes asseguradâ vista imediata dos
autos.

12.2.1. Nessa hipótese. o Sr. Diretor Presidente do CAMPREV decidirá sobre os

recursos, adjudicando o objeto do Pregão Presencial à licitante considerada vencedora e.

constatada a regularidade dos atos procedimentais, homologará o procedimento
licitatório.

f,_
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12.4. O resultado final do Pregão será diurlgado no Diário Oficial do Município, facultada
sua divulgação na Intemet no sítio www.camprev.campinas.sp.ge]r.b!.

13 _DACONTRATAÇAO

13.1. Homoiogada a licitação, a adjudicatária será convocada pelo CAMPREV, parano pÍazo
previsto na Notificaçâo, assinar o Termo de Contrato, cuja minuta integra este Edital, sob

pena de decair do direito ao contrato, podendo, ainda, sujeitar-se à penalidade estabelecida no
subitem 16.3.

13.1.1. O ptazo paÍa assinatura do Termo de Contrato poderá ser prorrogado uma vez,
desde que solicitado por escrito, antes do término do prazo previsto neste item. sob

alegação de motivo justo que poderá ou nâo ser aceito pelo Instituto.

13,2. No ato da assinatura, deverão ser apresentados os seguintes documentos:

13.2.1. Procuração ou Contrato Social;

13.2.2. Cédula de Identificação;

13.3. Quando a adjudicatária convocada, dentro do prazo de validade de sua proposta, não
mantiver habilitaçào regular ou se recusar a assinar o contrato. será convocada outra licitante.
observada a ordem de classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observado o disposto no item 14 do presente
edital.

13.4. Após a celebração do contrato, os envelopes contendo os documentos de habilitação
dos demais pÍoponentes Íicarão à disposição para retirada por l5 (quinze) dias.

14. DA GARANTIA

14,1. Este Instituto exigirá da licitante vencedora garantia no valorcorrespondente
a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, quedeverá ser efetivada
antes da assinatura do mesmo, podendo ser prestada por uma das seguintes
modalidades:

19

12.3. A. homologação desta licitação não obriga o CAMPREV à contratação do obj eto
licitado.
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Cauçâo em dinheiro ou Títulos da dívida pública; devendo estes. terem sido
emitidos sob a forma escritural. mediante registro em sistema centralizado de
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados
pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da
Fazenda, de acordo com o que rege a Lei 8.666/93;

14.2. Seguro-garantia ou fiança bancária, na forma da legislação vigente, que
deverão conter, conforme o caso:

14.2.1. Prazo de validade correspondente ao período de vigência do
contrato;
14.2.2. Nâo poderá constar ressalva quanto à coberhrra de multa

administrativa, em consonância com o inciso III do artigo 80 da Lei Federal no

8666t93.

14.3. A nâo prestaçâo de garantia equivale à recusa injustificada para a

celebração do contrato, caracterizando descumprimento total da obrigação
assumida, sujeitando a adjudicatária às penalidades legalmente estabelecidas.

t5 - coNDrÇoES DE PAGAMENTO

15.f . O Instituto de Previdência Social do Municipio de Campinas - CAMPREV procederá
ao pagamento na forma e condições estabelecidas no Anexo VII - Minuta de Termo de
Contrato.

16 _ PENALIDADES

A Licitante que apresentar documentaçào inverossimil, praticar atos ilícitos ou falta grave, ou
cometer fraude, será inabilitada ou desclassificada, sujeitando-se, ainda, segundo a gravidade
da falta cometida, à aplicaçâo das seguintes penalidades:

16.1. suspcnsão temporária do direito de licitar com o Município de Campinas, bem como o
impedimento de com ele contratar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

16.2. declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública.

16.2.1. Nos casos de declaração de inidoneidade, a empÍesa penalizada poderá, após

decorrido 05 (cinco) anos da declaraçâo, requerer a reabilitaçâo perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida se a empresa ressarcir o
CAMPREV pelo prejuízos resultantes, e desde que cessados os motivos determinantes
da punição.

I
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16.3. A desistência da proposta, lance ou oferta, dentro do prazo de sua validade; a não
apresentação dos Memoriais no prazo estabelecido; a não regularização da documentação de
regularidade fiscal no prazo previsto: a recusa em assinar o Contrato. nào aceitar ou não retirar
o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos; ou a não comprovação
da condição de ME ou EPP, ensejarão a cobrança pelo CAMPREV, por via administrativa ou
judicial, de multa de até 30oÁ (trinta por cento) do valor total da proposta, lance ou ofcrta, de

acordo com a gravidade da infraçào, sem prejuízo da aplicaçâo da penalidade prevista no
subitem 14.1.

16.4. As sançôes estabelecidas neste item poderão ser aplicadas juntamente com as

penalidades estabelecidas no Anexo VII - Minuta de Termo de Conkato, garantida, a defesa
prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias para declaração de
inidoneidade e prazo de 05 (cinco) dias úteis para as demais penalidades.

17 - RECEBTMENTO DO OBJETO DA LTCTTAÇÃO

17.1. No recebimento e aceitaçào do objeto da licitação serâo observadas, no que couber, as

disposições contidas nos artigos de73 a76 da Lei Federal n' 8.666193 e suas alterações.

17.2. Para o recebimento, objeto desta contratação, serão observadas as condições previstas
no Anexo I - Termo de Referência.

17.3. O Contratante rejeitará, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo
com as condiçôes contratuais e os seus anexos.

18 DASUBCONTRÂTAÇÃO

18.1. Não será permitida a subcontratação, cessâo ou transferência total ou parcial do objeto
do contrato. ficando a contratada como única e exclusiva responsável pela execuçãodos
serviços.

l9 DrsPosrÇÕES cERArs

19.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do
pregão via e-mail: camprev.compras@campinas.sp.gov.br ou pelo Setor de Expediente.

19.t.1. A petição será dirigida à autoridade subscritora do edital, que decidirá no prazo
de dois dias úteis;

@
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19.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a
realizaçào do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração no edital nào
afetar a formulação da proposta.

19.1.3. As respostas das impugnações serão veiculadas no Diário Oficial do Município,
facultada sua dirulgaçã o na Internet no sítio www.camorev .c inas.sp.gov.br

19.2. Esclarecimentos de ordem técnica poderão ser obtidos na Diretoria Administrativa do
CAMPREV pelo telefone ( 19) 3731-4506 ou através do e-mail
camprev.compras@campinas. sp. gov.br.

19.3. A apresentação dos Envelopes implica a aceitaçâo tácita e irrestrita pela licitante de
todas as condições estabelecidas no presente eütal e em seus anexos.

I9.4. Nâo serão aceitos envelopes proposta e habilitação enviados por via postal ou entregues
após o horário estabelecido.

19.4.1. No caso da entrega dos envelopes ocorrer através de Empresa Especializada.
somente serão aceitos quando entregues, nos termos do item 4 deste Edital, diretamente
na sede do CAMPREV, onde será emitido o comprovante de entrega.

19.5. E facultada à pregoeira ou à Autoridade Superior, em qualqueÍ fase da licitação, a
promoçào de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

19,6. Fica assegurado ao CAMPREV, por intermédio da autoridade competente, o direito
de. por razôes de interesse público decorrente de fato superveniente, revogar. a qualquer
tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, ou anulá-la por ilegalidade de oficio ou por
provocação de terceiros, dando ciência aos participantes. na forma da legislação vigente.

19.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas

e esta Municipalidade nâo será, em neúum caso, responsável por esses custos,
independentemente do resultado do processo licitatório.

19.8. Os licitantes são responsáveis pela frdelidade e legitimidade das informações e dos

documentos apresentados em qualquer fase da 
'licitação.

19.9. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realizaçào do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido. desde

que não haja comunicação da pregoeira em contrário.

@
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19.10. A contagem dos prazos estab€lecidos neste edital e em seus anexos obedecerá ao que

se segue:

19.10.1. O início da contagem de prazos será o primeiro dia útil subsequente ao da
publicaçào do instrumento de convocação ou da notificaçào do interessado.

19.10.2. Havendo publicação em dia nâo
realizada no primeiro dia útil subsequente.

útil, considera-se a publicação como

19.11. Aplica-se nos casos omissos, o disposto na Lei Federal 10.520102 e Lei
Complementar 123106 e subsidiariamente na Lei Federal n" 8.666193 e suas alterações e

Decreto Municipal n" 14.218103 e respectivas alterações e Decreto Municipal 16. 187/08.

19.12. Fica designado o foro da Comarca de Campinas para dirimir quaisquer questões
judiciais oriundas deste Edital.

Campinas, 01 de junho de 2023

,411

Diretor Administrativo
Camprev
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ANEXO I

TERMO DE RTFERÊNCIA

I. OBJETO

Contratação de empresa para prestação de serviços cspecializados nas áreas de gestão

previdenciária e gestão de recursos humanos direcionadas nas especificidades de Regime

Próprio de Previdência Social - RPPS, incluindo licenças de software, serviços de

implantação, migração, treinamento, manutenção (corretiva, adaptativa e evolutiva),

suporte técnico especializado presencial e remoto, bem como o assessoramento para seu

uso, a ser executado de forma continuada e integralmente em ambiente Web (sistema

informatizado em nuvem), conforme condições especifrcadas neste Termo de Referência.

2 RELAÇÃO DE ITENS

LOTE \IODL LO ITE}I DESCRIÇÃO SUBITENS Unid.

0l Gcstão Previdenciária c

Gestâo de Pessoas

l.l Fomecimento de Licença Mês .ls

1.2 Implantação do sistema, Migraçâo Inicial

e Operaçào Assistida

Sen' I

I Migraçâo Total Sen. I

1.4 Trcinamento Inicial 1

1.5 InfÍaestrutua em Nuvem, Manutenção.

Suporte, Customizaçào prevista na TR e

Treinamento Eventual

Mês :lS

l-+

QTD.
I I

I

I

I

I

I Serv. I
I

I
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1.6 Customização não prevista na T& em

horas de desenvolvimento (opcional. a

cúterio do CONTRÂTANT E )

Hora

* sendo 609ô reservados à Gestão Previdenciária e 409,ô à Gestào de Pessoas

3. PRÂZOS

O prazo de vigência do contrato será de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da data

estipulada para inicio dos serviços emitida pelo Contratante.

4. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS MÓDULOS DO SISTEMA

Os sistemas deverão ser adaptados à estrutura específica do CAMPREV.

O sistema deve estar em conformidade com a legislação pública e atender aos requisitos

descritos abaixo:

Ft-\ÇAO DESCRIÇÃO RESU}IIDA

Gestào Previdenciária O sistema deverá estar adequado para rotinas específicas de Regime Próprio de

Previdência Sociat - RPPS, atendendo, OBRIGATORIAJVENTE, os scguintes

requisitos técnicos e dotado das seguintes funcionalidades, recursos e

MÓDULOS: CADASTRO; RECAD.A,STRAMENTO; GESTÀO DE

CONTRIBUIÇÔES; CONTROLE DE PERÍCIAS MÉDICAS; ANÁLISE,

SIMULAÇÀO. CONCESSÀO E REVISÃO DE BENEFÍCIOS

PREVIDENCIÁRIOS. EMISSÀO DE DECLARAÇÔES T CENTIOÕCS:

FOLHA DE PAGAMENTO DE APOSENTADORIAS E PENSÔES PARA OS

SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAM?INAS PERTENCENTES AO

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL _ RPPS. SERVIÇO DE

INTEGRAÇÀO PARA DIRI, E-SOCIAL, em conformidade com as

especificações técnicas descritas no ANEXO l- A. L

Relatórios para Diretoria

Financeira

Gestão de Pessoas O sistema deverá estar em conformidade com as especificações técnicas

desritas no ANEXO I- B.

Tecnologia da Informaçâo O sistema deverá estâr em conformidade com as especificações técnicas

descriras no AIIEXO I- C.

O sistemâ delerá estar em conformidade com as especificaçôes técnicas

descritas no AI-EXO I- D.

25
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s. FORNECIMENTODE LICENÇAS

5.1. O fomecimento de licenças deverá ser executado a partir da homologação da

migração inicial, ate o fim do prazo de vigência do contrato, de forma que as liccnças

devem estar válidas durante este período;

5.2. Quaisquer licenças, softwares ou sistemas operacionais do servidor, que sejam

necessários para o funcionamento do sistema, deverâo ser obtidos pela

CONTRATADA sem custos adicionais ao CONTRATANTE, inclusive a licença do

SGBD, caso aplicável;

5.3. Nâo deverá haver limite na quantidade de usuários cadastrados com acesso ao

sistema, nem na quantidade de usuários acessando o sistema de forma concorrente;

5.4. Não deverá haver limites relacionados ao volume de dados. Os limites da

solução deverão estar vinculados apenas à capacidade do hardware utilizado nos

servidores, que deverá ser modificada/expandida a qualquer tempo pela

CONTRATADA, para que não haja prejuízo ao funcionamento e peÍfoÍÍnance

adequados dos sistemas contatados.

SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO6

6.1. Caberá à CONTRATADA a migraçâo da base de dados atualmente ativa, sem

nenhum custo adicional para o CONTRATANTE;

6.1.1. A migração de dados essenciais à utilização inicial do sistema, incluindo todos os

dados cadastrais necessários e dados transacionais do exercício corente(migração

inicial), deverá ser concluida no prazo descrito na tabela abaixo, a partir da

assinarura do contrato;

6.1.2. A migração total da base de dados, incluindo todos os exercícios anteriores

contidos nos sistemas e banco de dados atuais do CONTRATANTE (anteriores a

essa contratação), deverá ser concluída no pÍazo descrito na tabela abaixo, a partir

da assinatura do contrato, considerando a urgência para início dos serviços, para
26
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que não haja solução de continuidade no efetivo processamento das folhas de

pagamentos, evitando prejuízos aos aposentados, pensionistas e servidores ativos

do Instituto:

Sistemâ Prazo de migração inicial Prazo de migração total

6.2. A validação e homologação das migrações inicial e total serão feitas pelo corpo

técnico do CONTRATANTE e estarão condicionadas à migração correta dos

dados e à execuçâo dos seguintes procedimentos por parte da CONTRATADA:

6.2.1. A CONTRATADA deverá elaborar procedimento de migração de dados com base

nos arquivos fomecidos pelos sistemas atuais do CONTRATANTE;

6.2.2. Serão feitas migrações em ambientes de testes para serem validadas em cada

módulo. A cada migração de teste ou no mínimo a cada 5 dias, um relatório deve

ser enviado ao Gestor e Fiscais do contrato contendo o levantamento da localização

das informações nos bancos de dados, o procedimento detalhado de migração

incluindo os comandos necessários, os problemas encontrados durante as

validações e as soluções propostas;

6.2.3. A CONTRATADA deverá disponibilizar também, em relatórios de verificaçâo,

todo o conteúdo existente no banco de dados relacionados às entidades e

relacionamentos migrados, no novo sistema, para agilizar as validaçôes por parte

do CONTRATANTE;

6.2.3.r. caso solicitado pelo contratante, a GONTRATADA deverá fazer ajustes e
inclusôes de informaçôes nos relatórios de verificação, bem como elaborar novos
relatórios de verificação, caso necessário para agilizar as validações;

6.2.3.2. Ao final das migraçôes, as ferramentas de geraçâo rlos reratórios de verificação
devem ser mantidas e incorporadas ao sistema, abrangendo também asinformaçôes
entradas pelo sistema após a migração e sendo acessíveis aos

27
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- Gestào de Recursos Humanos 30 dias corridos

60 dias corridos
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usuários mediante controle de acesso.

6.2.4- Na migração inicial, quando todas as áreas tiverem validado o procedimento

estabelecido no item 6.2.2 o CONTRATANTE definirá uma data para executar a

migração "em produção", usando o procedimento homologado, com os sistemas

atuais desativados, para que uma cópia íntegra dos dados seja usada;

6.2.5. Após a execução da migração "em produçâo", uma validaçâo final será feita pelo

Contratante para que o novo sistema entre em produção;

6.2.6. Na migração dos dados cadastrais a CONTRATADA deverâ manter os códi-eos de

identificação existentes nos sistemas atuais do CONTRATANTE;

6.2.7 . A migração total também será feita com base na "cópia íntegra" dos dados

mencionada no item 6.2.4.

6.2.8. A homologação da migração inicial está condicionada à migração de dados

essenciais à utilização inicial do sistema, incluindo todos os dados cadashais

necessários, dados transacionais do exercício corrente e parametrização de

informações e fórmulas, de modo a inserir na nova plâtaforma as regras denegócio

a serem executadas pelo sistema, sem a qual a referida etapa não será dada como

concluida para efeitos de pagamento;

6.2.9. A homologação da migração total está condicionada à entrega de todos os

requisitos obrigatórios constantes nesse TerÍno de Referência, sem a qual a referida

etapa nâo será dada como concluída para efeitos de pagamento;

6.2.10.0 aceite da migração não afasta a necessidade de realização de ajustes que se

mostrem necessários de modo a atender amplamente as exigências do Termo de

Referência e do contrato.

6.2.1l.A CONTRATADA sofrerá as penalizações previstas no contrato em casos de

atraso em qualquer fase da implantação e/ou não execução de procedimento em

conformidade com esse Teüno de Referência;

6.2.l2.Caso os serviços de implantação e migração inicial não sejam concluídos no

prazode45diasocontratopoderáserrescindidoacritériodoCoNTRATANTE'
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conforme o contrato.

6.2.13.A CONTRATADA deverá realizar operação assistida, a qual consiste no

acompanhamento presencial por técnicos da CONTRATADA durante o período

inicial de uso do sistema, pelo período de até 20 dias úteis, de acordo com cada

módulo, dividido em 2 etapas conforme abaixo:

6.2. l4.A primeira etapa, de 10 dias úteis, se inicia a partir da conclusão da migração inicial

descrita no subitem 6. I . 1;

6.2.15.A segunda etapa de operação assistida, de até l0 dias úteis, poderá ser realizada em

datas diferentes em cada módulo, de acordo com solicitação do CONTRATANTE;

6-2.16.A critério do CONTRATANTE a segunda etapa poderá ser dispensada para

qualquer módulo e, caso conÍário, deverá ocolrer em até 30 dias úteis após a

finalização da primeira etapa.

7. SERVIÇOS DE TREINAMENTO INICIAL

7.I. TREINAMENTOINICIAL

7 .1.t.

7.1.2.

A CONTRATADA deverá prover treinamento aos usuiírios da solução, indicados

pelo Contratante, de acordo com os requisitos e condições específicos abaixo;

A CONTRATADA deverá prover treinamento na operação e administraçào da

solução, respeitando aspectos técnico-pedagógicos de acordo com o público-atvo, I
de forma que, ao f,rnal do curso, os treinandos estejam aptos a utilizar todas as

funcionalidades dos sistemas;

Os treinamentos deverâo ser ministrados nas dependências do CONTRATANTE

ou remotamente, a critério do CONTRATANTE, que será responsável por

proüdenciar os recursos tecnológicos necessá,rios;

os treinamentos aos usuários da soluçào deverão ser focados no funcionamento e

7 .r.3

7 .1.4.
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operacionalização dos módulos do sistema, com utilização de base de testes

populada que permita a visualizaçâo e análise de todas suas funcionalidades, sendo

que a preparaçào do ambiente necessiário à realização do treinamento hca a cargo

da CONTRATADA;

A CONTRATADA deverá fomecer material didático necessário à realização do

treinamento impresso e em mídia eletrônica;

A CONTRATADA deverá apresentaÍ cÍonograma de realização do treinamento

para aprovação do CONTRATANTE;

A CONTRATADA deverá disponibilizar instrutoÍes em número, competência e

experiência profissional adequada ao treinamento a ser realizado, primando

também pela padronização metodológica e didática, observando o conteúdo

programátic o de cada turma;

A quantidade de servidores para os treinamentos serão os constantes da tabela

abaixo. Para melhor aproveitamento deverão ser realizadas várias turmas com o

mesmo assunto/módulo limitando a um número máximo adequado de servidores

em cada treinamento. A carga horária dependerá de qual assunto/módulo específico

será o treinamento, mas devendo ser suficiente para a passagem do respectivo

coúecimento.

uÓDULO QL.{\TID.\DE

Gestào de Recursos Humanos Até l0 sewidores

Gestão Previdenciária Até 50 scn'idores

Aspectos técnicos de Tl Ató 2 scrvidores

7 .1.9. A CoNTRATADA deverá entregar certihcado de participação aos servidores que

participarem do treinamento;

7.1.10.4 CONTRATADA sofrerá as penalizações previstas no contÍato em casos de

atraso na prestação do serviço de treinamento inicial e/ou não execução do

30
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treinamento em conformidade com este Termo de Referência

S. SERVIÇOS DE MÂNUTENÇÃO, SUPORTE,

TREINAMENTO EVENTUAL

CUSTOMIZAÇÂO E

8.1. Os serviços de manutenção e suporte deverão ser executados a paÍir da

homologação da migração inicial, até o fim do prazo de vigência do contrato;

8.2. As atividades de manutenção e supoÍe serão realizadas pela CONTRATADA

através de acesso remoto e também nas dependências do CONTRATANTE.

Presencialmente deverá manteÍ no mínimo I (um) Analista de suporte, l(um) Analista

de Folha de Pagamento e I (um) Analista Funcional dedicado para atendimento local

o que inclui a orientação, assessoria e quaisquer parametrizações além das iniciais, as

quais serão realizadas pela CONTRATADA com base na legislação e regras vigentes

quando necessário, para que os mesmos atinjam os objetivos desejados quanto ao

funcionamento, de acordo com as necessidades do CONTRATANTE; O restante da

equipe necessária para desenvolver as manutenções previstas neste contÍato sâo de

responsabilidade dâ CONTRATADA quanto ao numeÍo e localização das mesmas;

8.3. A CONTRATADA deverá a,r.rzlizaÍ os manuais e telas de ajuda sempre que

houver alterações decorrentes dos serviços de manutençâo;

8.4. A prestação do serviço de manutenção será controlada através da aberhrra de

chamados e se dará nas seguintes modalidades: manutençâo corretiva, atualização do

software em virtude de mudanças na legislaçâo, suporte técnico, customização e

manutenção evolutiva da solução;

8.4.1. Os chamados de qualquer modalidade deverão ser registrados, sendo-lhes

atribuídos numeração de identificação pela CONTRATADA;

8.4-2- A CONTRATADA deverá disponibilizar rodas as informaçôes referentes aos

chamados, inclusive os resolvidos, quando solicitado pelo contratante a qualquer

@
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tempo, inclusive datas, horiírios, descrição, ações e situação;

8.4.3. A CONTRATADA deverá disponibilizar, para todos os usuá,rios do sistema, pelo

menos dois canais, entre os vários meios possíveis (exemplo: e-mail, telefone,

página de intemet, aplicativo próprio ou aplicativo de mensagens) para abertura

de chamados;

8.4.3.1. Podeú haver uma forma de abeÍura de chamados pelo próprio sistema, porém tal

forma de aberhrra não contará para efeito dessa obrigação.

8.4.4. O atendimento a todos os chamados, exceto os de manutenção evolutiva dasoluçào,

deve obedecer aos prazos previstos nos itens 9.6.;

8.4.5. Não haverá limites de utilização dos serviços de manutençào prestados pela

CONTRATADA em neúuma modalidade, exceto os limites previstos neste

Termo de Referência para os chamados relativos às customizaçôes nào previstas

NO TR;

8.4.6. O atendimento e solução de chamados de qualquer modalidade não implicam em

custos adicionais para o CONTRATANTE;

8.4.7. Os chamados referentes à manutenção corretiva e atualização normativa podem ser

abertos pelo Contratante ou por iniciativa própria da CONTRATADA;

8.4.8. Os chamados devem ser encerrados por escrito, em meio definido pela

CONTRATADA. com anuência do CONTRATANTE.

8.4.s.1. A formalização do encerramento deve conter a descrição da solução, data e hora da

implementação da solução, e demais formalidades requeridas neste Termo de

Referência, em especial o item 8.5.6;

8.4.8.2. O chamado só será considerado encerrado com o de acordo do usúrio solicitante

ou de sua chefia, não sendo aceito encerramento por falta de manifestação do

CONTRATANTE;

8.4.8.3. Após a manifestação do usuário, caso seja de acordo com a soluçâo, a data/hora

de encerramento do chamado parâ efeito da avaliação da qualidade do serviço. será

considerada o momento de implementação da solução. Caso o usuário não

e
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esteja de acordo com a solução, o CONTRATANTE deverá justificar o motivo e o

chamado será considerado não encerrado. O tempo enffe a formalização da solução

e a manifestaçâo do usuá,rio nunca será considerado para efeito da avaliaçào da

qualidade do serviço.

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA

Entende-se por manutenção corretiva a reparaçào de erros de sistema e nâo

conformidades com os requisitos do sistema, de acordo com este Termo de

Referência ou de customizaçãojá implementada, com o contÍato e com a legislação

vigente;

Soluções paliativas só serão aceitas quando a CONTRATADA demonstrar o

planejamento da implementaçâo da solução dehnitiva, com descriçâo e prazo da

solução definitiva. Caso a CONTRATADA nâo atenda a esta exigência, a solução

paliativa, mesmo se implementada, não será aceita com efeitos para as contagens

de prazos definidos nesse Termo de Referência;

Considera-se solução paliativa e solução definitiva para efeito do presente Termo

de Referência:

8.5.2.

Soluçâo pâliativâ Soluçâo definitiva

Correção manual, feita pelo supoíe da Desenvolvimento de funcionalidade paÍa que o usuário

CONTRATADA, de informações incorretas, corrija a informação pelo sistema. A funcionalidade
inseridas no sistema por erro do usuário, em deve lratâÍ todos os reflexos da correção das

registros do banco de dados. informações c/ou inserir informação retificadora em

todos os módulos e em todos os exercícios pcrtinentes.

Inserção, alteração e/ou exclusão, feita pelo Desenvolvimento de funcionalidade para que o usuário
suporte da CoNTRATADA, de informações eml insira, altere ou exclua a informação pelo sisrema.
registros do banco de dados, quando o sistema
não possui a funcionalidade para que o usuário
laça a opcração.

@

8.5.3.

Correçào mânual. feita pelo suporte da Identificar e implementar as correções no sistemâ para
CONTRATADA, de informações incorretas,por que o erro que ocasionou a incorreção das informações
erro do §istema, em registros do banco de dados. não volte a ocorrer em neúuma sihraçâo, observando

o procedimento descrito no item 8.5.
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Execuçâo de procedimentos necessários por fora Desenvolvimento de funcionalidadc para que o usuário
do sistema, pelo suporte da CONTRATADA. execute os procedimcntos necessários pelo sistema.

Qualquer ação corretiva feita de maneira pontuâl, Análise para identificação da causa raiz do problema e

restrita e/ou específica para a solução imediata implementação de solução de caráter geral, abrangente
elou momentânea de um problema. e definitivo, eliminando totalmente a causa raiz do

problema.

8.5.4.

8.5.5.

8.5.6.

8.5.6.1

8.5.7.

8.5.7.1

Os chamados só serão aceitos como resolvidos quando a CONTRATADA cumprir

as formalidades descritas nesse teÍÍno de referência;

Cabe ao CONTRATANTE determinar no momento da abertura do chamado de

manutenção corretiva ou a qualqueÍ tempo, a severidade do problema, conforÍne a

Tabela de Ocorrências do item 9.6, para efeito da utilização dos prazos e imposição

dos descontos previstos confoÍme a pontuação atribuída a cada severidade, na

referida tabela;

Na formalização do encerramento tratada no item 8.4.8 e 8.5.4., para os chamados

de manutenção coretiva, a descrição da solução deverá conter explicitamente a

informação "Solução paliativa" ou "So1ução definitiva";

Caso seja paliativa, a descrição deverá conteÍ também o número do chamado aberto

para a execução da solução definitiva. Este por sua vez deveÍá conter uma

referência ao(s) chamado(s) atendidos com â solução paliativa (pelo menos o

primeiro deles), a descriçào da solução definitiva e o prazo para implementação.

O prazo para a implementação da soluçâo definitiva não poderá ultrapassar 30 dias

corridos e, durante este período, a CONTRATADA deverá executar a soluçâo paliâtiva,

de forma contingencial, para todas as eventuâis ocorrências do mesmo problema

no período.

As seguhtes sifuações também serão consideradas elTos de sistema e deverão ser

rratadas como MANUTENÇÃO CORRETIVA:

Impossibilidade do CONTRATANTE realizar, sem a intervenção da

CONTRATADA, e através do sistema, qualquer ação prevista nesse Termo de

Referência ou qualquer ação necessária para atender as necessidades que
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justificaram a contratação do serviço da melhor forma possível;

8.5.7.2. Impossibilidade de determinado usuário executar pelo sistema e sem a necessidade

de comunicação extema ao sistema G)or telefone, e-mail, memorando, etc.) com

outros setores, o trabalho referente às atribuições do seu setor (módulo);

8.5.7.3. O sistema exigir ou permitir o preenchimento de informação já cadastrada em outra

tela, de forma que o sistema fique com informações duplicadas divergentes ou

inconsistentes entre si ;

8.5.7.4. Sistema não fornecer consultas e relatórios unificados para peíodos que abranjam

mais de um exercício;

8.5.7.5. Sistema em desacordo com qualquer especificação, reqúsito ou obrigação descrita

neste Termo de Referência.

8.5.8. Quando a CONTRATADA encontrar inconsistência(s) no Banco de Dados

causada(s) por um eno de sistema ou falha na migração, deverá fazer um

levantamento de todos os registros afetados pelo mesmo erro e corrigir todos, não

apenas os registros repoÍados pelo Contratante.

8.5.8.1. Após implementação da soluçâo definitiva, novo levantamento e correção devem

ser feitos para garantiÍ a consistência de eventuais registros afetados

posteriormente à identificação do problema.

8.6. SERVrÇO DE ATUALTZAÇÃO DO SOFTWARE EM VIRTUDE Df,

MUDAI{ÇAS NA LEGTSLAÇÃO

8.6.1. A CONTRATADA fica obrigada à atualização continua do software para

adequação às alterações normativas que regem os processos relacionados aoescopo

da solução, (leis e normas infra legais tanto federais, estaduais como também

municipais, incluindo ainda as determinações dos órgâos de controle como o

Tribunal de Contas do Estado, regulamentações tributiírias do fisco

@
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federal, estadual e municipal, especificações do eSocial, bem comorecomendaçôes

do Ministério Público e demais órgãos públicos que vierem a impor alterações nos

procedimentos do CONTRATANTE durante a vigência do contrato;

O atendimento aos chamados de atualização normativa deve obedecer aos prazos

previstos para a entrada em vigor da nova legislação ou normatização;

Conforme o disposto no subitem 8.4.7., os chamados de atualização normativa

podem ser abertos tanto pelo Confrâtante como pela CONTRATADA, porém é

esperado que a CONTRATADA o faça, identificando as mudanças de legislaçâo

pertinentes ao sistema com a maior antecedência possível e possibilitando o

cumprimento do prazo determinado pelo subitem 8.6.2., uma vez que novas

exigências legais geralmente possuem um prazo de adaptação.

8.7. SERVrÇO DE SUPORTE TÉCNTCO

8.7.1. O suporte técnico será prestado pela CONTRATADA sob demanda do

CONTRATANTE de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no horário

compreendido entre 8 h e 18 h com objetivo de:

Prestar esclarecimentos relacionados à utilização e às características do sistema;

Prestar assistência com analise. diagnóstico, monitoramento e soluçâo de

problemas relacionados à configuração ou parametrização do sistema, tanto em

seus aspectos operacionais quanto legais;

O suporte técnico remoto poderá ser acionado via chamados registrados na

ferramenta de suporte utilizada no contrato;

O suporte local (5d x 8h) inclui parametrizações e, se necessário, em situações

eventuais ou emergenciais.

As solicitações emergenciais próximas às datas de fechamento das rotinas mensais

deverão ter solução imediata em tempo hábil para o cumprimento dos

8.7.2.

8.7.3.

6tt
8.7.4.

8.7.5.

8.7.6.
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8.8.1.

8.8.1.1

8.8.1.2
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prazos

MANUTENÇAO EVOLUTIVA

Entende-se por manutenção evolutiva a adição, por iniciativa da CONTRATADA,

de novas funcionalidades, alteração nas já existentes, evolução tecnológica ou

automação de processos.

Estas adições ou alterações de funcionalidades serâo decorrentes de atualizações

realizadas a critério da CONTRATADA, sem custo adicional para o

CONTRATANTE, desde que todos os requisitos deste Termo de Referência sejam

mantidos e haja anuência do CONTRATANTE:

As solicitações do CONTRATANTE não serão classifrcadas como manutenção

evolutiva.

8.9. CUSTONTTZAÇAO

8.9.1. Entende-se como customização o processo de alteração, integração,

personalização, adequação ou adaptação do software visando compor uma solução

mais ajustada às necessidades do CONTRATANTE. Neste Termo de Referência,

convenciona-se 2 (dois) tipos de customização:

8.9.1.1. Entende-se como *CUSTOMIZAÇÃO PREVISTA NO TR" toda a customizaçâo

especificada nos Requisitos do Sistema, nas Especificações Técnicas dos Módulos,

nas Especificações dos Serviços de Implantação, Manutenção, Atualização e

Suporte, nas Obrigações da CONTRATADA e em qualquer parte do Edital, do

Contrato e do Termo de Referência. O software com essas customizações

implementadas compõem a "versão adquirida do software";

8.e.1.2. Entende-se como "CUSTOMIZAÇÀO NÃO PREVISTA NO TR,, toda

customizaçâo a ser feita na versão adquirida do software, mediante solicitação

do CONTRATANTE e orçada pela CONTRATADA em horas de

I
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desenvolvimento, para decisão do CONTRATANTE a respeito da implementação.

8.9.1.2.1. O consumo das horas contratadas de desenvolvimento de customizaçôes nâo

previstas tro TR não é obrigatório e ficará a critério do CONTRATANTE sua

autorização e utilização;

8.9.1.2.2. O pagamento dessas horas contratadas só ocorrerá quando efetivamente

consumidas-

8.9.2. Considera-se customização nào prevista no TR para efeito desse Termo de

Referência:

- Qualquer personalização, ou seja, implementação de característica ou tratamento

específico que não esteja prevista explicitamente neste Termo de Referência:

- Integraçâo não prevista neste Termo de Referênci4 com outros sistemas do

CONTRATANTE, exceto as que venham a ser exigidas por lei ou norma,

conforme especificado no item 9.6.;

- Alterações em layouts, formas de apresentação de informaçôes, inclusões ou

exclusôes de informação em telas e/ou relatórios, exceto aquelasindispensáveis

para atendimento do objeto da contratação definidas como requisitos nesse

Termo de Referência.

8.9.3. Considera-se customização prevista no TR:

- As funcionalidades requeridas já previstas neste Termo de Referência. Portanto

tais funcionalidades deverão ser desenvolvidas pela CONTRAT ADA nos pÍazos/úp

determinados por este termo de referência, sem custo adicional para {
CONTRATANTE, desde que todas as especiÍicações técnicas detalhadas das

funcionalidades estejam disponíveis para a CONTRATADA;

8.9.4. Procedimentos referentes às customizações não previstas no Termo de Referência:

8.9.4.1.1. O CONTRATANTE deverá formalizar a solicitaçâo de customização em um

chamado, contendo, no mínimo, informações sobre o módulo, a descrição
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8.9.4.1.3

8.9.4.1.4
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detalhada do requisito. as regras de negócio envolvidas, as informações

afetadas, as validaçôes necessárias, as restrições de acesso, os retomos

esperados e uma expectativa de prazo para implementação;

A CONTRATADA deverá analisar a solicitação e responder, por meio do

chamado, com o orçamento, em horas de desenvolvimento, acompaúado do

prazo proposto para atendimento e implementaçâo da customização;

O CONTRATANTE deverá avaliar o orçamento e informar, no chamado, a

respeito de sua decisão sobre a autorização da implementação da customizaçâo;

Caso a implementação seja autoizada, o CONTRATANTE deverá encamiúar

Ordem de Serviço com as definições acordadas para que a CONTRATADA

inicie a execução.

8.I0. TREINAMENTO EVENTUAL

8.10.1.A CONTRATADA deverá, durante todo o prazo de vigência do contrato, fomecer

o Íeinamento eventul, visando atender novas necessidades, sob demanda do

CONTRATANTE, como:

8.10. t.t. Treinamento de novos funcionários do CONTRATANTE;

8.10.1.2. Criaçâo de novas fi.rncionalidades ou alterações normativas;

8.10.1.3. Reciclagem.

8.10.2.O teinamento poderá ser realizado nas dependências do CONTRATANTE, nas

dependências da CONTRATADA ou à distância, a critério do CONTRATANTE;

8.10.3.4 CONTRATADA poderá solicitar até 2 (dois) treinamentos eventuais por ano

para atendimento aos subitens 8. 10.1.1 e 8. 10.1.3, além de até 2 (dois) treinamentos

eventuais por ano pâra atendimento ao subitem g.10.1.2, sem limitaçâo numérica

de participantes por tÍeinamento.

e

39



9

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS - CAMPREV

Diretoria Admi nistrativa

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE NÍVEIS DE SERVIÇO (IMNS)

9.1. A qualidade do serviço será avaliada pelo Instrumento de Medição de Niveis de

Serviço (IMNS) através de critérios objetivos e mensuráveis aqui estabelecidos para

avaliar diversos fatores relacionados aos serviços contratados. tais como: qualidade,

desempeúo e disponibilidade;

9.2. A finalidade do IMNS é manter o adequado nível de qualidade dos serviços

prestados, bem como remunerar a CONTRATADA com base na menswação dos

resultados;

9.3. A Fiscalização Contratual executará a avaliação da qualidade do sistema e da

prestaçâo do serviço pela CONTRATADA com base no IMNS definido a seguir;

9.4. As avaliações sobre a aplicação do IMNS serâo realizadas pelos fiscais das areas

executoras, após o encerramento da prestação de cada se.rviço, ou fraçâo mensal de

serviço, baseados nos registros de ocorrências (chamados) e seus respectivos registros

de atendimento gerenciados pela ferramenta de Suporte utilizada na execuçâo dos

serviços do contrato;

9.4.1.Os fiscais emitirâo e enviarâo o Relatório de Aplicação do Instrumento de Medição

de Níveis de Serviço ao e-mail da empresa CONTRATADA, em até 3 (três) dias

úteis, o que configura o recebimento provisório do(s) sewiço(s).

9.5. Os descontos referentes ao I\4NS podem recair sobre qualquer dos itens do objeto

licitado e contratado que desatenda aos parâmetros pretendidos e esteja tipificado

dentro de uma ou mais das causas de desconto tipificadas;

9.5.1. Os primeiros 60 dias de execuçâo do contrato, após a migração inicial, serão

considerados fase de adaptação, sendo que a coNTRATADA não estará sujeita aos

descontos previstos no IMNS, exceto para sifuações relacionadas a descumprimento do

item 6.6, que trata da operação assistida.

9.6. Os indicadores de avaliaçào e suas lespectivas metas foÍam definidos de acordo com

a severidade do serviço, como descrito na tabela abaixo, sobre os quais a

e
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CONTRATADA deverá atender no mínimo, 909í, mensalmente'

l-Crítica

9.7. O ajuste do pagamento terá como parâmetro a "faixa de ajuste no pagamento", que

corresponde à soma dos pontos atribuídos à empresa no período de um mês:

Ajuste no Pâgâmento
Maior ou igual a 90.00% Pagamento do valor lotal da fatura mensal, sem desconto
De 88,00% a 89.99Yo Desconto de l7o sobre o valor do serviço que Íicar ncsta faixa
De 86,00% a 87 .99'Yo Desconto de 27o sobre o valor do serviço que ficar nesta faixa
De 84,00% a 85,99o/o Desconto de 37o sobre o valor do serviço que ficar nesta faixa
De 82,00% a 83,99% Desconto de 40% sobre o valor do serviço que ficar nesta faixa
De 80,00% a 81,99% Desconto de 50% sobre o valor do serviço que ticar ncsta faüa
De 78.00%, a 79,99Yo Desconto de l0olo sobre o valor do serviço que ficar nesta faixa
De 76,00%o a 77 ,99Vo Desconto de l2oá sobre o valot do seryico ficar nesta faixa

Desconto de l4oá sobrc o valor do sen,iço ue ficar nesta faixaDe 74,00% a 75,99o/o

De 72.00%o a 73,99o/o Desconlo de 160Á sobre o valor do serviço que ficar nesta faixa

4

Severidade Descrição Prazo máximo
para início do
atendimento
Íemoto

Prazo
máximo
prra a
solução
remotâ

Prazo máximo
para inicio do
Atendimento
Presencial

Pra.zo
máximo de
Solução

Situaçào emergencial
ou problema crítico que

cause a
indisponibilidade de
sistema.

Ate 8
horâs

24 horas após

abertuÍa do
chamado
renlôto

Àté 36 horas
após a
abertura do
charnado
remoto

2-Alta Impacto de alta
significância
relacionado à utilizaçào
da soluçâo: ocorrência
de indisponibilidade de

funcionalidade.

Até 8 horas Até 24
horas

48 horas após

abertura do
chamado
remoto

Aré 72 horas
após abemtra
do chamado
remoto

3-Média knpacto de baixa
significância
relacionado à utilizaçào
da solução. Não há
ocorrência de
indisponibilidade dc
funcionalidade, sendo
contomável poÍ solução
paliativa sem grandes
es os ou retrabalho

Até 12 horas Até 36
horas

72 horas após

abertura do
chamado
remoto

Até 96 horas
após abeÍtuÍâ
do chamado
remoto

:11

I

j 

Aré 2 horas

I

I

I

I

I

I

I I
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De 70.00% a 7l,999'" Desconto de 20oá sobre o valor do serviço ficar nesta faira
Menor que 70.00% Menor que 70,00% acrescentar-se-á. sucessivamente- 27o de desconto

sobre o valor da fatura mensal por percentual a menos auferido, âté
um mâximo dc 50o% de desconto.

9.8. Caberá aos FISCAIS DO CONTRATO registrar todas as ocorrências prejudiciais à

sua execução, remetendo as informações pertinentes, até o último dia do mês, ao

GESTOR DO CONTRATO, que verificará a necessidade de ajuste no pagamento,

informando à CONTRATADA a pontuação apurada no IMNS e o percentual de

desconto sobre o valor total da fahüa mensal, conforme subitem 12.4.2.

9.8.1.No caso de eventuais ocorrências passíveis de descontos, conforÍne o IMNS, sejam

verificadas em data posterioÍ a sua efetiva consumação, a fiscalização do contrato

podeÍá registrá-la e inseriJa no Relatório de Aplicação do Instrumento de Medição

de Niveis de Serviço dos próximos 2 (dois) meses a contar da ciência da ocorrência;

9.8.2.0 GESTOR DO CONTRATO, havendo enquadramento dentro dos percentuais de

desconto na tabela acima, enviará Registro de Ocorrência, informando o item do

TR descumprido, ao Setor de Contratos, para notificação da CONTRATADA e

providências cabíveis.

9.9. A severidade para um chamado específico poderá ser reclassif,icada pelo

Contratante, de acordo com os critérios do Termo de Referência. Caso isso ocorra

haverá a readequação da contagem de prazos com base na hora de abertura do

chamado e em conformidade com o novo nível de severidade;

9.10. Todos os pÍazos expostos na tabela de ocorrências têm como inicial o horário de

abertura do chamado;

9.11. Entende-se por inicio do atendimento a hora de chegada ao local onde encontra-se

a solução ou contato telefônico/eletrônico do técnico de suporte;

9.12. Entende-se por tempo de reparação o pr.vo máximo pÍrÍa sanar o problema em

questão ou atender a solicitação em qualquer modalidade de chamado, considerando

o disposto no item 8.5, que descreve os tipos de soluções paliativas e definitivas

0
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aceitas para chamados de manutenção coÍretiva;

9.13. O CONTRATANTE poderá concordar com a extensão dos prazos para um chamado

específico, mesmo para a solução paliativa, mediante requisição e exposição de

motivos pela CONTRATADA, o que não implica na prorrogaçãoautomática para

chamados congêneres;

9.14. Consideram-se horas úteis para efeito de cálculo dos prazos, o horário compreendido

entre 8h e l8h;

9.14.1.0 horário estipulado acima é o período que a CONTRATADA deverá prestar o

serviço de suporte, independente do horiário de expediente do CONTRATANTE;

9.15. Para efeitos de apuração do IMNS, a solução não será considerada como apresentada

no prazo enquanto a CONTRATADA não cumprir todas as formalidades no

encerramento do chamado e não executar todos os procedimentos previstos neste

Termo de Referência, mesmo que o problema técnico que originou o chamado tenha

sido resolvido no prazo;

9.16. Cada ocorrência só pode ser enquadrada em uma severidade/critério de pontuaçào

em determinado mês, exceto quando há atraso na soluçâo do problema. Neste caso a

mesma ocorrência será penalizada também pelo atraso na solução, se houver;

9.17. Caso o percentual atingido seja inferior a'70%o em 3 (três) meses consecutivos ou

se o percentual obtido em um mês for igual ou inferior a 50%:o, a CONTRATADA

tambem sofrerá as penalizaçôes previstas no contrato, além do desconto previsto no

item 9.8.

ro. oBRIGAÇOES DA CONTRATADA

10.1. Atender a todas as especificações e orientações constantes neste Termo de

Referência e seus anexos:

10.2. Assumir total responsabilidade pelo sigilo e segurança das informações e

dados contidos em quaisquer mídias e documentos que seus empregados ou
prepostos vierem a obter em funçâo dos serviÇos prestados ao cONTRATANTE,
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respondendo pelos danos que eventual vazamento de inforrnaçôes decorrentes de açâo,

seja dolosa ou culposa, nas formas de negligência, imprudência ou imperícia, venha a

ocasionar ao CONTRATANTE;

10.3. Observar durante a realização do trabalho e nos produtos a serem entregues

todas as leis. decretos, noÍmas, portârias e instruçôes normativas a que esteja

submetida o CONTRATANTE, bem como recomendações de órgâos de controlc e

Ministério Público;

10.4. Nomear formalmente um Íepresentante legal junto ao CONTRATANTE,

denominado PREPOSTO, para acompaúar a execução do contrato. O prepostodeverá

estaÍ apto a representar a CONTRATADA junto ao CONTRATANTE, e deverá

responder pela fiel execução do contrato;

10.5. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de

acidentes, impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem

devidas e referentes aos serviços executados por seus empregados, uma vez que os

mesmos não têm nenhum vínculo empregaticio com o CONTRATANTE;

10.6. Todos os impostos e encaÍgos decorrentes dos serviços estipulados neste Termo

de Referência ficam a cargo da CONTRATADA para seu pagamento, não tendo o

CONTRATANTE nenhuma responsabilidade pelos mesmos. inclusive em caso de

inadimplência, exceto nos casos de substituição tributária. conforme a legislaçãol

10.7. A CONTRATADA não poderá cobrar valores adicionais ao valor do contrato,

tais como custos de deslocamento, alimentação, tÍansporte, alojamento, trabalho em

sábados, domingos, feriados ou em hoúrio noturno, bem como qualquer outro valor

adicional;

10.8. Fornecer a identificaçào funcional individualizada de seus funcionários para

controle de acesso interno às dependências do CONTRATANTE;

10.9. Prestar as informações e esclarecimentos relativos do objeto desta contratação,

que veúam a ser solicitados pelo Contratante visando propiciar os meios necessários

{
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à fiscalização do contrato pelo Contratante;

10.10. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de

Fiscalização do Contrato, inerentes à execução do objeto contratual;

l0.ll. Colaborar com o corpo técnico do CONTRATANTE no que diz respeito a

aspectos funcionais e técnicos sobre o sistema e/ou módulo, para fins de integração

com outros sistemas, potenciais projetos tecnológicos e ao final do contrato para

eventual migração para novo sistema, fornecendo todas as informações necessárias

pelo Contratante parâ implantaçâo de novos sistemas;

l0.l l.l. Em caso de eventual migraçâo para novo sistema, a CONTRATADA deverá

participar de reuniões de alinhamento com o CONTRATANTE e a nova

Contratada a respeito de aspectos técnicos da migração.

10.12. Reparar quaisquer danos diretamente causados ao CONTRATANTE ou a

terceiros por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em

decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo sua responsabilidade, a

fiscalização ou o acompaúamento da execução dos serviços peloContratante;

10.13. Observar que o conteúdo dos dados inseridos no sistema é de propriedade do

CONTRATANTE, permanecendo com a mesma ao final do contrato, tanto o banco de

dados, como os relatórios gerados pelo sistema;

10.14. A CONTRATADA deverá fomecer à equipe técnica do CONTRATANTE

acesso direto e irrestrito de leitura de informações em todos os dados inseridos do

sistema, bem como os acessos necessários e documentação para execução de consultas @
no sistema, considerando apenas os dados do CONTRATANTE, caso os bancos de

dados sejam compartilhados com outros clientes;

10.15. A CONTRATADA deverá fornecer meios de monitoramento e verificação das

rotinas de backup e restore de todos os dados necessários ao funcionamento do sistema;

10.16. Nâo será permitido à empresa gerar custos adicionais decorrentes da aquisição
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de novas ferramentas para a instalação e operaçào do sistema, vedada a necessidade de

aquisição de novos softwares poÍ parte do CONTRATANTE. Todos os custos

necessarios para atender o objeto, inclusive aquisiçâo de licenças, deve ser de

responsabilidade da CONTRATADA;

10.17. A CONTRATADA deve manter um controle de versionamento de software que

inclua a descrição das alterações e data de implementação de cada alteração.Esse

controle deve ser disponibilizado ao CONTRATANTE sempre que solicitado;

10.18. As implementações de novas versões que alterem significantemente a forma

de trabalhar do CONTRATANTE ou a estrutua do sistema ou do banco de dados

devem ser executadas em hofiírio combinado com o CONTRATANTE e deve ter

procedimento de fallback para que o sistema seja retomado à versão anterior. O

CONTRATANTE poderá solicitar um detalhamento do procedimento de

implementação de novas versôes e do ser fallbock;

10.19. O backup deve ser implementado de forma automatizada pela CONTRATADA,

que será responsável pelo monitoramento da execução do backup etomar as medidas

necessárias para correção de problemas. A execução do restore, em caso de

necessidade, também deverá ser feito pela CONTRATADA;

10.20. A CONTRATADA deverá manter pessoal tecnicamente habilitado e

capacitado, com experiência no sistema e com coúecimento das obrigações

contÍatadas para atendimento do CONTRATANTE durante todo o tempo do contrato

e efetuar imediata reposição ou capacitação quando necessiirio; d\{_
10.21. Durante a fase de implantação e migração inicial, os descumprimentos das

obrigações acima serão penalizados conforme o contrato. Após a validação da

migração inicial, os descumprimentos serão tratados conforme o item 10 (IlvtN S).

10.22. A CONTRATADA deverá utilizar de estrutura própria ou ambiente em nuvem

em territóÍio nacional para hospedagem de todos os servidores que compôem asolução

fomecida, sem custo para o CONTRATANTE;

10.23. A CONTRATADA deverá disponibilizar ambientes de Teste/Homologação

.+ó
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que permitam a validação inicial da migração de dados, verificação de atualizações de

funcionalidades e correção de erros;

10.24. Quaisquer licenças, softwares ou sistemas operacionais dos servidores, que

sejam necessários para o funcionamento e utilização do sistema, deverão ser adquiridos

pela CONTRATADA sem custos adicionais ao CONTRATANTE;

10.25. A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuâr no

Contrato respectivo em conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de

Dados Pessoais e as determinações de órgâos reguladores/fiscalizadores sobre a

matéria, em especial a Lei 13.70912018, além das demais noÍmas e políticas de

proteção de dados de cada país onde houver qualquer tipo de tratamento dos dados dos

clientes, o que inclui os dados dos clientes desta. No manuseio dos dados a

CONTRATADA deverá:

10.25.1. Tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as instruções

do CONTRATANTE e em conformidade com estas cláusulas, e que, na

eventualidade, de não mais poder cumprir estas obrigações, por qualquer razào,

concorda em informar de modo formal este fato imediatamente ao

CONTRATANTE, que terá o direito de rescindir o contrato sem qualquer ônus,

multa ou encargo.

10.25.2. Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e Íisicas

apropriadas e suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de todos

os dados pessoais mantidos ou consultados/transmitidos eletronicamente, para

garantir a proteção desses dados conúa acesso não autorizado, destruição, uso,

modificação, divulgação ou perda acidental ou indevida.

10.25.3. Acessar os dádos dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissâo

de acesso (autorização) e que os dados pessoais não podem ser lidos, copiados,

modificados ou removidos sem autorização expressa e por escrito do

CONTRATANTE.

10.25.4. Garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregados, prepostos, sócios,

@
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diretores, representantes ou terceiros contratados, a confidencialidade dos dados

processados, assegurando que todos os seus colaboradores prepostos. sócios,

diretores, representantes ou terceiros contratados que lidam com os dados pessoais

sob responsabilidade do CONTRATANTE assinaram Acordo de

Confidencialidade com a CONTRATADA, bem como a manter quaisquer Dados

Pessoais estritamente confidenciais e de não os utilizar para outros fins, com

exceção da prestação de serviços ao CONTRATANTE. Ainda, treinará e orientará

a sua equipe sobre as disposições legais aplicáveis em relação à proteçâo de dados.

10.26. Os dados pessoais não poderào ser revelados a terceiros, com exceção da prévia

autorização por escrito do CONTRATANTE, quer direta ou indiretamente, seja

mediante a distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, análises,estudos ou

outros meios que contenham ou de outra forma reflitam referidas Informaçõesl

10.26.1. Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a fornecer dados

pessoais a uma autoridade pública, deverá informar previamente o

CONTRATANTE para que esta tome as medidas que julgar cabíveis.

10.26.2. A CONTRATADA deveú notificar o CONTRATANTE em até 24 (vtnte e

quatro) horas a respeito de:

t0.26.2.t. Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas

à proteção de Dados Pessoais pela CONTRATADA, seus funcioniírios, ou terceiros

autoÍizados;

t0.26.2.2. Qualquer outra violação de segurança no âmbito das atividades e

responsabilidades da CONTRATADA.

10.26.3. A CONTRATADA seÍá integralmente responsável pelo pagamento de perdas e

danos de ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de

qualquer multa ou penalidade imposta ao CONTRATANTE e/ou a terceiros

diretamente resultantes do descumprimento pela CONTRATADA de qualquer das
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cláusulas previstas neste capítulo quanto a proteção e uso dos dados pessoais.

10.2'7. A CONTRATADA deverá se submeter à Política de Segurança da Informação

do INSTITUTO, disponivel no Portal do INSTITUTO.

10.28. Durante a execução dos serviços, os descumprimentos das obrigaçôes acima

serão penalizados conforme o contrato.

I l. oBRTGAÇÔES DO CONTRATANTE

I l.l. Fiscalizar o serviço da CONTRATADA, o que em neúuma hipótese eximirá a

CONTRATADA das responsabilidades contratuais, do Código Civil e/ou Penall

11.2. Promover o acompanhamento e a fiscalização de todo o serviço conftatado,

sob os aspectos qualitativo e quantitativo, anotando, em registÍo próprio, os fatos

que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da CONTRATADA;

11.3. Efetuar, quando julgar necessário, inspeção com a frnalidade de verificar a

prestaçào dos serviços e o atendimento das exigências contratuais;

11.4. Rejeitar, no todo ou em parte o resultado dos serviços executados em desacordo

com as especiÍicações deste documento e solicitar expressamente suaadequação, no

prazo acordado;

I1.5. Informar à CONTRATADA, por escrito, as razões que motivaram eventual

rejeição dos produtos/serviços contratados, conforme detalhado no item 9;

11.ó. Efetuar, no prztzo previsto, o pagamento dos serviços executados, desde que a

CONTRATADA tenha cumprido todas as obrigações e apresentado a nota fiscal e

documentos de suporte na forma e prazo hábeis para realização de pagamento;

ll-7. Disponibilizar acesso de leitura à base de dados existente e a quaisquer outros

dados necessários ao serviço de implantação e migraçâo;

I 1.8. Fomecer toda a documentação legal necessária à parametrização do sistema;

I 1.9. Manter os entendimentos com a cONTRATADA sempre por escrito,
ressalvados os casos determinados pela urgência das medidas, cujos entendimentos
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verbais devem ser confirmados por escrito, dentro de até 3 dias úteis. contados a

partir da efetivação do entendimento;

I 1.10. Nomear Gestor e Fiscais para acompaúar e fiscalizar a execução do contrato;

I1.11. Encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço, deacordo

com os critérios estabelecidos no Termo de Referência;

11.12. Receber o objeto fomecido pela CONTRATADA que esteja em conformidade

com os requisitos, conforme inspeções realizadas;

I L 13. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e

contratuais cabíveis;

11.14. Liquidar o empeúo e efetuaÍ o pagamento à CONTRATADA, dentro dos

prazos definidos em contrato.

12. RtrCEBIMENTO DO OBJETO E PAGAMENTO

12.1. O recebimento provisório e definitivo dos produtos e serviços se dará mediante

a avaliação da fiscalização contratual, que constataú se o produto/serviço atende todas

as especificações contidas no Termo de Referência;

l2.l.l.A fiscalização deverá ser composta por um membro de cada setor que utilizará os

respectivos módulos do sistema:

12.1.2.0 Recebimento Provisório de cada produtoiserviço será realizado apenas pelos

Íiscais, após recebimento do Relatório de Serviços Prestados emitido pela

CONTRATADA, mediante a emissão de Relatório de Aplicaçào do Instrumento

de Medição de Resultados pelo Contratante ao email da CONTRATADA;

12.1.2.1. O Relatório de Aplicação do Instrumento de Medição de Resultados deve ser

emitido e enviado pelo Conüatante, ao e-mail da CONTRATADA, em até 3 (três)

dias úteis a contar do término da prestação de cada serviço, ou término de fraçâo

mensal dos serviços do item 5 e 8 do Termo de Referência'

12.1.3.A emissão da nota Íiscal, por paÍe da CoNTRATADA, somente ocorrerá após o

e
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CONTRATANTE realizar o recebimento provisório;

12.1-3.1. O Recebimento Definitivo de cada produto/serviço deverá ser realizado pela

fiscalüação do contrato, por meio de procedimento de ateste sobre a respectiva

nota fiscal de serviço prestado, em até 2 (dois) dias úteis, a partir do recebimento

da nota fiscal.

l2-l. .Toda nota fiscal enviada pela CONTRATADA deverá conter o detalhamento dos

produtos/serviços executados.

12.2. Serão rejeitados pelo Contratante toCos os produtos/serv'iços que não

satisfizerem às condições técnicas estabelecidas neste Termo de Referência e seus

anexos;

12.3. Os serviços de migração inicial e operação assistida, migÍação total e

treinamento inicial serão entegues e faturados ao final da execução de cada sewiço,

com as respectivas notas frscais, considerando os valores unitários constantes da

proposta comercial, nos termos deste Termo de Referência (Modelo de Proposta

Comercial);

12.4. Os serviços de manutenção e suporte e customização, conforme o item 5 e 8,

deverão ser faturados mensalmente, a partir da conclusão da migração inicial prevista

no item 6.1.1, até o fina1 do prazo de vigência do contrato;

12.4.1.A nota fiscal deverá ser enviada ao CONTRATANTE até o quinto dia útil

subsequente ao período da prestação dos serviços;

12.4.2.No caso de pontuâção apurada no IMNS, a CONTRATADA deve emitir a nota

fiscal com o valor calculado com os descontos dos ajustes no pagamento.

12.5. A nota fiscal deverá ser enviada ao CONTRATANTE após o recebimento

provisório dos serviços prestados, conforme subitem 12.1.2.;

l2.5.l.No caso de pontuação apurada no IMNS, a CONTRATADA deverá emitir a nota

fiscal com o desconto dos ajustes no pagamento, conforme o Relatório de

Aplicação Instrumento de Mediçâo de Resultados, item 9 do Termo de Referência.

@
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12.6. Após os recebimentos da Nota Fiscal referente aos serviços prestados. ou

frações destes, conforme objeto deste contrato, o CONTRATANTE analisará a

respectiva Nota Fiscal de cobrança e deverá aceitá-la e atestáJa, no prazo de 5

(cinco) dias úteis, ou rejeitá-la e solicitar correções/substituições;

12.6.1.A CONTRATADA deverá enviar junto com a nota fiscal, a Certidão Negativa de

Débitos perante a Fazenda Municipal competente, a Certidão Negativa de Débitos

Relativos a Tributos Federais e à Dívida da União, o Certificado de Regularidade

do FGTS (CRF) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT), devidamente

atualizadas, para conferência de sua regularidade;

12.6.1 .1. Caso a CONTRATADA não apresente as certidôes ou as mesmas apresentem

apontamentos e não seja providenciada a sua regularüação, no prazo de 10 (dez)

dias úteis, contados do recebimento da notificação, a qual será feita por e-mail,

poderá sofrer penalidade discriminada no contrato.

12.6.2.Serão aceitas ceÍidões positivas com efeito de negativas;

12.6.3.A CONTRATADA deverá apÍesentar os documentos correspondentes ao

estabelecimento (matriz ou filial) através do qual executará o contrato;

12.6.4.É vedada a mescla de documentos de regularidade fiscal e trabalhista de

estabelecimentos diversos, exceto prova de regularidade para com a Fazenda

Federal, pÍra com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS) e para com

a lustiça do Trabalho (CNDT), caso a sede realize o recolhimento desses tributos

de forma centralizada.

12.7. A Nota Fiscal rejeitada será devolvida à CONTRATADA para as necessárias

correções, com as informações que motivaram a sua rejeição e, a partir da

reapresentação do documento correto, se reiniciará a contagem do prazo estabelecido

no item I 2.6;

12.8. O CONTRATANTE providenciará o pagamento em até 15 (quinze) dias,

contados do ateste da Nota Fiscal, conforme o disposto no item 12.6;

12.9. O CONTRATANTE poderá deduzi do pagamento importâncias que a

0
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qualquer título lhe forem devidas pela CONTRATADA;

12.10. Estão incluídos no valor total os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

tributos, seguros, transportes, embalagens, licenças, despesas de frete e todas as demais

despesas necessárias para a entrega dos bens adquiridos;

l2.ll. Em caso de qualquer descumprimento de subitem 12, a noÍa fiscal será paga

após a sua regularização, ou reemissâo, mediante cancelamento de eventuais notas

emitidas incorretamente.

13. DEMONSTRAÇÂO DO SISTEMA - PROVA E CONCf,ITO

A Demonstração do Sistema, ou Prova de Conceito (PoC) será considerada critério

de avaliação de caráter desclassificatório da prooosta coriforme o Inciso I do Art. 48

da Lei 8.666/1993 e critério de aceitação das propostas conforme o Inciso I do Art. 3'

da Lei 10.520/2002. A Prova de Conceito tem o objetivo de avaliar o licitante

classifrcado provisoriamente em primeiro lugar, para fins de comprovação, por

amostmgem, do atendimento das especificações técnicas. A demonstração e a

avaliação serâo baseadas nos seguintes principios e regas:

13.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar, ainda antecedendo

a adjudicaçâo, deverá demonstrar o cumprimento dos requisitos obrigatórios

constantes no deste Termo de Referência, na forma descrita nos itens seguintes;

13.2. A demonstração deverá ser realizada em data e horário estabelecido pelo Equipe

de Licitação, registrada em ata, com interstício não inferior à 02 (dois) dias úteis após

a comunicação da Equipe de Licitaçâo;

13.3. os gestores das áreas usuárias deverào designar representantes para compor a

Comissão de Avaliação da Prova de Conceito;

13.3.l.caberá exclusivamente à comissão de Avaliação analisar e determinar, para todos

os efeitos, se o sistema atende ou não a cada um dos requisitos demonstrados.

13.4. A demonstração deverá ser concluída em no máximo l dia útil, podendo ser
prorrogada, a critério da Equipe de Licitação, para continuidade dos trabalhos, em

€
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situações excepcionais devidamente justifi cadas;

13.4.1.4 licitante deverá analisar tcdos os testes descritos neste Termo de Referência para

preparar e trazer uma base de dados com informaçôes fictícias já inseridas, a fim

de agilizar a demonstração;

13.5. A demonstração deverá ser realizada em equipamentos e periféricos próprios da

licitante, que deverá prover também todos os softwares e licenças necessários.

Havendo necessidade, o CONTRATANTE disponibilizará acesso à Intemet;

13.6. Deverâo estar presentes os membros da Comissão de Avaliação durante toda a

demonstração, ou no mínimo durante as demonstrações dos respectivos módulos

utilizados pelos setores;

13.7 . O conteúdo deste Termo de Referência contém os critérios para avaliação, com

disposições claras e parâmetros objetivos para desclassificação das propostas,

conforme determina o tnciso VII do Art. 40 da Lei 8.66611993;

13.8. Para a demonstração, serão avaliados os requisitos conforme o roteiro

detalhado, que também contém a categoria do requisito, os critérios de avaliação e as

pontuações referentes a "Desabono se o requisito nào for atendido" e "BoniÍicação se

o requisito for atendido". A descrição dos requisitos consta em outras partes desse

Termo de Referência e em seus anexos. Os requisitos estão divididos em 4 categorias:

13.8.1.Requisito Obrigatório Imediato:

13.8.1.1. Requisito que, se constar no TR e não for demonstrado na prova de conceito

ou se não for atendido, a licitante perde o número de pontos descrito como -
"Desabono se o requisito não for atendido". Se for demonstrâdo na provâ de

conceito e for atendido, a licitante gaúa o número de pontos descrito como

"Bonificação se o reqúsito for atendido";

13.8.1.2. Ainda que não seja atendido durante a prova de conceito, constando no TR, o

requisito obrigatório imediato será exigido aÍé o pÍazo da migração inicial.

conforme subitem 6. 1.1 .

I
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I 3. 8.2. Requisito Obrigatório Não Imediato

13.8.2.1. Requisito que, se for demonstrado na prova de conceito e for atendido, a

licitante ganha o número de pontos descrito como "Bonificação se o requisito for

atendido";

13.s.2.2. Ainda que não seja atendido dwante a prova de conceito, constando no TR" o

requisito obrigatório não imediato será exigido aÍé o pÍazo da migração total,

conforme subitem 6. 1.2;

13.8.3. Regra da Demonstração:

13.8.3.1. Situações de descumprimento de regras da demonstração por parte da licitante

que, se ocorrerem, para cada oconência, a licitante perde o número de pontos

descrito como "Desabono se a regra for descumprida", de acordo com o TR.

13.9. A Comissão de Avaliação será responsável por contabilizar a pontuação da

licitante em cada módulo conforme item 13.8. Havendo divergência entre os membros

da Comissão, prevalecerá o posicionamento do representante da área;

13.10. Divisão da Prova de Conceito: Conforme a tabela abaixo, a contagem de pontos

será contabilizada por módulo, observando a relação entre o requisito testadoe o

respectivo módulo. Será contabilizado como "Requisitos Funcionais Gerais,Requisitos

Técnicos de Segurança, de Tecnologia da Informaçào e de Infraestrutura

Computacionaf', quândo estiver relacionado ao ou no subtópico "Tecnologia da

Informação / Infraestrutura" do T& ou em itens não classificados do Temro de

Referência, se houver;

13.10.1. A ordem de demonstração dos itens ocorrerá a critério da Comissâo de

Avaliação;

13.10.2. No final da demonstração, a Comissâo de Avaliação deve elaborar um relatório

com as ocorrências observadas e o resultado frnal da demonstração. Esserelatório

será enviado à Equipe de Licitação e poderá ser disponibilizado a todos os

interessados, mediante solicitação.

@
ü
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DI\TIS,A,O DA PROVA DE CONCEITO QUAIITIDADE DE

ITENS ATENDIDOS

PONTUAÇÃO

90% Maior ou igual a Zero

909o Maior ou igual a Zero

Requisitos de Tecnologia da Informação 909" Maior ou isual a Zero

13.11. A licitante deverá obter uma somatória de ponhração de no mínimo 0 (zero)

em cada uma das partes da Divisão da Prova de Conceito, definidas no item anterior,

o que não a exime de atender à integralidade do Termo de Referência na implantação

e duante toda a vigência do contrato;

13.11.1. A licitante que obtiver pontuação negativa em qualquer parte da Divisâo da

Prova de Conceito, definida no item 13.11, será desclassificada, sendo convocada

a próxima licitante confoÍme a classifrcaçâo do certame;

13.11.2. A licitante que não atender o percentual de itens mínimo especificado em câda

parte da Divisão da Prova de Conceito, definida no item l3.l l, será desclassificada,

sendo convocada a próxima licitante confoÍne a classificação do certame;

13.11.3. Mesmo que seja constatado, antes do término da demonstração, que a licitante

obteve pontuação negativa em qualquer parte da Divisão da Prova de Conceito, a

demonstração não será interrompida, para que seja elaborado um relatório

completo com o resultado da demonstração, conforme item 13.10.2.

13.12. Será viabilizado o acompanhamento das demonstraçôes a todas as licitantes

interessadas, em consonância com o princípio da publicidade;

13.12.1. As demais licitantes somente poderão se manifestar, por escrito, ao final da

demonstração, para que o tempo de demonstração não seja prejudicado, devendo

constar em ata todas as manifestações e respectivas respostas, sendo vedada

qualquer manifestação verbal ou durante as apresentações, exceto quando

solicitado esclarecimentos por parte da Comissão de Avaliação.

13.13. Caso a licitante não compareça no horário estabelecido para a demonstraçâo,
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ou por qualquer motivo não demonstre o sistema, será considerada desclassificada,

exceto por motivo provocado pelo Contratante ou motivo de força maior, a critério da

Equipe de Licitaçãol

13.14. Durante a demonstração, um representante da licitante (apresentador) operará

o sistema, devendo aguardar a Comissão de Avaliação fazer a análise de cada tela e de

cada mensagem do sistema;

13. I 5. O apresentador só poderá passar para a tela seguinte e/ou ocultar as mensagens

do sistema após a autorização da Comissão de Avaliação.

13.16. Durante a demonstração, as seguintes ocorrências serão penalizadas com um

desabono na pontuação, conforme estabelecido no TR:

13.16.1. Erro de sistema, ou seja, qualquer mensagem de erro que não seja causada por

erro do usuiirio;

13.16.2. Necessidade de reinstalar ou restârtar a aplicaçâo, o frontend ou o banco de

dados para resolver problemas;

I 3 . I 6 . 3 . Apresentador da licitante ocultar rapidamente uma mensagem de erro antes que

ela possa ser lida pela Comissão de Avaliaçào ou passar para outÍas telas antes da

Comissão de Avaliação analisar.

14. DISPOSIÇÔES GERAIS

14.1. A participaçâo no certame importa total, irrestrita e irretratável submissâo dos

proponentes às condições deste Termo de Referência, bem como do Edital e seus

anexos, em especial a Minuta Contratual

I
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ANEXO I - A

ESPECTFICAÇÔES - CrSrÃO PREVTDENCTÁRIA

1. REQUTSTTOSOBRTGATÓRrOS

l.l Requisitos Gerais

l.l.l. O sistema deverá possuir módulo integrado de Portal da Transparência ou cstar
preparado para integrar com o Portal da Transparência do INSTITUTO, quando
solicitado, para a publicação de informações, documentos e relatórios no site oficial do
INSTITUTO, bem como a disponibilização de serviços à população, sem custos
adicionais para o Contratante;
1.1.2. Deverá permitir sua integração com sistema de informação de óbitos para
lançamento no cadasüo de beneficiário, após confirmação do usuário e permitir a
identificação do sistema de onde a informação foi extraída.
1.1.3. A Contratada deve oferecer ao contratante senha de acesso ao sistema com
privilégios que permitam o acesso de leitura de todos os dados da sua propriedade,
para que este possa utilizá-las para geração de suas próprias consultas e relatórios através
de outras ferramentas;
1.1.4. Quanto a integração com outros sistemas, deverá ter, no mínimo:

1.1.4.1. Geração de arquivos de créditos bancários nos padrões CNAB, bem como o
tratamento dos arquivos de retorno bancririo para identificar eventuais falhas nos
pagamentos;
1.1.4.2. Integração com o sistema de controle de consignados utilizado pelo instituto
(atualmente Consig Simples);
1.1.4.3. Integração para permitir o recadastramento através de serviço fornecido por
instituições bancárias (geração de arquil-o para recadastramento e importação do
arquivo de retomo conforrne layout definido pela instituiçâo bancária - atualmente
Bradesco);
1. 1.4.4. lntegração com o sistema CNIS/RPPS, conforme exigências legais;
1.1.4.5. Geraçâo e transmissão de arquivos para o e-Social, conforme exigências
legais;

1.1.5. A CONTRATADA deverá ser responsável pela implantação de todas as

exigências legais relativas à Folha de Pagamento, Simulação de BeneÍicios e Concessão

de Beneficios, Controle de Perícias Médicas e Portal da Transparência (quanto aos

módulos utilizados), tanto da legislação atual, quanto de alteraçôes que venham a surgir
durante a vigência do contrato, sem neúum ônus extra ao CONTRATANTE;
1.1.6. Constituído dos módulos de Cadastro, Recadastramento, Simulação e Concessão

de Beneficios Previdenciiírios, Controle de Arrecadação de Contribuiçôes
Previdenciárias, Controle de Perícias Médicas, Folha de Pagamento de Aposentados e

Pensionistas e Autoatendimento (Web e Mobile), todos na plataforma WEB, de forma

e
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a possibilitar a operação remota e descentralizada do NSTITUTO e demais autarquias,

de acordo com a necessidade especifica de cada órgão da Administração Municipal.
Para o aplicativo, o mesmo deve estar disponível no mínimo nas principais lojas: Apple
Store e Play Store;
1.1.7. Funcionalidades de Autoatendimento, viaWEB e Mobile, que permitam o acesso

para consultas e atualizações de informações pelos servidores inativos e pensionistas da

Administração Pública Municipal, através de rígido controle de segurança e seúas;
I . I .8. Funcionalidades de atendimento aos processos de Recadastramento de Servidores
e Dependentes, que deverão estar disponíveis ahavés da WEB;
1.1.9. Recursos paÍa aÍÍnazenamento de imagens, de fotos e dos documentos de

servidores e dependentes.
l.l.l0. A CONTRATADA, através do seu analista de domínio, deverá planejar e

executar a customização/parametrizaçâo das regras de negócio envolvidas no domínio
de RPPS.

As características legais que regulamentam o CAMPREV são muitas e podem mudar no
tempo. As metodologias criadas e as ferramentas utilizadas devem ser parametrizáveis, ou
seja, a solução deverá permitir o atendimento às regras de negócios e regras operacionais
intemas do Regime Próprio de forma totalmente paramétrica. Inclusive, deverá possibilitar
processar várias unidades, multiplano e multiempresa, de forma separada ou conjunta;

Volumes Estimados

Cadastro Previdenciário:Mínimo de 28.000 (ativos inativos e pensionistas)
Folha de Pensões: Minimo de 3.000 pensionistas.
Folha de Aposentados: Minimo de 10.000 aposentados

@

t.2.1.
Item Especificação
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1.2 Requisitos Obrigatórios Específicos

A solução atenderá às características da administração pública relacionada com a gestão dos
regimes próprios de previdência social, atendendo todas as exigências da legislaçào
(Constituição de 1988, EC 20198, EC 41103, EC 471C5, EC 702012, EC 103/2019, Lei
10887/04, Portaria MTP 146712022) e atualizações posteriores, além da legislação municipal
e peculiaridades do serviço público municipal aplicáveis ao RPPS.

parâmetros
ou de outro
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Dispor de Painel Previdenciiírio com consulta / exibição dos seguintes dados:

' Quantidade de beneficiários no mês;
' Valor total da folha de pagamento do mês;
' Data do pagamento;
' Tabela que exibe os valores informados na DIRF no exercício (com data

de envio);
' Tabela que exibe os índices de reajuste aplicado na folha de pagamento

(separado por órgão);
' ^ 

Tub.iu qo. exibe os valores pagos de 13' salário (1'e 2'parcela);

Extinções no mês

Gráfico que exibe
Gráfico que exibe
Gráfico que exibe
Gráfico que exibe
Gráfico que exibe

(falecimertos, exclusões) ;

a quantidade de beneficiários por fundo;

o valor líquido da folha de pagamento por fundo;

a quantidade de beneficiários por gênero:

a quantidade de Inclusões no mês;

0

Permitir a atualização e consulta de textos genéricos no sistema, para emissão
de documentos com características uliares do Instituto

1.2.4

Permitir a parametização de modelos variáveis de contracheques a serem
emitidos elo sistema.

1.2.6 Permitir a parametrização de modelos variáveis de documentos a serem

1.2.'1 Funcionalidade cálculo e visualizaçâo de te decorrido entre datas

1.2.8 Funcionalidade para atualização e consulta de parâmetros utilizados para
cálculo do IRRF.

1.2.9 Funcionalidade paÍa atualização e consulta de faixas, percentuais, teto de

ão e descontos referentes ao INSS.conüibu
Funcionalidade para atualização e consulta de cotações de unidades
monetárias eiou indices ou taxas

1.2.10

t.2.tt Funcionalidade para parametrização de arquivos a serem importados do Ente
es relativas a servidores ativose demais Or ici antes com informa

1.2.12 Permitir a atualização e consulta de funções intemas de cálculo do sistema,

de forma a reconhecer de forma clara as regras de negócio vigentes
lementadas sob essa forma de construçâo.1m

Funcionalidade para permitir a geração de arquivos em extensâo XML, para

ão com o CNIS/RPPS do Ministério da Previdência.lnte
t.2.r3

1.2.14 Disponibilizar um gerador de relatórios web que permita o acesso à base de

elabora de relatóriosdados de

t.2.15

novas versões do duto.
t.2.t6

a uantidade de benefi ciários por tlpo de beneficio.
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r.2.3 I

I

Permitir o uso de HTTPS em todas as interlaces acessiveis via web

1 1.2.s
I I

I

I I emitidos pelo sistema I

I

I

I

I

I

I

Permitir que os relatórios gerados no item anterior sejam incorporados ao

menu do sistema pelo próprio usuário, sem a necessidade de geração de

I
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I .3 Cadastro

O cadastro conterá todas as informações necessárias ao funcionamento do RPPS e às

exigências previdenciárias legais e fiscais tanto do Ministério da Previdência como dos entes

públicos com os quais o RPPS está relacionado por força de lei.

1.3.1 Permitir registro, atualização e consulta dos dados dos servidores vinculados aoRPPS,

permitindo mais de um vinculo.
1.3.2 Permitir registro, atualização e consulta dos dados aposentados, permitindo mais de

um vínculo.
1.3.3 Permitir regisffo, atualização e consulta dos dados dos dependentes previdenciários.

1.3.4 Permitir registro, annlização e consulta dos dados de terceiros relacionados à

servidores ou dependentes previdenciários.

1.3.5 Permitir Cadastro, atualização e consulta dos pensionistas

1.3.6 Permitir registro, atualização e consulta dos dados dos órgãos empregadores.

1.3.7 Permitir a definição de cada instituiçâo / órgão da administração direta e indireta. dos

três poderes constituídos, de forma que possam ter sua estrutma organüacional
refletida flelmente no Sistema.

1.3.8 Permitir o cadastro, atualização e consulta do Plano de Cargos, Carreiras e Salários
de acordo com a legislação, permitindo a flexibilização por órgão/ secretaria.

1.3.9 Permitir o cadastro, atualização e consulta dos valores das tabelas de vencimentos de

acordo com a estrufuÍa do Plano de Cargos, Carreiras e Salários e por períodos de
vigência.

1.3.10 Permitir a integração com as empresas parricipantes para obtenção das tabelas de:

Cargos - códigos, descrição, enquadramentos (qp's), jomadas de trabalho, categorias
(efet.,adm.,comis.,contr.), classes(1,2), referência( I a n), grau(a,b,c...); Tabela de
Vencimentos - relacionada por quadro(adm.,educ,saúde...), jomada, categoria e grau
contendo período de vigência e valor; Tabela de Vantagem - descrição completa e
abreviada, tipo(venc./desc.), incidências com respectivas conceituações sobre a regra
de negócio.

1.3.1I Permitir administrar documentos digitalizados dos servidores e dependentes.
1.3.12 Permitir administrar e regiskar a vida funcional dos servidores ativos, assim como o

acompanhamento de todos os tramites de servidores aposentados, pensionistas e
dependentes.

1.3.13 Permitir registro e controle em cadastro de falecimento de servidores ativos, inativos
e beneficiiírios.

1.3.14 Permitir o cadastro, consulta e atualização do histórico de trabalho dos servidores,
destacando o tempo em RGpS e outros RppS/RppM/SpSM

1.3.15 Dispor de consulta de evenros de faltas do servidor atir-o

I
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1.3.t7
1.3.18

1.3. 19

1.3.20
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Dispor de consulta de eventos de penalidades do servidor ativo
Dispor de consulta de eventos de licenças/afastamentos do serv-idor ativo
Dispor de consulta de eventos de designação em funçâo/cargo comissionado do
servidor ativo
Integrar e permitir consulta, por ocasião da aposentadoria, no histórico previdenciário.
Aplicação das regras de negócio para a validação de dados cadastrais tanto noingresso
como na manutenção.

Permitir a importaçâo de contribuições mensais dos segurados ativos de todos os entes,

conforme layout definido pelo Instituto.

Geraçào de arquivos e exportaçâo de dados necessários para elaboraçâo do cálculo
Aruarial, separados por categoria (efetivos, inativos, pensionistas) de acordo com o
layout específico exigido pelo Ministério de Previdência.

Permitir a integraçào via arquivos para atualização periódica dos dados funcionais e

financeiros dos segurados ativos de todos os entes do RPPS.

1.3.21

t.3.22

t.3.23

1.4 Pensão

As características legais que regulamentam o CAMPREV são muitas e podem mudar no

tempo. As metodologias criadas e as ferramentas utilizadas devem ser parametrizáveis. ou

seja, a solução deverá permitir o atendimento às regras de negócios e regras operacionais

intemas do Regime Próprio de forma totalmente paramétrica. Inclusive, deverá possibilitar

processar viirias unidades, multiplano e multiempresa, de formas

1.4.1 Permitir a parametrizaçào das regras de elegibilidade para concessão do beneficio de

pensão, deflrnindo-se peús de beneficiários e critérios para continuidade e cessação de

beneficio.
1.4.2 Permitir a complementação do piso mínimo estabelecido por lei (considerando a

jornada de trabalho, a aposentadoria proporcional e vantagens excluídas para

cômputo).

1.4.3 Permitir a associação de uma ou mais retribuiçôes base para os pensionistas a fim de

permitir o pagamento de vantagens ou percentuais diferenciados por pensionista.

(
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A solução atenderá às características da administração pública relacionada com a gestâo dos

regimes próprios de previdência social, atendendo todas as exigências da legislaçâo
(constituição de 1988, EC 20/98, EC 41103, EC 47/05, EC 7012012, EC 103/2019. Lei
10887 /04, Portaria MTP 146712022) e atualizações posteriores, além da legislação municipal
e peculiaridades do serviço público municipal aplicáveis ao RPPS.
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1.4.4 Permitir descontos de valores dos pensionistas, referentes a pensôes alimentícias, por

decisão judicial, para pagamento a terceiros.
1.4.5 Permitir a inclusão de eventos de pagamento, oriundos dos processos, na Folha de

Pagamento

1.4.6 Permitir a emissão de documentos com modelos pré-definidos durante os processos de

concessão e manutenção de beneficiarios. Exemplos: quando do

deferimento/indeferimento de pedidos de concessão, revisão, recursos,reconsiderações

de despacho de pensões.

1.4.7 Permitir o controle temporal de validade de cada vantagem concedida, bem como a

legislação que concedeu o direito.
1.4.8 Permitir a concessão automática de dois beneficios de pensão quando tratar-se de

legador com acumulação legal de cargos dentro do mesmo ente.

1.4.9 Permitir a elaboração de documentos de despacho para concessão (Administrativa e

Judicial), revisão, extinção, reconsideraçâo, reversâo, manutenção de pensão, entre

outros, contendo a fundamentação legal, para encaminhamento à área responsável pela

aprovação, possibilitando a geraçào e envio automático, para órgão competente, de

lauda de publicação contendo os dados peúinentes.

1.4.10 Permitir integração com o TCE para envio/recebimento de processos e controle das

determinações.
1.4.11 Permitir a concessão de beneficios de pensão e inclusão de beneficiário conforme

decisão judicial.
1.4.12 Permitir que a fórmula de cálculo tlas vanrâgens atenda aos critérios: percentual sobre

uma determinada referência / grau, diferença entre vantagens, valor fixo informado,
diferença entre referências, estar associado a uma tabela, somatório de determinadas
vantagens, percentual sobre somatório de vantagens.

1.4. 13 Permitir a indicação do teto máximo ao qual a pensão está sujeita, bem como as

vantagens excluidas para o cômputo do excesso sobre o limite legal, mantendo o
controle do período de validade da exceção do limite.

1.4.14 Permitir o registro e controle de validade de atestados, certidões, laudo médico, entre
outros.

I .4. l5 Efetuar pesquisa sobre a existência de outro beneficio pago, recebido pelo requerente.
1.4.16 Possibilitar a adequação do cargo do contribuinte durante o processo de concessão de

pensão, caso o mesmo não peÍença ao quadro atual dâ sua carreira.
I .4. 17 Possibilitar a emissão e armazenamento de certidão negativa de beneficiários.
I .4. 18 Checar a existência de pensão alimentícia paga pelo servidor.
1.4.19 Possibilitar o registro, controle e gerenciamento de todo processo de concessâo de

pensão: requerimento de pensão, análise de documentos, solicitação de exigências,

I
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composição do valor da pensão, parecer do pedido (deferimento/ indeferimento),
publicaçâo, relatório de fiscalização, inclusão na folha e prazo recursal

1.4.20 checar a existência de aposentadoria vigente para o legador, no ato da abernlra do
processo.

I .4.21 Permitir o cálculo de redutores, conforme a legislação vigente
1.4.22 Permiti a parametrização das regras de negócio para concessão e revisâo do beneficio.

tanto de pensões com origem embeneficio de aposentadoria (óbito do legador), quanto
as pensões geradas por servidores falecidos na Ativa, bem com os critérios de
validaçâo para continuidade, retenção, congelamento de cota-parte ou cessação do
beneficio.

1.4.23 Permitir o cálculo e recálculo automático de rateio no lançamento de novos
pensionistas do mesmo beneficio e na exclusão por óbito, maioridade, etc., limitando
a somatória das pensões a 100% do beneficio

1.4.24 Permitir o cálculo do valor de concessão demonstrando as vantagens bem como os

valores devidos desde a data do óbito ou conforme data informada

1.5 Aposentadoria

A solução atenderá às características da administração pública relacionada com a gestão dos

regimes proprios de previdência social, atendendo todas as exigências da legislação
(constituição de 1988, EC 20198, EC 4t/03, EC 47105. EC 70/2012, EC 103/2019. Lei
10887/04, Portaria MTP 146712022) e antalizações posteriores, além da legislação municipal
e peculiaridades do serviço público municipal aplicáveis ao RPPS.

As características legais que regulamentam o CAMPREV são muitas e podem mudar no

tempo. As metodologias criadas e as ferramentas utilizadas devem ser parametrizáveis, ou

seja, a solução deverá permitir o atendimento às regras de negócios e regras operacionais
intemas do Regime Próprio de forma totalmente parametrica. Inclusive, deverá possibilitar
processar várias unidades, multiplano e multiempresa, de formas.

1.5.1 Permitir a parametrização temporal de todas as regras de cálculo em qualquer regime
juridico, bem como eventuais fatores de proporcionalidade.

1.5.2 Permitir a complementação do piso mínimo estabelecido por lei (considerando a

jomada de trabalho, a aposentadoria proporcional e vantagens excluídas para

cômputo).

1.5.3 Permitir parametrização de cálculo de aposentadoria pela média.

e
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1.5.4 Permitir a inclusão de eventos de pâgamento, oriundos dos processos, na Folha de

Pagamento

i.5.5 Permitir a visualização das regras de cálculo, bem como de respectivas descrições e

conceiruações.

1.5.6 Possibilitar o registro, controle e gerenciamento de todo processo de aposentadoria:

pedido de aposentadoria, emissão de requerimento, parecer do pedido (deferimentoi

indeferimento), composição dos pror.entos, publicação, relatório de fiscalizaçào e

inclusão na folha.
1.5.7 Possuir cálculo de tempos (de serviço / contribuição / canei;:a, cargo, tempo em

aposentadoria especial) combase nos eventos da vida firncional e averbação de tempo,

com base nas regras de transição, direito adquirido e demais regulamentaçôeslegais
pertinentes, inclusive indicando por qual tipo e regÍa o servidor fazjus.

1.5.8 Permitir a integação automática com vantagens no qual o servidoÍ faz jus para fins
de aposentadoria.

1.5.9 Informar relação de funcionários com possibilidade de aposentadoria (por tempo ou

compulsória) dentro de um determinado período.

L5.10 Permitir a concessào de aposentadorias por invalidez com cadastro do respectivo laudo

médico
1 .5. 1 I Possibilitar a opção/ não opção ou desistência da opção de proventos (2aposentadorias)

pelo servidor/ funcionário.
1.5.12 Permitir descontos de valores dos aposentados. referentes a pensões alimentícias, por

decisâo judicial, para pagamento a terceiros.
1.5.13 Permitir a realização e a emissão de relatório de cálculo da média dos salários de

contribúção desde julho de 7994, que devem ser atualizados automaticamente pelos

índices emitidos mensalmente pelo Ministério do Trabalho e Previdência, para

processo de aposentadoria de acordo com a legislação especíhca e por tipos de

aposentadoria
1.5.14 Permitir a emissão de Certidão de Vencimentos no cârgo efetivo
1.5.15 Permitir a emissão de diversos documentos para a instrução do processo de concessão

de beneficios de maneira padronizável, incluindo requerimentos de aposentadoria e

pensão, oficios de solicitação de documentos funcionais, declaraçôesde não acúmulo
de cargo público, termos de ciência, termos de acordo, oficios para informar outros
órgãos/regimes sobre a concessão de beneficios, etc

1.5.16 Possibilitar a emissão de Portaria de Concessão de Aposentadorias e Pensões com
numeração sequencial, podendo ser automát:ca ou manual, de acordo com a

numeração em utilizaÇão pelo Regime Próprio com embasamento legal, inclusive de
acordo com a legislaçâo municipal.

1.5.17 Permitir a elaboração, revisão e emissão de Certidão de Tempo de Contribuição, nos
termos da legislação vigente.

I
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1.5.18 Permitir a averbação de tempo de contribuição de vínculos anteriores e emissào de
documentação coÍrespondente.

1.5.19 Possuir cálculo de tempo (de serviço / contribuição / carreira) com base nos eventos
da vida funcional e averbação de tempo, com base nas Íegras de transiçâo. direito
adquirido e demais regulamentações legais

1.5.20 Permitir a integração automática (sem intervenção ou solicitação de usuário) com
direitos (Beneficios).

1.5.21 Permitir a emissão de extrato completo para tempo de aposentadoria, com
detalhamento de todos os eventos de crédito débito de tempo. com relação de todos
os cârgos ocupados com respectivos tempos e vantagens percebidas, passíveis de

incorporação e efetivamente incorporadas.
1.5.22 Permitir o agendamento online para atendimentos presenciais de simulaçào de

contagem.

1.5.23 Informar relação de funcionários com possibilidade de aposentadoria (por tempo ou
compulsória) dentro de um determinado período.

I .5.24 Efetuar projeção de aposentadorias com base em critérios parametrizáveis pelo próprio
usuário.

1.5.25 Possibilitar a opção i não opção ou desistência da opçâo de proventos (2
aposentadorias) pelo servidor / funcionrírio.

I .5.26 Permitir a parametrização .Co cálculo de aposentadoria pela média.

1.6 Concessão de BeneÍicios

Deve incluir todos os processos necessários, no formato de fluxos de trabalho, atividades,
incluindo perfil de usuário participante em cada uma delas, tempos_ estimados, sequência
de aplicação, documentos para cada atividade, condições para continuidade dos
processos e toda a descriçâo da metodologia final de concessão.

Para gestão dos fluxos de trabalho (ou workflow), deverão ser contempladas as seguintes
funcionalidades: e
1.6.1

1.6.2

Permitir a alteração das regras de negócio de acordo com as mudanças da legislação.

Concessão de beneficios previdenciários conforme legislação em vigor, incluindo:
aposentadoria por idade, por tempo de contribuição, aposentadoria compulsória, por

invalidez, pensão por morte, aposentadoria especial professor, aposentadoria especial

policial, aposentadoria especial por agentes insalubres.

Filtro para os tipos de benefícios conforme cadastro pessoal e funcional do servidor.

Acompanhamento de todo o fluxo durante e após concessào de beneficios.
1.6.3

1.6.4
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1.6.5 Geração e preenchimento automático de modelos de formuliírios pré--tbrmatados de

concessão de beneficio, facilitando assim a sua emissão. Entende-se, neste caso, por

automático, que nos formulários em questão, os campos "conhecidos" pelo sistema

sejam transferidos sem intervenção do usuilrio.
1.6.6 Gravação automática de todos os documentos gerados pelo Sistema, por

servidor/beneficiário. Entende-se, neste caso, por automático, que os documentos

individuais de servidor/beneficiário que sejam gerados pelo sistema possam ser salvos.

I .6.7 Permitir visualização dos documentos gerados pelo sistema.

1.6.8 PermitiÍ definir fluxo de trabalho (Workflow) distinto para cada tipo de beneÍicio.

1.6.9 Flexibilidade de mudança dos perfis e usúrios dentrc do fluxo de trabalho.

1.6.10 Controle dos processos que estão pendentes de resolução, através de indicadores de

acompanhamento de limites de tempos.

1.6. I I Visualização dos processos já concedidos.

1.6.12 Geração de arquivo com as informações sobre os beneficios concedidos, sintéticos

e/ou detalhadas.

1.6.13 Possibilitar a consulta do andamento do processo através de portal e aplicativomobile.
1.6.14 Permitir a publicaçâo dos despachos diretamente no diário oficial.
1.6.15 Permitir a assinatura digital (padrão V3) para todos os despachos gerados

automaticamente pelos fluxos.
'1.6.16 Efetuar análise, concessão e revisão de beneficios de aposentadoria, conforme

legislaçâo vigente, incluindo: aposentadoria por idade, por tempo de contribuição,
aposentadoria compulsória, por invalidez, pensâo por morte, aposentadoria especial

professor, especial insalubridade e PCD e Judicial.
1.6.17 Efetuar análise. concessão e revisão de beneficios de pensào por morte, conforme

legislação vigente.
1.6.18 Efetuar a concessão de aposentadorias especiais por exposição a agentes nocivos e

aposentadorias especiais de professores;

1.6. l9 Efetuar a concessão de aposentadorias por mandato de iljunção;
1.6.20 Efetuar a concessào de aposentadorias por invalidez conforme EC 7012012.

I .6.21 Efetuar apuração de Tempo de Contribuição, de acordo com a legislação vigente.
1.6.22 Efe|;'rr o registro do cadastro de dependentes previdenciár'ios e o registro dos

documentos comprobatórios da dependência com o ex-servidor, bem como
dependência econômica, se for o caso.

1.6.23 Vincular o pensionista ao sewidor segurado falecido. bem como ao grupo familiar que
recebe a pensão. Deverá ser possibilitada a consulta de pensionistas através do nome
do ex-servidor para identificar todos os pensionistas já existentes e/ou processos em
andamento.

I

67



INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS - CAMPREV

Di reto r i a A dm inistrativa

1.6.24 Efenar controle de reserva de cotas aos beneficiários de pensão por morte, para
casos em que houver necessidade de comprovação da dependência ou da condição do
beneficiário pela perícia médica;

1.6.25 Efetuar registros sobre inclusôes, alterações e cancelamentos de pensão: motivo e data.
bem como novo rateio de cotas, se houver.

1.6.26 Efetuar cadastro de tipos de processos administrativos.

1.7 Folha de Pagamento

Deverá incluir todo o processo de pagamento. desde sua configuração de regras de
negócio, fórmulas, legislaçâo vigente, mecanismos de controle e procedimentos
administrativos necessários para sua execução nominal.

Detalhamos as funcionalidades para pagamento de beneficios:

1.7 .1

t.'7.2

1.7 .3

t.7.4

Permitir reprocessar o período aberto várias vezes

Permitir processff ox reprocessar o período para um gÍupo ou um beneÍiciário
específico de forma individual ou coletiva, parametrizado pelo próprio usuário.
Permitir processar e repÍocessar período normal ou complementar.

Verificar se as condiçôes paÍa o pagamento de um determinado beneÍicio se mantêm
válidas, ex: data fim, maioridade, óbito, faltâ de conta bancária, etc.

Permitir parametrizar variáveis para o período, tais como: Tabela de IRRF, Salário
Mínimo, Contribúção Previdenciária, Teto dos Poderes, entre outras.

Permitir associar créditos e débitos (rubricas de pagamento) de forma discriminatória
(separados créditos e débitos pela natureza).

Permitir a gestâo de tutores/curadores para aqueles beneficiiírios que possúrem algum
impedimento legal de receber o beneficio.
Permitir definir o periodo para qual determinada rubrica de pagamento deve constar
na Folha (vigência).

Permitir a emissão de relatório atualizado de composição de rubricas quando criadas
variantes.

Efetuar automaticamente (sem a intervenção de usuário) a repartição do beneficio entre

os beneficiiírios do mesmo (pensão), de acordo com a lei que rege a pensão, óbito,
maioridade, permitindo configuração para situações específicas, com a soma das

pensões limitadas a 100% do respectivo beneficio.

Permitir controlar retenções por ordem judicial (ex: pensionista ganha judicialmente

somente um percentual sobre o valor da pensão por um período que pode ser alterado
posteriormente).

Permitir conferência online da Folha após lançamentos financeiros.
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I.7.13 Permitir manter a estrutura do plano de cargos, salários, carga horária e média de

jomada, replicando a dos órgãos patrocinadores e sua validade: cadastramento e

controle de tabelas de vencimentos (ex: tabela de padrões e vantagens), de todas as

empresas participantes.

1.7.14 Gerar arquivos para crédito banciirio no formato FEBRABAN e tratar arquivos de

retorno do banco.

1.7.15 Gerar os arquivos de contracheques para emissâo de domonsftativo nos caixas de

autoatendimento bancário.

1.7.16 Possibilitar a parametrização do período de retenção correspondente a cada motivo,
pcrmitindo o controle da inscrição ou não em restos a pagar, de acordo com o perÍodo

de tempo decorrido (pagamento, retido/desaparecimento).

1.7.l7 Emitir relatórios, tais como: Folha discriminada, Folha resumo, Diferenças entre o
Período Anterior e o Atual (por Órgão, Fundo e totais) Detalhe por CPF das diferenças
entre períodos, Listagem das informações pâra pagamento no banco, entreoutros,

1.7.18 Manter registro de pensões (alimentícias / especiais), relacionados aos servidores /
pensionistas com dados cadastrais mínimos: nome, CPF, RG, sexo, data de

nascimento, grau de parentesco, endereço, domicílio banciírio, estado civil, tipo de

invalidez, grau de escolaridade, tipo de pensâo, dados do responsável e dados do
despacho judicial.

1.7.19 Consultas com parametrüação por diversas variáveis, combinação destas, do cadastro

de pensionistas/aposentados, como: relação de servidores com pensionistas e relaçâo

de pensionistas por diversas ordens de classificação, Ente, fundo, entre outros, a ser
determinado pelo usuario.

1.7.20 Possibilitar cálculo de correçâo monetária, de forma opcional para todos os eventos
de pagamento em atraso com indicação dos índices e tâxas utilizadas de acordo com
a legislação.

I .7.21 Verificar, identificar e apontar duplicidade de pensâo/aposentadoria para o mesmo
servidor.

1.7.22 Permitir simulação de Folha (total ou parcial) sob diversas perspectivas, tais como: por
empresa, por categoria funcional distinta, quadros, cargos e registros de
pensionistas/aposentados, com possibilidade de aplicação de índice de reajuste.

1.7.23 Permitir o cálculo e recálculo de pagamento (integral e proporcional), e- corrc.rrão,@
revisão, extinção, incluindo direitos deixados por óbito de aposentado ou pensionistal---
enÍe ouhos e efetuaÍ cálculos proporcionais (dias, limites, teto, 130, descontos legais
e previdenciiírios como: imposto de renda, contribuiçâo previdenciária, pecúlio e
FAS e pensão alimentícia a qual deverá ser paga na conta judicial cadastrada no
sistema) automáticos conforme data de óbito ou cancelamento do beneficio,
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apurando saldo de crédito ou débito desde a data do óbito até a data do desligamento
e emitindo relatório com destinação financeira para cada interessado.

Permitir o cálculo, recálculo e adiantamento de parcelas de 130 salário. em Folha
Normal ou Suplementar, considerando pagamento de pensionistas extintos durante o
ano e identificando a quem cabe desconto no fim do ano. e acordo com a

lei/parentesco.

Permitir a geração de Folha Suplementar, individual ou coletiva.

Permitir estorno de pagamento / desconto efetuado indevidamente, inclusive no
histórico, através de recálculo automático ou lançamento manual (o lançamento deve
constaÍ no mês de competência).

Permitir o controle, por pensionistaL,/aposentado. de periodos de isenção de Imposto de

Renda temporários e deÍinitivos, no caso de doenças especificas em lei. bem comopor
decisão judicial.

Permitir a criaçào ilimitada de códigos de vencimento / descontos com vínculo com a
legislação e sua composição histórica.

Permitir a identificação e controle das contas bancárias utilizadas para recebimento
do beneficio (histórico), com fácil acesso para consultas.

Permitir o cálculo, recálculo e adiantamento de parcelas de 130 salírio, em Folha
Normal ou Suplementar, considerando pagamento de pensionistas/aposentados

durante o ano.

Geração de Folha de Pagamento para conferência, análise e possíveis alterações,
permitindo a emissão de qualquer relatório referente ao processamento. Esses

relatórios deverão ser configurados na linguagem de folha dc pagamento e não do
sistema intemo.

Permitir a emissão de demonstrativos de pagamento de aposentadorias, pensões e
/pensões judiciais, inclusive segunda via, podendo ser opcional na Folha Suplementar.

Permitir a comparação sobre vários aspectos parametrizáveis pelo usúrio
(movimentação de Folha por quantidade e ou valor) enüe competência da Folha
inclusive através de gráficos estatísticos e em diversos niveis de agregação, como por
exemplo: mês atual sobre mês anterior.

Permitir visualização das regras de cálculo associadas aos respectivos vencimentos e

descontos com descrição e conceituaçào, pelo usúrio.
Utilizar-se de dados e parametrizações cadastrados nos demais módulos, sem

necessidade de duplicação de dados ou cálculos manuais>>

Permitir o crédito em conta corrente de bancos diversos, com a devida consistência de

agência /conta.

1.7.28

1.7.29

1.7.30

1.7.3t

1.7.32

1.7.33

t.7 .34

1.7 ,35

1.7.36

e
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1.7.37 Permitir o cadastro prévio das datas de processamento da Folha de Pagamento dos

aposentados e pensionistas, disponibilizando-as paÍa consulta.

1.7.38 Permitir a identificação do mês de referência do lançamento efetuado no demonstrativo

de pagamento.

1.7.39 Permitir a disponibilização do demonstrativo de Pagamento via WEB, para

aposentados e pensionistas, de forma segura.

1.7.40 Permitir a geração (relatório / arquivo) de informações para a Receita Federal. de

acordo com a legislaçâo.

1.7.41 Permitir a geração de informe de rendimento aos pensionistas e aposentados de acordo

com a legislação vigente.

1.7.42 Permitir a emissâo de relatórios operacionais e gerenciais, conforme necessidâde da

gestão.

1.7.43 Os pagamentos efetuados através de Folha SuplemenÍaÍ dentro do mês devem ser

considerados, para cálculo do imposto de renda, na Folha Normal (acompanhar a

legislação).

l.'1 .44 Os pagamentos efetuados através de Folha Suplementar, dentro do mês serão

considerados para cálculo da contribuição previdenciária, na Folha Normal
(acompanhar a legislação).

I .7.45 Parametrização de limites de desconto por tipo de lançamento, por período, permitindo
o controle de residuos de débitos a serem efetuados nas Folhas seguintes, se for o caso.

1.7.46 Permitir carga de arquivos de descontos em Folha pelas consignatárias, com dados
mínimos do aposentado/pensionista, tais como: identificação do
aposentado/pensionista, identificaçâo da instituiçâo consignante, mês do primeiro
desconto, quantidade de parcelas (quando for o caso), valor ou percentual, indicativo
de operação desejada no cadastro (inclusão, alteração/exclusão, exportação dos
descontos processados).

1.7.47 Permitir entrada via WEB de descontos em folha pelas consignatár;as, com dados
mínimos do aposentado/pensionista. tais como: identificação do
aposentado/pensionista, identificaçâo da instituição consignante, mês do primeiro
desconto, quantidade de parcelas (quando for o caso), valor ou percentual, indicativo
de operação desejada no cadastro (inclusão, alteração / exclusào).

1.7.48 Permitir o reajuste temporal da tabela de vencimentos.
1.7.49 Permitir retenção automática de pagamentos, por documentos, com prazo de validade

expirado.

1.7.50 Permitir retenção automática de pagamentos conforme determinaçào prevista em
legislaçâo.

@

7t



àIÉ
.\

,*

L\STITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DO MUNICÍPIO DE CAIVÍPINAS - CAMPREV

Diretoria Ádministrativa

l.7.5l Permitir o controle e consultas de ações judiciais impetradas pelo servidor /
pensionista,

1.7.52 Permitir o cadastro e conftole de informação de sen idores com remuneraçâo
diferenciada por determinação judicial. Para as pensões o controle deve ser por
beneficiário.

I .7.53 Permitir o cálculo de atrasados, com emissão de planilha para pagamento em juízo.

1.7.54 Permitir a emissâo de informações sobre qualquer tipo de vantagem concedida por
ações judiciais

1.7.55 Permitir o pagamento de valores diferenciados (exemplo: índices de reajuste) para o
mesmo padrão salarial (exemplo: ações de padrão salarial), com possibilidade de

parametrização pelo próprio usúrio, inclusive recálculo.

1.7.56 Manter cadastro de entidades consignatárias autorizadas e enviar descontos em Folha,
com os dados mínimos: código da entidade, nome, número do contrato, lei que rege o
contÍato, data de inicio e término do contrato, código do produto autorizado
(empréstimo pessoal, mensalidade).

1.7.57 Manter cadastro de produtos autorizados de cada entidade consignatária. com o
respectivo código de desconto em Folha,

1.7.58 Manter cadastro de descontos bloqueados para desconto individual (entidade, produto
e pcnsionista/aposentado).

1.7.59 Manter, de forma parametrizada, cadastro de limites de descontos sobre margem
consignável.

1.7.60 Gerar arquivos de retomo de desconto, por entidades consignantes, contendo o
resultado do movimento de descontos recebido, identificando a confirmaçào do

desconto ou o motivo pela sua não efetivação.

l-7.61 Possibilitar parametrização temporal pâra as consignações em Folha, tais como:
percentual de limite de descontos sobre margem consignável, quantidade de descontos

por tipo de consignação, quantidade de descontos de consignantes permitidos, valores

mínimos de desconto.

1.7.62 Permitir emissão de relatórios analíticos e sintéticos sobre as consignaÇões em Folha,

tais como: descontos efetuados por aposentado/pensionista. por tipo de

desconto/entidade consigrante; valores a serem cobrados e de cada entidade

consignante em razào do processamento das respectivas consignações.

1.7.63 Efetuar cálculo de contribuição previdenciária do regime próprio considerando a soma

dos rendimentos obtidos atmvés de proventos de pensão e aposentadoria (ex:

aposentado que recebe pensão), descontando proporcionalmente em cada Folha.

1.7 .64 Efeilará cálculo de imposto de renda a soma dos rendimentos obtidos atraves de

proventos de pensão e aposentadoria (ex: aposentado que recebe pensão), descontando

proporcionalmente em cada Folha»

e
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1.7.65 Possibilitar a geração da Folha de Pagamento de Pensionistas e Aposentados

separadamente.

1.7.66 Efetuar parametrizaçâo temporal das regras de cálculo (fórmulas), com associação de

conceituação, descriçâo e legislação peÍinente.

1.7.67 Gerar pagamentos retroativos, automaticamente (sem intervenção ou solicitação de

usuário), quando houver alteração na composiçào da retribuição base ou reajuste com
data anterior.

1.7.68 Possibilitar o registro e controle de cancelamento de pagamentos posteriores ao

processamento da Folha, com a correspondente solicitação de cancelamento de crédito
bancário e contracheque (via banco) e suspensão da emissão do demonstrativo de

pagamento.

i.7.69 Possibilitar o registro de pagamento de saldo de pensões a herdeiros (nome, RG, CPF,

endereço, conta corrente, alvará judicial, inventário, entre outros).

1.7.70 Possibilitar a atualização monetária opcional, para pagamentos de saldo de pensão a

herdeiros.

1.7.71 Possibilitar o envio para crédito em contâ bancária quando do pagamento de saldo de

pensào a herdeiro.

1.7.72 Permitir o conffole de pagamentos retidos, mensalmente, para inscrição em restos â
pagar, bem como a efetivação da baixa quando da liberação atÍavés de Folha de
Pagamento Suplementar.

1.7.73 Permitir o cálculo dos proventos, de acordo com a legislação vigente.

1.7.74 Permitir a parametrização sobre o Teto do Regime Geral Previdenciiirio.
1.7.75 Permitir tratamento para Teto do Regime Geral (dobro) paÍa casos de pensionistas e

aposentados com doença incapacitante.

1.7.76 Permitir a geraçào de informações sobre valores pagos indevidamente.
I -1 .77 lntegraçào com sistema banciírio para folha de pagamentos com a instituiçâo financeira

conveniada com o Instituto, possibilitando: A geração de arquivo para envio à

respectiva insrituição financeira com dados da folha de pâgamento para crédito.

1.7.78 Integração com sistema bancário para folha de pagamento: com a instihrição financeira
conveniada com o lnstituto, possibilitando: O controle do arquivo deretomo bancário
para identificação de falhas nos pagamentos.

1.7.79 Integraçâo com sistema de controle de consignados com a instituição de gestâo

conveniada com o lnstituto, possibilitando a importação dos dados a serem debitados

em folha.

1.7.80 Integração com sistema de controle de consignados com a instituição de gestâo

conveniada com o. Instituto, possibilitando a expoÍação dos valores efetivamente
debitados em folha.
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Integraçâo com sistema de controle de consigrados com a instituição de gestão

conveniada com o Instituto, possibilitando a exportaçâo de arquivo com a caÍga de

servidores (ativos, inativos e pensionistas) e com as margens consignáveis.

Permitir a importâção e exportação dos arquivos em diversos formatos (PDF, TXT,
XLS, XML, etc.) e ainda gerar arquivos de exportação para integração de sistemas de

outros órgãos govemamentais municipais, estaduais e federais (CNIS-RPPS, DIRF,
RAIS, e-Social, Audesp, SisCAAWeb, etc). Os layouts dos arquivos deverão se manter
atualizados conforme determinaçôes legais vigentes durante todo o períodode
execução contratual;

1.8 Gestâo de Contribuições Previdenciáriâs

Deve atender as seguintes funcionalidades:

Realizar a apwação de débitos demonstrando o detalhe mês a mês da apuração
Realizar a geração dos boletos com registro
Realizar a geração de arquivos de boletos para envio ao banco
Realizar a carga do arquivo de conciliação bancária
Possuir relatórios para controle de boletos
Possuir relatórios pâra contÍole de pagamentos

Permitir relatórios para controle de arrecadação dos segurados

1.9 Gestão previdenciária

Deverá ser implementada uma ferramenta de extração de informações operacionais,
transformação destas informações em relatórios de gestão e disponibilizaçào destes

para os gestores do CAMPREV de forma digital.
As exigências para este item são:

1.8.1

1.8.2
1.8.3
1.8.4
1.8.5
1.8.6
1.8.7

1.9. I

t.9.2
1.9.3

1.9.4

L9.5
1.9.6

1.9.7

1.9.8

1.9.9

0
Permitir a Padronização de Relatórios

Possuir filtros flexíveis.
Permitir visualização das informações em tela, com opçâo de impressão.

Permitir que os relatórios sejam gravados em arquivo.

Dispor de opções de publicação de relatórios em portal WEB.
Possibilitar filtros com expressão (fórmula).

Possibilitar alteraçào na ordem das colunas (relatório e tela).

Salvar as opções de consultas efetuadas para futura recuperação.

Possibilitar a emissão parcial e emissão de várias cópias de relatórios.
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1.9.10 Possibilitar a impressão de relatórios e formulários em impressoras locais ou em

rede.

1.9.11 Relatórios de auditoria da Folha devem ser configurados em linguagem de usúrio e

não em linguagem interna do sistema.

l.l0 Relatórios Padrão de Gestão Previdenciária

Dispor de relatórios padrão com informações mínimas a seguir especiÍicadas:

l. 10. I Relatório Analitico de Folha de Pagamento por Órgão e Fundo, Aposentadoria,Pensào,

Aposentadoria e Pensão, todos, incluindo complementaçâo do INSS, contendo: CPF,
nome, prontuário, cargo, agência bancária e número da conta com dígito, código e

descriçâo da rubrica, coluna de informaçâo adicional, natureza, valorda rubrica, total
dos proventos, total dos descontos, total líquido.

1.10.2 Relatório Totalizador da Folha de Pagamento por verba, por Orgão e Fundo,
Aposentadoria, Pensão, Aposentadoria e Pensào, todos, incluindo complementação
do INSS, contendo: natureza, se provento ou desconto, código e descrição da rubrica,
valor total da rubrica e quantidade de beneficiá,rios.

1.10.3 Relatório Resumo da Folha de Pagamento por Orgão e Fundo, contento: resumo por
rubrica dos proventos, dos descontos, das retenções (imposto de renda e contribuiçâo
previdenciária), dos consignados por consignatário, total bruto, total de descontos,
total líquido.

1.l0.4Fichas Financeiras de benefrciários por mês e por rubrica, incluindo 13o salário,
contendo: pronttuírio, nome, cargo, código e descriçào da rubrica, .na.t.xeza, ano, valor
da rubrica, total de créditos, total de débitos, total líquido.

1. 10.5 Relatório de dívida, individual ou por rubrica.
1.10.6 Relatório de conferência comparativo com o mês anterior, por totais da Folha de

Pagamento, separado por Fundo, Aposentadoria e Pensão, por Orgâo, contendo:
quantidade de beneficiários, valor bruto para empeúo, valor total de descontos,
valor líquido para empenho, diferenças entre o mês atual e o anterior.

1.1f Gestão de Recadâstramento Preüdenciário

o recadastramento tem como objetivo, além de manter atuâlizado o banco de dados dos
servidores inativos do cAMPREV, também atender às exigências do Ministério do Trabalho
e Previdência e ao disposto no artigo 3" da Lei Federal 10.887 /2004 e à Constituição Federal.

I
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As informações do recadastramento também servirão para os cálculos afuadais, visando o
estudo do equilibrio financeiro do Instituto de Previdência, ou seja, se as contribuições e os
aportes são suficientes para arcar com os pagamentos dos beneÍicios (aposentadorias,
pensões) e das despesas administrativas.

Principais funcionalidades do módulo

o Situação do recadastramento;
o Agendamentos por período;
r Recadastrados por procuração;
o Beneficiários / Servidores fora do domicílio;
o Acessos;
o Tempo médio de recadastrÍrmento;
o lnclusão de dependentes;
o Reagendados por período;
o Quantidade de servidores recadastrados por região;
o Quantidade de servidores que nào compareceram no dia e horário programado;

e

l.l I .1 Permitir ao beneficiário o envio de documentos previamente configuráveis. O sistema
deve indicar a obrigatoriedade conforme qualidade da pessoa que está se

recadastrando;

I . I 1.2 Permitir a Coleta de biometria e Captura de via câmera digital de foto dos servidores.
I .l 1.3 Dispor de agenda intema para controle de agendamento de prova de vida.
1 . I 1.4 Dispor de configuraçôes parametrizáveis, como:

' Avisos do sistema;
' Aviso de preenchimento;
' Lista de documento por tipo de servidor;
' Lista de documentos por tipo de dependente;
' Configuração de agenda por período, data de inicio, fim e número de usuários

do sistema (recadastradores);

' Bloqueio de agenda;

l.ll.5 Permitir a configuração de diversos perfls (Recadastrador, Administrador.
Coordenador, Supervisor e Servidor);

1.11.6 Permitir o cadastro de usuiirios extemos (Recadastradores) atribuindo um peúl de

acesso;

l.ll.7 Permitir o armazenamento de log de segurança, contendo todos os dados alterados

com data, hora e usuário.

1.11.8 Permitir a emissão de relatórios gerenciais e de controle, contendo no minimo:
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a Agenda de atendimento diário por local e regiâo;

l.l1.9 Permitir a extração de dados: Permitir a extração periódica de dados das informações

cadastrais;

l. I I .10 Permitir a integração de dados: Permitir uma completa integração e
atuâlização dos dados cadastrais coletados com o Sistema de Gestão Previdenciária

1.11.11 Permitir a comparação dos dados anteriores com os dados atualizados do

recadastramento.

l.l2 Móduto de Gestâo de Afastamento e Perícia Médica

O módulo de Gestão de Afastamento e Perícia Médica, deve possuir recursos para a gestão

da saúde dos servidores dos servidores Aposentados, Pensionistas e Ativos do Camprev.

Este módulo deve gerir tanto as questões relativas aos afastamentos e questões relativas
à saúde exigidas por lei quando âs questões de peícia médica para afastamento ou retorno
ao trabalho dos Servidores Ativos do Camprev.

1.12.1 Efetuar o gerenciamento da agenda de atendimento dos médicos peritos.
I . 12.2 Efetuar o agendamento, remarcação e cancelamento de perícias agendadas.
1.12.3 Bloquear o agendamento de perícias concomitantes para mesmo Médico ou Junta

Médica.
l 12.4 Efetuar a informação do motivo da perícia, bem como a parametrizaçâo dos mesmos.
I . 12.5 Efetuar agendamento de perícia para um médico específico ou para uma juntamédica.
I . 12.6 Efetuar consulta do agendamento por médico ou junta médica;
l. 12.7 Efetuar o cadastramento de calendário específico para cada médico perito.
1.12.8 Efetuar a revisão de perícias já conclúda.
I . 12.9 Regisüar o tipo de doença conforme tabela "CID" para emissão de laudo médico.
1.12.10 Efetuar a consulta de informação do CID por código e/ou descriçâo.
l.l2.1l Possibilitar a consulta do histórico do segurado, garantindo o sigilo de

informaçôes que são pertinentes apenas aos médicos peritcs.
l.l2.l2 Manter a ficha de cada segumdo, com histórico de todos os atendimentos,

laudos, histórico da doença atual, antecedentes, exame fisico, exames complementares
e documentos relacionados.

l. 12.13 Imprimir laudo de perícia médica.
1.12.14 Consultar histórico de atendimentos do dia, ou de um período.
I . 12. 15 lmprimir o protocolo de atendimento para o segurado.
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1.12.16 Consultar histórico de atendimentos do paciente em um determinado período.
1.12.17 Permitir a inclusào de anexos na ficha médica por tipo de documento

(atestados, laudos, exames).
1.12.18 Permitir a inte$açào com sistemas extemos para Íoca de informações dos

servidores.

f .13 eSocial

Conforme Decreto n" 8.373, DE 1l DE DEZEMBRO DE 2014 que Institui o Sistema de

Escrituraçâo Digital das Obrigaçôes Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas - eSocial e dá

outras providências, todo aquele que contratar prestador de serviço pessoa fisica e possua

alguma obrigação trabalhista, previdenciária ou tributária, em função dessa relação jurídica

de trabalho. inclusive se tiver natweza administrativa, conforme a legislação peÍinente, está

obrigado a enviar informações decorrentes desse fato por meio do eSocial. Dessa forma, a

solução deve atender aos requisitos exigidos pelo eSocial na geração e transmissão de

informações relacionadas aos beneficios previdenciários geridos pelo CAMPREV.

L 13. 1 Possuir adequação da base de dados para o eSocial
1.13.2 Possuir modulo de operação e gestão do e-Social específico para o setor público;
1.13.3 Gcrar dc Arquivos e Carga de Retomo da Qualificação Cadastral em Lote
1.13.4 Gerar de forma automática de eventos baseados em gatilhos do cadastro c folha de

pagamento do sistema de Gestão Previdenciária
1.13.5 Monitorar Eventos on-line e apresentaÍ em Dashboard
1.13.6 Fazer Transmissão, consulta de lotes e armazenamento de retomos/recibos
l 13.7 Permitir visualização de detalhe dos eventos até o nivel de registros individuais
1.13.8 Permitir a consulta e visualização dos lotes gerados pelo sistema
1.13.9 Qualificar de acordo com o tipo de Evento: Empregador, Tabelas, Não Periódicos e

Periódicos
l. 13.10 Acompaúamento visual das fases (geração, transmissão, retorno)
L l3.l 1 Permitir visualização em tela para cada evento de lotes gerados

f,
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ANEXO I -B
ESPECIFICAÇOES _ GESTÃO OT PESSOAS

1 REQUISITOS OBRIGATÓRIOS

I.I ATENDIMENTO ÀS LEGISLAÇÔES

1.1.1 O sistema deve atender plenamente à legislação atual referente ao orçamento
público, contabilidade e controle das hnanças públicas, no que for aplicável à
possibilitar a prestação de contas aos órgãos de controle, dentro do escopo da
presente contratação, além de garantir atualizações de versôes para toda e qualquer
modificação que veúa ocorrer na legislaçâo vigente e nas obrigações deprestação
de contas, observando rigorosamente os przuos estabelecidos, dentre elas:

o Constituiçào Federal, Emendas Constitucionais e demais normativas;
o Lei Complementar n" 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal;
o Lei Complementar no 13112009 Transparência Pública;
o Lei n' 12.527 /2011 - Lei de Acesso à Informação;
o Lei Federal n" 4.320164;
o Lei Federal n" 8.666/93 ou Lei 14133/2021;
. Legislação do Conseiho Federal de Contabilidade - NBCASP;
o SNT (Ministério da Fazenda) - MCASP;
. Instruções do Tribunal de Contas do Estado do Estado de São Paulo;
o Especificações do e-Social.

l.l .2 O sistema licitado deverá cumprir as atividades de configuração / customizaçâo de
programâs, de forma que os mesmos estejâm adequados à legislação da entidade.
O sistema e/ou módulo deverá ser adaptado à estnrtura específica do CAMPREV,
cuja organização administrativa e definida pela Lei Complementarn' 10, de 30
de junho de 2004 e Lei Complementar Municipal no 58, de 09 de janeiro de 2014 e
suas alterações posteriores.

I.2N{ÓDULO CADASTRO

1.2. I Permitir limitar o acesso de usuários às informaçôes de funcionarios de
dcterminados grupos funcionais, organogramas e/ou vínculos empregatícios.

1.2.2 Permitir a parametrizaçâo das funcionalidades por usuário e com controle de acesso
restrito por atividades.

@
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1.2.3 Possuir validação do dígito verificador de inscrições do PIS/PASEP e CPF no
cadastro de pessoas.

1.2.4 Manter base de dados atualizados com todas as informações pessoais e funcionais
necessárias a uma gestão eficiente da Gestào de Pessoas e ao pagamento do pessoa'l.

1.2.5 Permitir o cadastro, a captaçâo e manutenção de informaçôes pessoais e funcionais
de pessoal ativo, registrando a evolução histórica, com no mínimo os seguintes
dados: Matricula, Nome, Filiação, Data de Nascimento, Sexo, Grau de Instrução,
Estado Civil, Fotografia, Endereço, CPF, PISiPASEP, RG (Número. Orgão
Expedidor e Data Expedição), Carteira de Habilitação, Naturalidade,
Nacionalidade, Tipo de Sangue, identificação em caso de pessoa com deficiência.

1.2.6 Permitir o cadastro, a captação e manutenção de todas as informações do vínculo
que o servidor teve e/ou tem com o CAMPREV, contendo, no mínimo, os seguintes
dados: Regime Jurídico, Regime Previdenciário, Tipo de Vínculo, Cargo, Funçào,
Vencimento. Jomada de Trabalho Semanal, Data de Nomeação, Data de Posse,

Data de Admissão, Data de Exoneração, Data de Término de Contrato Temporário.
Lotação.

1.2.7 Permitir o cadastro, a captação e manutenção de informações da qualificação
profissional, tais como: escolaridade, formação, Íeinamentos realizados, cursos
extracurriculares, para servidores e estagiários.

1.2.8 Permitir o cadastro, a captaçâo e manutenção das informaçôes pessoais dos

estagiár'ios vinculados ao CAMPREV, com no minimo os seguintes dados:
matricula, nome, filiação, data de nascimento, sexo, grau de instrução, estado civil,
fotograÍia. endereço, CPF. RG (Número. Órgão Expedidor e Data Expediçâo).
carteira de habilitação, naturalidade, nacionalidade, tipo de sangue, escolaridade,
identificação em caso de pessoa com deficiência e outros aspectos para

acompanhamento do andamento do estágio, bem como anexar documentos
diversos como: contrato, diploma, documentos pessoais, relatórios de atividades,
tcrmo dc realizaçào de estágio, rescisão, etc.

1.2.9 Permitir o cadastro, a captação e manutenção de todas as informações do vinculo
do estagiiírio, contendo, no mínimo, os seguintes dados: Tipo de Vinculo, Valor
da bolsa mensal, Jomada de Estágio Semanal, Horário de Estágio, Data de início
e térmilo de estágio. Lotação, Data de Desligamento e Formulário de Rescisão.

1.2.10 Permitir o cadastro de todos os cargos do quadro de pessoal por tipo de vínculo
(efetivo, em comissão, mandatos eletivos, estagiário, etc), contendo no mínimo, a

Nomenclatura, Grau de Instrução, CBO, Referência Salarial Inicial, Quantidade
Criada, Data e Motivo de Extinção, com possibilidade de incluir movimentaçâo

de suplementação ou anulação de cargos, influenciando nos relatórios quantitativos

do quadro de ocupação, registrar as atribuiçôes necessárias de cada

I

80



INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS - CAMPREV

Dir eto ri a A d m i nist r ativ a

cargo, permitindo o controle do quadro de vagas por cargo e lotação (previsto'

realizado e saldo).
1 .2.1 1 Permitir o cadastro de beneficiários de pensão judicial e das respectivas verbas

relacionadas ao pagamento de férias, décimo terceiro salário, bem como ao

desconto mensal em folha de pagamento do servidor, com suas respectivas

fórmulas, conforme determinação judicial.
1 .2. 12 Permitir mais de um vínculo pÍúa a pessoa e confrgurar estes cadastÍos

possibilitando informar um vínculo principal com data de admissão anterior ou

posterior ao vínculo secundário.

I .2. 13 Permitir o controle dos planos previdencirírios a que cada servidor esteve ou está

vinculado, por período.

1.2.14 Registrar e manter o histórico das alterações de nome, cargo, salário, firnção,

lotação, custeio, vínculo, regime jurídico, regime previdenciário e

Banco/Agência./Conta Bancaria dos servidores e estagiários, registrando as

informações de: Motivo da alteração, data e hora da operação e usuátio que efetuou
a alteração, permitindo o controle, inclusive dos servidores cedidos.

1.2.15 Permitir o cadasfto do organograma da estrutura administrativa, por exercicio, para

manter o histórico da lotação e controle hierii'rquico das unidades do
CONTRATANTE, com agrupamentos por localização fisica, lotação, setor, etc.

1.2.16 Controlar a iotação e localização fisica dos servidores e estagiários.
1.2.17 Permitir controle da tabela de vagas para cargos e funções por órgão de lotação,

com informação do número de vagas ocupadas e disponíveis, de modo que, para

cada novo provimento ou transferência. o sistema propicie condiçôes de verificação
automática.

1.2.18 Permitir o cadastro de substituições de cargos e funções de chefia, tratando no
sistema todos os reflexos dessas substituiçôes.

1.2.19 Possuir telas de consulta dos dados pessoais, funcionais, de qualificaçào
profissional, financeiro, afastamentos, licenças e gratificações de todos os dos
servidores. Tal consulta poderá ser por nome ou parte dele, pela matrícula, CPF
ou RG (Cédula de Identidade).

1.2.20 Possuir telas de consulta dos dados pessoais, funcionais, de escolaridade,
financeto, afastamentos e licenças de todos os estagiários. Tal consulta poderá ser
por nome ou parte dele, pela matrícula, CPF ou RG (Cédula de Identidade).

1.2.21 Estabelecer a matrícula ou nome como identificador principal para o servidor e
estagiário, em todas as telas do sistema.

l, .2 .22 A matrlcula deverá ser numérica e sequencial .

1.2.23 Permitir a mesma matrícula para casos de readmissão, para que através desta
possam ser aproveitados os dados cadastrais do servidor quejá teúa ffabalhado no
CAMPREV e permitir o controle de todos os vínculos empregatícios que o

8_
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servidor tenha ou venha a ter com esta, possibilitando a consulta de dados históricos
de todo o peíodo trabalhado.

1.2.24 Possuir mecanismos suficientes e eficazes para prover a disponibilidade e
seguÍança das informações históricas da Ficha Financeira de todos os servidores.

1.2.25 Possuir e permitir cadastro de ações judiciais.
1 .2.26 Permitir o registro e controle do histórico de promoção e progressão de cargos e

salários dos servidores e seus respectivos reflexos na Folha de Pagamento,
inclusive de forma retroativa, quando necessário.

7.2.27 Permitir a readmissão de servidor ou estagiário, aproveitando-se as informações
cadastrais do(s) mesmo(s) em periodo anterior.

1.2.28 Permitir lançamentos coletivos fixos e/ou variáveis e o respectivo tratamento das
informaçôes, bem como mensagens nos holerites.

1.2.29 Permitír controle temporal e histórico da parametrização do estágio probatório,
validando: regimc jurídico. tipo de vínculo. grupos ocupacionais. categorias
funcionais, subcategorias funcionais e/ou cargos, critérios a serem avaliados por
funcionário, temporalidade (em meses) de cada fase e quantidades de fases.

1.2.30 Permitir a manutenção e controle de avaliação da fase final do estágio e armazenar.
no minimo: número do servidor, número do vínculo, período total do estágio
probatório (data de início, data fim), pontuação ou conceito final, data avaliação e

campo para observações.
1.2.31 Permitir o registro e controle dos atos disciplinares, de acordo com a legislação

vigente, tratando, se for o caso, dos reflexos na Folha de Pagamentos.
1.2.32 Permitir o cadastramento, controle e histórico dos vinculos dos servidores efetivos

que estão nomeados em cargo de comissão assim como a consulta das informações
cadastrais em ambos os vínculos.

1.2.33 Emitir as fichas de dados cadastrais dos servidores.
1 .2.34 Manter o registro histórico de todas as Portarias e Atos expedidos para os

servidores mantendo atualizado os dados funcionais do servidor para consulta.

1.2.35 Permitir transferências coletivas referente à lotação, custeio, cargo e referências

salariais, sempre mantendo os registros históricos e tratando automaticamente

todos os reflexos da transferência.
1.2.36 Fornecer Recadastramento anuais para os servidores ativos do CAMPREV, que

deverão estar disponíveis via WEB, com recursos de digitalização de imagens. para

armazenamento de fotos e dos documentos de servidores e dependentes.

1.2.37 Permitir integração dos dados fomecidos no recadastramento com o módulo de

cadastro com validações do perfil administrador.

(,
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r.3MÓDULO FUNCIONAL

1.3.1 Férias

l.3.l.l Manter o cadastro de todos os períodos aquisitivos de férias dos servidores desde

a admissão até a exoneração.

1.3.1.2 Manter o cadastro de férias requisitadas, gozadas, interrompidas por necessidade

de serviço.
1.3.1.3 Permitir o lançamento de mais de um periodo de gozo para o mesmo período

aquisitivo, controlando o saldo restante dos dias de férias.
1.3.1.4 Permitir o lançamento de férias em gozo e pecúnia para o mesmo período

aquisitivo controlando o saldo restante dos dias de férias.
1.3.1.5 Permitir o pagamento de l/3 de férias integral ou proporcional a cada período de

gozo lançado.

1.3.1.6 Permitir o apostilamento das férias em gozo por necessidade da administração,
devolvendo os dias apostilados para o saldo das férias para gozo futuro.

I .3.1 .7 Emitir relação de férias vencidas e a vencer por lotação, tipo de vínculo e regime
jurídico, com mensagens de alerta.

1.3.1 .8 Emitü os Avisos de Férias.
1.3. I .9 Permitir o lançamento e pagamento do adiantamento de 13o salário por ocasião das

férias.
1.3.1.10 Permitir calcular férias proporcionais e controlar número de dias de ferias em

relação às faltas para diversos conforme legislações para concessão do direito. Este

controle deverá ficar automaticamente associado aos descontos por faltas ou
penalidades administrativas.

1.3. I . I I Permitir integração de lançamentos de ausência ou faltas e escalas de férias com
o controle de frequência e com sistemas intemos.

1.3.2 Recesso

1.3.2.1 Manter o cadastro de todos os períodos aquisitivos de recessos dos estagiários
desde a contratação até o desligamento.

1.3.2.2 Manter o cadastro de recessos requisitados e gozados.

I .3.2.3 Permitir o lançamento de mais de um período de gozo para o mesmo período
aquisitivo, controlando o saldo restante dos dias de recessos.

1.3.2.4 Emitir relaçào de recessos vencidos e a vencer por lotação, com mensagens de

alerta.
1.3.2.5 Emitir os Avisos de Recessos.

0
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1.3.2.6 Permitir integração de lançamentos de ausência ou faltas e escalas de recessos com
o controle de fiequência e com sistemas internos.

1.3.3 Licença Prêmio

1.3.3. l Manter o cadastro de todos os períodos aquisitivos (quinquênios) de licençaprêmio
dos servidores desde a admissão até a exoncração, permitindo ainda o lançamento
de tempo de serviço de outros órgãos autorizados na contagem e o cálculo, quando
em pecúnia, de acordo com parametrizaçâo específica.
Permitir o lançamento de mais que um periodo de gozo para o mesmo período
aquisitivo de licença prêmio controlando o saldo restante dos dias.
Permitir o lançamento de licença prêmio em gozo e pecúnia para o mesmoperíodo
aquisitivo controlando o sâldo restante dos dias.
Permitir o apostilamento de Licença Prêmio em gozo por necessidade da
administração, devolvendo os dias apostilados para o saldo da Licença Prêmio para
gozo futuro.
Permitir integração de gozo de Licença Prêmio com o controle de frequência e com
sistemas internos.

1.3.3.6 Emitir Certidão de Contagem de tempo para fins de Licença Prêmio para servidores
que possuir este beneficio.

1.3.4 Afastamentos

1.3.4.1 Permitir lançamentos e controle de todas as ocorrências previstas na legislaçào.
informando no mínimo o período da ocorrência, tipo de documento (guia médica.
portaria, atestado. protocolo, etc.), motivo (Falta Abonada, Falta Justificada, Falta
Injustificada, Licença Gestante, Licença Nojo, Licença Gala, Licença Júri. Licença
Eleitoral, Doação de Sangue, Suspensão, etc).

1.3.4.2 Permitir o lançamento e controle de todos os tipos de afastamentos para tratamento

de saúde, tais como: Doença do Servidor, Acidente do Trabalho, Acompanhamento

de Pessoa da Família, Prorrogação de Doença e Acidente de Trabalho, informando
no mínimo a Identificação do servidor, tipo de licença óu afastamento. documento

apresentado, médico que atendeu, CID informado no atendimento quando

permitido, médico que fez a pericia, CID informado naperícia quando permitido e

período homologado da licença ou afastamento.

1.3.4.3 Permitir lançar a data da alta medica para as licenças e afastamentos. l.3.4.4Possuir

tela para controle de afastamentos para estagiários integmdo com o

módulo frequência e que permita anexar atestados diversos.

{
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1.3.4.5 Permitir consulta de afastamentos em tela ou relatório por tipo de afastamento por

doença, por período e por lotação.
1.3.4.6 Permitir afastamentos de menos de 15 dias, mesmo que apresentados em períodos

interruptos, quando caracterizar que são da mesma causa, evitando pagamento

indevido por parte do CAMPREV.
1.3.4.7 Permitir prorrogações de licenças.
1.3.4.8 Permitir rotina para lançamento de Licença Gestante (Maternidade) de 180 dias,

com geração em verbas separadas dos 120 dias e 60 dias.

1.3.4.9 Permitir o registro de consultas ocupacionais, exames e pericias, informando no

mínimo a Identificaçâo do servidor, tipo de registro, período ou data da ocorrência;

1.3.4.10 Permitir consulta de exames ocupacionais, consultas ocupacionais e perícias em

tela e relatório, por tipo de ocorrência, por identificaçâo do servidor e por período;

1.3.4.11 Permitir integraçâo de licenças e afastamentos com o controle de frequência e

folha de pagamento.

1.3.5 Frequência

1.3.5.1 Permitir o lançamento de todos os tipos de licenças previstas na legislaçâo, tais
como: Licença Gala, Licença Nojo, Licença Prêmio e Licença sem Vencimentos,
informando no minimo a identificaçâo do servidor, tipo de licença, tipo de

documento apresentado, data de início e término da licença.
1.3.5.2 Permitir o lançamento de todas as ocorrências previstas na legislação, com a

informação da data da ocorrência, tais como: Abono Assiduidade, Falta Justificada,
Falta Injustificada, Suspensão, Doação de Sangue, etc.

1.3.5.3 Permitir a integração com o portal do servidor, disponibilizando para este as

informações sobre licenças, afastamentos, férias, licença prêmio e desligamentos,
para que possam ser justificadas as ausências no atestado de frequência através
desses dados.

1.3.5.4 Permitir a integração com o módulo Íirncional, disponibilizando para este as

informaçôes sobre licenças, afastamentos que não foram enviados ao setor de

Gestão de Pessoas anteriormente.
1.3.5.5 Permitir integraÇão dos lançamentos no módulo funcional e com o portal do

servidor (inclusão), com o movimento mensal da folha de pagamentos.
1.3.5.6 Garantir o registro de uma única informação em um período na frequência, não

permitindo ou alertando em caso de duplicidade de lançamento.
1.3.5.7 Permitir o controle e registro de justificativas para faltas descontadas

indevidamente com possibilidade de restituição na folha de pagamento a partir do
registro da justificativa.

@
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1.3.5.8 Permitir os apontamentos na frequência de forma descentralizada, ou seja, cada
chefia poderá validar a frequência dos seus subordinados, disponibilizando o
lançamento diretamente na rotina de frequência, verificando e consolidando as

informações para o processamento da folha de pagamento mensal.
1.3.5.9 Emitir Atestado de Frequência com validação eletrônica do servidor e da chefia.
1.3.5.10 Possuir Calendário de feriados e dias úteis, configurável.
1.3.5.1I Permitir o lançamento de uma ocorrência na frequência informando o período

em que aconteceu evitando desta forma que sejam realizados vários lançamentos
diários da mesma ocorrência para um mesmo servidor.

1.3.5.12 Permitir o contÍole dos lançamentos de Falta Abonada não permitindo inserir
além do limite estabelecido por controle do próprio usuário.

1.3.5.13 Permitir o lançamento de Faltas e Licenças de % dta. Este lançamento devcrá
influenciar na contagem de tempo de serviço, caso esteja configurado.

1.3.5.14 Permitir configuração de jornadas com vários tipos, conforme a legislaçâo, com
limites de tolerância por jomada.

1.3.5.15 Permitir compensação de horas/falta./pontos facultativos, conforme a legislação.
I .3.5.16 Emitir relatório de frequência e demais relatórios de controle.

1.3.6.1 Permitir a contagem do tempo d€ efetivo exercício para cada servidor, atualizando
percentuais de Adicional por Tempo de Serviço, dias de Férias, dias de Licença
Prêmio, Progressão Salarial e Aposentadoria, conforme a legislação vigente.

1.3.6.2 Calcular automaticamente o tempo de efetivo exercício para fins de Adicional por
Tempo de Serviço, Licença-Prêmio e Férias. abatendo as faltas injustificadas e as

licenças não contadas como efetivo exercício.
1.3.6.3 Emitir certidões para concessão e atualização do percentual de Adicional por

Tempo de Serviço concedido para pagamento em folha. para a concessão dos dias

de Licença-Prêmio, bem como conceder os dias de direito de gozo de férias,
controlando os períodos aquisitivos, prorrogando ou cancelando os mesmos, por
motivo de excesso de ausências em relação ao limite estabelecido.

1.3.6.4 Permitir averbação de tempo de outros órgàos autorizados na contagem e no

cálculo, quando em pecúnia, de acordo com a parametrização específica pelo

usuário.
1.3.6.5 Calcular o tempo de efetivo exercício para fins de Progressão Salarial, abatendo

as faltas injustificadas e as licenças não contadâs como efetivo exercício, emitindo

certidão para concessão e atualizaÇão do salário para pagamento em

fl
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folha, controlando os periodos aquisitivos, prorrogando ou cancelando os mesmos,

por motivo de excesso de ausências em relação ao limite estabelecido.

1.3.6.6 Calcular o tempo de efetivo exercicio para fins de Aposentadoria, abatendo as faltas

injustificadas e as licenças não contadas comc efetivo exercício. emitindo certidâo

demonstrando o tempo de efetivo exercício até a data atual. Permitir a informação

de tempos anteriores oriundos de outros órgãos, consolidando todo o tempo na

certidâo para fins de aposentadoria.

I.4 MÓDULO FOLHA DE PAGAMENTO

1.4.1

\.4.2

1.4.3

t.4.4

1.4.5

1.4.6

t.4.7

1.4.8

Flexibilizar as configuraçôes da folha de acordo com a necessidade e método

utilizado pelo CAMPREV.
Conter rotina de configuração de parâmetros da Previdência Social (RGPS) e

(RPPS) assim como códigos e os percentuais que são utilizados na geração de

valores.

Permitir incluir tabelas salariais, com caracterização por classes e referências
salariais.
Permitir o processamento das Folhas de Pagamento Mensal, Rescisão,

Adiantamento de Décimo Terceiro Salário, Décimo Terceiro Salário e

Suplementar.
Permitir o processamento das Folhas de Pagamento Mensal e Rescisão dos

estagiários. (Caso os estagiários sejam pagos através <ia Folha de Pagamento)

A Folha Suplementar se faz necessária sempre que, independentemente do motivo,
nova(s) situação(ões) tenha(m) surgido após o fechamento da Folha de Pagamento
Mensal ou Adiantamento Mensal. Tal(is) situação(ões) podem ser: o não
pagamento de férias, uma nova rescisão, o pagamento de licença-prêmio, o
pagamento de décimo terceiro salário, uma função gratificada, etc.

Permitir a conferência do log do cálculo em tela, assim como a conferência do
holerite, antes do fechamento da Folha.
Dispor de recurso para a administração dos convênios de Planos de Saúde,

cadastrando os preços para o titular e dependente. observando a evoluçâo do preço
pela faixa etárria. Uma vez cadastrados os valores do Plano de Saúde, possibilitar a

geração dos lançamentos automaticamente em folha de pagamento,
disponibilizando consulta tanto em tela quanto em relatório, seja por tipo de
convênio, por periodo ou por identificação do servidor.
Possuir rotina que permita controlar limites de piso ou tetos salariais.
Permitir simulaçôes parciais ou totais da folha de pagamento para fins de
conferência, antes da impressão dos relatórios.

{
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l.4.ll Permitir o cálculo de pagamento de diferenças de meses anteriores, referentes a
reajustes ou verbas concedidas com data anterior ao fechamento da Folha.

1.4.12 Calcular e processar os valores relativos a contribuição individual e patronal tanto
para o RGPS (INSS) quanto para o RPPS (Previdência Municipal).

1.4.13 Permitir a inclusâo de valores variáveis na folha como os provenientes de horas
extÍas, empréstimos, pensões, descontos diversos e açôes judiciais, para um
servidor ou um grupo de servidores no caso de lançamento comum a todos;

1.4.14 Gerar as informaçôes anuais para a DIRF, nos padrões da legislação vigente, via
arquivo-texto para importação no software da Receita Federal, no formato exigido.

1.4.15 Gerar as informações anuais para a RAIS, nos padrões da legislação vigente, via
arquivo-texto para importação no software do SERPRO, no formato exigido.

1.4.16 Atender a todas as exigências da AUDESP, para envio de arquivo em formatação
específica (Coletor) direto ao sistema do TCEiSP, no formato exigido.

1.4. 17 Permitir a emissão do Informe de Rendimentos para serv'idores em lote, porém em
arquivos separados para impressão por servidor e ano-calendário, com retençào de

Imposto de Renda na Fonte e para aqueles que não tiveram retenção, conforme
layout da Receita Federal.

1.4.18 Manter histórico para cada servidor com detalhamento de todos os pagamentos e
descontos, permitindo consulta ou emissão de relatórios por período,
(mês/meses/ano).

1.4.19 Emitir contracheques em lote, porém em arquivos sepatados para impressão por
servidor e competência, permitindo a inclusão de textos e mensagens em todos os

contracheques. para determinados servidores ou para um grupo de servidores
selecionados.

1.4.20 Permitir a geração de arquivos para crédito em conta corrente, da rede bancária,

emitindo relatório por tipo de vinculo dos créditos (valor liquido), contendo, no

minimo: maüícula, nome, CPF, número da conta e valor a ser creditado, no formato
exigido pelas instituições banciírias.

I .4.21 Emitir contracheques de meses anteriores (segunda via).
I .4.22 Permitir rotinas de controle e cálculo para pagamento das pensões judiciais, a partir

do desconto efetuado para o servidor.
1.4.23 Emitir Guia de Recolhimento de Previdência Municipal, conforme a legislação.

1.4.24 Permitir rotinas de cálculo de margem consignável, com emissão de relatórios da

margem disponível para gastos nos estabelecimentos conveniados.

1 .4.25 Permitir rotina de reâjuste salarial, possibilitando reajustes globais e parciais.

1.4.26 Permitir a consulta e emissão de contracheques (holerites) de qualquer

folha/competência existente na base de dados.

1.4.27 Permitir rotina de comparação entre a Folha do mês atual e a Folha mês anterior.

comparando todas as rubricas por servidor com objetivo de verificar diferenças.

I
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Permitir integração e gerar arquivos de créditos bancários nos padrões CNAB, bem
como o tratamento dos arquivos de retorno bancário para identificar eventuais
falhas nos pagamentos;

Permitir a importação de dados, de arquivo da consignatária, referente a valores

de empréstimos a serem consignados em Folha. Possibilitar a emissão e envio de

um arquivo de retomo para a consignatária com os valores debitados em folha e
com os valores rejeitados, informando o motivo da rejeição.
Permitir rotinas de cálculo de insuficiência de saldo para servidores com estorro
na folha, efetuando ajuste automático dos descontos limitados até um teto
configurado pelo usuá{'io. A prioridade dos descontos deve ser configurada pelo

usúrio e os valores consignados que não foram descontados deverão ser

registrados possibilitando a emissão de relatórios destes valores para envio aos

estabelecimentos conveniados.
Permitir a inclusão de lançamentos para servidores afastados sendo que estes

lanÇamentos somente poderão ser processados na Folha do mês em que o servidor
retomar do afastamento. Os lançamentos ficam pendentes durante todo o período
do afastamento sendo incluido automaticamente nâ folha somente no término do
afastamento e retorno do servidor ao trabalho.

r,5NIÓDULO RELATÓRIOS

r.4.28

r.4.29

1.4.30

1.4.3 1

1.5.1

1,.5.2

Permitir ao perhl usuririo administrador a personalização de relatórios.
Permitir gerar rclatórios definidos pelo perfil usuário administrador, consultando
o cadastro de servidores, com campos e filtros personalizados, entre os campos
disponiveis no cadastro.
Permitir a consulta e emissâo de contracheques por servidor ou em lote.
Permitir a consulta e emissão de Informe de Rendimentos do IRRF por servidor ou
em lote.
Permitir a consulta e emissão de relatório de contribuição previdenciária.
Permitir a consulta e emissão de Fichas Financeiras dos servidores por mês e por
rubrica, incluindo l3o salário, contendo: prontuário, nome, cargo, código e
descriçâo da rubrica, natureza, ano, valor da rubrica, total de créditos, total de
débitos, total liquido.
Permitir a consulta e emissão de relatórios dos saliírios de contribuição para fins de
aposentadoria por servidor efetivo e por períodos definidos pelo usuário.
Gerar arquivos com infonnaçôes de Folha de Pagamento e de Gestão de pessoas

no formato definido para publicação no portal de transparência do CAMpREV.
Gerar arquivos e relatórios necessários para utilização em cálculo atuarial.

1.5.5

1.5.6

t.5.7

1.5.8

1.5.9
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Gerar arquivos com as informações referentes aos provisionamentos de férias,
Licença Prêmio, 13'salário e seus respectivos encargos patronais, conforme as
Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público.
Permitir consulta e emissão de relatórios com as informações e controle de férias,
licença prêmio, afastamentos por servidor e/ou lotação.
Permitir consulta e emissão de relatórios com as informações referentes aos
recessos dos esta-eiários.

Gerar arquivos para atendimento ao Tribunal de Contas. Audesp, Controle lnterno.
Ministério Público.
Dispor no sistema rotina que permite o cálculo de imposto de renda na fonte em
RRA - Rendimentos Recebidos Acumuladamente, conforme previsto nas

Instruções Normativas 1127,ll45,ll70 e l2l5 da Secretaria da Receita Federal,
bem como Atos Declaratórios e Leis pertinentes ao cálculo do Imposto de Renda
nas circunstancias.
Permitir emissão de relatórios de Previsão das Despesas com Pessoal para exercicio
futuro abrangendo os gastos bem como encargos sociais no mês da geraçào.

l.6PORTAL DO SERVIDOR

1.5.10

1.5.11

1.5.12

1.5.13

1.5.14

1.5.15

1.6.1

1.6.2

1.6.3

1.6.4

Permitir aos usuários acesso via intemet das informações cadastrais, funcionais e

de pagamento.

Disponibilizar serviço web das funcionalidades para migrar dados para o sistema

e permitfu aplicação totalmente integada com o sistema de Gestão de Pessoas e

Folha de Pagamento, não gerando duplicidade de informaçôes.

Possibilitar ao administrador configurar as permissões de acesso dos usuários, com
definição do login por usuário e critérios para geração da senha inicial, permitindo
alteração da senha após primeiro acesso.

Possibilitar aos usuários com perfil administrador resetarem a senha dos usuários
a partir do sistema de gestão de pessoas.

Possibilitar aos usúrios redefinirem a seúa de acesso em qualquer momento.

Permitir às chefias o acesso às informaçôes de usuários de determinados grupos

funcionais.
Permitir aos usuários alteÍações cadastrais pessoais, anexando documentos com
validações do perfil administrador.
Disponibilizar o atestado de frequência para os usuários realizarem os

apontamentos necessários e permitir integração automática com o módulo
funcional e folha de pagamento, disponibilizando para este as informações sobre

faltas, licenças, afastamentos que não foram enviados previamente ao setor de

Gestào de Pessoas.

w1.6.5

1.6.6

1.6.7

1.6.8
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I.7APP DE ATENDIMENTO MOBILE

1.7.1 Permitir aos usuários por meio de dispositivo móvel, via App a consulta dos seus
contracheques.

1.7.2 Permitir aos usuários por meio de dispositivo móvel, via App a consulta do seu
Informe de rendimentos para IRPF.

1.7.3 Permirir aos usuiírios por meio de dispositivo mór.el, via App a consulta de
relatório de contribuição.

8.

I.SeSOCIAL

9t

1.6.9 Possibilitar aos usuários solicitações de férias com opção de adiantamento do l3o

saliírio com aprovação da chefia.
1.6.10 Possibilitar aos estâgiáÍios solicitação de recesso com aprovação do supervisor de

estágio.

1.6.11 Possibilitar aos usuários solicitaçôes de afastamentos para tratamento de saúde,

permitindo anexaÍ documentos.
1.6.12 Possibilitar aos usuários solicitação de afastamentos como: abono assiduidade,

licença nojo, licença gala, licença gestante, prorrogação da licença gestante, doação

de sangue, etc, com aprovação da chefia, permitindo anexar documentos.
I .6. l3 Possibilitar aos usuários consultas aos afastamentos.
1.6.14 Possibilitar aos usúrios solicitaçôes de beneficio de vale transporte.
1.6.15 Possibilitar aos usuários solicitações de beneficio de vale alimentação e/ou vale

refeição e segr.mda via do cartão.
1.6.16 Possibilitar aos usuários consulta e emissão de todos os seus contracheques.

I .6. l7 Possibilitar aos usuários consulta e emissão de fichas financeiras.
1.6.1 8 Possibilitar aos usuários consulta e emissão de o informe de rendimentos.
1.6.19 Possibilitar aos usuários consulta e emissão de relatórios com todas as informações

que comprovem o rendimento e retenção de IRRF de funcionários.
1.6.20 Possibilitar aos usuários consulta e emissão de relatórios anuais de contribuição

previdenciária.
1.6.21 Possibilitar aos usuários consulta e emissão das informações funcionais,

possibilitando visualizar detalhes do cargo, salário, férias, licenças, alteraçôes de
saliário e cargos.

L6.22 PossibilitaÍ aos estagiários consulta e emissão das informações funcionais,
possibilitando visualizar detalhes do estágio, valor da bolsa, recessos e licenças.

1.6.23 Possibilitar aos usuilrios consulta dos empréstimos concedidos com desconto
automático das parcelas na folha mensal.

1.6.24 Possibilitar aos usúrios com permissão apÍovarem ou reprovarem as solicitaçôes
realizadas pelos servidores.
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I .8. I Possuir adequação da base de dados para o eSocial
1.8.2 Possuir modulo de operação e gestão do e-Social específico para o setor publico;
1.8.3 Gerar de Arquivos e Carga de Retomo da Qualificação Cadastral em Lote
1.8.4 Gerar de forma automática de eventos baseados em gatilhos do cadâstro e folha

de pagamento do sistema de Gestão de Pessoas

1.8.5 Monitorar Eventos on-line e apresentÍ[ em Dashboard
1.8.6 Fazer Transmissão, consulta de lotes e armazenamento de retomos/recibos
I .8.7 Permitir visualização de detalhe dos eventos até o nivel de registros individuais
1.8.8 Permitir a consulta e visualização dos lotes gerados pelo sistema
1.8.9 Qualificar de acordo com o tipo de Evento: Empregador, Tabelas, Não Periódicos

e Periódicos
1.8. 10 Acompaúamento visual das fases (geração, transmissão. retorno)
1.8. I 1 Permitir visualização em tela para cada evento de lotes gerados

@
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ANEXO I - C

ESPECIFICAÇOES - TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

REQUISITOS FT]NCIONAIS GERAIS, REQUISITOS TÉCNICOS DE

SEGURANÇA, DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E DE INFRAESTRUTURA

COMPUTACIONAL

REQI'ISITOS OBRIGATÓRIOS

l.l. Registrar logs de auditoria de todas as alterações carlastrais e transacionais, contemplando o

armazenamento de nome do autor, dat4 hora, registro e conteúdo da operação de inclusão.

exclusão, alteraçâo ou transação;

l.l.l. O sistema deverá possibilitar a visualização dos registros de log em telas e relatórios

próprios, ou a consulta poderá ser feita pela CONTRATADA e enviada mediante solicitação

do CONTRATANTE, podendo, em qualquer caso, geÍar resultado para compor instrumento

de prova forense.

1.2. Permitir a geração e visualizaçâo de todos os relatórios em tela e exportâção para os seguintes

formatos:

r.z.r.r. PDF, para todos os relatórios;

r.2.1.2. CSV ou ODS, para relatórios em foÍmato de planilhas que necessitam ser

publicados ao cidadão;

1.2.1.3. XLS/XLSX ou ODS, para os demais relatórios em formato de planilhas;

1.2.1.4. DOC/DOCX ou ODT, para documentos editáveis emitidos pelo sistema, caso

houver.

1.3. Todos os módulos deverão ser integrados entre si obsenando o seguinte;

1.3.1. Os sistemas de Gestâo Preüdenciária e Gestão de Pessoas a princípio são sistemas

distintos com suas Íespectivas aplicações, bancos de dados e controles de acesso, mas em

situações específicas, como por exemplo, a geração da DIRF, é necessário que seja possível a

consolidaçào dos dados entre os dois sistemas para envio único do arquivo do GAMpREV;

1.3.2. O sistema deverá atualizar o banco de dados sem que haja inconsistência de informaçôes

armazenadas em duplicidade ou redundância pelo sistema;

@
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I.3.3. As úansações iniciadas em um determinado módulo devcrão desencadear todas as açôes

a elas relacionadas, inclusive em outros módulos, de maneira que as informaçôes sejam

compartilhadas com os demais módulos visando a eliminaçâo de retrabalho, observando-se a

integridade da transação.

1.4. Possuir inteúce com usuário totalmente no idioma Português do Brasil:

1.4.1. As mensagens apresentadas pelo sistema devem ser claras para o usuário sem

coDhecimento técnico de informática, possibilitando que o usuário não tenha dúvidas na

interpretaçâo e possa tomar decisões baseadas nas mensagens e informações do sistema;

1.4.2. O sistema sempre deve impedir ou alertar o usuiá,rio no caso de entÍada de informações

inconsistentes ou que possam causar problemas em qualquer parte do sistema.

1.5. O sistema deverá fomecer manuais atualizados para treinamento de usuários;

l.ó. O sistema deve armazenar as informações que mudam no decorrer do tempo com seus períodos

de vigência de forma a manter a integridade das infoÍmações nas telas e relatórios, mesmo quando

houver alteraçôes nos Íegistros;

1.6.1. Altemativamente, o sistema pode armazenar as informações que mudam no decorrer do

tempo diretamente nos registros transacionais, com o mesmo objetivo. Exemplos: Histórico de

presidentes, cargos.

1.7. O sistema deve impedir o acesso indevido a transaçôes, e os acessos devem configuráveis

pelos administradores do sistema do CONTRATANTE;

1.7.1. O sistema deveú impedir aplicação inadequada de perfis e permissôes a usuários.

1.8. O sistema deve possuir mecanismos que protejam contra o vazamento ou roubo de dados do

negócio (bases de aposentados, pensionistas, dados de colaboradores, servidores ativos, etc.);

1.9. O sistema deverá ser multiusurírio, permitindo acessos simultâneo, garaütindo total

integridade dos dados, mesmo que tentando acessaÍ os mesmos registros;

l.l0.O sistema deverá teÍ interface gráfica com o usuário, não sendo permitidas interfaces

baseadas apenas em modo texto;

I .l l. O sistema deveú utilizaÍ TCP/IP como protocolo biásico de comunicaçào;

Lt l.t. O sistema deverá ser plenamente compatível com protocolo IP versão 4;

l.ll.2. O sistema deve ter interface WEB compaúvel com os navegadores Mozilla Firefox,

Google Chrome e Microsoft Edge. e a mesma deve rodar em protocolo HTTPS. Nào serào

aceitas interfaces no protocolo HTTP.
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1.12. O sistema deverá fomecer consultas e relatórios para qualquer periodo, mesmo entÍe

exercícios, como por exemplo, relatórios de abonades e movimentação frrncional dos últimos 24

meses;

1.13. Os bancos de dados utilizados devem:

1.13.l. SeÍ relacionais;

1.13.2. Possuir Íecurso de indexação;

1.13.3. IÍnplementar o conceito de transações ACID (Atomicidade, consistência, Isolamento e

Durabilidade);

1.t3.4. SuportaÍ consultas em linguagem estrutuada SQL;

1.13.5. CaÍantiÍ a integridade referencial dos dados armazenados no banco de dados, com chaves

primárias e estrangeiras.

1.13.6. CaÍgas de trabalho: O banco de dados deve ser capaz de consolidar cargas de trabalho de

diversos tipos, como cztrgas OLTP, DW, etc.

1.13.7. Mâscâramento / Criptografia - Segurança e confonnidade do ambiente, sendo possível

exportú os dados de forma mascarada de um ambiente produtivo paÍa um ambiente não

produtivo para fins de teste.

1.t3.8- Funcionalidrde âvançadâ de segurança, necessárias pam proteger informações

confidenciais e cumprir viírios regulamentos de privacidade e conformidade, incluindo as leis

de notificaçào de violaçôes e o PCI - DSS (Paym.ent Card lndustry Data Security Standard).

permitindo a criptografia dentro do banco de dados que é transparente para os aplicativos,

incluindo os seguintes recursos: Criptografia de dados tÍansparente paÍa colunas eCriptograÍia

de backup

1.13.9. compressão avançada, que deve fornecer recursos abrangentes de compactação de

dados para todos os tipos de dados, backups, e tráfego de rede de maneira tÍansparente ao

aplicativo.

1.14. o sistema deve ser desenvolvido usando métodos de aproveitamento de código fonte de

forma a não possuir duplicidade de código para executar a mesma tarefa em telas ou caminhos
diferentes. Se essa premissa não for atendida, a cONTRATADA deve utilizar métodos no seu
processo de desenvolvimento de software para garantir que as ações por camiúos diferentes
produzam o mesmo resultado:

1.15. Todas as telas devem indicar quais campos de preenchimento são obrigatórios de forma
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visual e simples, como exemplo, com asterisco ou coÍ em destaque- Mensagens de erro devem

ocorrer caso o usuário deixe de preencher um campo obrigatório. porém a mensagem de erro nâo

será considerada uma indicação de campo de preenchimento obrigatório;

l. 16. Requisitos técnicos do Autoatendimento:

l.16.l. O Autoatendimento deve ser acessível ao público externo em plataforma WEB

compatível com os navegadores Mozilla Firefox, Google Chrome e Microsoft Edge,

necessariamente, em aplicação separada paÉ que as manutenções do sistema e do portal nâo

precisem ser feitas simultaneamente;

1.16.2. A autenticaçâo para acesso dos usuários ao Autoatendimento deveÍá ser feita através de

login e seúa:

1.16.3. O módulo de Autoatendimento deve permitir que o usuário final realize o Íeset da sua

própria senha;

1.16.4. O banco de dados do Autoatendimento pode ser separado do sistema, caso haja um

mecânismo automático e monitoúvel de alimentação de dados, com atualizaçâo diária;

1.16.5. Todos as informações e funcionalidades discriminadas nos requisitos do môdulo de

Autoatendimento para as áreas requisitantes devem eslar disponiveis e atualizadas no

Autoatendimento;

1.16.6. As informações devem ser disponibilizadas no Autoatendimento automaticamente pelo

sistema a partir de suas bases de dados. Nâo serão aceitos mecanismos de uploads de relatórios

feitos manualmente, exceto quando solicitado pelo Contratante;

1.16.7. E desejável que o módulo de Autoatendimento seja desenvolvido em Interface web com

design responsivo de modo que possa ser satisfatoriamente acessado em telas de tamanho

diversos como estaçôes de trabalho, tablets e inclusive celulares.

L 17. Todos os arquivos que devem ser exportados a partir do sistema ou importados para o sistema

são detalhados nos requisitos especificos das áreas requisitantes conforrne este Termo de

Referência;

1.17.1. Os arquivos incluem, mas nâo se limitam, aos formatos de layout AUDESP' CNIS-

RpPS, eSocial, DIRF, Protocolo de tnformações cadastrais (documento estabelecido pelo

CAMPREV para comunicação com os entes da Administraçâo Pública Municipal de

Campinas), arquivo de cálculo atuarial, etc:

t. 18. o sistema deve gerar arquivos XML em formato compatível e atualizado com o AUDESP.
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t.t8.t. O sistema deve efetuar todas as consistências de dados para evitú que o arquivo .xml

seja eventuaknente rejeitado pelo AUDESP;

1.18.2. O sistema deve permitir que os dados sejam corrigidos, no próprio sistema, emqualquer

situação, mesmo que o sistema AUDESP não permita efetuar as correções;

1.18.3. O sistema deve permitir, mesmo após a geração do arquivo .xml, que novo arquivo .xml

seja gerado, no caso do primeiro ter sido rejeitado pelo AUDESP devido a inconsistências;

1.19. O sistema deverá ser plenamente compatível com estaçôes de trabalho com sistema

operacional Windows l0 e posteriores:

1.20. A não seÍ que expressamente autorizado pelo CONTRATANTE, os relatórios gerados em

planilha devem ser estruturados no formato planilha, cada linha repÍesentando obrigatoriamente

rlm registro e cada coluna representando obrigatoriamente um campo, não sendo permitidos:

1,20.1. Cabeçalhos que não estejam na liúa 1, ou qr:e não estejam na mesÍÍur coluna que a

informaçào correspondentes;

1.20.2. Amesma informação em colunas diferentes ou em formatos diferentes;

1.20.3. Linhas em branco, mesmo repÍesentando quebras no relatório;

1.21. As imerfaces entre os sistemas / módulos deverão possuir tratamento de erro para evitar que

os dados fiquem inconsistentes caso haja indisponibilidade parcial de qualquer componente do

sistema, incluindo processos, serviços computacionais e bancos de dados;

l-22. O sistema deverá fornecer telas de ajuda;

1.23. O sistema deverá possibilitar peús de usruírios diferenciados para alteração, inclusão,

exclusão, consultas, incluindo a administração desses usuários e perfis pela proprio

CONTRATANTE;

1.24. E desejável que a autenticaçào de acesso ao sistema seja integrada ao diretório corporativo já

existente no CONTRATANTE (Active Directory), por meio de protocolo LDAP;

1.25. É desejável que o sistema permita a troca de infonnações com outros sistemas utilizando

tecnologias como )Ct4L, JSON e webservices (SOAP ou REST);

1.26. A aÍqútetura de software do sistema deve contemplar mecanismos de redundância de dados,

redundância de aplicaçâo e balanceamento de carga (Load Balance) de modo a prover um serviço

final com alta disponibilidade;

1.27. o sistema deve possuir uma camada de aplicação rodando no servidor, na mesma rede e com

acesso direto ao Banco de Dados. Todo o processamento das regras de negócio e trâtamento

9'7
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das informações dcve ser feito nas camadas de aplicação e/ou banco de dados para evilar acessos

ao banco de dados direto das estações dos usuários evitando assim problemas de performance. A

camada de apresentação, que roda nas estações dos usuários, deve ser responsável apenas pela

interface com o usuário e deve se comunicar apenas com a camada de aplicação e nunca

dtetamente com o Banco de Dados;

1.28. As interfaces entre os sistemas / módulos deverão possuiÍ tratamento de erro para evitar que

os dados fiquem inconsistentes caso haja indisponibilidade parcial de qualquer componente do

sistema, incluindo processos. serviços computacionais e bancos de dados.

A infraestrutuB de Nuvem deverá atendeÍ as seguintes exigências:

1.29. A lnfraestnrtura deve conter escalabilidade / elasticidade, sendo capaz de acÍescentar ou

reduzir a quantidade de servidores de banco de dados e armazenamento ONLINE. ou seja, sem a

intemrpção do serviço no caso de um pico de processaÍnento ou utilização.

1.30. O fomecedor ficará responsável pela aplicaçâo de patchs, substituição de discos e

gerenciamento dc toda a parte de infraestrutura.

1.31. A nuvem deve possuir recursos que fomeçam SLA de disponibilidade de ao menos 99.95%

§o máximo 22 minutos de inoperabilidade no mês).

I .32. A inftaestrutum deve conter isoladamente de cargas de trabalho, podendo executar demandas

dos bancos de dados de forma isolada dentro da mesma infraestmtura através de máquinas virnrais.

1.33. SGBD dever ser capaz de consolidar cargas de trabalho de divenos tipos, como cargas OLTP,

DW etc.

1.34. Diagnóstico automático de desempenho e funcionalidade avançada de monitoramento

do sistema, incluindo os seguintes recursos: Repositório Automático de carga de Trabalho:

Monitor automático de diagnóstico de banco de dados; Histórico de sessôes ativas; Monitoramenlo

de desempenho (banco de dados e host ); Notificações de eventos : métodos. regras e

agendamentos de notificação; Histórico de eventos e histórico de métricas (banco de dados e host);

Apagões ; Linhas de base métricas dinâmicas, Modelo de monitorameÍto ; Monitoramento de

desempeúo baseado em acesso à memória e ;Funcionalidade de suporte para executar a detecção

de gargalos por fluxo e análise de eventos espera por componente.

1.35. Capacidade de testâr e araliar o efeito das alterações do sistema, como atualizações de

e
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hardware e software. alteraçôes na configuração, entre outÍas ações, em aplicativos do mundo real

em ambientes de testes antês de implantar a alteração na produçâo.

1.36. Rótulo de segurança para gerenciar políticas, rórulos e autorizaçâo de rótulo de usuário,

fomecendo segurança sofisticada e flexível para controle de acesso refinado para proteger

informações confidenciais e fornecer separação de dados.

1.37. Permissão de controlar quem, quando e onde os dados e aplicativos podem ser

acessados, para proteger contra a ameaça de segurança de usuários internos maliciosos. Bem como

mostÍaÍ quem está acessando o quê e quando por meio de vários tipos de relatórios de segurança

pÍontos paÍa uso.

1.38. A empresa de nuvem utilizâda deve possuir as seguintes certiÍicações de datacenter:

Tier 3 design
Tier 3 facility
TR3
Transações financeiras (PCl)
TYPE 2 (SOC I, SOC 2 e SOC 3)

0 §SO 270001 (Segurança da Informação)
g) ISO 20000 (Serviços)
h) ISO 14001 (Meio ambiente)
i) ISO 37001 (Anti Corrupção)
j) ISO 50001 (Gestão energética)
k) ISO's: 9001, 22301. 45001

a)
b)
c)
d)
e)

I
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ANEXO I -D
RELATÓRIOS EXTRAÍDOS DA FOLHA DE PAGAMENTO DO CAMPREV

PARA A DIRETORIA FINANCEIRÂ
(EMPENHO / LTQUTDAÇÃO / PAGAMENTO)

Para que a Diretoria Financeira execute o Empenho, Liquidação e Pagamento da Folha de
Aposentados e Pensionistas, bem como a Folha de Servidores Ativos do Camprev. sâo necessários
relatórios extraídos mensalmente do sistema de Folha de Pagamento do Instituto, conforme descritos
abaixo:

FOLHA DE APOSENTADOS E PENSIO\ISTAS:

2 - Relatório Geral (Aposentados) separado por órgão e por fundo (Financeiro e Previdenciário)
contendo as seguintes informações (mínimo):
. Totalização dos Valores Pagos (separados por rubrica);
o Total da Base Previdenciária;
. Totalização dos Descontos Efetuados (separados por rubrica);
. Total Bruto da Folha;
o Total de Descontos da Folha;
o Total Líquido da Folha;
o Total de Beneficiários;

3 - Relatório Geral (Pensionistas) separado por órgão e por fundo (Financeiro e PÍevidenciário)

contendo as seguintes informaçôes (mínimo):

o Totaüzação dos Valores Pagos (separados por rubrica);

o Total da Base Previdenciária;
. Totalização dos Descontos Efetuados (separados por rubrica);

o Total Bruto da Folha;

o Total de Descontos da Folha;

o Total Líquido da Folhal
o Total de Beneficiários:

100

I

I - Relatório Geral (Aposentados e Pensionistas) separado por órgão e por fundo (Financeiro e

Preüdenciiário) contendo as seguintes informações (mínimo):
o Totalizaçào dos Valores Pagos (separados por rubrica);
. Total da Base Previdenciária;
. Totalização dos Descontos Efetuados (separados por rubrica);
o Total Bruto da Folha;
o Total de Descontos da Folhar
r Total Líqüdo da Folha:
o Total de Beneficiários:
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4 - Relatório para Empeúo e Liquidaçâo da Folha de Pagamento separado por órgão e por fundo
(Financeiro e Previdencirírio) contendo as seguintes informações (minimo):
o Total para Empeúo dos Valores de Aposentadoria;
o Total para Empeúo dos Valores de Aposentadoria (13o salário);
o Total para Empenho dos Valores de Pensão;
o Total para Empenho dos Valores de Pensão (13o salário);
. Total para Empenho (Aposentadorias e Pensões);
o Total para Empeúo de Folha de Beneficios ExtraorçamentriÍios (Complementados do NSS,
Sucumbência, Auxílio Nutricional);
o Total Bruto da Folha (empenho) com Folha ExtraoÍçamentária;
o Total Contribuição Previdenciiiria dos Aposentados;
. Total Contribuição Previdenciáúa dos Pensionistas;
o Total Imposto de Renda Retido na Fonte;
o Total dos Descontos Consignados (bancos, associações e demais) separados por rubrica;
o Total Geral dos Descontos;
o Total Líquido da Folha de Pagamento;

5 - Relatório dos Descontos Efetuados em Folha separados por órgão e por fundo (Financero e
Previdenciririo) e rubrica, contendo as seguintes informações (mínimo);
o Sequência dos Descontos;
r Número do Prontuário;
o Nome do Aposentado/Pensionista;
o Valor Bruto Descontado;
o Valor da Taxa de Consignado;
r Valor Liquido a Pagar aos Consignatários;

4 - Listagem de Remunerações Brutas separadas por órgão e fundo (Financeiro e Preüdenciário)
contendo as seguintes informações (mínimo):
o Nome do Aposentado/Pensionistas
o Número do CPF;
. Tipo do Beneficio;
o Valor Bruto Pago (Empeúo);

5 - Relatório da Taxa de Consignado separado por órgão e por Fundo (Financeiro e Previdenciiírio),
contendo as seguintes informações (mínimo):
o Número da Rubrica do Desconto;
o Nome do Banco/Associação:
o Valor Bruto Descontado;
o Quantidade de Servidores que tiveram desconto da Taxa;
o Valor Unitrírio da Taxa:
e Total Descontado de Taxa;
o Valor Líquido a pagar;

(

i0l



INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DO MUNICíPIO DE CAMPINAS -CAMPREV

Diretoria Administrativa

6 - Relatórios de Penhora Judicial separados por órgão e por fundo
contendo as seguintes informações (mínimo):
o Número do Prontuário;
o CPF do Aposentado/Pensionista;
o NomedoAposentado,lPensionista;
o Nome do Fundo;
o Rubrica do Desconto;
o Tipo de Desconto (descrição);
o Valor Retido do Beneficio;

lFinanceiro e Previdenciário).

7 - Relação Geral de Quantidade de Beneficiários, contendo as seguintes informações (mínimo):
. Nome do Órgão;
r Quantidade de Aposentados por Fundo e por Órgão:
o Quantidade de Pensionistas por Fundo e por Órgão;
. Total Geral de Beneficiários;

FOLHA DE ATIVOS:

I - Relatório Geral separado por firndo (Financeiro e Previdenciário) contendo as seguintes
informações (minimo):
. Totalização dos Valores Pagos (separados por rubrica);
o Total da Base PrevidenciáLria;
. Totalização dos Descontos Efetuados (separados por rubrica);
. Total Bruto da Folha;
o Total de Descontos da Folha;
o Total Líquido da Folha;
o Total de Servidores;

2 - Relatório Analítico separado por fundo (Financeiro e Previdenciário) contendo as seguintes

informações (mínimo):
o CPF do Servidor;
o Nome do Servidor;
o Número da Matrícula;
. Cargo;
. Composição salarial (separado por rubrica);
. Descontos efetuados (separado por rubrica);
o Total dos Vencimentos:
o Total dos Descontos;
. Total Líqúdo a Pagar;

e
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3 - Relatório dos Valores Líquidos separado por firndo (Financeiro e Previdenciário) contendo as

seguintes informaçôes (mínimo) :

. Nome do Servidor;
r CPF do Servidor;
o Número do Banco a ser Depositado;
r Número da Agência Bancií,ria (com dígito verificador);
. Número da Conta Bancária (com digito verificador);
o Valor Liquido a ser Pago;
o Totalizaçâo de Servidores (número de servidores na Folha de Pagamento):
o Totalizaçâo dos Valores Líquidos a Pagar;

4 - Relatório dos Descontos Efetuados em Folha separados por órgão e por fundo (Financeiro e

Previdenciário) e rubrica, contendo as seguintes informaçôes (mínimo);
o Sequência dos Descontos;
. Número da Matrícula;
. Nome do Servidor;
o Valor Bruto Descontado;
o Valor da Taxa de Consignado;
o Valor Liquido a Pagar aos ConsignatríLrios;

5 - Relatório da Taxa de Consipado separado por órgão e por Fundo (Financeiro e Previdenciário),
contendo as seguintes informações (mínimo):
o Número da Rubrica do Desconto;
o Nome do Banco/Associaçào:
o Valor Bruto Descontado;
o Quantidade de Servidores que tiveram desconto da Taxa;
o Valor Unittirio da Taxa;
o Total Descontado de Taxa;
o Valor Líquido a Pagar;

6 - Relatório de Pensâo Alimenticia separado por fundo (Financeiro e Previdenciiirio) contendo as
seguintes informações (mínimo):
o Número da Matrícula;
o Nome do Servidor:
o Nome do Alimentando;
o CPF do Álimentando;
o Valor da Pensão Alimentícia Descontada;
o Número e nome do Banco para Depósito;
o Número da Agência para depósito (com digito verificador);
r Número da Conta para depósito (com digito verificador);

E

7 - Relatório de Controle de Contribuição Previdenciária separado por fundo (Financeiro e
Previdenciário) contendo as seguintes informações (mínimo):
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Número da Matrícula;
Nome do Servidor:
Valor da Contribuiçâo do Servidor:
Valor da Contribuiçào Patronal;
Total da Contribuição (Servidor + Patronal);
Totalizaçâo das Contribuições (Servidor, Patronal e Geral);

Esses sào os relatórios de uso mensal pela DiÍetoÍia Financeira para o empenho. liquidaçào e

pagamento das folhas de Aposentados e Pensionistas e Ativos do Camprev. Outros relatóriospoderão
ser necessários, caso haja alteração na legislação, bem como solicitações das auditorias por parte do
TCESP e Secretaria de Preüdência.ME.

I
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ANEXO I-E
DEMONSTRAÇÂO DO SISTf,MA _ PROVA DE CONCEITO

A Demonstração do Sistema, ou Prova de Conceito (PoC) será executada conforme as

regras estabelecidas no item 13. desse Termo de Referência e de acordo com os seguintes

itens a serem verificados. A ordem de demonstração dos itens ocorrení a critério da Comissão

de Avaliação.

GESTÃO PREVIDENCIÁRJA

Para o teste de conformidade serão analisados os quesitos:

1.1. Cadâstro e Folha de Pagamento de Inativos

r.r.r. Requisito: Exibir e demonstrar o Cadastro Funcional com vínculo ao Ente
participante, qual a regra de aposentadoria, data de concessão, número de

protocolo (processo) de concessão, fundo a que pertence e proporcionalidade.

Categoria do requisito: Obrigatório Imediato
Desabono se o requisito nâo for atendido: 4
BoniÍicação se o requisito for atendido: 1

Descrição do requisito: ANEXO I - A, item 1.3, 1.7 .19, 1.7 .34

1.1.2. Requisito: Exibir o cadastro de dependentes, com legador e lista de

dependentes. Abrir o cadastro de 1 dependente que tenha informações de

conta bancária e anexo de documentos (imagens).

Categoria do requisito: Obrigatório Imediato
Desabono se o requisito não for atendido: 4
Bonificação se o requisito for atenüdo: I
Descriçâo do requisito: ANEXO I - A, irem 1.3,1.7.19,1.9.2

1.1.3. Requisito: Exibir ficha financeira de um servidor aposentado com: nome
completo. matrícula, referência nome da rubrica e número com informações
de proventos, descontos e totais.
Categoria do requisito: Obrigatório Imediato
Desabono se o requisito não for atendido: 4
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BoniÍicação se o requisito for atendido: I
Descrição do requisito: ANEXO I - A, item 1 . 10.5

t.t.+. Requisito: Exibir relatório com a lista de beneficiários com data frm. contendo:
nome, CPF, prontuário, tipo de beneficio, data de nascimento, data de
concessão do beneficio e data frm.
Categoria do requisito: Obrigatório Imediato
Desabono se o requisito nâo for atendido: 3

Bonificação se o requisito for atendido: I
Descrição do requisito: ANEXO I - A, item 1.7.4, 1.9.2

1.1.5. Requisito: Exibir lista de uma categoÍia/cargo com nome completo, CPF e

prontuário, ex: Procuradores.

Categoria do requisito: Obrigatório Imediato
Desabono se o requisito não for atendido: 4
BoniÍicação se o requisito for atendido: I
Descrição do requisito: ANEXO I - A, item 1.9.1 .l , 1 .9.2

1.2. Concessão de Pensão

1.2.1. Requisito: Demonstrar o cálculo de redutores de pensâo, conforme legislaçâo
vigente.
Categoria do requisito: Obrigatório Imediato
Desabono se o requisito não for atendido: 3

Bonificação se o requisito for atendido: I
Descrição do requisito: ANEXO I - A. item 1.4.21

1.2.2. Requisito: Exibir o cálculo das vantagens, bem como os valores devidos desde

a data do óbito até data informada.
Categoria do requisito: Obrigatório [mediato
Desabono se o requisito não for atendido: 3

BoniÍicação se o requisito for atendido: I
Descrição do requisito: ANEXO I - A, iÍem 1.4.24

1.3. Concessão de Aposentadoria

1.3.1. Reqúsito: Demonstrar que o sistema permitir a captação e manutenção de

informaçôes pessoais e funcionais da base de dados dos entes patrocinadores

- PMC, SETEC FUI\4EC, Câmara, FJPO.

e
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Categoria do requisito: Obrigatório Imediato
Desabono se o requisito não for atendido: 3

BoniÍicação se o requisito for atendido: 1

Descrição do requisito: ANEXO I - A, 1.2.11, 1.3.11, 1.3.12. 1.5.8

1.3.2. Requisito: Exibir telas de consulta dos dados pessoais, funcionais. de

qualificação prof,rssional, financeiro, afastamentos, licenças dos servidores.

Categoria do requisito: Obrigatório Imediato
Desabono se o requisito nâo for atendido: 4
Bonificação se o requisito for atendido: I
Descriçâo do requisito: ANEXO I - A, 1.3.6, 1.3.12, 1.5.8

1..3.3. Requisito: Demonsftff o registro e manutenção do histórico das alterações de

nome, endereço, e-mail, telefone, estado civil, cargo, saliírio, função, lotação,

vínculo, regime jurídico, regime previdencirírio e Banco/Agência/Conta
Bancária dos servidores
Categoria do requisito: Obrigatório Imediato
Desabono se o requisito não for atendido: 4
BoniÍicação se o requisito for atendido: 1

Descrição do requisito: ANEXO I - A. 1.3.6, 1.3.12, 1.5.8

1.3.4. Requisito: Demonstrar a possibilidade de parametrização das funcionalidades
por usuário e com controle de acesso restrito por atividades.
Categoria do requisito: Obrigatório Imediato
Desabono se o requisito não for atendido: 4
Bonificação se o requisito for atendido: 1

Descrição do requisito: ANEXO I - A, 1.5.8

1.3.5. Requisito: Exibir o armazenamento de documentos pessoais digitalizados dos
servidores.

Categoria do requisito: Obrigatório Imediato
Desabono se o requisito nâo for atendido: 4
Bonificação se o requisito for atendido: 1

Descrição do requisito: ANEXO I - A, 1.3.1I

1.3.6. Requisito: Demonstrar a possibilidade de manter em histórico e permitt a
alteração dos dados pessoais dos beneficiários do Camprev por ocasião dos
recadastramentos periódicos.
Categoria do requisito: Obrigatório Ime<liato

8
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Desabono se o requisito não for atendido: 3

BoniÍicação se o requisito for atendido: I
Descrição do requisito: ANEXO I-A, 1.3.1l, 1.11.10

1.3.7. Requisito: Demonstrar a contagem de tempo de contribuição de 2 servidores.
considerando: tempo de efetivo exercício no cargo, carreira no serviço
público e tempo de contribuição geral diferentes para cada caso.

Categoria do requisito: Obrigatório lmediato
Desabono se o requisito não for atendido: 4
BoniÍicação se o requisito for atendido: I
Descrição do requisito: ANEXO I - A, 1.5.18, 1.5.19

1.3.8. Requisito: Demonsüar a possibilidade de contagem de tempo nas diversas
investiduras na PMC, mantendo histórico de cada uma delas.
Categoria do requisito: Obrigatório Imediato
Desabono se o requisito não for atendido: 4
Bonilicação se o requisito for atendido: I
Descrição do requisito: ANEXO I - A, 1.5.18, 1.5.19. 1.5.21

1.3.9. Requisito: Demonstrar a contagem de tempo dos períodos averbados de outros
entes, com ou sem módulo específico de averbação, desconsiderando as

concomitâncias.
Categoria do requisitol Obrigatório Imediato
Desabono se o requisito não for atendido: 4
BoniÍicação se o requisito for atendido: I
Descrição do requisito: ANEXO I - A, 1.5.18, 1.5.19

1.3.10. Requisito: Demonstrar a possibilidade de contagens especiais: Magistério,
Insalubridade, PCD, Determinações Judiciais e eventuais revisões de

contagem.

Categoria do requisito: Obrigatório Imediato
Desabono se o requisito não for atendido: 3

Bonifrcação se o requisito for atendido: I
Descrição do requisito: ANEXO I - A, 1 .6. 16

1.3.u.Requisito: A partir da contagem anterior e de acordo com a legislação

úgente, enquadrar o servidor nas diversas regras de aposentadoria -
voluntárias, compulsória, invalidez.
Categoria do requisito: Obrigatório lmediato
Desabono se o requisito não for atendido: 3

e
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1.3.12. Requisito: Demonstrar a parametrização do sistema de modo a atender a

legislação vigente, a legislação anterior - direito adquirido e beneficios
concedidos - e alterações futuras, em caso de reformas previdenciáfias.

Categoria do requisito: Obrigatório Imediato
Desabono se o reqúsito nâo for atendido: 4
Bonilicação se o requisito for atendido: I
Descriçâo do requisito: ANEXO I - A, 1.5.1, 1.6.1

1.3.13. Requisito: DemonstraÍ a possibilidade de revisão do beneficio a qualquer

tempo

Categoria do requisito: Obrigatório Imediato
Desabono se o requisito não for atendido: 3

BoniÍicação se o requisito for atendido: 1

Descriçâo do requisito: Termo de Referência, item 4, ANEXO I - A, I .6. 16

1.3.14. Requisito: DemonsÍar que o sistema recoúece e permite os enquadramentos
especiais: Magisterio, Insalubridade, PCD, Determinações Judiciais. Categoria
do requisito: Obrigatório Imediato
Desabono se o requisito não for atendido: 4
BoniÍicação se o requisito for atendido: 1

Descriçâo do requisito: ANEXO I - A, 1.6.16

1.3.15. Reqúsito: Demonstrar a concessão e cálculo do beneficio de aposentadoria
Categoria do requisito: Obrigatório Imediato
Desabono se o requisito não for atendido: 4
Bonificação se o requisito for atendido: 1

Descriçâo do requisito: ANEXO I - A, 1.6.16, 1.6.6, 1.6.7, e 1.6.72

1.3.16. Requisito: Demonstrar o recebimento mensal das fichas financeiras dos

bancos de dados dos entes participantes, distinguindo as verbas fxas que

compõem a remuneração de contribuição;
Categoria do requisito: Obrigatório Imediato
Desabono se o requisito não for atendido: 3

Bonificação se o requisito for atendido: I
Descriçâo do requisito: ANEXO I - A, i.2.11, 1.3.6, 1.3.12

1.3.17. Requisito: Demonstrar, de acordo com a regra de enquadramento, o cálculo
do beneficio, por média salarial e/ou pelo salário de contribuição;

@
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Categoria do requisito: Obrigatório Imediato
Desabono se o requisito nâo for atendido: 4
BoniÍicação se o requisito for atendido: 1

Descrição do requisito: ANEXO I - A, 1.5. 1.5.3. 1.6.16

1.3.18. Requisito: Demonstrar o cálculo da média de jomada dos últimos cinco anos

(ou com base em outro parâmetro legal), considerando carga horária do

vencimento base, Carga Horária Pedagógica - CHP e Jomada Suplementar.
Categoria do requisito: Obrigatório Imediato
Desabono se o requisito não for atendido: 3

Bonificação se o requisito for atendido: 1

Descrição do requisito: ANEXO I - A, I .7. 13

1.3.19. Requisito: Demonstrar o cálculo percentual das aposentadorias proporcionais
(idade, invalidez) até o último dia de atividade.

Categoria do requisito: Obrigatório Imediato
Desabono se o requisito não for atendido: 4
Boniíicação se o requisito for atendido: I
Descrição do requisito: ANEXO I - A, 1.5, 1,5,1, 1.5.10, 1.6.16

1.4. Recadastramento - não imediato

r.s. Perícia Médica;
1.5.1Requisito: Demonstrar o controle na associação das Perícias Médicas à

aposentadorias por lncapacidade Permanente.

Categoria do requisito: Obrigatório Imediato
Desabono se o requisito não for atendido: 3

BoniÍicação se o requisito for atendido: I
DescriçÍlo do requisito: ANEXO I - A, 1.12 úv
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RELAT RIO DE RESULTADO DA DENÍONSTR{ÇAO DO SISTEMA
1. Requisitos de Gestão Previdenciária

Item Atende l{ão
Atende

Pontuâção

l.l CâdâstÍo e Folha de Pagâmento de l[âtivos

Requisito: Exibir e demonstrar o Cadastro Funcional com
r'ínculo ao Ente participante, qual a regra de
aposentadoria. data de concessão, número de protocolo
(processo) de concessão, fundo a que peíence e

proporc ionalidade.

t.l

l.l .2 Requisito: Exibir o cadastro de dependentes, com legador
e lista de dependentes. Abú o cadastro de I dependente
que tenha iúormaçôes de conta bancária e anexo de

documentos (i ).
Requisito: Exibir ficha financeira de um servidor
aposentado com: nome completo, matrícula, referência
nome da rubrica e número com informações de proventos,
descontos e totais.

1.1.3

Requisito: Exibir relatório com a lista de beneficiários
com data fim, contendo: nome, CPF, prontuá.rio, tipo de

beneÍicio, data de nascimento. data de concessão do
beneficio e data fim.

l.l.:t

1.1.5 Requisito: Exibir lista dc uma categoria/cargo com nome
completo, CPF e prontuário, ex: Procuradores.

1.2 Concessão de Pensâo

1.2.1 Requisíto: Demonstrar o cálculo de redutores de pensão,

conforme legislaçâo vigente.
1.2.2 Requisito: Exibir o cálculo das vantag€ns, bem como os

valores devidos desde a dâta do óbito até data informada.
1.3 Concessão de Aposentâdoria

I Requisito: Demonstrar que o sistema permitir a captaçào e
manutenção de informações pessoais e fu:rcionais da base
de dados dos entes patrocinadores - PMC, SETEC
FUMEC, Câmara, FJPO.

1.1

to: Exibir telas de consulta dos dados pessoais,
funcionais, de qualificaçào profi ssional, financeiro,
afastâmentos, licenças dos serv.idores.

1.3.2 Requisi

histórico das alterações de nome, endereço, e-mail,
telefone, estado civil, cargo, salrírio, frrnção. lotaçâo,
vínculo, regime jurídico, regime previdenciário e
Banco/Agência/Conta Bancária dos servi

r.3.3 Requisito: Demonsúar o registro e mânutenção do

dores
Requisi zAçãot.3.'1 to nslrarDemo a bi dedadcposs parametn

4
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das funcionalidades por usúrio e com controle de acesso
restrito por atiüdades

1.3.5 Requisito: Exibir o armazenamento de documentos
soais digitalizados dos servidores.

recadastramentos

Reqüsito: Demonstrar â contagem de tempo de

contribüção de 2 servidores, considerando: tempo de

efetivo exercício no cargo, carreira no serviço público e

tempo de contribuição geral diferentes para cada caso.

t.3.7

Requisito: Demonstrar a possibilidade de contagem de

tempo nas diversas investiduras na PMC, mantendo
histórico de cada uma delas.

r.3.8

1.3.9 Requisito: Demonstrar a contagem de tempo dos periodos
averbados de outros cntes, com ou sem módulo especifico
de averbaçào. desconsiderando as concomitâncias.

1.3.10 Requisito: Demonstrar a possibilidade de contagens

especiais: Magistério, Insalubridade, PCD, Determinações
Judiciais e eventuais revisões de con

1.3.1 I Requisito: A paÍtir da contagem anterior e de acordo com
a legislação ügente, enquadrar o servidor nas diversas

regras de aposentadoria - voluntárias. compulsória,
invalidez.

1.3. l2 Requisito: Demonstrar a parametrizaçào do sistemâ de

modo â atender â legislaçào ügente. a legislaçào anterior

- direito adquirido e beneficios concedidos - e alterações

futuras, em casc de reformas previdenciárias
'L3.13 Requisito: Demonstrar a possibilidade de revisào do

beneficio a qualquer tempo.

I .3.14 Requisito: Demonstrar que o sistema reconhece e permite

os enquadrame os especiais: Magistério, Insalubridade,

PCD. Determinações Judiciais

I .3.15 Reqüsi to: Demonstrar o cálculo do beneficio

I .3.16 Requisito: Demonstrar o recebimento mensal das fichas

financeiras dos bancos de dados dos entes paíicipantes.

distinguindo as verbas fixas que compõem a remuneração

de contribuição.

I .3.17 Requisito: DemonstÍar, de acordo com a regra de

e/ou o salário de contribuição

I .3.18 Reqüsito: Demonstrar o cálculo da mé

últimos cinco anos (ou com base em outro paÍâmetro

legal). considerando carga horária do vencimento base'

dia de jomada dos

Carga Horrária Pedagógic a - CHP e Jomada Suplementar.

e
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1.3.ó Requisito: Demonstrar a possibilidade de manter em
histórico e permitir a alteração dos dados pessoais dos
beneficiiírios do Camprev por ocasião dos
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1.3. l9 Reqüsito: Demonstrar o cálculo percentual das

aposentadorias pÍoporcionais (idade, invalidez) até o
último dia de atividade.

l.-l Recâdâstramento - não imediato

1.5 Perícia \[édica

TOT.{L MÓDLTLO DE GESTÂO PREVIDE\CIÁRIA
Obsen'açôes:

Requisito: Demonstrar o controle na associação das

Pericias Médicas à aposetrtadorias por lncapacidade
Permanente.

1.5.1

GESTÃO DE PESSOAS

Para o teste de conformidade serão analisados os quesitos:

2.1. Requisito: Exibir e demonskar o cadastro com, no mínimo, as seguintes informações

referentes ao vinculo do servidor com o CAMPREV: Regime Jurídico e

Previdenciário, Tipo do Vinculo, Cargo, Funçâo, totação, Vencimento, Jomada de

Trabalho Semanal, Data de Nomeação, Data de Posse e Data de Exoneração, dados

pessoais, funcionais, de qualificação proÍissional, afastamentos, licenças. Demonstrar

também as opçôes de consultas por nome ou parte dele, sobÍenome, matrícula ou CPF.

Categoria do requisito: Obrigatório Imediato

Desabono se o requisito não for atendido: 4

BoniÍicação se o requisito for atendido: I Descriçâo do requisito: ANEXO I - B,

itens 1.2.7 e 1.2.20.

2.2. Requisito: Exibir e demonstr& o cadastro de beneficiários de pensão judicial e das

respectivas verbas relacionadas ao pagamento de férias, décimo terceiro salírio, bem

como ao desconto mensal em folha de pagamento do sewidor, com suas respectivas

fórmulas, conforme determinação judicial.

Categoria do requisito: Obrigatório Imediato

I)esabono se o requisito não for atendido: 4

BoniÍicação se o requisito for atendido: I

Descrição do requisito: ANEXO I - B, item 1.2.12.

ü
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2.4. Requisito: Exibir e demonstrar o registro e controle do histórico de promoçào e

progrcssão de cargos e salários dos servidores e seus respectivos reflexos na Folha de

Pagamento, inclusive de forma retroativa, quando necessário.

Categoria do requisito: Obrigatório Imediato

Desabono se o requisito náo for atendido: 4

Bonilicaçâo se o requisito for atendido: I

Descrição do requisito: ANEXO I - B, item 1.2.27.

2.5. Requisito: Exibir c denonstrar o lançamento de mais de um período de gozo para o

mesmo período aquisitivo, controlando o saldo restante dos dias de férias, bem como o

pagamento de l/3 de férias integral ou proporcional a cada peúodo de gozo lançado,

além do apostilamento das férias em gozo por necessidade da administração, devolvendo

os dias apostilados para o saldo das férias para gozo futuro.

Categoria do requisito: Obrigatório Imediato

Desabono se o requisito não for atendido: 4

BoniÍicação se o requisito for atendido: 2

Descrição do requisito: ANEXO I - B, itens 1.3.1.3, 1.3.1.4. e l'3 1'5'

2.6. Requisito: Exibir e demonstrar o cadastro de todos os períodos aquisitivos(quinquênios)

de licença prêmio dos servidores desde a admissão até a exoneração'permitindo ainda

olançamentodetempodeserviçodeoutrosórgãosautorizadosnacontagemeo

cálculo, quando em pecúnia, de acordo com paÍametrização específica' Categoria do

requisito : Obrigatório lmediato

I

lll

2.3. Requisito: Exibir e demonstrar a Ficha Financeira de um servidor, com as verbas dc

proventos e as de descontos. incluindo informações como Adicional por Tempo de

Serviço, Décimo Terceiro, Licença Prêmio, Sexta PaÍe.

Categoria do requisito: Obrigatório Imediato

I)esabono se o requisito não for atendido: 4

Bonificação se o requisito for atendido: I

Descriçâo do requisito: ANEXO I - B, item 1.2.25.
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I)esabono se o requisito não for atendido: 4

BoniÍicação se o requisito for atendido: I

Descrição do requisito: ANEXO I - B, item 1.3.3.1

2.7. Requisito: Exibir e demonstrar o lançameoto de todas as ocorrências previstas na

legislação, com a informaÇão da data da ocorrência, tais como: Falta Abonada, Falta

Justificada, Falta Injustificada, Licença Saúde, Suspensão, Doaçâo de Sangue.

Categoria do requisito: Obrigatório Imediato

Desabono se o requisito não for atendido: 4

BoniÍicação se o requisito for atendido: 1

Descrição do requisito: ANEXO I - B, item 1.3.5.2.

2.8. Requisito: Exibir e demonstrar a integÍaçâo dos apontamentos no funcional com a

frequência e com o portal do servidor. efetuando automaticamente o registro e

apontamentos das horas trabalhadas;

Categoria do requisito: Obrigatório Não Imediato

I)esabono se o requisito não for atendido: 0

Bonificação se o requisito for âtendido: I

Descrição do requisito: ANEXO I - B, item 1.3.5.3, 1.3.5.4 e 1.3.5.5.

2.9. Requisito: Emitir relatório de frequência. Categoria

do requisito: Obrigatório Nào ImediatoDesabono

se o requisito n:io for âtendido: 0 Bonificação se

o requisito for atendido: I

Descrição do requisito: ANEXO I - B. item 1.3.5.16

2.10. Requisito: Exibir e demonstÍar o cálculo automático do tempo de efetivo exercício

para fins de Adicional por Tempo de Serviço, Licença-prêmio e Férias, abatendo as faltas

injustificadas e as licenças não contadas como efetivo exercício. Emitir certidões para

concessão e arualização do percentual concedido para pagamento em folha, para a

concessão dos dias de Licença-prêmio, bem como conceder os dias de direito de gozo

e
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de férias, controlando os períodos aquisitivos, prorrogando ou cancclando os mcsmos,

por motivo de excesso de ausências em relação ao limite estabelecido. Para fins de

Licença-prêmio, permitir o lançamento de tempo de outros órgãos autorizados na

contagem e o cálculo, quando em pecúnia, de acordo com a parametrização especifica

pelo usuário.

Categoria do requisito: Obrigatório knediato

Desabono se o requisito não for atendido: 4

BoniÍicação se o requisito for etendido: 3

Descriçáo do requisito: ANEXO I - B, item 1.3.6.2, 1.3.6.3 e 1.3.6.4.

2.11. Requisito: Exibir e demonstrar o processamento das Folhas de Pagamento Mensal,

Adiantamento Mensal (Quinzena), Rescisão, Adiantamento de Décimo Terceiro Salário.

Décimo Terceiro Salário e Suplementar.

Categoria do requisito: Obrigatório knediato

Desabono se o requisito nâo for atendido: 4

Bonificação se o requisito for atendido: 2

Descrição do requisito: ANEXO I - B, itens 1.4.4 e 1.4.5.1.

2.12. Requisito: Exibir e demonstrar a rotina que permita controlar limites de piso ediferentes

tetos salariais.

Categoriâ do requisito: Obrigatório knediato

Desabono se o requisito não for atendido: 4

Bonificação se o requisito for atendido: 2

Descrição do requisito: ANEXO I - B, item 1.4.8.

2.13. Requisito: Exibir e demonstrar o cálculo de pagamento de diferenças de meses

anteriores (valores retroativos), referentes a reajustes ou verbas concedidas com data

anterior ao fechamento da Folha.

Categoria do requisito: Obrigatório lmediato

Desabono se o requisito nâo for atendido: 4

BoniÍicação se o requisito for atendido: 4

116
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Descriçâo do requisito: ANEXO I - B, item 1.4. I 0

2.14. Requisito: Exibir e demonstrar a geraçâo do arquivo da DIRF nos padrões vigentes para

importação, validação e enüo em software da Receita Federal no formato exigido.

Categoria do requisito: Obrigatório Imediato

Desabono se o requisito não for atendido: 4

Bonilicação se o requisito for âtendido: 1

Descriçâo do requisito: ANEXO I - B, item 1.4.13.

2.1.5. Requisito: Exibir e demonsúaÍ os arqúvos exigidos pela AUDESP para envio em

formatação específica (Coletor) direto ao sistema do TCE/SP, no formato exigido.

Categoria do requisito: Obrigatório Imediato.

Desabono se o requisito não for atendido: 4

Bonificação se o requisito for atendido: 3

Descrição do requisito: ANEXO I - B, item I .4.15.

2.16. Requisito: Exibir e demonstrar o cálculo de pensão alimentícia de 30%, incidindo

sobre férias e 13" sakirio.

Categoria do requisitol Obrigatório Imediato

Desabono se o requisito não for atendido: 4

Bonilicação se o requisito for atendido: 2

Descriçâo do requisito: ANEXO I - B, itens 1.4.12.

(

t17

2.17. Requisito: Exibir e demonstrar rotinas de cálculo de margem consignável. com emissão

de relatórios da margem disponível para gastos nos estabelecimentos conveniados.

Câtegoria do requisito: Obrigatório Imediato

Desabono se o requisito nâo for atendido: 4

Bonilicação se o requisito for atendido: 1

Descrição do requisito: ANEXO I - B, item 1.4.23.
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R-ELATÓRIO DE RtrS ULTADO DA DEMO\STRAÇÁO DO SISTE}TA
2. Requisitos de Gestão de Pessoas

Item Atende Nâo
Atende

Pontuação

2.1 Reqüsito: Exibir e demonstrar o cadastro com, no minimo, as

seguintes informaçôcs referentes ao vínculo do servidor com o
CAMPREV: Regime Jurídico e Preüdencirário, Tipo do Vínculo,
Cargo, Funçâo, Lotação, Vencimento, Jomada de Trabalho
Semanal, Data de Nomeação, Data de Posse e Data de
Exoneração, dados pessoais, fimcionais, de qualificaçào
profi ssional, afastamentos, licenças. Demonstrar também as

opções de consultas por nome ou parte dele, sobrenome,
matricula ou CPF-

2.2 Requisito: Exibir e demonstrar o cadastro de beneficiários de
pensãojudicial e das respectivâs verbas relacionadas ao

pagamento de férias. décimo terceiro salário, bem como ao

desconto mensal em folha de pagamento do servidor, com suas

respectivas fórmulas, conforme determinaçào judicial.
2.3 Reqúsito: Exibir e demonstrar a Ficha Financeira de um
servidor, com as verbas de proventos e as de descontos, incluindo
informações como Adicional por Tempo de Scrviço, Décimo
Terceiro, Licença Prêmio, Sexta Parte.

2.4 Requisito: Exibir e demonstrar o registro e controle do

histórico de promoção e progressâo de cargos e salários dos

servidores e seus respectivos reflexos na Folha de Pagamenlo.
inclusive de forma retroâtiva, quando necessiírio.

2.5 Reqüsito: Exibir e demonstrar o lançamento dc mais de um
período de gozo para o mesmo periodo aquisitivo, controlando o
saldo restante dos dias de férias, bem como o pagamento de l/3
de férias htegral ou proporcional a cada período de gozo lançado,
além do apostilamento das férias em gozo por necessidade da

administração, devolvendo os dias apostilados para o saldo das

férias para gozo futuro.
2.6 Requisito: Exit'ir e demonstrar o cadastro de todos os

períodos aquisitivos (quinquênios) de licença prêmio dos

servidores desde a admissão até a exoneraçâo, permitindo ainda o

lançamento de tempo de serviço de outros órgãos autorizados na

contagem e o cálculo, quando em pecúnia, de acordo com
parametrização específrca.

2.7 Reqúsito: Exibir e demonstrar o lançamento de todas as

ocorrências previstas na legislaçào- com a ilformação da data da

ocorrênci4 tais como: Falta Abonada, Falta Justificada, Falta

Inj ustificada. Licença Saúde. Suspensào, Doação de Sangue

2.8 Reqüsito: Exibir e demonstraÍ a integração dos apontamentos

no funcional com a Aequência e com o portal do servidor,

cfetuândo automaticamente o registro e aponlamentos das horas

il(
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trabalhadas

2.9 Requisito: Emitir relatório de frequência

2.l0 Requisito: Exibir e demonstrar o cálculo automático do

tempo de efcti\.o exercício para fins de Adicional por Tempo de

Serviço. Liccnça-prêmio e Férias, abatendo as faltas injustificadas

e as licenças nào contadâs como efetivo exercício. Emitir
certidôes para concessão e atualização do percentual concedido
para pagamento em folha. para a concessão dos dias de Licença-
prêmio. bem como conceder os dias de direito de gozo de férias.
controlando os períodos aquisitivos. prorrogando ou cancelando

os mesmos. por motivo de excesso de ausências em relação ao

limite estabelecido. Para fins de Liccnça-prêmio. permitir o

lânçamento de tempo de outros órgàos autorizados na contagem e

o cálculo. quando em pecúnia, de acordo com a parametrizaçào

espccífica pclo usuário.
2.1 I Requisito: Exibir e demonstrar o processamento das Folhas
de Pâgamento Mensal, Adiantamento Mensal (Quinzena),

Rescisão, Adiantamento de Décimo Terceiro Salário, Décimo
Terceiro SaLlrio e Suplementar.

2. l2 Requisito: Exibir e demonstrar a rotina que permitâ controlâr
limites de piso e diferentes tetos salariais.

2.13 Requisito: Exibir e demonstraÍ o cálcüo de pagamento de
diferenças de meses anteriores (valores retroativos), referentes a

reajusles ou verbas concedidas com data anterior ao fechamento

da Folha.

2.14 Requisito: Exibir e demonstrar a geração do arqúvo da
DIRF nos padrões vigentes para importação, validação e envio
em software da Receita Federal no formato exigido.
2.l5 Requisito: Exibir e demonstrar os arquivos exigidos pela
AUDESP para envio em formatação específica (Coletor) direto ao

sistema do TCEiSP, no formato exigido.
2.16 Requisito: Exibir e demonstrar o cálculo de pensâo

alimentícia dc 30%, incidindo sobre férias e l3o saliário.

TOTAL }T DULO DE GESTÁO DE PESSO.{S
Obsen açôes

2.17 Exibir e demonstrar rotinas de cálculo de margem
consignável. com emissào de relatórios da margem disponivel
para gastos nos estabelecimentos conveniados. @
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3. TECNOLOGIA DA INFORMAÇAO / INFRAESTRUTURA

Para o teste de conformidade serão analisados os quesitos:

3.1. Nome do requisito: Logs de Auditoria

Categoria do requisito: Obrigatório Imediato

Desabono se o requisito não for atendido: 4

BoniÍicação se o requisito for atendido: I

Descrição do requisito: ANEXO I - C, iteml.l

Roteiro: Em 2 (dois) momentos dwante a demonstração de outros reqúsitos, a

critério da Comissão de Avaliação, após ser efetivado uma alteração cadastral e uma

transacional, a licitante deverá mostrar as informaçôes registradas.

Critérios de Avaliação: Os registros devem conter os dados conforme a descrição

do reqüsito.

3.2. Nome do requisito: Exportação de Relatórios

Categoria do requisito: Obrigatório Imediato

Desabono se o requisito não for atendido: 4

Bonificação se o requisito for atendido: 1

Descrição do requisito: ANEXO I - C, item 1.2

Roteiro: Em 2 (dois) momentos durante a demonstração de outros requisitos, a

critério da Comissão de Avaliação, após ser exibido uma tela de consulta em formato

planilha e outra em formato texto, a licitante deverá demonstrar as geraçôes dos

relatórios.

Critérios de Avaliação: Os dois relatórios em arquivos devem ser gerados

conforme a descrição do rcquisito.

3.3. Nome do requisito: Relatórios Estmturados

Categoria do requisito: Obrigatório Não Imediato

v
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Desabono se o requisito não for atenüdo: 0

BoniÍicação se o requisito for atendido: I

Descrição do requisito: ANEXO I - C, item 2.3

Roteiro: Ao demonstrar o relatório em formato planilha, no teste 3.2, o relatório

deve ser aberto pela licitante no LibreOffice Calc ou no Microsoft Office.

Critérios de Avaliação: O relatório deve estar em fonnato estruturado, com uma

linha com títulos de colunas e os registros organizados em um por linha, sendo que não

deve haver linhas em branco, a mesma informaçâo espalhada em várias colunas

diferentes, nem qualquer outro texto que nâo sejam os dados, tais como cabeçalhos

repetidos, "paginaçôes", roílâpes.

3.4. Nome do requisito: Idioma da lnterface

Categoria do requisito: Obrigatório ImeCiato

Desabono se o requisito nâo for atendido: 2

BoniÍicação se o requisito for atendido: I

Descrição do requisito: ANEXO I - C, item 1.4

Roteiro: Em qualquer momento, durante toda a demonstração, será verificado se

há qualquer texto no sistema em outro idioma, inclusive nas mensagens de erro, exceto

nos dados cadastrados pelo usuiírio.

Critérios de Avaliação: Se houver qualquer texto no sistema em outro idioma, o

requisito será considerado não atendido.

3.s. Nome do requisito: Telas de Ajuda

Categoria do requisito: Obrigatório Não Imediato

Desabono se o requisito não for atendido: 0

Bonificação se o requisito for atendido: I

Descrição do requisito: ANEXO I - C, item 2.5

Roteiro: Em 2 (dois) momentos durante a demonsÍação de outros requisitos, a

@
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critério da Comissão de Avaliação, após ser exibido uma tela de preenchimento e

uma tela de seleçâo de dados, a licitante deverá demonstrar a tela de ajuda conforme

a descrição do requisito.

Critérios de Avaliação: A Comissão de Avaliação deverá compreender o

conteúdo de cada campo a ser preenchido / critério de seleção.

3.6. Nome do requisito: Dados Históricos Câtegoriâ

do requisito: Obrigatório Imediato Desabono se

o requisito não for âtenüdo: 4 BoniÍicação se

o requisito for atendido: 1 Descriçâo do

requisito: ANEXO I - C, item 1.6

Roteiro: Deverá ser demonstrada uma tela de histórico de informacôes contendo

períodos de vigência com as respectivas datâs delaté.

Critérios de Avaliação: Os dados pré-cadastrados devem ser eúbidos com a

informação detalhando os períodos de vigência compatível com a data do registro.

@
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3.7. Nome do requisito: Interface Gráfica

Categoria do requisito: Obrigatório Imediato

Desabono se o requisito não for atendido: 4

Bonificação se o requisito for atendido: 1

Descrição do requisito: ANEXO I - C, item l l0
Roteiro: Em qualquer momento, durante toda a demonstração, será verificado se

há qualquer tela de modo texto no sistema.

Critérios de Avaliação: Se houver qualquer tela de modo texto no sistema, o

requisito será considerado não atendido.

3.8. Nome do requisito: Erro de sistema

Categoria do requisito: Regra de demonstração
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Desabono se a regra for descumprida: I (por cada ocorrência)

Boniíicação se a regra for cumprida: 0

Descrição do requisito: Item 13.16.1. do Termo de Referência

Roteiro: Durante toda a demonstração, será observado se ocorre erros do sistema.

Critérios de Avaliação: Se houver ocorrência(s) do(s) eno(s) especificado(s), a

licitante perderá I ponto, por cada ocorrência.

3.9. Nome do requisito: Necessidade de reinicio ou reinstalação

Categoria do requisito: Regra de demonstração

Desabono se a regra for descumprida: I (por cada ocorrência)

BoniÍicação se a regra for cumprida: 0

Descrição do requisito: Item 13.16.2. do Termo de Referência

Roteiro: Durante toda a demonstração, será observado se a licitante reinicia ou

reinstala qualquer parte do sistema, conforme especificado.

Critérios de Avaliação: Se houver ocorrência(s) de reinício(s) ou

reinstalaçâo(ões), a licitante perderá 1 ponto, por cada ocorrência.

3.10. Nome do requisito: Falta de consistência, alerta ou avrso

Categoria do requisito: Obrigatório Imediato

Desabono se o requisito nâo for atendido: I

BoniÍicaçâo se o requisito for atendido: 0

Descrição do requisito: ANEXO I - C, item 1.4.2

Roteiro: Durante toda a demonstração, será observado se o sistema faz as

consistências conforme o requisito.

critérios de Avaliação: Se houver ocorrência(s) de não consistência no input de

dados, a licitante perderá I ponto, por cada ocorrência.

ü

3.11. Nome do requisito: Banco de Dados
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Categoria do requisito: Obrigatório Imediato

Desabono se o requisito não for atendido: 4

BoniÍicação se o requisito for atendido: I

Descrição do requisito: ANEXO I - C, item 1.13.

Roteiro: Deverá ser descrita e demonstrada com evidências qual o SGBD

utilizado no sistema.

Critérios de Avaliação: O SGBD deve atender ao requisito correspondente no

Termo de Referência.

3.12. Nome do requisito: Escalabilidade/Elasticidade On-Line

Categoria do requisito: Obrigatório Imediato

Desabono se o requisito nâo for atendido: 4

Bonificação se o requisito for atendido: I

Descrição do requisito: ANEXO I - C, item 1.29.

Roteiro: Deverá ser apresentada a funcionalidade aumentando ou reduzindo o

número de servidores de SGDB sem a intemrpção do serviço.

Critérios de Avaüação: A infraestrutura da solução deve atender ao requisito

correspondente no Termo de Referência.

3.13. Nome do requisito: Isolamento de cargas de trabalho

Categoria do requisito: Obrigatório Imediato

Desabono se o requisito não for atendido: 4

Bonificação se o requisito for atendido: I

Descrição do requisito: ANEXO I - C, item 1.32.

Roteiro: Deverá ser apresentada a funcionalidade podendo executar demandas dos

bancos de dados de forma isolada dentro da mesma infraestrutura através de máquilas

N
\

vrrtuals.
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Critérios de Avaliação: A infraestrutura da soluçâo deve atender ao requisito

correspondente no Termo de Referência.

3. Requisitos de Tecnologia da Informação / Infraestrutura
R.ELATORIO DE RESLÍI,TADO DA DEMONSTRÂÇAO DO SISTEMA

PontuaçãoItem Atende Não
Atende

3.1 Requisito: Logs de Auditoria
3.2 Requisito: Exponaçào de Relatórios
3.3 Requisito: Relatórios Estruturados

3..1 Requisito: Idioma da Interface

3.5 Requisito: Telas de Ajuda
3.6 Requisito: Dados Históricos

3.7 Requisito: Interface Gráfica
3.8 Requisito: Erro de sistema

3.9 Requisito: Necessidade de reinício ou reinstalação

3.10 Requisito: Falta de consistência, alerta ou aüso
3.11 Requisito: Banco de Dados
3.12 Requisito: Escalabilidade/Elasticidade On-Line
3.13 Requisito: Isolamento de cargas de trabalho

TOTAL MODI]LO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇAO
/ I}.FR{ESTRUTURÀ
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ANEXO I - A

ESPECIFICAÇÔES - CrSrÃO pR"EVtDtrNCrÁRJA

2. REQUTSTTOSOBRIGATÓRrOS

1,3 Requisitos Gerais

1.1. I 1. O sistema deverá possuir módulo integrado dc Portal da Transparôncia ou estar
preparado para integrar com o Portal da Transparência do INSTITUTO, quando
solicitado, para a publicaçào de informações, documentos e relatórios no site oficial do
INSTITUTO, bem como a disponibilização de serviços à população, sem custos
adicionais para o Contratante:
l. 1. 12. Deverá permitir sua integração com sistema de informação de óbitos para
lançamento no cadastro de beneÍiciário, após confirmação do usuário e permitir a

identificação do sistema de onde a informação foi extraída.
1.1.13. A ConEatada deve oferecer ao contratante senha de acesso ao sistema com
privilégios que permitam o acesso de leitura de todos os dados da sua propriedade.
para que este possa utilizá-las para geração de suas próprias consultas e relatórios através
de outras ferramentas;
1.1.14. Quanto a integração com outros sistemas, deverá ter, no mínimo:

1.1.14.1. Geração de arquivos de créditos bancários nos padrões CNAB, bem como
o tratamento dos arquivos de retorno bancário para identificar eventuais falhas nos
pagamentos;
1.1.14.2. Integraçâo com o sistema de controle de consignados utilizado pelo instituto
(atualmente Consig Simples):
1.1.14.3. Integração para permitir o recadastramento através de serviço fornecido
por instituições bancáLrias (geração de arquivo para recadastramento e importação
do arquivo de retomo conforme layout defmido pela instituiçào bancária atualmente
Bradesco);
1.1.14.4. lntegração com o sistema CNIS/RPPS, conforme exigências legais;
1.1.14.5. Geração e transmissão de arquivos para o e-Social, conforme exigências
legais;

1.1.15. A CONTRATADA devená ser responsável pela implantação de todas as

exigências legais relativas à Folha de Pagamento, Simulação de Beneficios e Concessão
de Beneficios, Controle de Perícias Médicas e Portal da Transparência (quanto aos

módulos utilizados), tanto da legislação atual, quanto de alteraçôes que venham a surgir
durante a vigência do contÍato, sem nenhum ônus extra ao CONTRATANTE;
1.1.16. Constituído dos módulos de Cadastro, Recadastramento, Simulação e Concessão

de Beneficios Previdenciiírios, Controle de Arrecadaçào de Contribuiçôes
Previdenciárias, Controle de Perícias Médicas, Folha de Pagamento de Aposentados e

Pensionistas e Autoatendimento (Web e Mobile), todos na plataforma WEB, de forma

e
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a possibilitar a operação remota e descentralizada do INSTITUTO e demais autarquias,

de acordo com a necessidade específica de cada órgão da Administração Municipal. Para

o aplicativo. o mesmo deve estâÍ disponível no mínimo nas principais lojas: Apple Store

e Play Store;
1.1.17. Funcionalidades de Autoatendimento, via WEB e Mobile, que permitam o

acesso para consultas e atualizaçôes de informações pclos servidores inativos e

pensionistas da Administração Pública Municipal, através de rígido controle de

seguança e senhas;
1.1.18. Funcionalidades de atendimento aos processos de Recadastramento de

Servidores e Dependentes, que deverão estar disponíveis aftavés da WEB;
1.1.19. Recursos para armazenamento de imagens, de fotos e dos documentos de
servidores e dependentes.
1.1.20. A CONTRATADA, através do seu analista de domínio, deverá planejar e

executar a customização/parametrização das regras de negócio envolvidas no domínio
de RPPS.

1,4 Requisitos Obrigatórios EspecíÍicos

A solução atenderá às características da administração pública relacionada com a gestão dos
regimes próprios de previdência social, atendendo todas as exigências da legislaçâo
(Constituição de 1988, EC 20198, EC 4ll03, EC 47105, EC 7012012, EC 103/2019, Lei
10887/04, Portaria MTP 146712022) e atualizações posteriores, além da legislaçâo municipal
e peculiaridades do serviço público municipal aplicáveis ao RPPS.

As características legais que regulamentam o CAMPREV são mütas e podem mudar no
tempo. As metodologias criadas e as ferramentas utilizadas devem ser parametrizáveis, ou
seja. a solução deverá permitir o atendimento às regras de negócios e regras operacionais
internas do Regime Próprio de forma totalmente paramétrica. Inclusive, deverá possibilitar
processar várias unidades, multiplano e multiempresa, de forma separada ou conjunta;

Volumes Estimados

Cadastro Previdenciário: Mínimo de 28.000 (ativos inativos e pensionistas)
Folha de Pensões: Minimo de 3.000 pensionistas.
Folha de Aposentados: Minimo de 10.000 aposentados

Item Especificação
1.2.1. Permitir a troca de seúa de acesso pelo próprio usuário do sistema, sem

e
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Permitir que os relatórios gerados no item anterior sejam incorporados ao
menu do sistema pelo próprio usuário. sem a necessidade de geração de
novas versôes do duto

t.2.16

ü

necessidade de envolvimento de terceiros ou de outro aplicativo
t.2.2 Permitir a atualizaçâo e consulta de parâmetros intemos do sistema, de forma

a reconhecer de forma clara as regras 4e negócio vigentes.
1.2.3 Permitir a atualização e consulta de textos genericos no sistema, para emissão

acterísticas peculiares do lnstitutode documentos com car
1.2.4 Permitir o uso de HTTPS em todas as interfaces acessíveis via rveb
t.2.5 Permitir a parametrização de modelos variáveis de contracheques a serem

emitidos pelo sistema.
1.2.6 Permitir a parametrização de modelos variáveis de documentos a serem

enritidos pelo sistema
1.2.7 Funcionalidade para cálculo e visualizaçâo de tempo decorrido enÍre datas.

1.2.8 Funcionalidade para atualização e consulta de parâmetros utilizados para
cálculo do IRRF.
Funcionalidade para atualizaçâo e consulta de faixas, percentuais. teto de
contribuição e descontos referentes ao INSS.

1.2.10 Funcionalidade para atualização e consulta de cotações de unidades

monetárias e/ou índices ou taxas
t.2.ll Funcionalidade para parametrizaçâo de arquivos a serem importados do Ente

e demais Órgàos participantes, com informações relativas a servidores ativos
1.2.12 Permitir a atualizaçào e consulta de funçôes intemas de cálculo do sistema.

de forma a recoúecer de forma clara as regras de negócio vigentes
implementadas sob essa fonna de construção.

1.2.13 Funcionalidade para permitir a geração de arquivos em extensão XML, para
integração com o CNIS/RPPS do Ministério da Previdência.

1.2.14 Disponibilizar um gerador de relatórios web que permita o acesso à base de
dados de produção para elaboraçâo de relatórios

1.2.15

Dispor de Painel Previdenciário com consulta / exibiçào dos seguintes dados:
' Quantidade de beneficiários no mês;
' Valor total da folha de pagamento do mês;
' Data do pagarnento:
' Tabela que exibe os valores informados na DIRF no exercício (com data
de envio);
' Tabela que exibe os índices de reajuste aplicado na folha de pagamento
(separado por órgão);
' Tabela que exibe os valores pagos de 13'saLírio (1'e 2'parcela);
' Extinções no mês (falecimentos, exclusões);
' Gráfico que exibe a quantidade de beneficiários por fundo;
' Gráfico que exibe o valor líquido da folha de pagamento por fundo;

Gráfico que exibe a quantidade de beneficiários por
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1.4 Cadastro

O cadastro conterá todas as informações necessárias ao funcionamerrto Co RPPS e às

exigências previdenciárias legais e fiscais tanto do Ministerio da Previdência como dos entes

públicos com os quais o RPPS está relacionado por força de lei.

1.13.12 Permitir registro, atualização e consulta dos dados dos servidores vinculados

ao RPPS, permitindo mais de um vínculo.
1.13.13 Permitir registro, 

^,t:rralizaçáo 
e consulta dos dados aposentados, permitindo

mais de um vínculo.
l.l3.14 Permitir registro, atualização e consulta dos dados dos dependentes

previdenci:l,rios.

1.13.15 Permitir regisho, atualização e consulta dos dados de terceiros relacionados à

servidores ou dependentes previdenciiíLrios.

1.13.16 Permitir Cadastro, atualizaçâo e consulta dos pensionistas

1.13.17 Permitir registro, atualização e consulta dos dados dos órgãos empregadores.

l.l3.l8 Permitir a definiçâo de cada instituição I ôrgão da administraçào direta e

indireta, dos três poderes constituídos, de forma que possam teÍ sua estrutura
organizacional refletida fielmente no Sistema.

l.l3.l9 Permitir o cadasüo, atualização e consulta do Plano de Cargos, Carreiras e
Salários de acordo com a legislação, permitindo a flexibilização por órgão/ secretaria.

1.13.20 Permitir o cadastro, atualizaçâo e consulta dos valores das tabelas de
vencimentos de acordo com a estrutura do Plano de Cargos, Carreiras e Salários e

por períodos de vigência.
l.l3.2l Permitir a integração com as empresas participantes para obtenção das tabelas

de: Cargos - códigos, descrição, enquadramentos (qp's), jornadas de trabalho,
categorias (efet.,adm.,comis.,contr.), classes(1,2), referência(1 a n), grau(a,b,c...);
Tabela de Vencimentos - relacionada por quadro(adm.,educ,saúde...), jomada,
categoria e grau contendo período de vigência e valor; Tabela de vantagem - descrição
completa e abreviada, tipo(venc./desc.), incidências com respectivas conceituações
sobre a regra de negócio.

I .13 -22 Permitir administrar documentos digitalizados dos servidores e dependentes.
1.13.23 Permitir administrar e registrar a vida funcional dos servidores àtivos, assim

como o acompaúamento de todos os tramites de servidores aposentados, pensionistas
e dependentes.

t

Grát-rco que exibe a quantidade de Inclusões no mês;
ue exibe a quantidade de beneficiiírios por tipo de beneÍicio.Gráfico
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1.13.24 Permitir registro e controle em cadastro de falecimento de servidores ativos,
inativos e beneficiários.

1.13.25 Permitir o cadastro, consulta e atualização do histórico de trabalho dos
servidores, destacando o tempo em RGPS e outros RPPS/RPPIúSPSM

1.13.26 Dispor de consulta de eventos de faltas do servidor ativo
1.13.27 Dispor de consulta de eventos de penalidades do servidor ativo
1.13.28 Dispor de consulta de eventos de licenças/afastamentos do servidor ativo
1.13.29 Dispor de consulta de eventos de designação em função/cargo comissionado

do servidor ativo
1.13.30 Integrar e permitir consulta, por ocasião da aposentadoria, no histórico

previdenciário.
1.13.31 Aplicação das regras de negócio para a validação de dados cadastrais tanto no

ingresso como na mânutençào.

1.13.32 Permitir a importação de contribuições mensais dos segurados ativos de todos
os entes, conforme layout definido pelo Instituto.

1.13.33 Geração de arquivos e exportação de dados necessiirios para elaboração do
cálculo Atuarial, separados por categoria (efetivos, inativos, pensionistas) de acordo
com o layout específico exigido pelo Ministério de Previdência.

1.13.34 Permitir a integração via arquivos para at'.nlização periódica dos dados

funcionais e financeiros dos segurados ativos de todos os entes do RPPS.

1.14 Pensâo

A solução atenderá às características da administração pública relacionada com a gestâo dos

regimes próprios de previdência social, atendendo todas as exigências da legislaçâo

(constituiçâo de 1988, EC 20198, EC 41103, EC 41105, EC 7012012, EC 103/2019, Lei
10887i04, PortariaMTP 1467 /2022) e ataalizações posteriores, além da legislação municipal

e peculiaridades do serviço público municipal aplicáveis ao RPPS.

As características legais que regulamentam o CAMPREV são muitas e podem mudar no

tempo. As metodologias criadas e as ferramentas utilizadas devem ser parametrizáveis, ou

seja, a solução deverá permitir o atendimento às regras de negócios e regras operacionais

internas do Regime Próprio de forma totalmente parametrica. Inclusive, deverá possibilitar

processar vririas unidades, multiplano e multiempresa, de formas

1.14.1 Permitir a parametrização das regras de elegibitidade para concessão do beneficio de

pensão, definindo-se perfis de beneficiários e critérios para continuidade e cessação de

beneficio.

e
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1.14.2 Permitir a complementação do piso mínimo estabelecido por lei (considerando a

jornada de trabalho, a aposentadoria proporcional e vantagens excluídas para

cômputo).
1.14.3 Permitir a associaçâo de uma ou mais retribuições base para os pensionistas a fim de

permitir o pagamento de vantagens ou percentuais diferenciados por pensionista.

1.14.4 Permitir descontos de valores dos pensionistas, referentes a pensôes alimentícias, por
decisào judicial. para pagamento a terceiros.

1.14.5 Permitir a inclusão de eventos de pagamento, oriundos dos processos, na Folha de

Pagamento

1.14.ó Permitir a emissão de documentos com modelos pré-definidos durante os processos de

concessão e manutenção de beneficiários. Exemplos: quando do

deferimento/indeferimento de pedidos de concessâo, revisão, recursos,reconsiderações

de despacho de pensôes.

1.14.7 Permitir o controle temporal de validade de cada vantagem concedida, bem como a
legislação que concedeu o direito.

1.14.8 Permitir a concessão automática de dois beneficios de pensào quando tratar-se de

legador com acumulação legal de cargos dentro do mesmo ente.

1.14.9 Permitir a elaboração de documentos de despacho para concessão (Administrativa e

Judicial), revisão, extinção, reconsideraçào, reversão, manutenção de pensâo, entre

outros, contendo a fundamentação legal, para encaminhamento à área responsável pela

aprovação, possibilitando a geração e envio automático, para órgão competente, de

lauda de publicação contendo os dados pertinentes.

I . 14. 10 PermitiÍ integação com o TCE para envio/recebimento de processos e controle
das determinações.

l.l4.ll Permitir a concessão de beneficios de pensão e inclusão de beneficiário
conforme decisão judicial.

l.l4.l2 Permitir que a fórmula de cálculo das vantagens atenda aos critérios: percentüú
sobre uma determinada referência / grar:, diferença entre vantagens, valor fixo
informado, diferença entre referências, estar associado a uma tabela, somatório de
determinadas vantagens, percentual sobre somatório de vantagens.

1.14.13 Permitir a indicação do teto máximo ao qual a pensão está sujeita, bem como as
vantagens excluídas para o cômputo do excesso sobre o limite legal, mantendo o
controle do período de validade da exceção do limite.

l-14.14 Permitir o registro e controle de validade de atestados, certidões, laudo médico,
entre outros.

1.14.15 Efetuar pesquisa sobre a existência de outro beneficio pago, recebido pelo
requerentc.

l'14.16 Possibilitar a adequação do cargo do contribuinte durante o processo de
concessão de pensão, caso o mesmo não pertença ao quadro atual da sua carreira.

e
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l.l5 Aposentadoria

A solução atenderá às características da administração pública relacionada com a gestão dos

regimes proprios de previdência social, atendendo todas as exigências da legislação
(Constituição de 1988, EC 20198, EC 41103, EC 47105, EC 7012012, EC 103/2019, Lei
10887/04, Portaria MTP 146712022) e atualizações posteriores, além da legislação municipal
e peculiaridades do serviço público municipal aplicáveis ao RPPS.

As caracteristicas legais que regulamentam o CAMPREV são muitas e podem mudar no

tempo. As metodologias criadas e as ferramentas utilizadas devem ser parametrizáveis, ou

seja, a solução deverá permitir o atendimento às regras de negócios e regras operacionais

internas do Regime Próprio de forma totalmente paramétrica. Inclusive, deverá possibilitar

processar várias unidades, multiplano e multiempresa, de formas.

1.15. I Permitir a parametrização temporal de todas as regras de cálculo em qualquer regime

juridico, bem como eventuais fatores de proporcionalidade.

E

1-l:

l.l4.l7 Possibilitar a emissão e armazenamento de certidão negativa de beneficiários.
L 14.18 Checar a existência de pensão alimentícia paga pelo servidor.
L 14. 19 Possibilitar o registro, controle e gerenciamento de todo processo de concessão

de pensão: requerimento de pensâo, análise de documentos, solicitação de exigências,
composição do valor da pensão, parecer do pedido (deferimento/ indeferimento),
publicação, relatório de hscalização, inclusão na folha e prazo recursal

1.14.20 Checar a existência de aposentadoria vigente para o legador. no ato da abertura
do processo.

l.l4.2l Permitir o cálculo de redutores, conforme a legislação vigente
1.14.22 Permitir a parametrização das regras de negócio para concessão e revisão do

beneficio, tanto de pensões com origem em beneficio de aposentadoria (óbito do
legador), quanto as pensôes geradas por servidores falecidos na Ativa, bem com os

critérios de validação para continuidade, retenção, congelamento de cota-parte ou
cessação do beneficio.

1.14.23 Permitir o cálculo e recálculo automático de rateio no lançamento de novos
pensionistas do mesmo beneficio e na exclusão por óbito, maioridade, etc., limitando
a somatória das pensões a 1009/o do beneÍicio

1.14.24 Permitir o cálculo do valor de concessão demonstrando as vantagens bem como
os valores devidos desde a data do óbito ou conforme data informada
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1.15.2 Permitir a complementação do piso mínimo estabelecido por lei (considerando a

jomada de trabalho, a aposentadoria proporcional e vantagens excluídas para

cômputo).
1.15.3 Permitir parametrização de cálculo de aposentadoria pela média.

L15.4 Permitir a inclusão de eventos de pagamento, oriundos dos processos, na Folha de

Pagamento

1.15.5 Permitir a visualização das regras de cálculo, bem como de respectivas descrições e

conceituações.

1.15.6 Possibilitar o regisÍo; controle e gerenciamento de todo processo de aposentadoria:

pedido de aposentadoria, emissão de requerimento, parecer do pedido (deferimento/
indeferimento), composição dos proventos, publicação, relatório de fiscalizaçâo e

inclusão na folha.
l.l5.7Possuir cálculo de tempos (de serviço / contribuição I cureira, cârgo, tempo em

aposentadoria especial) corh base nos eventos da vida funcional e averbação de tempo,
com base nas regras de transição, direito adquirido e demais regulamentações legais
pertinentes, inclusive indicando por qual tipo e regra o servidor fazjus.

1.15.8 Permitir a integração automática com vantagens no qual o servidor faz jus para fins
de aposentadoria.

1.15.9 Infonnar relação de funcionários com possibilidade de aposentadoria (por tempo ou
compulsória) dentro de um determinado período.

1.15.10 Permitir a concessão de aposentadorias por invalidez com cadastro do
respectivo laudo médico

l.l5.l1 Possibilitar a opção/ não opçâo ou desistência da opção de proventos (2
aposentadorias) pelo servidor/ funcionário.

l.l5.l2 Permitir descontos de valores dos aposentados, referentes a pensões
alimenticias, por decisão judicial, para pagamento a terceiros.

l.l5.13 Permitir a rezlizaçào e a emissão de relatório de cálculo da média dos salários
de contribuição desde julho de I 994, que devem ser atualizados automaticamente pelos
índices emitidos mensalmente pelo Ministério do Trabalho e previdência, para
processo de aposentadoria de acordo com a legislação específica e por tipos de
aposentadoria

1.15. 14 Permitir a emissão de Certidâo de Vencimentos no cargo efetivo
l.l5.l5 Permitir a emissão de diversos documentos para a instrução do processo de

concessão de beneficios de maneira padronizável, incluindo requerimentos de
aposentadoria e pensão, oficios de solicitação de documentos funcionais, declarações
de não acúmulo de cargo público, termos de ciência, termos de acordo, oficios para
informar outros órgãos/regimes sobre a concessão de beneficios, etcl'15'16 Possibilitar a emissâo de Portaria de Concessão de Aposentadorias e pensões
com numeração sequencial, podendo ser automática ou manual, de acordo com a

I
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numeração em utilização pelo Regime Próprio com embasamento legal, inclusive de
acordo com a legislação municipal.

1.15.17 Permitir a elaboração, revisão e emissão de Certidão de Tempo deContribuição,
nos termos da legislação vigente.

l.l5.l8 Permitir a averbação de tempo de contribuição de vinculos anteriores e emissão
de documentação correspondente.

1.15.19 Possuir cálculo de tempo (de serviço / contribuição / carreira) com base nos

eventos da vida funcional e averbação de tempo, com base nas regÍas de transição,
direito adquirido e demais regulamentações legais

1.15.20 Permitir a integração automática (sem intervenção ou solicitação de usuário)
com direitos (Beneficios).

1.15.21 Permitir a emissão de extrato completo para tempo de aposentadoria, com
detalhamento de todos os eventos de crédito débito de tempo, com relação de todos
os c gos ocupados com respectivos tempos e vantagens percebidas, passíveis de

incorporação e efetivamente incorporadas.
1.15.22 Permitir o agendamento online para atendimentos presenciais de simulação de

contagem.

1.15.23 Informar relação de funcionários com possibilidade de aposentadoria (portempo

ou compulsória) dentro de um determinado período.

1.15.24 Efetuar projeção de aposentadorias com base em critérios parametrizáveis pelo

próprio usuário.

1.15.25 Possibilitar a opção / nào opçào ou desistência da opção de proventos (2

aposentadorias) pelo servidor / funcioná,rio.

1,15.26 Permitir a parametrização do cálculo de aposentadoria pela média.

f .l6 Concessão de Benefícios

Deve incluir todos os processos necessários, no formato de fluxos de trabalho, atividades,

incluindo perfil de usurírio participante em cada uma delas, tempos estimados, sequência

de aplicação, documentos para cada atividade, condições para continuidade dos

processos e toda a descrição da metodologia final de concessào. ,$t
L

Para gestão dos fluxos de trabalho (ou workflow), deverão ser contempladas as seguintes

funcionalidades:

1.16.1 Permitir a alteração das regtas de negócio de acordo com as mudanças da legislação'

1.16.2 Concessão de beneÍicios previdenciários conforme legislação em vigor, incluindo:

aposentadoria por idade. poÍ tempo de contribuição, aposentadoria compulsória' por

134



INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS - CAMPRI,V

D i reto ria A d m inistr ativ a

invalidez, pensão por morte, aposentadoria especial professor, aposentadoria especial

policial, aposentadoria especial por agentes insalubres.
1.16.3 Filtro para os tipos de beneficios conforme cadâstÍo pessoal e funcional do servidor.

1.16.4 Acompanhamento de todo o fltrxo durante e após concessão de beneficios.

1.16.5 Geração e preenchimento automático de modelos de formulários pré--formatados de

concessão de beneficio, facilitando assim a sua emissão. Entende-se, neste caso, por

automático, que nos formulários em questão, os campos "conhecidos" pelo sistema

sejam transferidos sem intervenção do usúrio.
1.16.6 Gravação automática de todos os documentos gerados pelo Sistema, por

servidor/beneficiário. Entende-se, treste caso, por âutomático, que os documentos

individuais de servidor/beneficiário que sejam gerados pelo sistema possam ser salvos.

1.16.7 Permitir visualização dos documentos gerados pelo sistema.

1 .16.8 Permitir definir fluxo de trabalho (Workflow) distinto para cada tipo de beneficio.
1.16.9 Flexibilidade de mudança dos perfis e usuários dentro do fluxo de trabalho.

I . 16. I 0 Controle dos processos que estão pendentes de resolução, através de indicadores

de acompanhamento de limites de tempos.

1.16.11 Visualização dos processos já concedidos.
1.16.12 Geraçâo de arquivo com as informações sobre os beneficios concedidos,

sintéticos e/ou detalhadas.
l.16.13 Possibilitar a consulta do andamento do processo atrâvés de portal e aplicativo

mobile.
1.16.14 Permitir a publicação dos despachos diretamente no diário ofrcial.
1.16.15 Permitir a assinatura digital (padrão V3) para todos os despachos gerados

automaticamente pelos fluxos.
1.16.16 Efetuar análise, concessão e revisão de beneficios de aposentadoria, conforme

legislação vigente, incluindo: aposentadoria por idade, por tempo de contribuição,
aposentadoria compulsória, por invalidez, pensào por morte, aposentadoria especial
professor, especial insalubridade e PCD e Judicial.

l.16.17 Efetuar análise, concessão e revisão de beneficios de pensão por morte,
con lorme legislaçào vigente.

1.16.18 Efetuar a concessão de aposentadorias especiais por exposição a agentes
nocivos e aposentadorias especiais de professores;

1.16.19 Efetuar a concessão de aposentadorias por mandato de injunção;
1.16.20 Efetuar a concessão de aposentadorias por invalidez conforme EC 1.012012.
l.16.2l Efetuar apuração de Tempo de Contribuição, de acordo com a legislação

vigente.

ffi
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1.16.22 Efetuar o registro do cadastro de dependentes previdenciários e o registro dos
documentos comprobatórios da dependência com o ex-servidor, bem como
dependência econômica, se for o caso.

L.16.23 Vincular o pensionista ao servidor segurado falecido, bem como ao grupo
familiar que recebe a pensão. Deverá ser possibilitada a consulta de pensionistas
através do nome do ex-servidor para identificar todos os pensionistas já existentes eiou
processos em andamento.

1.16.24 Efetuar controle de reserva de cotas aos beneficiários de pensâo por morte, para
casos em que houver necessidade de comprovação da dependência ou da condição do
beneficiário pela pericia médica;

1.16.25 Efetuar registros sobre inclusões, alterações e cancelamentos de pensào: motivo
e data, bem como novo rateio de cotas, se houver.

1.16.26 Efetuar cadastro de tipos de processos administrativos.

l.l7 Folha de Pagamento

Dcverá incluir todo o processo de pagamento, desde sua configuração de regras de
negócio, fórmulas, legislação vigente, mecanismos de controle e procedimentos
administrativos necessários para sua execuçâo nominal.

Detalhamos as funcionalidades para pagamento de beneficios:

l. I 7.1

t.17 .2

1. 1 7.3

t.17.4

1.t7.5

1.t7.6

1.17.7

1.17.8

1.17 .9

Permitir reprocessar o período aberto várias vezes

Permitir processar ou reprocessar o período píua um grupo ou um beneficiário
específico de forma individual ou coletiva, parametrizado pelo próprio usuário.

Permitir processar e reprocessar período normal ou complementar.

Verificar se as condições para o pagamento de um determinado beneficio se mantêm
válidas, ex: data fim, maioridade, óbito, falta de conta bancária, etc.

Permitir parametrizar variáveis para o período, tais como: Tabela de IRRF, Salário
Mínimo, Contribuição Previdenciária, Teto dos Poderes, entre outras.

Permitir associar creditos e débitos (rubricas de pagamento) de forma discriminatória
(separados créditos e débitos pela natureza).

Permitir a gestâo de tutores/curadores para aqueles beneficiários que possuíremalgum

impedimento legal de receber o beneficio.

Permitir definir o período para qual determinada rubrica de pagamento deve constar
na Folha (vigência).

Permitir a emissão de relatório atualizado de composição de rubricas quando criadas

variantes.

t
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1.17.10 Efetuar automaticamente (sem a intervenção de usuário) a repartiçâo do

beneficio entre os beneficiátios do mesmo (pensão), de acordo com a lei que rege a

pensão, óbito, maioridade, permitindo configuração para situações específicas, com a

soma das pensôes limitadas a 100% do respectivo beneficio.

1.17.11 Permitir controlar retenções por ordem judicial (ex: pensionista ganha

judicialmente somente um percentual sobre o valor da pensão por um período que pode

ser alterado posteriormente).

l.l7.l2 Permitir conferência on-line da Folha após lançamentos financeiros.

1.17.13 Permitir manter a estrutura do plano de cargos, salários, carga horária e média

de jornada, replicando a dos órgãos patrocinadores e su.3 validâde: cadastramento e

controle de tabelas de vencimentos (ex: tabela de padrões e vantagens), de todas as

empresas participantes.

l.l7.l4 Gerar arquivos para crédito bancário no formato FEBRABAN e tratar arquivos
de retomo do banco.

1.17.15 Gerar os arquivos de contracheques para emissâo de demonstrativo nos caixas

de autoatendimento bancário.

1.17.16 Possibilitar a parametrizaçâo do periodo de retenção correspondente a cada

motivo, permitindo o controle da inscrição ou não em restos a pagar, de acordo com

o período de tempo decorrido (pagamento, retido/desaparecimento).

1.17 .17 Emitir relatórios, tais como: Folha discriminada, Folha resumo, Diferenças
entre o Periodo Anterior e o Atual (por Orgão, Fundo e totais) Detalhe por CPF das

diferenças entre períodos, Listagem das informações paÍa pagamento no banco, €ntre
outros,

1.17.18 Manter registro de pensões (alimenticias / especiais), relacionados aos

servidores / pensionistas com dados cadastrais mínimos: nome, CPF, RG, sexo, data
de nascimento, grau de parentesco, endereço, domicílio bancário, estado civil, tipo de
invalidez, grau de escolaridade, tipo de pensão, dados do responsável e dados do
despacho judicial.

1.17.19 Consultas com parametrização por diversas variáveis, cornbinação destas, do
cadastro de pensionistas/aposentados, como: relação de servidores com pensionistas
e relação de pensionistas por diversas ordens de classificação, Ente, fundo, entre
outros, a ser determinado pelo usuário.

1.17.20 Possibilitar cálculo de correção monetária, de forma opcional para todos os
eventos de pagamento em atraso com indicação dos índices e taxas utilizadas de acordo
com a legislação.

l.l7.2l verificar, identificar e apontaÍ duplicidade de pensão/aposentadoria para o
mesmo servidor.

e
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1.17.22 Permitir simulação de Folha (total ou parcial) sob diversas perspectivas, tais
como: poÍ empresa, por categoria funcional distinta, quadros, cargos e registros de
pensionistas/aposentados, com possibilidade de aplicação de indice de reajuste.

1.17 .23 Permitir o cálculo e recálcúo de pagamento (integral e proporcional), em
concessão, revisão. extinção, incluindo dteitos deixados por óbito de aposentado ou
pensionista, entre outros e efetuar cálculos proporcionais (dias, limites, teto, 13',
descontos legais e previdenciários como: imposto de renda. contribuição
previdenciária, pecúlio e FAS e pensão alimentícia a qüal deverá ser paga na conta
judicial cadastrada no sistema) automáticos conforme data de óbito ou cancelamento
do beneficio, apurando saldo de crédito ou débito desde a data do óbito até a data do
desligamento e emitindo relatório com destinaçâo financeira para cada interessado.

1.17.24 Permitir o cálculo, recálculo e adiantamento de parcelas de 130 salá,rio. em

Folha Normal ou Suplementar, considerando pagamento de pensionistas extintos
durante o ano e identificando a quem cabe desconto no fim do ano, e acordo com a
lei/parentesco.

1.17 .25 Permitir a geraçào de Folha Suplementar, individual ou coletiva.
1.17.26 Permitir estomo de pagamento / desconto efetuado indevidamente. inclusive

no histórico, através de recálculo automático ou lançamento manual (o lançamento
deve constar no mês de competência).

1.17.27 Permitir o controle, por pensionista/aposentado, de periodos de isenção de

Imposto de Renda temporários e definitivos, no caso de doenças especificas em lei.

bem como por decisão judicial.

1.17.28 Permitir a criação ilimitada de códigos de vencimento / descontos com vinculo
com a legislação e sua composição histórica.

1.17.29 Permitir a identificação e controle das contas bancárias utilizadas para

recebimento do beneÍicio (histórico), com fácil acesso para consultas.

1.17.30 Permitir o cálculo, recálculo e adiantamento de parcelas de 130 salário, em

Folha Normal ou Suplementar, considerando pagamento de pensionistas/aposentados

durante o ano.

1.17.31 Geração de Folha de Pagamento para conferência, análise e possíveis

alterações, permitindo a emissão de qualquer relatório referente ao processamento.

Esses relatórios deverão ser configurados na linguagem de folha de pagamento e nâo

do sistema interno.

1.17.32 Permitir a emissão de demonstrativos de pagamento de aposentadorias. pensões

e /pensões judiciais, inclusive segunda via, podendo ser opcional na Folha

Suplementar.

I.l'1 .33 Permitir a comparação sobre vários aspectos parametrizáveis pelo usuário

(movimentação de Folha por quantidade e ou valor) entre competência da Folha

@
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inclusive através de gráficos estatísticos e em diversos níveis de agregaçâo, como poÍ
exemplo: mês atual sobre mês anterior.

1.17.34 Permitir visualização das regras de cálculo associadas aos respectivos

vencimentos e descontos com descrição e conceituação, pelo usuário.

1.17.35 Utilizar-se de dados e parametr-izações cadastrados nos demais módulos, sem

necessidade de duplicação de dados ou cálculos manuais»

1.17.36 Permitir o crédito em conta corrente de bancos diversos, com a devida

consistência de agência /conta.

1.17.3'1 Permitir o cadastro prévio das datas de processamento da Folha de Pagamento

dos aposentados e pensionistas, disponibilizando-as para consulta.

l. I 7.38 Permitir a identificação do mês de referência do lançamento efetuado no

demonsEativo de pagamento.

1.17.39 Permitir a disponibilização do demonstrativo de Pagamento via WEB, para

aposentados e pensionistas, de forma segura.

1.17.40 Permitir a geração (relatório / arquivo) de informações para a Receita Federal,

de acordo com a legislação.

l.I7.4l Permitir a geração de informe de rendimento aos pensionistas e aposentadosde

acordo com a legislação vigente.

l.l7 .42 Permitir a emissão de relatórios operacionais e gerenciais, conforme
necessidade da gestào.

l.l7 .43 Os pagamentos efetuados através de Folha Suplementar dentÍo do mês devem
ser considerados, para cálculo do imposto de renda, na Folha Normal (acompanhar a

legislaçâo).

1.17.44 Os pagamentos efetuados através de Folha Suplementar, dentro do mês serão

considerados para cálculo da contribuição previdenciiiria, na Folha Normal
(acompanhar a legislação).

l.l'1.45 Parametrizaçâo de limites de desconto por tipo de lançamento, por período,
permitindo o controle de resíduos de débitos a serem efetuados nas Folhas seguintes,
se for o caso.

l.l1 .46 Permitir carga de arquivos de descontos em Folha pelas consignatárias, com
dados mínimos do aposentado/pensionista, tais como: identificação do
aposentado/pensionista, identificação da instinrição consignante, mês do primeiro
desconto, quantidade de parcelas (quando for o caso), valor ou percentual, indicativo
de operação desejada no cadastro (inclusão, alteração/exclusão, exportação dos
descontos processados).

1.17.47 Permitir entrada via wEB de descontos em folha pelas consignatárias, com
dados minimos do aposentado/pensionista. tais como: identificação do
aposentado/pensionista, identificação da instituição consignante, mês do primeiro
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desconto, quantidade de parcelas (quando for o caso), valor ou percentual, indicativo
de operação desejada no cadastro (inclusão, alteração / exclusão).

1. I 7.48 Permitir o reajuste temporal da tabela de vencimentos.

1.17.49 Permitir retenção automática de pagamentos, por documentos, com prazo de
validade expirado.

1.17.50 Permitir retenção automática de pagamentos conforme determinação prevista
em legislação.

l.l7.5l Permitir o controle e consultas de ações judiciais impetradas pelo servidor /
pensionista,

1.17 .52 Permitir o cadastro e controle de informação de servidores com remuneraçào
diferenciada por determinação judicial. Para as pensões o controle deve ser por
beneficiá,rio.

1.17 .53 Permitir o cálculo de atrasados, com emissão de planilha para pagamento em
juízo.

1.17.54 Permitir a emissão de informaçôes sobre qualquer tipo de vantagem concedida
por açôes judiciais

1.17.55 Permitir o pagamento de valores diferenciados (exemplo: índices de reajuste)
para o mesmo padrão salarial (exemplo: açôes de padrão salarial), com possibilidade
de parametrização pelo próprio usuário, inclusive recálculo.

1.17.56 Manter cadastro de entidades consignatiirias autorizadas e enviar descontos em
Folha, com os dados minimos: código da entidade, nome, número do contrato, lei
que rege o contrato, data de início e término do contrato, código do produto autorizado
(empréstimo pessoal, mensalidade).

1.17.57 Manter cadastro de produtos autorizados de cada entidade consignaúria, com

o respectivo código de desconto em Folha,

1.17.58 Manter cadastro de descontos bloqueados para desconto indiüdual (entidade,

produto e pensionista/aposentado).

1.17.59 Manter, de forma parametrizada, cadastro de limites de descontos sobre

margem consignável.

l. I 7.60 Gerar arquivos de retorno de desconto, por entidades consignantes, contendo o

resultado do movimento de descontos recebido, identificando a conflrmação do

desconto ou o motivo pela sua não efetivação.

1.17.61 Possibilitar parametrização temporal para as consignaçôes em Foiha, tais como:

percentual de limite de descontos sobre margem consignável, quantidade de descontos

por tipo de consignação, quantidade de descontos de consignantes permitidos, valores

mínimos de desconto.

l.lj.62 Permitir emissão de relatórios analiticos e sintéticos sobre as consignaçôes em

Folha, tais como: descontos efetuados por aposentado/pensionista, por tipo de
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desconto/entidade consignante; valores a serem cobrados e de cada entidade

consignante em razào do processamento das respectivas consignaçôes.

1.17.63 Efetuar cálculo âe contribuição previdenciiiria do regime próprio considerando
a soma dos rendimentos obtidos através de proventos de pensào e aposentadoria (ex:

aposentado que recebe pensão). descontando proporcionalmente em cada Folha.

I .17 .64 Efetuará cálculo de imposto de renda a soma dos rendimentos obtidos atraves

de proventos de pensão e aposentadoria (ex: aposentado que recebe pensão),

descontando proporcionalmente em cada Folha»

1.17.ó5 Possibilitar a geração da Folha de Pagamento de Pensionistas e Aposentados
separadamente.

I .17 .66 Efetuar parametrização temporal das regras de cálculo (fórmulas), com
associação de conceituação, descrição e legislação pertinente.

I .17 .67 Gerar pagamentos retroativos, automaticamente (sem intervenção ou solicitação
de usuário), quando houver alteração na composição da retribuição base ou reajuste

com data anterior.

I . 17.68 Possibilitar o registro e controle de cancelamento de pagamentos posteriores ao

processamento da Folha, com a correspondente solicitação de cancelamento de crédito
bancário e contracheque (via banco) e suspensão da emissão do demonstrativo de
pagamento.

1.17 .69 Possibilitar o registro de pagamento de saldo de pensões a herdeiros (nome, RG,
CPF, endereço, conta corrente, alvará judicial, inventário, entre outros).

1.17 .70 Possibilitar a atualização monetifuia opcional, para pagamentos de saldo de
pcnsão a hcrdeiros.

1.17.71 Possibilitar o envio para crédito em conta bancária quando do pagamento de
saldo de pensào a herdeiro.

1.1'7 .72 Permitir o controle de pagamentos retidos, mensalmente, para inscriçâo em
restos a pagar, bem como a efetivaçào da baixa quando da liberação através de Folha
de Pagamento Suplementar.

1.17.73 Permitir o cálculo dos proventos, de acordo com a legislação vigente.
1.17.74 Permitir a parametrização sobre o Teto do Regime Geral previdenciiírio.

l.l7 .75 Permitir tratamento para Teto do Regime Geral (dobro) para casos de
pensionistas e aposentados com doença incapacitante.

1.17.76 Permitir a geração de informaçôes sobre valores pagos indevidamente.
1.17.77 Integração com sistema banciírio para folha de pagamentos com a instituição

financeira conveniada com o Instituto, possibilitando: A geração de arquivo para envio
à respectiva instituiçâo financeira com dados da fotha de pagamento para crédito.

@
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1.17.78 Integraçâo com sistema bancário para folha de pagamentos com a instituição
financeira conveniada com o Instituto, possibilitando: O controle do arquivo deretorno
bancário para identificação de falhas nos pagamentos.

1.17 .79 Integração com sistema de controle de consignados com a instituição de gestão

conveniada com o Instituto, possibilitando a importação dos dados a serem debitados
em folha.

l. I 7.80 Integração com sistema de controle de consignados com a instituição de gestão

conveniada com o lnstituto, possibilitando a exportação dos valores efetivamente
debitados em folha.

l 17.81 lntegração com sistema de controle de consignados com a ilstituição de gestão

conveniada com o Instituto, possibilitando a expoÍação de arquivo com a carga de

servidores (ativos, inativos e pensionistas) e com as margens consignáveis.

1.17.82 Permitir a importaçâo e exportaçâo dos arquivos em diversos formatos (PDF.

TXT, XLS, )CVIL, etc.) e ainda gerar arquivos de exportação para integração de

sistemas de outros órgãos govemamentais municipais, estaduais e federais (CNIS-
RPPS, DIRF, RAIS, e-Social. Audesp, SisCAAWeb, etc). Os layouts dos arquivos
deverão se mânter atualizados conforme determinações legais vigentes durante todo
o período de execução contratual;

1.18 Gestão de Contribuições Previdenciárias

Deve atender as seguintes funcionalidades:

1.18.1 Realizar a apuração de débitos demonstrando o detalhe mês a mês da apuração

1 . 18.2 Realizar a geração dos boletos com registro
1.1 8.3 Realizar a geração de arquivos de boletos para envio ao banco

l. 18.4 Realizar a carga do arquivo de conciliação bancária
I . 18.5 Possuir relatórios para controle de bo'letos

1. I 8.6 Possuir relatórios para controle de pagamentos

1. I 8.7 Permitir relatórios para controle de arrecadação dos segurados

1.19 Gestão previdenciária

Deverá ser implementada uma feÍramenta de extração de informaçôes operacionais,

transformação destas informações em relatórios de gestão e disponibilização destes

para os gestores do CAMPREV de forma digital-

As exigências Para este item são:

I
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1.19.1 Permitir a Padronizaçâo de Relatórios

1 .19.2 Possuir filtros flexíveis.

1.19.3 Permitir visualização das informações cm tela, com opção de impressão.

1.19.4 Permitir que os relatórios sejam gravados em arquivo.

1.19.5 Dispor de opçôes de publicação de relatórios em portal WEB.

1.19.6 Possibilitar filtros com expressão (fórmula).

I . 19.7 Possibilitar alteração na ordem das colunas (relatório e tela).

1.19.8 Salvar as opções de consultas efetuadas para funra recuperação.

1.19.9 Possibilitar a emissão parcial e emissão de várias cópias de relatórios.

1.19.10 Possibilitar a impressão de relatórios e formulários em impressoras locais ou

em rede.

1.19.11 Relatórios de auditoria da Folha devem ser configurados em linguagem de

usuário e não em linguagem intema do sistema.

1.20 Relatórios Padrão de Gestão Preüdenciária

Dispor de relatórios padrão com informações mínimas a seguir especificadas:

1.20.1

1.20.2

I.20.3

1,20.4

Relatório Analítico de Folha de Pagamento por Orgão e Fundo, Aposentadoria,Pensão,
Aposentadoria e Pensão, todos. incluindo compiementação do INSS, contendo: CPF,

nome, pÍontuário, cargo, agência bancária e número da conta com dígito, código e
descrição da rubrica, coluna de informação adicional, natureza, valorda rubrica, total
dos proventos, total dos descontos, total líquido.
Relatório Totalizador da Folha de Pagamento por verba, por Orgão e Fundo,
Aposentadoria, Pensão, Aposentadoria e Pensão, todos, incluindo complementação
do INSS, contendo: natureza, se provento ou desconto, código e descrição da rubrica,
valor total da rubrica e quantidade de beneficiiirios.
Relatório Resumo da Folha de Pagamento por Orgâo e Fundo, contento: resumo por
rubrica dos proventos, dos descontos, das retenções (imposto de renda e contribuição
previdenciáLria), dos consignados por consignatá{io, total bruto, total de descontos,
total liquido.
Fichas Financeiras de beneficirírios por mês e por rubrica, incluindo 13" salário.
contendo: prontuário, nome, cargo, código e descriçâo da rubrica, natureza, ano, valor
da rubrica, total de créditos, total de débitos, total líquido.
Relatório de dívida, individual ou por rubrica.
Relatório de conferência comparativo com o mês anterior, por totais da Folha de
Pagamento, separado por Fundo, Aposentadoria e pensão, por Orgão, contendo:

@

r.20.5
1.20.6
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quantidade de beneficiários, valor bruto para empeúo, valor total de descontos,
valor liquido para empenho, diferenças entre o mês atual e o anterior.

l.2l GestãodeRecadastramento Prer.idenciário

O recadastramento tem como objetivo, alem de manter atualizado o banco de dados dos
servidores inativos do CAMPREV, também atender às exigências do Ministério do Trabalho
e Previdência e ao disposto no artigo 3" da Lei Federal 10.887 /2004 e à Constituição Federal.

As informações do recadastramento também servirâo para os cálculos atuariais, visando o
estudo do equilibrio financeiro do Instituto de Previdência, ou seja, se as contribuiçôes e os
aportes são suficientes para arcar com os pagamentos dos beneficios (aposentadorias,
pensôcs) e das despesas administrativas.

Principais funcionalidades do módulo:

t.2t.t

1.2t.2
1.21.3

1.2t.4

1.21.5

r.2t.6

1.2t.7

1.21.8

Permitir ao beneficiário o envio de documentos previamente configuráveis. O sistema

deve indicar a obrigatoriedade conforme qualidade da pessoa que está se

recadastrando;

Permitir a Coleta de biometria e Captura de via câmera digital de foto dos servidores.

Dispor de agenda intema para controle de agendamento de prova de vida.

Dispor de configurações parametrizáveis. como:
' Avisos do sistema;
' Aviso de preenchimento;
' Lista de documento poÍ tipo de servidor;
' Lista de documentos por tipo de dependente;
' Configuração de agenda por período, data de inicio, frm e número de usuários

do sistema (recadastradores);
' Bloqueio de agenda;

Permitir a configuração de diversos perfis (Recadastrador, Administrador,

Coordenador, Supervisor e Servidor);

Permitir o cadastro de usuários extemos (Recadastradores) atribuindo um peúl de

acesso;

Permitir o armazenamento de log de segurança, contendo todos os dados alterados

com data, hora e usuário.

Permitir a emissão de relatórios gerenciais e de controle, contendo no minimo:
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o Situação do recadastramento;
o Agendamentos por período;
o Recadastrados por procuração;
r BeneÍiciários / Servidores fora do domicílio:
. Acessos;
o Tempo médio de recadastramento;
o Inclusão de dependentes;
. Reagendados por período;
o Quantidade de servidores recadastrados por r.'gião;
o Quantidade de servidores que não compareceram no dia e horário programado;
o Agenda de atendimento diário por local e região;

1.21 .9 Permitir a extraçâo de dados: Permitir a extração periódica de dados das informações

cadastrais;

I .21 . l0 Permitir a integração de dados: Permitir uma completa integração e
atualização dos dados cadastrais coletados com o Sistema de Gestâo Previdenciária

1.2l.ll Permitir a comparação dos dados anteriore: com os dados atualizados do

recadastramento.

1.22 Nlódulo de Gestão de Afastamento e Perícia NIédica

O módulo de Gestão de Afastamento e Pericia Médica, deve possuir recuÍsos para a gestão
da saúde dos servidores dos servidores Aposentados, Pensionistas e Ativos do Camprev.

Este módulo deve gerir tanto as questões relativas aos afastamentos e questões relativas
à saúde exigidas por lei quando as questões de perícia médica para afastamento ou retomo
ao trabalho dos Servidores Ativos do Camprev.

1.22.1 Efetuar o gerenciamento da agenda de atendimento dos médicos peritos.
1.22.2 Efetuar o agendamento, remarcação e cancelamento de perícias agendadas.
1.22.3 Bloquear o agendamento de perícias concomitantes para mesmo Médico ou Junta

Médica.
1.22.4 Efettar a informação do motivo da perícia, bem como a parametizaçào dos mesmos.
1 .22.5 Efeotar agendamento de perícia para um médico específico ou para uma juntamódica.
1.22.6 Efe ar consulta do agendamento por médico ou junta medica;

I

145



INSTITUTO DE PREVIDÊNCLA. SOCIAL
DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS - CAMPREV

D i r e to r ia A dm inistati v a

1.22.7 Efetuar o cadastramento de calendiírio específico para cada médico perito.
1.22.8 Efetuar a revisão de pericias já concluída.
1.22.9 Registrar o tipo de doença conforme tabela "CID" para emissão de laudo médico.
1.22.10 Efetuar a consulta de informação do CID por código e/ou descrição.
1.22.11 Possibilitar a consulta do histórico do segurado, garantindo o sigilo de

informações que são pertinentes apenas aos médicos peritos.
1.22.12 Manter a ficha de cada segurado, com histórico de todos os atendimentos,

laudos, histórico da doença atual, antecedentes, exame fisico, exames complementares
e documentos relacionados.

1.22.13 Imprimir laudo de perícia médica.
1.22.14 Consultar histórico de atendimentos do dia, ou de um período.
1.22.15 lmprimir o protocolo de atendimento para o segurado.
1.22.16 Consultar histórico de atendimentos do paciente em um determinado período.
1.22.17 Permitir a inclusão de anexos na Íicha médica por tipo de documento

(atestados, laudos, exames).
1.22.18 Permitir a integração com sistemas extemos para troca de informações dos

servidores.

1.23 eSocial

Conforme Decreto no 8.373, DE ll DE DEZEMBRO DE 2014 que Institui o Sistema de

Escrituração Digital das Obrigaçôes Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas - eSocial e dá

outras providências, todo aquele que contratar prestador de serviço pessoa fisica e possua

alguma obrigação trabalhista, previdenciária ou tributária, em função dessa relaçâo juridica
de trabalho, inclusive se tiver natureza administrativa, conforme a legislação pertinente, está

obrigado a enüar informações decorrentes desse fato por meio do eSocial. Dessa forma, a

solução deve atender aos requisitos exigidos pelo esocial na geração e transmissão de

informaçôes relacionadas aos beneÍicios previdenciários geridos pelo CAMPREV.

I .23.1 Possuir adequação da base de dados para o eSocial
1.23.2 Possuir modúo de operação e gestão do e-Social específico para o setor público;
1.23.3 Gerar de Arquivos e Carga de Retorno da Qualificação Cadastral em Lote
1.23.4 Gerar de forma automática de eventos baseados em gâtilhos do cadastro e folha dc

pagamento do sistema de Gestão Previdenciária
I .23.5 Monitorar Eventos on-line e apresentaÍ em Dashboard

1.23.6 F azer Transmissào, consulta de lotes e armazenamento de retomos/recibos

1.23.7 Permitir visualização de detalhe dos eventos até o nível de registros individuais

1.23.8 Permitir a consulta e visualização dos lotes gerados pelo sistema

1.23.9 Qualificar de acordo com o tipo de Evento: Empregador, Tabelas, Não Periódicos e

Periódicos
1.23.10 Acompaúamento visual das fases (geraçâo, transrnissão. retorno)
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l.23.ll Permitir visualização em tela para cada evento de lotes gerados

E
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ANEXO I - B

ESPECTFTCAÇÕES -CeSrÃo DE PESSOAS

Rreursrros onnrc,q.róRros
l.gATENDrMnNro Às LEGTSLAÇôEs

1.9.1 O sistema deve atender plenamente à legislaçâo atual referente ao orçamento
público, contabilidade e controle das finanças públicas, no que for aplicável à
possibilitar a prestação de contas aos órgãos de controle, dentro do escopo da
presente contratação, além de garantir atualizações de versões para toda e qualquer
modificação que veúa ocorreÍ na legislaçâo vigente e nas obrigações deprestação
de contas, observando rigorosamente os pr.vos estabelecidos, dentre elas:

o Constituição Federal, Emendas Constitucionais e demais normativas;
o Lei ComplementaÍ n" 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal;
o Lei Complementar n' 131/2009 - Transparência Pública;
r Lei no 12.52712011- Lei de Acesso à Informação;
o Lei Federal n' 4.320164;
. Lei Federal n'8.666/93 ouLet 1413312021;

o Legislação do Conselho Federal de Contabilidade - NBCASP;
. SNT (Ministério da Fazenda) - MCASP;
o Instruções do Tribunal de Contas do Estado do Estado de São Paulo;
. Especificações do e-Social.

1.9.2 O sistema licitado deverá cumprir as atividades de configuração / customizaçâo de

programas, de forma que os mesmos estejam adequados à legislaçâo da entidade.

O sistema e/ou módulo deverá ser adaptado à estrutua específica do CAMPREV,
cuja organização administrativa é defrnida pela Lei Complementarn" 10, de 30

de junho de 2004 e Lei Complementar Municipal n' 58, de 09 de janeiro de 2014 e

suas alteraçõcs posteriores.

1.10 MÓDULO CADASTRO

1.10.1 Permitir limitar o acesso de usuários às informaçôes de funcionários de

determinados grupos funcionais, organogramas e/ou vínculos empregatícios.

e
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Permitir a parametrização das funcionalidades por usuário e com controle de acesso

resüito por atividades.
Possuir validação do dígito verihcador de inscrições do PISiPASEP e CPF no

cadastro de pessoas.

Manter base de dados atualizados com todas as informações pessoais e funcionais
necessárias a uma gestão eficiente da Gestão de Pessoas e ao pagamento do pessoâI.

Permitir o cadastro, a captação e manutenção de informações pessoais e funcionais
de pessoal ativo. registrando a evolução histórica, com no mínimo os seguintes

dados: Matrícula, Nome, Filiação, Data de Nascimento, Sexo, Grau de Instruçâo,
Estado Civil, Fotograha, Endereço, CPF, PIS/PASEP, RG (Número, Orgão
Expedidor e Data Expedição), Carteira de Habilitação, Naturalidade,
Nacionalidade, Tipo de Sangue, identificação em caso de pessoa com deficiência.
Permitir o cadastro, a captação e manutenção de todas as informações do vínculo
que o servidor teve e/ou tem com o CAMPREV, contendo, no mínimo, os seguintes

dados: Regime Jurídico, Regime Previdenciário, Tipo de Vinculo, Cargo, Funçào,
Vencimento, Jomada de Trabalho Semanal, Data de Nomeação, Data de Posse,

Data de Admissâo, Data de Exoneração, Data de Término de Contrato Temporário,
Lotação.
Permitir o cadastro, a captação e manutenção de informações da qualificação
profissional, tais como: escolaridade, formação, treinamentos realizados, cursos

extracurriculares, para servidores e estagiários.
Permitir o cadastro, a captação e manutenção das informaçôes pessoais dos
estagiários vinculados ao CAMPREV, com no mínimo os seguintes dados:
matrícula, nome, filiação, data de nascimento, sexo, grau de instrução, estado civil,
fotografra, endereço, CPF, RG (Número, Orgão Expedidor e Data Expedição),
carteira de habilitação, naturalidade, nacionalidade, tipo de sangue, escolaridade,
identificação em caso de pessoa com deficiência e outros aspectos para
acompanhamento do andamento do estágio, bem como anexar documentos
diversos como: contrato, diploma, documentos pessoais, relatórios de atividades,
termo de realização de estágio, rescisão, etc.
Permitir o cadastro, a captação e manutenção de todas as informações do vínculo
do estagiário. contendo, no mínimo, os seguintes dados: Tipo de Vínculo, Valor
da bolsa mensal, Jomada de Estágio Semanal, Horáric de Estágio. Data de início
e término de estágio. Lotação, Data de Desligamento e Formulário de Rescisão.

l. I 0.6

1.10.10 Permitir o cadastro de todos os cargos do quadro de pessoal por tipo de
vínculo (efetivo, em comissão, mandatos eletivos, estagiário, etc), contendo no
mínimo, a Nomenclatura, Grau de Instrução, cBo, Referência Salarial Inicial,
Quantidade criada, Data e Motivo de Extinçâo, com possibilidade de incluir
movimentação de suplementaçâo ou anulação de cargos, influenciando nos

I . 10.9

e
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relatórios quantitativos do quadro de ocupação, registrar as atribuições necessárias
de cada cargo, permitindo o controle do quadro de vagas poÍ cargo e lotação
(previsto, realizado e saldo).

1.10.1 I Permitir o cadastro de beneficiários de pensào judicial e das respectivas verbas
relacionadas ao pagamento de férias, décimo terceiro salário, bem como ao
desconto mensal em folha de pagamento do servidor, com suas respectivas
fórmulas, conforme determinação judicial.

1.10.12 Permitir mais de um vínculo para a pessoa e configurar estes cadastros
possibilitando informar um únculo principal com data de admissão anterior ou
posterior ao vínculo secundário.

1.10.13 Permitir o controle dos planos previdenciários a que cada servidor esteve ou
está vinculado, por peúodo.

l.l0.l4 Registrar e manter o histórico das alterações de nome, cargo, saliírio, função,
lotação, custeio, vínculo, regime jurídico, regime previdenciário e
Banco/Agência/Conta Bancária dos servidores e estagiários, registrando as

informaçôes de: Motivo da alteração, data e hora da operação e usuário que efetuou
a alteração, permitindo o controle, inclusive dos servidores cedidos.

1.10.15 Permitir o cadastro do organograma da estrutura administrativa, por exercício,
para manter o histórico da lotação e controle hierrírquico das unidades do
CONTRATANTE. com agrupamentos por localização fisica, lotação, setor, etc.

1.10.16 Controlar a lotação e localização fisica dos servidores e estagiários.
1.10.17 Permitir controle da tabela de vagas pam caÍgos e funçôes por órgão delotação,

com informação do número de vagas ocupadas e disponiveis. de modo que, para

cada novo provimento ou transferência, o sistema propicie condições deverificaçào
automática.

l.l0.l8 Permitir o cadastro de substituições de cargos e funçôes de chefia, tratando no

sistema todos os reflexos dessas substituiçôes.

1.10.19 Possuir telas de consulta dos dados pessoais, funcionais. de qualificação

profissional, financeiro, afastamentos, licenças e gratificaçôes de todos os dos

servidores. Tal consulta poderá ser por nome ou parte dele, pela matrícula' CPF ou

RG (Cédula de Identidade).
1.10.20 Possuir telas de consulta dos dados pessoais, funcionais, de escolaridade,

financeiro, afastamentos e licenças de todos os estagiários. Tal consulta poderá ser

por nome ou parte dele, pela matrícula, CPF ou RG (Cédula de Identidade).

l.l0.2l Estabelecer a matrícula ou nome como identificador principal para o servidor

e estagiáLrio, em todas as telas do sistema.

1.10.22 A matrícula deverá ser numérica e sequencial.

1.10.23 Permitir a mesma matrícula pala casos de readmissão, pâIa que através desta

possam seÍ aproveitados os dados cadastrais do servidor quejá teúa trabalhado no

CAMPREV e permitir o controle de todos os vínculos empregatícios que o
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servidor tenha ou venha a ter com esta, possibilitando a consulta de dados históricos
de todo o período trabalhado.

1.10.24 Possuir mecanismos suficientes e eficazes para prover a disponibilidade e

seguança das informações históricas da Ficha Financeira de todos os servidores.

1.10.25 Possuir e permitir cadastro de ações judiciais.
1.10.26 Permitir o registro e controle do histórico de promoção e progressão de cargos

e salários dos servidores e seus respectivos reflexos na Folha de Pagamento,

inclusive de forma retÍoativa, quando necessário.

1.10.27 Permitir a readmissão de servidor ou estagiário, aproveitando-se as informações
cadastrais do(s) mesmo(s) em periodo anterior.

1.10.28 Permiú lançamentos coletivos fixos eiou variáveis e o respectivo tratamento
das informações, bem como mensagens nos holerites.

1.10.29 Permitir controle temporal e histórico da parametrização do esúgio probatório,
validando: regime jurídico, tipo de vínculo. grupos ocupacionais. categorias

funcionais, subcategorias funcionais e/ou cargos, critérios a serem avaliados por
funcionário, temporalidade (em meses) de cada fase e quantidades de fases.

1.10.30 Permitir a manutenção e controle de avaliação da fase final do estágio e

armazerllaÍ, no minimo: número do servidor, número do vínculo, período total do
estágio probatório (data de início, data fim), pontuação ou conceito frnal, data

avaliação e campo para observações.
I . 10.3 I Permitir o registro e controle dos atos disciplinares, de acordo com a legislação

vigente, tratando, se for o caso, dos reflexos na Folha de Pagamentos.
1.10.32 Permitir o cadastramento, controle e histórico dos vínculos dos servidores

efetivos que estâo nomeados em cargo de comissão assim como a consulta das

informaçôes cadastrais em ambos os vínculos.
I . 10.33 Emitir as fichas de dados cadastrais dos servidores.
1.10.34 Manter o registro histórico de todas as Portarias e Atos expedidos para os

sen idores mantendo atualizado os dados funcionais do servidor para consulta.
1. 10.35 Permitir transferências coletivas referente à lotação, custeio, cargo e referências

salariais, sempre mantendo os registros históricos e tratândoautomaticamente todos
os reflexos da transferência.

1. 10.36 Fornecer Recadastramento anuais para os servidores ativos do CAMPREV,
que deverão estar disponíveis via WEB, com recursos de digitalização de imagens,
para arÍnazenamento de fotos e dos documentos de servidores e dependentes.

1.10.37 Permitir integração dos dados fomecidos no recadastramento com o módulo
de cadastro com validaçôes do perfil administradtr.
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I.II MÓDULO FUI{CIONAL

l.l l.l Férias

1.11.1.1 Manter o cadastro de todos os períodos aquisitivos de férias dos servidores
desde a admissão até a exoneração.

1.11.1.2 Manter o cadastro de férias requisitadas, gozadas, interrompidas por
necessidade de serviço.

l. 1 1. I .3 Permitir o lançamento de mais de um período de gozo para o mesmo período
aquisitivo, controlando o saldo restante dos dias de férias.

1 . 1 l. I .4 Permitir o lançamento de férias em gozo e pecúnia para o mesmo período
aquisitivo controlando o saldo restante dos dias de férias.

1.11.1.5 Permitir o pagamento de 1/3 de férias integral ou proporcional a cada periodo
de gozo lançado.

1.1 l. 1.6 Permitir o apostilamento das ferias em gozo por necessidade da administraçâo,
devolvendo os dias apostilados para o saldo das férias para gozo futuro.

1.11.1.7 Emitir relação de férias vencidas e a vencer por lotação, tipo de vinculo e

regime jurídico, com mensagens de alerta.
I .1 l. 1.8 Emitir os Avisos de Férias.
1.1 1.1.9 Permitir o lançamento e pagamento do adiantamento de 13' salário por ocasião

das férias.

1.11.1.10 Permitir calcular férias proporcionais e controlar número de dias de férias em
relação às faltas para diversos confonne legislações para concessão do direito. Este
controle deverá ficar automaticamente associado aos descontos por faltas ou
penalidades administrativas.

1.1 I . I . 1 I Permitir integração de lançamentos de ausência ou faltas e escalas de férias com
o controle de Frequência e com sistemas intemos.

1.I1.2 Recesso

1.11.2.1 Manter o cadastro de todos os pedodos aquisitivos de recessos dos estagiános

desde a contratação até o desligamento.

1. I I .2.2 Manter o cadastro de recessos requisitados e gozados.

1.11.2.3 Permitir o lançamento de mais de um período de gozo para o mesmo período

aquisitivo, controlando o saldo restante dos dias de recessos.

1.11.2.4 Emitir relação de recessos vencidos e a vencer por lotação, com mensagens de

alerta.

I . 1 1.2.5 Emitir os Avisos de Recessos.

1.11.2.6 Permitir integração de lançamentos de ausência ou faltas e escalas de recessos

com o controle de frequência e com sistemas intemos.
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1.11.3 Licença Prêmio

1.11.3,1 Manter o cadastro de todos os períodos aquisitivos (quinquênios) de licença
prêmio dos servidores desde a admissão âté a exoneraçào, permitindo ainda o
lançamento de tempo de serviço de outros órgãos auto zados na contagem e o
cálculo, quando em pecúnia, de acordo com parametrização específica.

I .l 1.3.2 Permitir o lançamento de mais que um período de gozo para o mesmo período

aquisitivo de licença prêmio contrclando o saldo restante dos dias.

1.11.3.3 Permitir o lançamento de licença prêmio em gozo e pecúnia para o mesmo

período aquisitivo controlando o saldo restante dos dias.

1.11.3.4 Permitir o apostilamento de Licença Prêmio em gozo por necessidade da

administração, devolvendo os dias apostilados para o saldo da Licença Prêmio para

gozo futuro.
1.11.3.5 Permitir integraçâo de gozo de Licença Prêmio com o controle de frequência e

com sistemas intemos.
1.11.3.6 Emitir Certidâo de Contagem de tempo para fins de Licença Prêmio para

servidores que possuir este beneficio.

1.11.4 Afastamentos

I . I L4. I Permitir lançamentos e controle de todas as ocorrências previstas na legislação,
informando no mínimo o período da ocorrência, tipo de documento (guia médica,
portaria, atestado, protocolo, etc.), motivo (Falta Abonada, Falta Justificada, Falta
lnjustificada, Licença Gestante, Licença Nojo, Licença Gala, Licença Júri, Licença
Eleitoral, Doação de Sangue, Suspensão, etc).

1.11.4.2 Permitir o lançamento e controle de todos os tipos de afastamentos para

tratamento de saúde, tais como: Doença Co Servidor, Acidente do Trabalho,
Acompanhamento de Pessoa da Família, Prorrogação de Doença e Acidente de
Trabalho, informando no mínimo a Identificação do servidor, tipo de licença ou
afastamento, documento apresentado, médico que atendeu, CID infomrado no
atendimento quando permitido, médico que fez a perícia, CID informado naperícia
quândo pemritido e período homologado da licença ou afastamento.

1 . I 1.4.3 Permitir lançar a data da alta médica para as licenças e afastamentos.
l.ll-4.4 Possuir tela para controle de afastamentos para estagiários integrado com o

módulo frequência e que permita anexar atestados diversos.
1.11.4.5 Permitir consulta de afastamentos em tela ou relatório por tipo de afastamento

por doença, por periodo e por lotação.
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I . I 1.4.6 Permitir afastamentos de menos de 15 dias, mesmo que apÍesentados em
periodos intemrptos, quando caracterizar que sâo da mesma causa, evitando
pagamento indevido por parte do CAMPREV.

l. I 1.4.7 Permitir prorrogaçôes de licenças.
l.l 1.4.8 Permitir rotina para lançamento de Licença Gestante (Matemidade) de 180 dias.

com geração em verbas separadas dos 120 dias e 60 dias.
I . I 1.4.9 Permitir o registro de consultas ocupacionais, exames e perícias, informando no

mínimo a Identificação do servidor, tipo de registro, período ou data daocorrência;
I . I 1.4. 10 Permitir consulta de exames ocupacionais, consultas ocupacionais e perícias em

tela e relatório, por tipo de ocorrência, por identificaçâo do servidor e por periodo;
1.11.4.11 Permitir integração de licenças e afastamentos com o controle de frequência e

folha de pagamento.

1.11.5 Frequência

1.11.5.1 Permitir o lançamento de todos os tipos de licenças previstas na legislação, tais
como: Licença Gala, Licença Nojo, Licença Prêmio e Licença sem Vencimentos,
informando no minimo a identificação do servidor, tipo de licença, tipo de

documento apresentado, data de início e término da licença.
1.11.5.2 Permitir o lançamento de todas as ocorrências preüstas na legislação, com a

informação da data da ocorrência, tais como: Abono Assiduidade, Falta Justificada,
Falta Injustiflcada, Suspensão, Doação de Sangue, etc.

l.l1.5.3 Permitir a integração com o portal do servidor, disponibilizando para este as

informações sobre licenças, afastamentos, férias, licença prêmio e desligamentos,
para que possam ser justificadas as ausências no atestado de frequência através

desses dados.

l.l 1.5.4 Permitir a integração com o móduio funcional, disponibilizando para este as

informações sobre licenças, afastamentos que não foram enviados ao setor de

Gestâo de Pessoas anteriormente.

1.11.5.5 Permitir integÍação dos lançamentos no módulo funcional e com o portal do

servidor (inclusão), com o movimento mensal da folha de pagamentos.

1.11.5.6 Garantir o registro de uma única informação em umpeíodo na frequência, nâo

permitindo ou alertando em caso de duplicidade de lançamento.

1.11.5.7 Permitir o controle e registro de justificativas para faltas descontadas

indevidamente com possibilidade de restituição na folha de pagamento a partir do

registro da justifi cativa.

1.11.5.8 Permitir os apontamentos na frequência de forma descentralizada, ou seja. cada

chefia poderá validar a frequência dos seus subordinados, disponibilizando o
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lançamento diretamente na rotina de frequência, verificando e consolidando as

informaçôes para o processamento da folha de pagamento mensal.

1.11.5.9 Emitir Atestado de Frequência com validação eletrônica do serv'idor e dachefia.

1.11.5.10 Possuir Calendiírio de feriados e dias úteis, configurável.
1.11.5.11 Permitir o lançamento de uma ocorrência na frequência informando o período

em que aconteceu evitando desta forma que sejam realizados válios lançamentos

diários da mesma ocorrência para um mesmo servidor.
l.l 1.5.12 Permitir o controle dos lançamentos de Falta Abonada não permitindo inserir

além do limite estabelecido por controle do próprio usuário.
l.l l.5.13 Permitir o lançamento de Faltas e Licenças de Y, dia. Este lançamento deverá

influenciar na contagem de tempo de serviço, caso esteja configurado.
1.1 1.5.14 Permitir configuração de jornadas com vários tipos, conforme a legislação, com

limites de tolerância por jomada.

I . I 1.5.15 Permitir compensação de horas/falta/pontos facultativos, conforme a legislaçâo.
1.11.5.16 Emitir relatório de frequência e demais relatórios de controle.

1.11.6 Contagem de Tempo de Serüço

1.11.6.1 Permitir a contagem do tempo de efetivo exercício para cada servidor,
atualizando percentuais de Adicional por Tempo de Serviço, dias de Férias, dias de

Licença Prêmio, Progressão Salarial e Aposentadoria, conforme a legislação
vigente.

1.11.6.2 Calcular automaticamente o tempo de efetivo exercício para Íins de Adicional
por Tempo de Serviço, Licença-Prêmio e Férias, abatendo as faltas injustiÍicadas
e as licenças não contadas como efetivo exercício.

1.11.6.3 Emitir certidões para concessão e atualização do percentual de Adicional por
Tempo de Serviço concedido para pagamento em folha, para a concessão dos dias
de Licença-Prêmio, bem como conceder os dias de direito de gozo de férias,
controlando os periodos aquisitivos, prorrogando ou cancelando os mesmos, por
motivo de excesso de ausências em relação ao limite estabelecido.

1.11.6.4 Permitir averbaçâo de tempo de outros órgãos autorizados na contagem e no
cálculo, quando em pecúnia, de :cordo ccm a parametrização específica pelo
usuário.

I . I 1 .6.5 calcular o tempo de efetivo exercício para fins de progressâo Salarial, abatendo
as faltas injustificadas e as licenças não contadas como efetivo exercício, emitindo
certidão para concessão e atualizaçâo do salário para pagamento em folha,
controlando os peíodos aquisitivos, prorrogando ou

e
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cancelando os mesmos, por motivo de excesso de ausências em relação ao limite
estabelecido.

1.11.6.6 Calcular o tempo de efetivo exercicio para Íins de Aposentadoria, abatendo as

faltas injustificadas e as licenças não contadas como efetivo exercício. emitindo
certidão demonstrando o tempo de efetivo exercício até a data atual. Permitir a

informação de tempos anteriores oriundos de outros órgãos, consolidando todo o
tempo na certidâo para fins de aposentadoria.

t.t2 MÓDULO FOLHA DE PAGAMENTO

1.12.1 Flexibilizar as configurações da folha de acordo com a necessidade e método
utilizado pelo CAMPREV.

1.12.2 Conter rotina de configuração de parâmetros da Previdência Social (RGPS) e
(RPPS) assim como códigos e os percentuais que são utilizados na geração de

valores.

1.12.3 Permitir incluú tabelas salariais, com caracterização por classes e referências
salariais.

I .12.4 Permitir o processamento das Folhas de Pagamento Mensal. Rescisão.

Adiantamento de Décimo Terceiro Salário. Décimo Terceiro Salário e

Suplementar.

I .12.5 Permitir o pÍocessamento das Folhas de Pagamento Mensal e Rescisão dos

estagiiários. (Caso os estagiários sejam pagos através da Folha de Pagamento)
L 12.6 A Folha Suplementar se faz necessária sempre que, independentemente do motivo.

nova(s) situação(ões) tenha(m) surgido após o fechamento da Folha de Pagamento

Mensal ou Adiantamento Mensal. Tal(is) situação(ões) podem ser: o nào

pagamento de férias, uma nova rescisão, o pagamento de licença-prêmio. o

pâgamento de décimo terceiro salário, uma função $atificada, etc.

1.12.7 Permitir a conferência do log do cálculo em tela, assim como a conferência do

holeúte, antes do fechamento da Folha.

1.12.8 Dispor de recurso para a administração dos convênios de Planos de Saúde,

cadastrando os preços para o titular e dependente,, observando a evoluçâo do preço

pela faixa etária. Uma vez cadastrados os valores do Plano de Saúde,

possibilitar a geração dos lançamentos automaticamente em folha de pagamento,

disponibilizando consulta tanto em tela quanto em relatório. seja por tipo de

convênio, por peíodo ou por identificação do servidor.

l. 12.9 Possuir rotina que permita conftolar limites de piso ou tetos salariais'

1.12.10 Permitir simulações parciais ou totais da folha de pagamento para fins de

conferência, antes da impressão dos relatórios.
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1.l2.ll Permitir o cálculo de pagamento de diferenças de meses anteriores, referentes

a reajustes ou verbas concedidas com data anterior ao fechamento da Folha.
1.12.12 Calcular e processar os valores relativos a contribúção individual e patÍonal

tanto para o RGPS (INSS) quanto pâra o RPPS (Previdência Municipal).
1.12.13 Permitir a inclusão de valores variáveis na folha como os provenientes de horas

exras, empréstimos, pensões, descontos diversos e açôes judiciais, para um
servidor ou um grupo de servidores no caso de lançamento comum a todos;

1.12.14 Gerar as informações anuais para a DIRF, nos padrões da legislação vigente,
via arquivo-texto para importação no software da Receita Federal, no formato
exigido.

1.12.15 Gerar as informações anuais para a RAIS, nos padrões da legislação vigente,
via arquivo-texto para importação no software do SERPRO, no formato exigido.

1.12.16 Atender a todas as exigências da AUDESP, para envio de arquivo em

formatação específica (Coletor) direto ao sistema do TCE/SP, no formato exigido.
l.l2.l7 Permitir a emissão do Informe de Rendimentos para servidores em lote, porém

em arqúvos separados para impressão por sewidor e ano-calendário, com retençâo
de Imposto de Renda na Fonte e para aqueles que não tiveram retenção, conforme
layout da Receita Federal.

l.l2.l8 Manter histórico para cada servidor com detalhamento de todos os pagamentos

e descontos, permitindo consulta ou emissão de relatórios por período,
(mês/meses/ano).

I .12.19 Emitir contracheques em lote, porém em arqúvos separados para impressão por
servidor e competência, permitindo a inclusão de textos e mensagens em todos os

contracheques, para determinados servidores ou para um grupo de servidores
selecionados.

1.12.20 Permitir a geração de arquivos para crédito em conta corrente, da rede bancária,
emitindo relatório por tipo de vínculo dos créditos (valor líqúdo),contendo, no
mínimo: matrícula, nome, CPF, número da conta e valor a ser credikdo, no formato
exigido pelas instituiçôes bancárias.

l.l2.2l Emitir contracheques de meses anteriores (segunda via).
1.12.22 Permitir rotinas de controle e cálculo para pagamento das pensões judiciais, a

partir do desconto efetuado para o servidor.
1.12.23 Emitir Guia de Recolhimento de Previdência Municipal, conforme a

legislação.
1.12.24 Permitir rotinas de cálculo de margem consignável, com emissão de relatórios

da margem disponível paÍa gastos nos estâbelecimentos conveniados.
1.12.25 Permitir rotina de reajuste salarial, possibilitando reajustes globais e parciais.
1.12.26 Permitir a consulta e emissão de contracheques (holerites) de qualquer

folha/competência existente na base de dados.
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1.12.27 Permitir rotina de comparação entre a Folha do mês atual e a Folha mês anterior,
comparando todâs as rubÍicas por servidor com objetivo de verificar diferenças.

1.12.28 Permilir integração e gerar arqúvos. de créditos bancários nos padrões CNAB,
bem como o tratamento dos arquivos de retomo bancário para identificar eventuais
falhas nos pagamentos;

1.12.29 Permitir a importação de dados, de arquivo da consignatária, referente a valores
de empréstimos a serem consignados em Folha. Possibilitar a emissão e envio de
um arqüvo de retomo para a consignatál'ia com os valores debitados em Íblha e
com os valores rejeitados, informando o motivo da rejeição.

1.12.30 Permitir rotinas de cálculo de insuficiência de saldo para servidores comestouro
na folha, efetuando ajuste automático dos descontos limitados até um teto
configurado pelo usuário. A prioridade dos descontos deve ser configurada pelo
usuário e os valores consignados que não foram descontados deverào ser

registrados possibilitando a emissâo de relatórios destes valores para envio aos

estabelecimentos conveniados.
1.12.31 Permitir a inclusão de lançamentos para servidores afastados sendo que estes

lançamentos somente poderão seÍ processados na Folha do mês em que o servidor
retomã do afastamento. Os lançamentos flcam pendentes durante todo o período
do afastamento sendo incluído automaticamente na folha somente no término do
afastamento e Íetorno do servidor ao trabalho.

I.I3 MÓDULO RELATÓRIOS

1.13.1

1.13.2

1.13.3

t.t3.4

1.13.5

1.13.6

Permitir ao perfil usuário administrador a personalizaçâo de relatórios.
Permitir gerar relatórios definidos pelo perfil usuário administrador, consultando
o cadastro de servidores, com campos e filftos personalizados, entre os campos
disponíveis no cadastro.

Permitir a consulta e emissão de contracheques por servidor ou em lote.
Permitir a consulta e emissão de Informe de Rendimentos do IRRF por servidor ou
em lote.
Permitir a consulta e emissão de relatório de contribuição previdenciária.

Permitir a consulta e emissão de Fichas Financeiras dos servidores por mês e por
rubrica, incluindo 13' salário, contendo: prontuáLrio, nome, cargo, código e

descrição da rubrica, naÍt:reza, ano, valor da rubrica, total de créditos, total de

débitos, total líquido.
Permitir a consulta e emissão de relatórios dos salários de contribuição para frns de

aposentadoria por servidor efetivo e por períodos definidos pelo usuáLrio.

Gerar arquivos com informações de Folha de Pagamento e de Gestão de Pessoas

no formato definido para publicaçâo no portal de transparência do CAMPREV.

w
t.13.7

1.13.8

158



l. 13.9 Gerar arquivos e relatórios necessários para utilização em cálculo âtuarial.

I.13.10 Gerar arqúvos com as informações referentes aos provisionamentos de férias.
Licença Prêmio, 13o salário e seus respectivos encargos patronais, conforme as

Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público.

1.13.11 Permitir consulta e emissão de relatórios com as informações e controle de

férias, licença prêmio, afastamentos por servidor e/ou lotação.

1.13.12 Permitir consulta e emissão de relatórios com as informâçôes referentes aos

recessos dos estagiiírios.
1.13.13 Gerar arquivos para atendimento ao Tribunal de Contas, Audesp, Controle

lnterno, Ministério Público.
1.13.14 Dispor no sistema rotina que permite o cálcuio de imposto de renda na fonte em

RRA - Rendimentos Recebidos Acumuladamente, conforme previsto nas

Instruções NormaÍivas 1127 , 1145, I I 70 e 12 I 5 da Secretaria da Receita Federal,
bem como Atos Declaratórios e Leis pertinentes ao cálculo do Imposto de Renda

nas circunstancias.
1.13.15 Permitir emissão de relatórios de Previsão das Despesas com Pessoal para

exercício futuro abrangendo os gastos bem como enc gos sociais no mês da
geraçâo.

t.t4

t.l4.t

1.14.2

PORTAL DO SERVIDOR

Permitir aos usuários acesso via intemet das informações cadasftais, funcionais e

de pagamento.
Disponibilizar serviço web das funcionalidades para migrar dados para o sistema
e permitir aplicação totalmente integrada com o sistema de Gestão de Pessoas e

Folha de Pagamento, nâo gerando duplicidade de informações.
Possibilitar ao administrador configurar as permissões de acesso dos usuários, com
definição do login por ustuírio e critérios para geração da seúa inicial, permitindo
alteraçâo da senha após primeiro acesso.
Possibilitar aos usuários com perfil administrador resetarem a seúa dos usuários
a partir do sistema de gestão de pessoas.

Possibilitar aos usuários redefinirem a senha de acesso em qualquer momento.
Permitir às chefias o acesso às informaçôes de usuários de determinados grupos

I . 14.3

t.t4.4

1.14.5

I .14.6

funcionais.
1.14.7 Permitir aos usuários alterações cadastrais pessoais, anexando documentos com

validaçôes do peúl administrador.
1.14.8 Disponibilizar o atestado de frequência para os usuários realizarem os

apontamentos necessários e permitir integraçâo automática com o módulo
funcional e folha de pagamento, disponibilizando para este as informações sobre

I
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faltas, licenças, afastamentos que não foram enviados previamente ao setor de
Gestào de Pessoas.

1.14.9 Possibilitar aos usuários solicitações de férias com opção de adiantamento do 13o

salário com aprovaçâo da chefia.
1.14.10 Possibilitar aos estagiários solicitação de recesso com aprovaçào do supervisor

de estágio.
I .14. I I Possibilitar aos usuários solicitações de afastamentos para tratamento de saúde,

permithdo anexar documentos.
1.14.12 Possibilitar aos usuários solicitação de afastamentos como: abono assiduidade,

licença nojo, licença gala, licença gestante, prorrogaçâo da licença gestante, doaçâo
de sangue, etc, com aprovação da chefia, permitindo anexar documentos.

1.14.13 Possibilitar aos usuários consultas aos afastamentos.
1.14.14 Possibilitar aos usuários solicitações de beneficio de vale transporte.
1.14.15 Possibilitar aos usulrios solicitaçôes de beneficio de vale alimentação e/ou

vale refeiçâo e segunda via do cartão.
1.14.16 Possibilitar aos usuírios consulta e emissão de todos os seus contracheques.
1.14.17 Possibilitar aos usuiírios consulta e emissão de fichas financeiras.
1.14.18 Possibilitar aos usúrios consulta e emissão de o informe de rendimentos.
1.14.19 Possibilitar aos usuários consulta e emissão de relatórios com todas as

informaçôes que comprovem o rendimento e retenção de IRRF de funcionários.
1.14.20 Possibilitar aos usuários consulta e emissão de relatórios anuais de contribúção

previdenciária.
1.14.21 Possibilitar aos usuários consulta e emissão das informações funcionais.

possibilitando visualizar detalhes do cargo, salário, ferias, licenças, alterações de

salário e cargos.

1.14.22 Possibilitar aos estagiários consulta e emissão das informações funcionais,
possibilitando visualizar detalhes do esúgio, valor da bolsa, recessos e licenças.

1.14.23 Possibilitar aos usuários consulta dos empréstimos concedidos com desconto

automático das parcelas na folha mensal.

1.14.24 Possibilitar aos usúrios com permissão apÍovarem ou reprovarem as

solicitações realizadas pelos servidores.

1.15 APP DE ATENDINTENTO MOBILE

l 15.1 Permitir aos usuários por meio de dispositivo móvel. via APP a consulta dos seus

contracheques.

1.15.2 Permitir aos usuários por meio de dispositivo móvel, via APP a consulta do seu

Informe de rendimentos Para IRPF.

1.15.3 Permitir aos usuários por meio de dispositivo móvel, via APP a consulta de

relatório de contribuição.
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l.16 eSOCIAL

l.16.l Possuir adequação da base de dados para o eSocial
I . 16.2 Possuir modulo de operação e gestão do e-Social específico para o setor publico;
1.16.3 Gerar de Arquivos e Carga de Rçtomo da Qualificação Cadastral em Lote
1.16.4 Gerar de forma automática de eventos baseados em gatilhos do cadastro e folha

de pagamento do sistema de Gestão de Pessoas

I . 16.5 Monitorar Eventos on-line e apresentar em Dashboard
1. 16.6 Fazer Transmissão, consulta de lotes e armazenamento de retomos/recibos
I . 16.7 Permitir visualização de detalhe dos eventos até o nivel de registros individuais
1.16.8 Permitir a consulta e visualização dos lotes gerados pelo sistema
I . 16.9 Qualificar de acordo com o tipo de Evento: Empregador, Tabelas, Nâo Periódicos

e Periódicos
1.16.10 Acompanhamento visual das fases (geração, transmissão, retomo)
I . 16. I I Permitir visualização em tela para cada evento de lotes gerados

@

l6l



2

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS - CAMPREV

D i reto ri a A dm inist r ati va

ANEXO I - C

ESPECIFTCAÇÕES - TTCXOLOGTA DA INFORMAÇÃO

REQUISITOS FUNCIONAIS GERAIS, REQUISITOS TÉCNICOS DE

SEGURANÇA, DE TECNOLOGIA DA INFOR\IAÇÁO E DE INFRAESTRUTURA

COMPUTACIONAL

REQUTSTTOS OBRTGATÓRIOS

1.39. Registrar logs de auditoria de todas as alteraçôes cadastrais e transacionais,

contemplando o armazenamento de nome do autor, data, hora, registro e conteúdo da

operação de inclusão, exclusão, alteração ou transação;

I.39.1. O sistema deverá possibilitar a visualização dos registros de log em telas e

relatórios próprios, ou a consulta poderá ser feita pela CONTRATADA e enviada

mediante solicitação do CONTRATANTE, podendo, em qualquer caso, gerar resultado

para compoÍ instrumento de prova forense.

1.40. Permitir a geração e visualização de todos os relatórios em tela e exportação para os

seguintes formatos:

1.40.1.r. PDF, para todos os relatórios;

r.40.r.2. CSV ou ODS, para relatórios em formato de planilhas que necessitam ser

publicados ao cidadão;

r.40.1.3. XLS/XLSX ou ODS, para os demais relatórios em formato de planilhas;

1.40.1.4. DOC/DOCX ou ODT, para documentos editáveis emitidos pelo sistema,

caso houver.

1.41. Todos os módulos deverão ser integÍados entre si observando o seguinte;

1.41. r. Os sistemas de Gestão Previdenciária e Gestão de Pessoas a principio são sistemas

distintos com suas respectivas aplicações, bancos de dados e controles de acesso. mas

em situações específicas, como por exemplo, a geraçâo da DIRF, énecessário que seja

possivel a consolidação dos dados entre os dois sistemas para

4
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envio único do arqúvo do CAMPREV;

1.41.2. O sistema deverá atualizar o banco de dados sem que haja inconsistência de

informações armazenadas em duplicidade ou redundância pelo sistema;

1.41.3. As transações iniciadas em um determinado módulo deverão desencadear todas as

ações a elas relacionadas, inclusive em outros módulos, de maneira que as informações

sejam compaÍilhadas com os demais módulos visando a eliminação de retrabalho,

observando-se a integridade da transação.

1.42. Possuir interface com usuário totalrnente no idioma Português do Brasil;

1.42.1. As mensagens apresentadas pelo sistema devem ser claras para o usuário sem

coúecimento técnico de informrítica, possibilitando que o usuário não teúa dúvidas na

interpretação e possa tomar decisões baseadas nas mensagens e informaçôes do sistema;

t.+2.:. O sistema sempre deve impedir ou alertar o usuiírio no caso de entrada de

informações inconsistentes ou que possam causar problemas em qualquer parte do

slstema.

1.43. 0 sistema deverá fomecer manuais afualizados para treinamento de usuários;

t.zl4. O sistema deve armazenar as informaçôes que mudam no decorrer do tempo com seus

períodos de vigência de forma a manter a integridade das informações nas telas e relatórios,

mesmo quando houver alterações nos registros;

t.,t+.t. Alternativamente, o sistema pode armazenar as informaçôes que mudam no

decorrer do tempo diretamente nos registros transacionais, com o mesmo objetivo.

Exemplos: Histórico de presidentes, cargos.

1.45. O sistema deve impedir o acesso indevido a ffansações, e os acessos devem

configuráveis pelos administradores do sistema do CONTRATANTE;

t.+s.t. o sistema deverá impedir aplicaçâo inadequada de perfis e permissões a usuários.

1.46. o sistema deve possuir mecanismos que protejam contra o vazamento ou roubo de

dados do negócio (bases de aposentados, pensionistas, dados de colaboradores, servidores

ü
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ativos, etc.);

1.47. O sistema deverá ser multiusuário, permitindo acessos simultâneo, garantindo total

integridade dos dados, mesmo que tentando acessar os mesmos registros;

1.48. O sistema deverá ter interface gráfica com o usuá,r:io, não sendo permitidas interlaces

baseadas apenas em modo texto;

1.49. O sistema deverá utilizar TCP/IP como protocolo básico de comunicação;

1.49,1- O sistema deverá ser plenamente compatível com protocolo IP versão 4;

1.49.2- O sistema deve ter interface WEB compatível com os navegadores Mozilla

Firefox, Google Chrome e Microsoft Edge, e a mesma deve rodar em protocoloHTTPS.

Não serão aceitas interfaces no protocolo HTTP.

1.50. O sistema deverá fornecer consultas e relatórios para qualquer periodo. mesmo entre

exercícios, como por exemplo, relatórios de abonadas e movimentação funcional dos

últimos 24 meses;

1.51. Os bancos de dados utilizados devem:

l.5l.l. Ser relacionais;

1.5r.2. Possuir recurso de indexação;

1.51.3. Implementar o conceito de trânsações ACID (Atomicidade, consistência.

Isolamento e Durabiüdade) ;

1.5t.4. Suportar consultas em linguagem estruturada SQL;

1.51.5. Garantir a integridade referencial dos dados armazenados no banco de dados, com

chaves primárias e estrangeúas.

1.51.6. Cargas de trabalho: O banco de dados deve ser capaz de consolidar cargas de

trabalho de diversos tipos, como cargas OLTP, DW, etc.

1.51.7. Mâscâramento / Criptografra - Segurança e conformidade do ambiente, sendo

possível expoÍ os dados de forma mascarada de um ambiente produtivo para um

ambiente não produtivo para fins de teste.

t.51.8. Funcionalidade avançada de §egurança, necessárias para proteger informações

confidenciais e cumprir vários Íegulamentos de privacidade e conformidade, incluindo

(
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as leis de notificação de violaçôes e o PCI - DSS (Payment Card Industry Data Security

Standard), permitindo a criptografia dentro do banco de dados que é transparente para

os aplicativos, incluindo os seguintes recursos: CriptograÍia de dadostransparente para

colunas e Criptografia de backup

t.51.9- Compressão avançada, que deve fornecer recursos abrangentes de

compactâçâo de dados para todos os tipos de dados, backups, e tráfego de rede de

maneira tran sparente ao aplicativo.

1.52. O sistema deve ser desenvolvido usando métodos de aproveitamento de código fonte

de forma a não possuir duplicidade de código para executar a mesrna tarefa em telas ou

caminhos difeÍentes. Se essa premissa não for atendida, a CONTRATADA deve utilizar

métodos no seu processo de desenvolvimento de software para garantir que as ações por

caminhos diferentes produzam o mesmo resultado;

1.53. Todas as telas devem indicar quais campos de preenchimento são obrigatórios de

forma visual e simples, como exemplo, com asterisco ou cor em destaque. Mensagens de

erro devem ocorÍer caso o usuário deixe de preencher um campo obrigatório, porém a

mensagem de erro não será considerada uma indicação de campo de preenchimento

obrigatório;

1.54. Requisitos técnicos do Autoatendimento:

1.54.1. o Autoatendimento deve ser acessível ao público externo em plataforrna wEB
compativel com os navegadores Mozilla Firefox, Coogle Chrome e Microsoft Edge,

necessariamente, em aplicação separada para que as manutenções do sistema e do portal

não precisem ser feitas simultaneamente;

r.54.2. A autenticação para acesso dos usuários ao Autoatendimento deverá ser feita

atraves de login e senha;

1 j1.3. O módulo de Autoatendimento deve permitir que o usuário final realize o Íeset da
sua própria senha;

t sa+ o banco de dados do Autoatendimento pode ser separado do sistema, caso haja
um mecanismo automático e monitoráver de alimentação de dados, com afuarização

@
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diária;

I.54.5. Todos as informações e funcionalidades discriminadas nos requisitos do módulo

de Autoatendimento para as áreas requisitantes devem estar disponíveis e atualizadas no

Autoatendimento;

1.54.6. As informações devem ser disponibilizadas no Autoatendimento automaticamente

pelo sistema a partir de suas bases de dados. Não serão aceitos mecanismos de uploads

de relatórios feitos manualmente, exceto quando solicitado pelo CONTRATANTE;

1.54.7. E desejável que o módulo de Autoatendimento seja desenvolvido em Interface

web com design responsivo de modo que possa ser satisfatoriamente acessado em telas

de tamaúo diversos como estações de trabalho, tablets e inclusive celulares.

1.55. Todos os arquivos que devem ser exportados a partir do sistema ou importados para

o sistema são detalhados nos requisitos específicos das áreas requisitantes conforme este

Termo de Referência;

1.55-r. Os arquivos incluem, mas não se limitam, aos formatos de layout AIjDESP,

CNIS-RPPS, eSocial, DIRF, Protocolo de Informações Cadastrais (documento

estabelecido pelo CAMPREV para comunicação com os entes da Administração Pública

Municipal de Campinas), arquivo de cálculo atuarial, etc;

1.56. O sistema deve gerar arqüvos XML em formato compatível e atualizado com o

AUDESP.

r.56.1. O sistema deve efetuar todas as consistências de dados para evitar que o arquivo

.xml seja eventualmente rejeitado pelo AUDESP;

r.56.2. O sistema deve permitir gue os dados sejam corrigidos, no próprio sistema, em

qualqueÍ situação, mesmo que o sistema AUDESP não permita efetuar as colreções;

1.56.3. O sistema deve permitir, mesmo após a geração do arquivo .xml' que novo arquivo

.xml seja gerado, no caso do primeiro ter sido rejeitado pelo AUDESP devido a

inconsistências;

1.57. O sistema deverá ser plenamente compativel com estações de trabalho com sistema

I
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operacional Windows 10 e posteriores;

t.58. A não ser que expressamente autorizado pelo CONTRATANTE, os relatórios gerados

em planilha devem ser estrutuÍados no formato planilha, cada liúa representando

obrigatoriamente um registro e cada coluna representando obrigatoriamente um campo,

não sendo permitidos:

1.58.r. Cabeçalhos que não estejam na liúa 1, ou que não estejam na mesma coluna que

a informação correspondentes;

1.5E.2. A mesma informação em colunas diferentes ou em formatos diferentes;

1.59.3. linhas em branco, mesmo representando quebras no relatório;

1.59. As interfaces entre os sistemas / módulos deverão possuir tratamento de erro para

evitar que os dados fiquem inconsistentes caso haja indisponibilidade parcial de qualquer

componente do sistema, inclúndo processos, serviços computacionais e bancos de dados;

1.60. O sistema deverá fomecer telas de ajuda;

1.61. O sistema deverá possibilitar perfis de usurírios diferenciados para alteração, inclusão,

exclusão, consultas, incluindo a administração desses usuários e perfis pela próprio

CONTRATANTE;

l.ó2. E desejável que a autenticação de acesso ao sistema seja integrada ao diretório

corporativo já existente no CONTRATANTE (Active Directory), por meio de protocolo

LDAP;

t.63. E desejável que o sistema permita a troca de informações com outros sistemas

utilizando tecnologias como XML, JSON e webservices (SOAP ou REST);

l.ó4. A arquitetura de software do sistema deve contemplar mecanismos de redundância

de dados, redundância de aplicação e balanceamento de carga (Load Balance) de modo a ,--.r
pÍover um serviço final com alta disponibiiidade; I $t

t
L65. O sistema deve possuir uma camada de aplicação rodando no servidor, na mesma redà-
e com acesso direto ao Banco de Dados. Todo o processamento das regras de negócio e

tratamento das informações deve ser feito nas camadas de aplicaçâo eiou bancode dados

para evitar acessos ao banco de dados direto das estaçôes dos usuiârios evitando
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assim problemas de performance. A camada de apresentaçâo, que roda nas estações dos

usuários, deve ser responsável apenas pela interface com o usuário e deve se comunicar

apenas com a camada de aplicação e nu.nca diretamente com o Banco de Dadosl

1.66. As interfaces entre os sistemas / módulos deverão possuir tratamento de erro para

evitar que os dados fiquem inconsistentes caso haja indisponibilidade parcial de qualquer

componente do sistema. incluindo processos, serviços computacionais e bancos de dados.

A infraestrutura de Nuvem deverá atender as seguintes exigências:

1.67. A Infraestrutura deve conter escalabilidade / elasticidade, sendo capaz de acrescentar

ou reduzir a quantidade de servidores de banco de dados e armazenamento ONLINE, ou

seja, sem a intemrpção do serviço no caso de um pico de processamento ou utilização.

1.68. O fornecedor ficará responsável pela aplicaçâo de patchs, substituiçâo de discos e

gerenciamento de toda a parte de infraestrutura.

1.69. A nuvem deve possuir recursos que fomeçam SLA de disponibilidade de ao menos

99,95% §o máximo 22 minutos de inoperabilidade no mês).

1.70. A infraestrutura deve conter isoladamente de cargas de trabalho, podendo executar

demandas dos bancos de dados de forma isolada dentro da mesma infraestrutura através de

máquinas virtuais.

t .71. SGBD dever ser capaz de consolidar cargas de trabalho de diversos tipos, como cargas

OLTP, DW etc.

t.22. Diagnóstico automático de desempenho e funcionaüdade avançada de

monitoramento do sistemâ, incluindo os seguintes recursos: Repositório Automático de

carga de Trabalho; Monitor automático de diagnóstico de banco de dados; Histórico 
" @p

sessões ativas; Monitoramento de desempenho (banco de dados e host ); Notificações de

eventos : métodos, regras e agendamentos de notificação; Histórico de eventos e histórico

de métricas (banco de dados e host); Apagões ; Linhas de base métricas dinâmicas, Modelo

de monitoramento ; Monitoramento de desempeúo baseado em acesso à memória e

;Funcionalidade de suporte para executar a detecçâo de gargalos por fluxo e

168



INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DO MU\ICÍPTO DE CAMPINAS - CAMPREV

Direto ria Ádminislrativa

análise de eventos espera por componente.

1.73. Capacidâde de testâr e avaliar o efeito das alterações do sistema, como

atualizações de hardware e software, alterações na configuração, entre outras ações, em

aplicativos do mundo real em ambientes de testes antes de implantar a alteração na

produção.

1.74. Rótulo de segurança para gerenciar políticas, rótulos e autorizaçâo de rótulo de

usuário, fornecendo seguÍança sofisticada e flexível para controle de acesso refinado para

proteger informações confidenciais e fornecer separação de dados.

1.75. Permissão de controlar quem, quando e onde os dados e aplicativos podem ser

acessados, para proteger contra a ameaça de segurança de usuiírios intemos maliciosos.

Bem como mostÍ quem está acessando o quê e quando por meio de viírios tipos de

relatórios de segurança prontos para uso.

1.76. A empresa de nuvem utilizada deve possuir as seguintes certiÍicações de

dâtâcenter:

l) Tier 3 design
m) Tier 3 facility
n) TR3
o) Transações financeiras (PCI)
p) TYPE 2 (SOC I, SoC 2 e SOC 3)
q) ISSO 270001 (Segurança da Informação)
r) ISO 20000 (Serviços)
s) ISO 14001 (Meio ambiente)
t) ISO 37001 (Anti Comrpçào)
u) ISO 50001 (Gestâo energética)
v) ISO's: 9001, 22301, 45001

{
I

t69



INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS. CAMPREV

D i reto r i a A d m i nist r ati va

ANEXO I-D
RELATÓRIOS EXTRAÍDOS DA FOLHA DE PAGAMENTO DO

CAMPREV PARA A DIRETORJA FI'{AIICEIRA
(EMPENHO / LIQUIDAÇAO / PAGAMENTO)

Para que a DiÍetoria Financeira execute o Empenho, Liquidação e Pagamento da Folha de
Aposentados e Pensionistas, bem como a Folha de Servidores Ativos do Camprev, são
necessárrios relatórios extraídos mensalmente do sistema de Folha de Pagamento do Instituto,
conforme descritos abaixo :

FOLHA DE APOSENTADOS E PENSIONISTAS:

I - Relatório Geral (Aposentados e Pensionistas) separado por órgâo e por fundo
(Financeiro e Previdenciiirio) contendo as seguintes informações (minimo):
o Totalização dos Valores Pagos (separados por rubrica);
. Total da Base Previdenciária;
o Totalização dos Descontos Efetuados (separados por rubrica);
o Total Bruto da Folha;
o Total de Descontos da Folha;
r Total Líquido da Folha;
o Total de Beneficiários;

2 - Relatório Geral (Aposentados) separado por órgão e por fundo
Previdenciário) contendo as seguintes informações (mínimo):
r Totalizaçâo dos Valores Pagos (separados por rubrica);
o Total da Base Previdcnciária;
o Totalização dos Descontos Efetuados (separados por rubrica);
o Total Bruto da Folha;
o Total de Descontos da Folha;
o Total Líquido da Folha;
o Total de Beneficiiíriosl

(Financeiro

e e3 - Relatório Geral (Pensionistas) separado pol órgão e por fundo (Financeiro

Previdenciário) contendo as seguintcs informações (mínimo):

. Totalizaçâo dos Valores Pagos (separados por rubrica);

o Total da Base Previdenciária;
o Totalização dos Descontos Efetuados (separados por rubrica);

r Total Bruto da Folha;
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Total de Descontos da Foha:
Total Líquido da Folha;
Total de Beneficiários;

4 - Relatório para Empenho e Liquidação da Folha de Pagamento separado por órgão e por
fundo (Financeiro e Previdenciário) contendo as seguintes ilforrnações (minimo):
. Total para Empenho dos Valores de Aposentadoria;
o Total para Empenho dos Valores de Aposentadoria (13" salário);
o Total para Empenho dos Valores de Pensão;
. Total para Empeúo dos Valores de Pensão (13" salário);
o Total para Empenho (Aposentadorias e Pensôes);
o Total para Empenho de Folha de Beneficios Extraorçamenúrios (Complementados
do INSS, Sucumbência, Auxílio Nutricional);
r Total Bruto da Folha (empenho) com Folha Extraorçamentária;
r Total Contribuição Previdenciária dos Aposentados;
. Total Contribuiçào Previdenciária dos Pensionistas:
o Total Imposto de Renda Retido na Fonte;
o Total dos Descontos Consignados (bancos, associações e demais) separados por
rubrical
. Total Geral dos Descontos;
o Total Líquido da Folha de Pagamento;

5 - Relatório dos Descontos Efetuados em Folha separados por órgão e por fundo
(Financeiro e Previdencirírio) e rubrica, contendo as seguintes informações (mínimo);
r Sequência dos Descontos;
r Número do Pronfluírio;
o Nome do Aposentado/Pensionista;
r Valor Bruto Descontado;
r Valor da Taxa de Consignado;
. Valor Líquido a Pagar aos Consignatilrios;

4 - Listagem de Remunerações Brutas separadas por órgão e fundo (Financeiro
Previdenciário) contendo as seguintes informações (mínimo):
o Nome do Aposentado/Pensionistas
o Número do CPF;
. Tipo do Beneficio;
o Valor Bruto Pago (Empenho);

I
5 - Relatório da Taxa de consignado separado por órgão e por Fundo (Financeiro ePrevidenciário), contendo as seguintes informações (rninimã):
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Número da Rubrica do Desconto;
Nome do Banco/Associação;
Valor Bruto Descontado;

Quantidade de Servidores que tiveram desconto da Taxa;
Valor Unirário da Taxa;
Total Descontado de Taxa;
Valor Líquido a Pagar;

6 - Relatórios de Penhora Judicial separados por órgão e por fundo (Financeiro e

Previdenciií,rio), contendo as seguintes informações (mínimo):
o Número do Prontuár"io;
. CPF do Aposentado/Pensionista;
o Nome do Aposentado/Pensionista;
. Nome do Fundo;
o Rubrica do Desconto;
o Tipo de Desconto (descrição);
. Valor Retido do Beneficio;

7 - Relação Geral de Quantidade de Beneficiários, contendo as seguintes informaçôes
(mínimo):
r Nome do Orgão;
o Quantidade de Aposentados por Fundo e por Órgão;
o Quantidade de Pensionistas por Fundo e por Órgão;
o Total Geral de Beneficiários;

FOLHA DE ÂTI\'OS:

I - Relatório Geral separado por fundo (Financeiro e Previdenciário) contendo as seguintes

informações (minimo):
o Totalização dos Valores Pagos (separados por rubrica);
. Total da Base Previdenciiíria;
o Totalização dos Descontos Efetuados (separados por rubrica);
o Total Bruto da Folha;
o Total de Descontos da Folha;
o Total Líqúdo da Folha;
r Total de Servidores;

@
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2 - Relatório Analítico separado por fundo (Financeiro e Previdenciário) contendo as

seguintes informações (mínimo) :

o CPF do Servidor;
o Nome do Servidor;
o Número da Matrícula;
o Cargo;
r Composição salarial (separado por rubrica);
o Descontos efetuados (separado por rubrica);
o Total dos Vencimentos;
o Total dos Descontos;
o Total Líquido a PagN;

3 - Relatório dos Valores Liquidos separado por fundo (Financeto e Previdenciário)
contendo as seguintes informações (mínimo):
o Nome do Servidor;
o CPF do Servidor;
o Número do Banco a ser Depositado;
o Número da Agência Bancá,ria (com dígito verificâdor);
o Número da Conta Bancária (com digito verifrcador);
o Valor Líquido a ser Pago;
o Totalização de Servidores (número de servidores na Folha de Pagamento);
. Totalização dos Valores Líquidos a Pagar;

4 - Relatório dos Descontos Efetuados em Folha separados por órgão e por fundo
(Financeiro e Previdenciário) e rubrica, contendo as seguintes informações (mínimo);
o Sequência dos Descontos;
o Número da Matrícula;
r Nome do Servidorl
r Valor Bruto Descontado;
o Valor da Taxa de Consigrado:
o Valor Líquido a Pagar aos Consignatários;

5 - Relatório da Taxa de Consignado separado por órgão e por Fundo (Financeiro e
Previdenciário), contendo as seguintes informações (mínimo):
o Número da Rubrica do Desconto;
o Nome do Banco/Associaçâo;
r Valor Bruto Descontado;
o Quantidade de Servidores que tiveram desconto da Taxa;
o Valor Unitrário da Taxa;
o Total Descontado de Taxa;

0
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a Valor Líquido a Pagar;

6 - Relatório de Pensão Alimentícia separado por fundo (Financeiro e Previdenciário)
contendo as seguintes informações (mínimo):
o Número da Matricula;
o Nome do Servidor;
. Nome do Alimentando;
. CPF do Alimentando;
o Valor da Pensão Alimentícia Descontada;
r Número e nome do Banco para Depósito;
. Número da Agência para depósito (com digito verificador);
o Número da Conta para depósito (com digito verificador);

7 Relatório de Controle de Contribuição Previdenciária separado por fundo (Financeiro e
Previdencirírio) contendo as seguintes informações (minimo):
o Número da Matrícula;
o Nome do Servidor;
r Valor da Contribuição do Servidor;
o Valor da Contribuição Patronal;
o Total da Contribúção (Servidor + Patronal);
o Totalizaçâo das Contribuições (Servidor, Patronal e Geral);

Esses são os relatórios de uso mensal pela Diretoria Financeira para o empeúo, liquidaçâo
e pagamento das folhas de Aposentados e Pensionistas e Ativos do Camprev. Outrosrelatórios
poderào ser necessários, caso haja alteração na legislação, bem como solicitações das

auditorias por parte do TCESP e Secretaria de Previdência/ME.

I
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ANEXO I - E
DEMONSTRAÇÃO DO SISTI,MA _ PROVA DE CONCEITO

A Demonstração do Sistema, ou Prova de Conceito (PoC) será executada conforme as

regras estabelecidas no item 13. desse Termo de Referência e de acordo com os seguintes

itens a serem verihcados. A ordem de demonstração dos itens ocorrerá a critério da Comissão

de Avaliaçâo.

GESTÃO PREVIDENCIÁRJA

Para o teste de conformidade serão analisados os quesitos:

2

2.1. Cadsstro e Folha de Pagamento de Inativos

z.r.r. Requisito: Exibir e demonstrar o Cadastro Funcional com vínculo ao Ente
participante, qual a regra de aposentadoía, data de concessão, número de

protocolo (processo) de concessão, fundo a que pertence e proporcionalidade.

Categoria do requisito: Obrigatório Imediato
Desabono se o requisito não for atendido: 4
BoniÍicação se o requisito for atendido: I
Descrição do requisito: ANEXO I - A, item 1.3,1.7.19,1.7.34

2.1.2. Requisito: Exibir o cadastro de dependentes, com legador e lista de
dependentes. Abrir o cadastro de I deperdente que teúa informaçôes de
conta bancilria e anexo de documentos (imagens).
Câtegoriâ do requisito: Obrigatório Imediato
Desabono se o requisito nâo for atendido: 4
BoniÍicação se o requisito for atendido: I
Descriçâo do requisito: ANEXO I - A, item 1.3, 1.7.19, 1.9.2

2.1.3. Requisito: Exibir ficha financeira de um servidor aposentado com: nome
completo. matrícula, referência nome da rubrica e número com informações
de proventos, descontos e totais.
Categoria do requisito: Obrigatório Imediato
Desabono se o requisito não for atendido: 4

e
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BoniÍicação se o requisito for atendido: I
Descriçâo do requisito: ANEXO I - A, item 1.10.5

2.1.4. Requisito: Exibir relatório com a lista de beneficiários com data fim, contendo:
nome, CPF, prontuário, tipo de beneficio, data de nascimento, data de
concessão do beneficio e data fim.
Câtegoria do requisito: Obrigatório Imediato
Desabono se o requisito não for atendido: 3
Bonificação se o requisito for atendido: 1

Descriçâo do requisito: ANEXO I - A, item 1.7.4, 1.9.2

2.t.s. Requisito: Exibir lista de uma categoria,/cargo com nome completo, CPF e
prontuário, ex: Procuradores.

Categoria do requisito: Obrigatório Imediato
Desabono se o requisito nâo for atendido: 4
BoniÍicação se o requisito for atendido: I
Descriçâo do requisito: ANEXO I - A, item 1.9.1.1, 1.9.2

2.2. Concessão de Pensâo

2.2.1. Requisito: Demonstrar o cálculo de rcdutores de pcnsão, conforme legislaçào
vigente.
Categoria do requisito: Obrigatório Imediato
Desabono se o requisito não for atendido: 3

Bonificaçâo se o requisito for atendido: I
Descrição do requisito: ANEXO I - A, item 1 .4.21

2.2.2. Requisito: Exibir o cálculo das vantagens, bem como os valores devidos desde

a data do óbito até data informada.
Categoria do requisito: Obrigatório Imediato
Desabono se o requisito não for atendido: 3

Bonificação se o requisito for atendido: I
Descrição do requisito: ANEXO I - A, item 1.4.24

2.3. Concessâo de Aposentadoria

2.3.1. Reqúsito: Demonstrar que o sistema permitir a captação e manutenção de

informaçôes pessoais e funcionais da base de dados dos entes patrocinadores

- PMC, SETEC FUMEC, Câmara, FJPO.

Categoria do requisito: Obrigatório Imediato

ú0
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Desabono se o requisito não for atendido: 3

Bonificação se o requisito for atendido: I
Descriçâo do requisito: ANEXO I - A, l.2.ll, 1.3.1 1, 1.3.12, 1.5.8

2.3.2. Requisito: Exibir telas de consulta dos dados pessoais. funcionais, de

qualifi cação profi ssional, financeiro, afastamentos. licenças Cos servidores.

Categoria do reqúsito: Obrigatório Imediato
Desabono se o requisito não for atendido: 4
Bonificação se o requisito for atendido: I
Descrição do requisito: ANEXO I - A. 1.3.6, 1.3.12, 1.5.8

2.3.3. Requisito: Demonstrar o registro e manutenção do histórico das alteraçôes de

nome, endereço, e-mail, telefone, estado civil, cargo, saliirio, função, lotação,

vínculo, regime jurídico, regime previdenciário e Banco/Agência/Conta
Bancária dos servidores
Categoria do requisito: Obrigatório Imediato
Desabono se o requisito nâo for atendido: 4
Bonificação se o requisito for atendido: I
Descriçâo do requisito: ANEXO I - A, 1.3.6, 1.3.12, 1.5.8

2.3.4. Requisito: Demonsffar a possibilidade de parametrização das funcionalidades
por usuário e com controle de acesso restrito por atividades.
Categoria do requisito: Obrigatório Imediato
Desabono se o requisito não for atendido: 4
Bonilicação se o requisito for atendido: 1

Descrição do requisito: ANEXO I - A, 1.5.8

2.:.s. Requisito: Exibir o armazenamento de documentos pessoais digitalizados dos
servidores.

Categoria do requisito: Obrigatório Imediato
Desabono se o requisito nâo for atendido: 4
Bonificação se o requisito for atendido: I
Descrição do requisito: ANEXO I - A, I .3. I 1

2.3.6. Requisito: Demonstrar a possibilidade de manter em histórico e permitir a
alteração dos dados pessoais dos beneficiários do Camprev por ocasião dos
recadastramentos periódicos.
Categoria do requisito: Obrigatório Imediato
Desabono se o requisito não for atendido: 3

I
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BoniÍicação se o requisito for atendido: I
Descrição do requisito: ANEXO I - A. 1.3. I 1. 1. 1 1 .10

2.3.7. Requisito: Demonstrar a contagem de tempo de contribuição de 2 servidores.
considerando: tempo de efetivo exercício no cargo, carreira no serviço
público e tempo de contribuição geral diferentes para cada caso.

Categoria do requisito: Obrigatório Imediato
Desabono se o requisito não for atendido: 4
Bonificação se o reqúsito for atendido: I
Descrição do requisito: ANEXO I - A, 1.5.18, 1 .5.19

2.3.8. Requisito: Demonstrar a possibilidade de contagem de tempo nas diversas
investiduras na PMC, mantendo histórico de cada uma delas.

Categoria do requisito: Obrigatório Imediato
Desabono se o requisito nâo for atendido: 4
BoniÍicação se o requisito for atendido: I
Descrição do requisito: ANEXO I - A, 1.5.18, 1.5.19, 1.5.21

2.3.9. Requisito: Demonstrar a contagem de tempo dos períodos averbados de outros
entes, com ou sem módulo especifico de averbação, desconsiderando as

concomitâncias.
Categoria do requisito: Obrigatório Imediato
Desabono se o requisito não for atendido: 4
BoniÍicação se o requisito for atendido: I
Descrição do requisito: ANEXO I - A, 1.5.18, 1.5.19

2.3.10. Requisito: Demonstrar a possibilidade de contagens especiais: Magisterio.
Insalubridade, PCD, Determinaçôes Judiciais e eventuais revisões de

contagem.

Categoria do requisito: Obrigatório Imediato
Desabono se o requisito não for atendido: 3

Bonificação se o requisito for atendido: 1

Descrição do requisito: ANEXO I - A, 1.6.16

2.3.11. Requisito: A partir da contagem anterior e de acordo com a legislação

vigente, enquadrar o servidor nas diversas regras de aposentadoria -
voluntiírias, compulsória, invalidez.
Categoria do requisito: Obrigatório Imediato
Desabono se o requisito nâo for atendido: 3

BoniÍicação se o requisito for atendido: I

{
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Descriçâo do requisito: ANEXO I - A, 1.5.5

2.3.13. Requisito: Demonstrar a possibilidâde de revisão do beneficio a quaiquer

tempo
Categoria do requisito: Obrigatório Imediato
Desabono se o requisito não for atendido: 3

Bonilicação se o requisito for atendido: 1

Descrição do requisito: Termo de Referência, item 4, ANEXO I - A, 1.6.16

2.3.14. Requisito: Demonstrar que o sistema reconhece e permite os enquadramentos

especiais: Magisterio, Insalubridade. PCD. Determinações Judiciais. Categoria
do requisito: Obrigatório Imediato
Desabono se o requisito não for atendido: 4
Bonificação se o requisito for atendido: 1

Descriçâo do requisito: ANEXO I - A, 1.6. l6

2.3.15. Requisito: Demonstrar a concessão e cálculo do beneficio de aposentadoria.
Categoria do requisito: Obrigatório Imediato
Desabono se o requisito não for atendido: 4
BoniÍicaçâo se o requisito for atendido: I
Descrição do requisito: ANEXO I - A, 1.6. I 6, 1.6.6, 1.6.7, e 1.6.12

2.3.16. Requisito: Demonstrar o recebimento mensal das fichas financeiras dos
bancos de dados dos entes participantes, distinguindo as verbas fxas que
compõem a remuneração de contribuição;
Categoria do requisito: Obrigatório Imediato
Desabono se o requisito náo for atendido: 3
Bonilicação se o requisito for atendido: I
Descriçâo do requisito: ANEXO I - A, 1.2.11, 1.3.6. 1.3.12 I

2.3.17. Requisito: Demonstrar. de acordo com a regra de enquadramento, o cálculo
do beneficio, por média salarial e/ou pelo salário de contribuiçào; Categoria
do requisito: Obrigatório Imediato
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2.3.12. Requisito: Demonstrar a parametrização do sistema de modo a atender a

legislação vigente, a legislação anterior direito adquirido e beneficios

concedidos - e alterações futuras, em caso de retbrmas previdenciiirias.
Categoria do requisito: Obrigatório Imediato
Desabono se o requisito não for atendido: 4
BoniÍicação se o requisito for atendido: I
Descrição do requisito: ANEXO I - A, 1.5.1, 1.6.1
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Desabono se o requisito nâo for atendido: 4
Bonifrcação se o requisito for atendido: 1

Descrição do requisito: ANEXO I - A, 1.5, 1.5.3, 1.6.16

2.3.18. Reqúsito: Demonstrar o cálculo da média de jomada dos últimos cinco anos
(ou com base em outro parâmetro legal), considerando carga horária do
vencimento base, Carga Horária Pedagógica CHP e Jomada Suplementar.
Categoria do requisito: Obrigatório lmediato
Desabono se o requisito não for atendido: 3
Bonificação se o requisito for atendido: I
Descrição do requisito: ANEXO I - A, 1.7. I 3

2.3.19. Requisito: Demonstrar o cálculo percentual das aposentadorias proporcionais
(idade, invalidez) até o último dia de atividade.
Categoria do requisito: Obrigatório Imediato
Desabono se o reqüsito nâo for atendido: 4
BoniÍicaçâo se o requisito for atendido: I
Descrição do requisito: ANEXO I - A, 1.5, 1,5,1, 1.5.10, 1.6.16

2.4. Recadastramento não imediato

z.s. Perícia Médica;
1.5.1 Requisito: Demonstrar o controle na associação das Perícias Médicas à

aposentadorias por Incapacidade Permanente.

Categoria do requisito: Obrigatório Imediato
Desabono se o requisito não for atendido: 3

Bonificação se o requisito for atendido: I
Descrição do requisito: ANEXO I - A, 1.12

ÃD
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Item

1.6.2 Requisito: Exibir o cadâstro de dependentes,

com legador e lista de dependentes. Abrir o
cadastro de I dependente que tenha informações
de conta bancária e anexo de documentos
(imagens).

I .6.4 Requisito: Exibir relatório com a lista de

beneficiários com data fim, contendo: nome,
CPF, prontuário, tipo de beneficio, data de

nascimento, data de concessão do beneficio e
data fim.

t

RELÀTilRIO DE RÉSULTADO DA DEMONSTRÂÇFo no srsrEMA
l. Requisitos de Gestão Previdenciária

Atende \ão
Atende

Pontuação

1.6 Cadastro e Folha de Pagamento de Inativos

L6. I Requisito: Exibir e dcmonstrar o Cadastro

Funcional com vínculo ao Ente paíicipante,
qual a regra de aposentadoria, data de concessão,

número de protocolo (processo) de concessão,

fundo a que pertence e proporcionalidade.

'I .6.3 Requisito: Exibir ficha financeira de um servidor
aposentado com: nome completo, matrícula,
referência nome da rubrica e número com
informações de proventos, descontos e totais.

I .6.5 Requisito: Exibir lista de uma categoria/cargo
com nome completo. CPF e prontuiírio, ex:
Procuradores.

1.7 Concessão de Pensão

1.7.1 Requisito: Demonstrar o cálculo de redutores de
pensão, conforme legislação vigente.

1.7.2 Requisito: Exibir o cálculo das vantagens, bem
como os valores devidos desde a data do óbito
até data informada.

1.8 Concessão de Aposentâdoriâ

1.8. I Requisito: Demonstrar que o sistema permitir a

181

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I



INSTITUTO DE PREVIDTNCIA SOCIÀL
DO MUNICÍPIO DE CAMPII{AS - CAMPRf,V

D i reto ria Á dm i n i stativ a

captaçào e manutenção de informações pessoais
e funcionais da base de dados dos entes
patrocinadores - PMC, SETEC FUMEC,
Câmara, FJPO.

1.8.2 Requisito: Exibir telas de consulta dos dados
pessoais, funcionais, de qualificação
profissional, financeiro, afastamentos, licenças
dos sen idores.

I .8.3 Requisito: Demonstrar o registro e manutenção
do histórico das alterações de nome, endereço, e-
mail, telefone, estado civil, cargo, salário,
função, lotaçào, vínculo, regime jurídico, regime
previdenciário e Banco/Agência./Conta Bancária
dos servidores.

I .8.4 Requisito: Demonstrar a possibilidade de
parametrização das funcionalidades por usuário
e com controle de acesso restrito por atividades

1.8.5 Requisito: Exibir o armazenamento de

documentos pessoais digitalizados dos

servidores.

I .8.6 Requisito: Demonstrar a possibilidade de manter
em histórico e permitir a alteração dos dados
pessoais dos benef,rciários do Camprev por
ocasiâo dos recadastramentos periódicos.

L8.7 Requisito: Demonstrar a contagem de tempo de

contribuição de 2 servidores, considerando:
tempo de efetivo exercício no caÍgo, carreira no
serviço público e tempo de contribuição geral

diferentes para cada caso.

1.8.8 Requisito: Demonstrar a possibilidade de

contagem de tempo nas diversas investiduras na

PMC, mantendo histórico de cada uma delas.

I .8.9 Requisito: Demonstrar a contagem de tempo dos
períodos averbados de outros entes, com ou sem

módulo especifico de averbação,

desconsiderando as concomitâncias.

I .8.10 Requisito: DemonsÍ a possibilidade de

contagens especiais: Magistério, Insalubridade,
PCD, Determinações Judiciais e eventuais

p
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I .8.1 1 Requisito: A partir da contagem anterior e de

acordo com a legislação vigente, enquadrar o

servidor nas diversas regras de aposentadoria
voluntiírias, compulsória, invalidez.

l. 10.1 Requisito: Demonstrar o controle na associação
das Perícias Médicas à aposentadorias por
Incapacidade Permanente.

e

revisões de contagem.

1.8.12 Requisito: Demonstrar a parametrizaçâo do

sistema de modo a atender a legislação vigente,
a legislação anterior - direito adquirido e

bencficios conccdidos - e alterações futuras, em

caso de reformas previdenciiírias

1.8.13 Requisito: Demonstrar a possibilidade de revisão
do beneficio a qualquer tempo.

1.8.14 Requisito: Demonstrar que o sistema recoúece
e permite os enquadramentos especiais:

Magistério. Insalubridade, PCD, Determinações
Judiciais

1.8.15 Requisito: Demonstrar o cálculo do beneficio.
1.8.16 Requisito: Demonstrar o recebimento mensal das

fichas financeiras dos bancos de dados dos entes

participantes, distinguindo as verbas fixas que

compõem a remuneraçâo de contribuição.
1.8.17 Requisito: Demonstrar, de acordo com a regra dc

enquadramento, o cálculo do beneficio, por
média salarial e/ou pelo salário de contribúção.

1 .8. l8 Requisito: Demonstrar o cálculo da média de
jomada dos últimos cinco anos (ou com base em
outro parâmetro legal), considerando carga
horária do vencimento base, Carga Horária
Pedagógica - CHP e Jornada Suplementar.

1 . 10 Perícia Médica

TOTAL M oDULO DE GESTA
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I .8. l9 Requisito: Demonstrar o cálculo percentual das
aposentadorias proporcionais (idade, invalidez)
até o último dia de atividade.

1.9 Recadastramento - não imediato
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PREVIDENCIÁRIA
Observaçôes:

GESTÁO DE PESSOAS

Para o teste de conformidade serão analisados os quesitos:

+.r. Requisito: Exibir e demonsüar o cadasho com, no mínimo, as seguintes

infomraçôes referentes ao vínculo do servidor com o CAMPREV: Regime

Jurídico e Previdenciiirio, Tipo do Vínculo, Cargo, Função, Lotação, Vencimento.

Jomada de Trabalho Semanal, Data de Nomeaçâo, Data de Posse eData de

Exoneração, dados pessoais, funcionais, de qualificação profissional,

afastamentos, licenças. Demonstrar também as opções de consultas por nome ou

parte dele, sobrenome, matrícula ou CPF.

Categoria do requisito: Obrigatório Imediato

Desabono se o requisito não for atendido: 4

BoniÍicação se o requisito for atenüdo: I Descrição do requisito: ANEXO I

- B, itens 1.2.7 e 1.2.20.

c.z. Requisito: Exibir e demonstrar o cadasÍo de beneficiá,rios de pensão judicial e

das respectivas verbas relacionadas ao pagamento de férias, décimo terceiro

salário. bem como ao desconto mensal em folha de pagamento do servidor, com

suas Íespectivas fórmulas, conforme determinaçào judicial.

Categoria do requisito: Obrigatório Imediato

Desabono se o requisito não for atendido: 4

BoniÍicação se o requisito for atendido: I

Descrição do requisito: ANEXO I - B, item 1.2.12.

4.3. Requisito: Exibir e demonstrar a Ficha Financeira de um servidor, com as verbas

de proventos e as de descontos, incluindo 'informações como Adicional por

Tempo de Serviço, Décimo Terceiro, Licença Prêmio, Sexta Parte.

Categoria do requisito: Obrigatório Imediato 
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Desatrono se o requisito não for atendido: 4

BoniÍicação se o requisito for atendido: 1

Descrição do requisito: ANEXO I - B, item 1.2.25.

4.4. Requisito: Exibir e demonstrar o registro e controle do histórico de promoção e

progressão de cargos e salários dos servidores e seus respectivos reflexos na

Folha de Pagamento, inclusive de forma retroativa, quando necessário. Categoria

do requisito: Obrigatório Imediato

Desabono se o requisito não for atetrdido: 4

Bonificação se o requisito for atendido: 1

Descrição do requisito: ANEXO I - B, item 1.2.27 .

4.5. Requisito: Exibir e demonstrar o lançamento de mais de um período de gozo

para o mesmo período aquisitivo, controlando o saldo restante dos dias de férias,

bem como o pagamento de l/3 de férias integral ou proporcional a cada período

de gozo lançado, além do apostilamento das férias em gozo por necessidade da

administração, devolvendo os dias apostilados para o saldo das férias para gozo

futuro.

Categoria do requisito: Obrigatório Imediato

Desabono se o requisito não for atendido: 4

BoniÍicação se o requisito for atendido: 2

Descrição do requisito: ANEXO I - B, itens 1.3.1.3, 1.3.1.4. e 1.3.1.5.

4.6. Requisito: Exibir e demonstrar o cadÍstro de todos os períodos aquisitivos

(quinquênios) de licênça prêmio dos servidores desde a admissão até a

exoneração, permitindo ainda o lançamento de tempo de serviço de outrosórgãos

autorizados na contagem e o cálculo, quando em pecúnia, de acordo com

parametrização específica.

e
Categoria do requisito: Obrigatório Imediato
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Desabono se o requisito não for atendido: 4

Bonificação se o requisito for atendido: 1

Descriçâo do requisito: ANEXO I - B, item 1.3.3.1.

4.7. Requisito: Exibir e demonstrar o lançamento de todas as ocorrências previstas na

legislação, com a informação da data da ocorrência, tais como: Falta Abonada,

Falta Justificada, F alta Injustificada, Licença Saúde, Suspensão, Doação de

Sangue.

Categoria do requisito: Obrigatório Imediato

Desabono se o requisito não for atendido: 4

BoniÍicaçâo se o reqlrisito for atendido: I

Descriçâo do requisito: ANEXO I - B, item 1.3.5.2.

+.4. Requisito: Exibir e demonstrar a integração dos apontamentos no funcional com

a frequência e com o portal do servidor, efetuando automaticamente o registro e

apontamentos das horas trabalhadas;

Categoria do requisito: Obrigatório Não Imediato

Desabono se o requisito não for atendido: 0

Bonificação se o requisito for atendido: 1

Descrição do requisito: ANEXO I - B, item 1.3.5.3, 1.3.5.4 e 1.3.5.5.

4.9. Requisito: Emitir relatório de frequência. Categoria

do requisito: Obrigatório Nào ImediatoDesabono

se o requisito não for atendido: 0 Bonifrcação se

o requisito for atendido: 1

Descrição do requisito: ANEXO I - B, item 1.3.5.16.

4.10. Requisito: Exibir e demonstrar o cálculo âutomático do tempo de efetivo

exercício para fins de Adicional por Tempo de Serviço, Licença-prêmio e
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4.rt. Requi§ito: Exibir e demonstrar o processamento das Folhas de Pagamento

Mensal, Adiantamento Mensal (Quinzena), Rescisão, Adiantamento de Décimo

Terceiro Sallrio, Décimo Terceiro Salál'io e Suplementar.

Categoria do requisito: Obrigatório Imediato

Desabono se o requisito não for atendido: 4

Bonificação se o requisito for atendido: 2

Descrição do requisito: ANEXO I - B, itens 1.4.4 e I.4.5.1.

4.12. Requisito: Exibir e demonstrar a rotina que permita controlar limites de piso e

diferentes tetos salariais.

Categoria do requisito: Obrigatório lmediato

Desabono se o requisito não for atendido: 4

Bonificação se o requisito for atenüdo: 2

Descriçâo do requisito: ANEXO I - B, item 1.4.8.
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Férias, abatendo as faltas injustificadas e as licenças não contadas como efetivo

exercício. Emitir certidões para concessão e atualização do percentual concedido

para pagamento em folha, para a concessão dos dias de Licença-prêmio. bem

como conceder os dias de direito de gozo de férias, controlando os períodos

aquisitivos, prorrogando ou cancelando os mesmos, por motivo de excesso de

ausências em relação ao limite estebelecido. Para fins de Licença-prêmio, permitir

o lançamento de tempo de outros órgãos autorizados na contagem e o cálculo,

quando em pecúnia, de acordo com a parametrização específica pelo usuário.

Categoria do requisito: Obrigatório Imediato

Desabono se o requisito nâo for atendido: 4

BoniÍicação se o requisito for atendido: 3

Descriçâo do requisito: ANEXO I - B, item 1.3.6.2,1.3.6.3 e 1.3.6.4.

e
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4.13. Requisito: Exibir e demonstrar o cálculo de pagamento de diferenças de meses

anteriores (valores retroativos), referentes a reajustes ou verbas concedidas com

data anterior ao fechamento da Folha.

Categoria do requisito: Obrigatório Imediato

I)esabono se o requisito não for atendido: 4

BoniÍicação se o requisito for atendido: 4

Descriçâo do requisito: ANEXO I - B, item 1.4.10.

4.14. Requisito: Exibir e demonstrar a geração do arquivo da DIRF nos padrões

vigentes para importação, validação e envio em software da Receita Federal no

formato exigido.

Categoria do requisito: Obrigatório Imediato

Desabono se o requisito não for atendido: 4

Bonificação se o requisito for âtendido: I

Descrição do requisito: ANEXO I - B, item 1.4.13.

4.15. Requisito: Exibir e demonstrar os arquivos exigidos pela AUDESP para envio

em formatação específica (Coletor) direto ao sistema do TCE/SP. no formato

exigido.

Categoria do requisito: Obrigatório Imediato.

Desabono se o requisito não for atendido: 4

Bonificação se o requisito for atendido: 3

Descrição do requisito: ANEXO I - B, item 1.4.15.

4.16. Requisito: Exibir e demonstrar o cálculo de pensão alimentícia de 30%, incidindo

e
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sobre férias e l3o salário.

Categoria do requisito: Obrigatório Imediato
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Desabono se o requisito não for atendido: 4

BoniÍicação se o requisito for atendido: 2

Descriçâo do requisito: ANEXO I - B, itens I .4. 12

4.17. Requisito: Exibir e demonstrar rotinas de cálculo de margem consipável, com

emissão de relatórios da margem disponível para gastos nos estabelecimentos

conveniados.

Categoria do requisito: Obrigatório Imediato

Desabono se o requisito não for atendido: 4

BoniÍicaçâo se o requisito for atendido: 1

Descrição do requisito: ANEXO I - B, item 1.4.23.

RELATÓRIO DE RESULTADO DA DEMONSTRAÇÃO DO SISTEMA
2. Requisitos de Gestão de Pessoas

Item Não
Atende

Pontuação

2.1 Requisito: Exibir e demonstrar o cadastro com, no
mínimo, as seguintes informaçôes referentes ao vinculo
do servidor com o CAMPREV: Regime Juridico e

Previdenciario, Tipo do Vínculo, Cargo, Função,
Lotaçào, Vencimento, Jomada de Trabalho Semanal,
Data de Nomeação, Data de Posse e Data de

Exoneração, dados pessoais, funcionais, de qualificação
prohssional, afastamentos, licenças. Demonstrar
também as opções de consultas por nome ou paÍe dele,
sobrenome, matrícula ou CPF.
2.2 Requisito: Exibir e demonstrar o cadastro de
beneficiários de pensão judicial e das respectivas
verbas relacionadas ao pagamento de férias, décimo
terceiro saiário. bem como ao desconto mensal em
folha dc pagamento do servidor, com suas rcspectivas
fórmulas, conforme determinação judicial.
2.3 Requisito: Exibir e demonstrar a Ficha Financeira
de um servidor, com as verbas de proventos e as de

189

I Atende 
I

I

I

I

I
I lrp

P
I L

I

I

I

I

I

II



IN'STITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS - CAMPREV

Di r e to ri a A d min istrativ a

descontos, incluindo informações como Adicional por
Tempo de Serviço, Décimo Terceiro, Licença Prêmio,
Sexta PaÍe.
2.4 Requisito: Exibir e demonstrar o registro e controle
do histórico de promoção e progressão de cargos e

salários dos servidores e seus Íespectivos reflexos na
Folha de Pagamento, inclusive de forma retroativa,
quando necessário.

2.5 Reqúsito: Exibir e demonstrar o lançamento de

mais de um período de gozo para o mesmo período
aquisitivo, controlando o saldo restante dos dias de

férias, bem como o pagamento de l/3 de férias integral
ou proporcional a cada periodo de gozo lançado, além
do apostilamento das férias em gozo por necessidade da
administração, devolvendo os dias apostilados para o
saldo das férias para gozo futuro.
2.6 Requisito: Exibir e demonstrar o cadastro de todos
os períodos aquisitivos (quinquênios) de licença prêmio
dos servidores desde a admissão até a exoneração,
permitindo ainda o lançamento de tempo de serviço de

outros órgãos autorizados na contagem e o cálculo,
quando em pecúnia, de acordo com pmametrização

especifica.
2.7 Reqüsito: Exibir e demonstÍar o lançamento de

todas as ocorrências previstas na legislação, com a
informação da data da ocorrência, tais como: Falta
Abonada, Falta Justificada, Falta Injustificada, Licença
Saúde, Suspensão, Doação de Sangue.

2.8 Requisito: Exibir e demonstrar a integração dos

apontamentos no funcional com a frequência e com o
portal do servidor. efetuando automaticamente o

registro e apontamentos das horas trabalhadas.

2.9 Requisito: Emitir relatório de frequência.

2. l0 Requisito: Exibir e demonstrar o cálculo
automático do tempo de efetivo exercício para fins de

Adicional por Tempo de Serviço, Licença-prêmio e

Férias, abatendo as faltas injustificadas e as licenças
não contadas como efetivo exercício. Emitir certidões
para concessão e atualização do percentual concedido

ft
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para pagamento em folha, para a concessão dos dias de

Licença-prêmio, bem como conceder os dias de direito
de gozo de férias, controlando os períodos aquisitivos,
prorrogando ou cancelando os mesmos, por motivo de

excesso de ausências em relaçâo ao limite estabelecido.

Para hns de Licença-prêmio, permitir o lançamento de

tempo de outros órgãos autorizados na contagem e o

cálculo. quando em pecúnia, de acordo com a
parametrizaçào especifi ca pelo usuário.

2.1 1 Requisito: Exibir e demonstrar o processamento

das Folhas de Pagamento Mensal, Adiantamento
Mensal (Quinzena), Rescisão, Adiantamento de

Décimo Terceiro Salário, Décimo Terceiro Salário e

Suplementar.
2.12 Requisito: Exibir e demonstrar a rotina que

permita controlar limites de piso e diferentes tetos

salariais.

2.l3 Requisito: Exibir e demonstrar o cálculo de
pagamento de diferenças de meses anteriores (valores
retroativos), referenles a reajustes ou verbas concedidas

com data anterior ao fechamento da Folha.

2.14 Requisito: Exibir e demonsffar a geração do
arquivo da DIRF nos padrões vigentes para importação,
validação e envio em software da Receita Federal no
formato exigido.
2.15 Requisito: Exibir e demonstrar os arquivos
exigidos pela AUDESP para envio em formatação
específica (Coletor) direto ao sistema do TCEiSP, no
formato exigido.
2.16 Requisito: Exibir e demonstrar o cálculo de pensão
alimentícia de 30%, incidindo sobre férias e 13'salário.
2. l7 Exibir e demonstrar rotinas de cálculo de margem
consignávei, com emissâo de relatórios da margem
disponível para gastos nos estabelecimentos
conveniados.
TOTAL MÓDULO DE GESTÃO DE PESSOAS
Obsen ações
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5 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO / INFRAESTRUTURA

s.1. Nome do requisito: Logs de Auditoria

Categoria do requisito: Obrigatório Imediato

Desabono se o requisito não for atendido: 4

Bonificação se o requisito for atendido: I

Descrição do requisito: ANEXO I - C, iteml.l

Roteiro: Em 2 (dois) momentos durante a demonstração de outros requisitos. a

critério da Comissão de Avaliação, após seÍ efetivado uma alteração cadastral e uma

transacional, a licitante deverá mostrar as informações registradas.

Critérios de Avaliação: Os registros devem conter os dados conforme a descriçào

do requisito.

s.2. Nome do requisito: Exportação de Relatórios

Categoria do requisito: Obrigatório Imediato

Desabono se o requisito nâo for atendido: 4

Bonificação se o requisito for atendido: 1

Descrição do requisito: ANEXO I - C, item 1.2

Roteiro: Em 2 (dois) momentos durante a demonstrâção de outros requisitos. a

critério da Comissão de Avaliação, após ser exibido uma tela de consulta em formato

planilha e outra em formato texto, a licitante deverá demonstrar as gerações dos

relatórios.

Critérios de Avaliaçâo: Os dois relatórios em arquivos devem ser gerados

conlorme a descriçâo do requisito.

s.3. Nome do requisito: Relatórios Estruturados

t9)

Para o teste de conformidade serão analisados os quesitos:
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Categoria do requisito: Obrigatório Não Imediato

Desabono se o requisito não for atenüdo: 0

Bonilicação se o requisito for atendido: I

Descrição do requisito: ANEXO I - C, itern 2.3

Roteiro: Ao demonstrar o relatório em formato planilha, no teste 3.2, o relatório

deve ser aberto pela licitante no LibreOfhce Calc ou no Microsoft Office.

Critérios de Avaliação: O relatório deve estar em formato estruturado, com uma

linha com títulos de colunas e os registros organizados em um por liúa, sendo que não

deve haver liúas em branco, a mesma informaçâo espalhada em várias colunas

diferentes, nem qualquer outro texto que nâo sejam os dados, tais como cabeçalhos

repetidos, "paginações", rodapés.

5.4. Nome do requisito: ldioma da lnterface

Categoria do requisito: Obrigatório Imediato

Desabono se o requisito nâo for atendido: 2

Bonifrcação se o requisito for atendido: I

Descrição do requisito: ANEXO I - C, item 1.4

Roteiro: Em qualquer momento, durante toda a demonstração, será verifrcado se

há qualquer texto no sistema em outro idioma, inclusive nas mensagens de erro, exceto

nos dados cadastrados pelo usuário.

Critérios de Avaliaçâo: Se houver qualquer texto no sistema em outro idioma, o

reqúsito será considerado não atendido.

s.s. Nome do requisito: Telas de Ajuda

Categoria do requisito: Obrigatório Não Imediato

Desabono se o requisito não for atenüdo: 0

BoniÍicação se o requisito for atenüdo: I

Descrição do requisito: ANEXO I - C, item 2.5

r93
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Roteiro: Em 2 (dois) momentos durante a demonstração de outros requisitos, a

critério da Comissão de Avaliação, após ser exibido uma tela de preenchimento e

uma tela de seleção de dados, a licitante deverá demonstrar a tela de ajuda conforme

a descrição do requisito.

Critérios de Avaliação: A Comissâo de Avaliação deverá compreender o

conteúdo de cada campo a ser preenchido / critério de seleção.

5.6. Nome do requisito: Dados Históricos Categoria

do requisito: Obrigatório lmediato Desabono se

o requisito não for atendido: 4 Bonilicação se

o requisito for atendido: 1 Descrição do

requisito: ANEXO I - C, item 1.6

Roteiro: Deverá ser demonstrada uma tela de histórico de informações contendo

períodos de vigência com as respectivas datas de/até.

Critérios de Avaliação: Os dados pré-cadastrados devem ser exibidos com a

informação detalhando os períodos de vigência compatível com a data do registro.

5.7. Nome do requisito: Interface Gráfica

Categoria do requisito: Obrigatório Imediato

Desabono se o requisito não for atendido: 4

Bonificação se o requisito for atendido: I

Descrição do requisito: ANEXO I - C, item l.l0
Roteiro: Em qualquer momento, durante toda a demonsftação, será verificado se

há qualquer tela de modo texto no sistema.

Critérios de Avaliação: Se houver qualquer tela de modo texto no sistema, o

requisito será considerado nâo atendido.

(
)

5.8. Nome do requisito: Errc de sistema
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Categoria do requisito: Regra de demonstração

Desabono se a regra for descumprida: I (por cada ocorrência)

BoniÍicaçâo se a regra for cumfrida: 0

Descrição do requisito: Item 13.16.1. do Termo de Referência

Roteiro: Durante toda a demonstração, será observado se ocorre erros do sistema.

Critérios de Avaliaçâo: Se houver ocorrência(s) do(s) erro(s) especificado(s), a

licitante perderá 1 ponto, por cada ocorrência.

5.9. Nome do requisito: Necessidade de reinício ou reinstalação

Categoria do requisito: Regra de demonstração

Desabono se â regra for descumprida: I (por cada ocorrência)

BoniÍicação se a regrâ for cumprida: 0

Descrição do requisito: ltem 13.16.2. do Termo de Referência

Roteiro: Durante todâ a demonstração, será obsen ado se a licitante reinicia ou

reinstala qualquer paÍe do sistema, conforme especificado.

Critérios de Avaliação: Se houver ocorrência(s) de reinício(s) ou

reinstalação(ôes), a licitante perderá 1 ponto, por cada ocorrência.

5.10. Nome do requisito: Falta de consistência, alerta ou aviso

Categoria do requisito: Obrigatório Imediato

Desabono se o requisito nâo for atendido: I

BoniÍicação se o requisito for atendido: 0

Descrição do requisito: ANEXO I - C, item 1.4.2

Roteiro: Durante todâ a demonstÍação, será observado se o sistema faz as

consistências conforme o requisito.

Critérios de Avaliação: Se houver ocorrência(s) de não consistência no input de

dados, a licitante perderá I ponto. por cada ocorrência.

@
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5.11. Nome do requisito: Banco de Dados

Categoria do requisito: Obrigatório Imediato

Desabono se o requisito não for atendido: 4

Bonificação se o requisito for atendido: I

Descrição do requisito: ANEXO I - C, item 1.13.

Roteiro: Deverá ser descrita e demonstrada com evidências qual o SGBD

utilizado no sistema.

Critérios de Avaliação: O SGBD deve atender ao requisito correspondente no

Termo de Referência.

s.12. Nome do requisito: Escalabilidade/Elasticidade On-Line

Categoria do requisito: Obrigatório lmediato

Desabono se o requisito nâo for atendido: 4

Bonificação se o requisito for atendido: I

Descrição do requisito: ANEXO I - C, item 1.29.

Roteiro: Deverá ser apresentada a funcionalidade aumentando ou reduzindo o

número de servidores de SGDB sem a intemrpção do serviço.

Critérios de Avaliaçâo: A infraestrutura da solução deve atender ao requisito

correspondente no Termo de Referência.

5.13. :{ome do requisito: lsolamento de cargas de trabalho

Categoria do requisito: Obrigatório Imediato

Desabono se o requisito não for atendido: 4

BoniÍicação se o requisito for atendido: 1

Descrição do requisito: ANEXO I - C, item 1 .32.

út

Roteiro: Deverá ser apresentada a fi.urcionalidade podendo executar demandas dos

bancos de dados de forma isolada dentro da mesma infraestrutura através de máquinas

virtuais.
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Critérios de Avaliação: A infraestrutura da solução deve atender ao requisito

correspondente no Termo de Referência.

RELAT RIO DE RESULTADO DA DEMONSTRAÇAO DO SISTEMA
3. Requisitos de Tecnologia da Informação / Infraestrutura

rlp

Não
Atende

PontuâçãoItem Atende

3.1 Requisito: Logs de Auditoria
3.2 Requisito: Exportação de Relatórios
3.3 Requisito: Relatórios Estrutuados
3.4 Requisito: Idioma da Interface

3.5 Requisito: Telas de Ajuda
3.6 Requisito: Dados Históricos
3.7 Requisito: Interface Gráfica
3.8 Requisito: Erro de sistema

3.9 Requisito: Necessidade de reinício ou reinstalação

3.10 Requisito: Falta de consistência, alerta ou aviso

3.1 I Requisito: Banco de Dados
3. 12 Requisito: Escalabilidade/Elasticidade On-Line
3.13 Requisito: Isolamento de cargas de trabalho

TOTAL MODULO DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO / INFRAESTRUTURÂ
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ANEXO II

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa com sede na CNPJ no

representadapelo(a)Sr(a)-'CREDENCIAo(a)Sr(a)
CARGO), portador(a) do RG no_ e CPF n'

para representá-la perante ao lnstituto de Previdência Social
do Municipio de Campinas - CAMPREV em licitação na modalidade Pregâo Presencial no

/ (Contmtaçâo de empresa para prestação de serviços especializados nas áreas de
gestão previdenciária e gestão de recursos humanos direcionadas nas especificidades de
Regime Próprio de Previdência Social RPPS, incluindo licenças de software, serviços de
implantaçâo, migração, treinamento, manutenção (coÍetiva, adaptativa e evolutiva), suporte
técnico especializado presencial e remoto, bem como o assessoramento para seu uso, a ser
executado de forma continuada e integratnente em ambiente Web (sistema informatizado
em nuvem), conforme condições especificadas no Termo de Referência), podendo formular
lances, negociar preços c praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e

desistir de recursos em todas as fases licitatórias.

NOME

RG

CARGO E
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ANEXO III

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA
LICITAR E CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(a ser entregue juntamente com o credenciamento, podendo ser preenchida e assinada na

sessão pública do Pregão Presencial XX/2023)

A empresa abaixo relacionada, por seu representante legal indicado, declara sob as penas da
lei. que:

a) inexiste impedimento legal para licitar ou contratar com a Administraçâo;

b) cumpre plenamente os requisitos de habilitação, sob pena de sujeição às penalidades
previstas na legislação;

CNPJ N':

REPRESENTANTE LEGAL:

CARGO:

RG:

e
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A\EXO t!'

DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO OT MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

(a ser entregue juntamente com o credenciamento)

PREGÃOPRESENCIALN" I

l. a emp
CNPJ no

resa_(denominação da pessoa jurídica),
é microempresa ( ) ou empresa de

pequeno poÍe ( ), nos termos do enquadramento previsto nos incisos I e II do artigo 3' da Lei
Complementar rf '. 123, de 14 de dezembro de 2006, regllamentada pelo DecretoMunicipal
n" 16.187/08. para fins do que estabelece aquela Lei;

2. a condição de ME ou EPP será comprovada na forma exigida no subitem 9.4.6 deste Edital.

Campinas, de de 2023.

NOME

RG {,,

CARGO

100

PROCESSO ADMTNISTRATfVO N"
INTERESSADO: Instituto de Previdência Social do Município de Campinas -
CAMPREV.

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços especializados nas áreas de
gestão previdenciária e gestão de recursos humanos direcionadas nas especificidades de

Regime Próprio de Previdência Social - RPPS, incluindo licenças de software, sen,iços de

implantação, migração, treinamento, manutenção (corretiva, adaptativa e evolutiva). suporte
técnico especializado presencial e remoto, bem como o assessoramento para seu uso, a seÍ
executado de forma continuada e integralmente em ambiente Web (sistema informatizado
em nuvem), conforme condições especificadas no Termo de Referência.



INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS - CAMPREV

D i r eto r ia A d m i n istrativ a

ANEXOv

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

Razão Social:
CNPJ n":
Endereço:
Cidade:
CEP:
Telefone:
E-mail:

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de sewiços especializados nas áreas de gestão de recursos
humanos e de gestão previdenciáLria focadas nas especificidades de Regime Próprio de Previdência Social -
RPPS, incluindo licenças de software, serviços de implantação, migração, treinamento, manutençâo (corretiva"
adaptativa e evolutiva), supone técnico especializado presencial e Íemoto, bem como o assessoramento paÍa
seu uso, a ser executado de forma continuada e integmlmente em ambiente Web (sistema informatizado em
nuvem), pelo prazo de 48 (quarenta e oito) meses, conforme especificações constantes no Anexo I - Termo
de Referência:

T[\1
VALOR
TOTAI

(R§)

I

2

3

{ Treinarnento lnicial

Infraestrutura em Nuvem, Manutenção,
Suporte, Customização prevista na TR e

Treinamento Eventual

Sen,

dos itens I + 2 + 3 + d + 5 + 6):

6

TOTAL GERAL DA

VALOR
UNITÁRIO

(RS)

PROPOSTA DE PREÇOS

DESCRIÇAO DO SERVIÇO

Fornecimento de Licença Mensal .18

lmplantação do sistema, Migração
Inicial e Operação Assistida

Sen' I

Migração Total Sen, 1

I

Mês

Customização não prevista na TR, em
horas de desenvolvimento (opcional, a
critério do CONTRATRANTE)

Hora Aré 4.800

Local, Data

TA POR EXTENSO:
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ANEXO VI

ORDEM DE SERVIÇ oN" 023

PREGÃO PRESENCIAL N"-/2023
PROCESSO ADML\ISTRATTV'O N"
INTERESSADO:
R"EF: TERMO DE CONTRATO N"

A Empresa acima deverá prestar o serviço:

CONDIÇAO DE PAGAMENTO: O CAMPREV procederá ao pagamento mensalmente,
dia 20, após a aprovação da fatura.t {ota Fiscal, conforme ANEXO I - Termo de Referência.

VALOR TOTAL DA ORDEM DE SERVIÇO: RS

NOTA DE EMPENHO N'

Campinas, de de 2023.

4
D

Ass.:
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MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO

PRESTADOR DE SERVIÇO:
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ANEXOVII

TTINUTA- TERMO DE CONTRATO

Processo SEI xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Interessâdo: Instituto de Previdência Social do Município de Campinas - CAMPREV
Modalidade:
Fundamento Legal:

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPTO NN CAMPINAS .
CAMPREV, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n". 06.916.689/0001-85,
com sede na Rua Pastor Cicero Canuto de Lima, 401, Parque Itália, CEP 13.036-210,
devidamente representado, doravante denominado CONTRATANTE; e de outro lado, a

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito no CNPJ/\rIF no xxxxxxxxxxxxxxxxx, com sede
na Rua xxxxxxxxxxxxxxx, no xx, Bairro xxxxxxxxxx, cidade: xxxxx, CEP xxxxxxxx,
doravante denominado CONTRATADA, resolvem firmar o presente confiato, de acordo com
a Lei Federal n". 8.666/93, e suas alterações na forma das cláusulas e condições aseguir
acordadas:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

l.l. Prestaçâo de serviços especializados nas áreas de gestão previdenciária e gestâo de
recursos humanos direcionadas nas especificidades de Regime Próprio de PrevidênciaSocial

- RPPS, incluindo licenças de software, serviços de implantação, migração, tÍeinamento,
manutençâo (corretiva, adaptativa e evolutiva), suporte técnico especializado presencial e
remoto. bem como o assessoramento para seu uso, a ser executado de forma continuada e
integralmente em ambiente Web (sistema informatizado em nuvem), conforme condições
especificadas no Termo de Referência.

CLÁUSULA SEGUNDA-PRAZO

2.1 - O prazo da contrataçâo será por 48 (quarenta e oito) meses contados, a partir da
emissão da Ordem de Inicio dos Serviços.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR ESTIMADO DO CONTRATO

3.1. Pela execução dos serviços objeto deste Contrato. faz jus a Contratada ao recebimento

dos preços abaixo discriminados;

ITEM

DESCRIÇÀO DOS SERVIÇOS UNIDADE QTDE
VALOR

LINITÁruO
(R$)

I Fornecimento de Licença Mensal
48

2
Implantação do sistema, Migração
Inicial e Operação Assistida

Serv'. I

Mi$ação Total Sen-

I
1

Treinamento Serv'

Infraestrutura em Nuvem, Manutenção,
Suporte, Customização prevista na TR
e Treinamento Eventual

Customização não prevista na TR, em
horas de desenvolvimento (opcional. a

critério do CONTRATRANTE)

Hora
Aré 4.800*

VALOR TOTAL (soma dos itens I + 2 + 3 + 4 + 5 + 6):

VALORES

VALOR
TOTAL

(RS)

I
-t

6

5 48

* sendo 607o reservados à Gestão Previdenciríria e 40% à Gestào de Pessoas

3.2. O valor total estimado do contrato é de R$

3.2.1. Os serviços de implantação, migração inicial e total, operação assistida e ffeinamento,

deverão ser faturados somente após a conclusão dos serviços;

3.2.2. Os serviços de Fornecimento da licença e Infraestrutura em Nuvem, deverão ser

faturados mensalmente, e as customizações constantes do Item 6, somente se houver

necessidade de utilização das horas previstas.
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3.3. Estão incluidos no valor total os encargos sociais, trabalhistas, previdenciá{:ios, ributos,

seguros, transportes, embalagens, licenças, despesas de frete e todas as demais despesas

necessárias para a entrega dos bens adquiridos.

CLATISULA QUARTA_DO PAGAIIIEN'TO E REAJUSTE

4.1. O CONTRATANTE providenciará o pagamento em até 15 (quinze) dias, contados do

ateste da Nota Fiscal;

4.2. O CONTRATANTE poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título

lhe forem devidas pela CONTRATADA;

4.3. A Nota Fiscal rejeitada será devolvida à CONTRATADA para as necessárias

correções, com as informações que motivaram a sua rejeição e, a partir da reapresentação do

documento correto.

4.4. Os preços unitários contratados serão reajustados após o período de 12 (doze) meses,

a partir da data da proposta, ou do último reajuste, de acordo com

4.5. Após 12 (doze) meses da data da apresentação da proposta, o valor global do contrato

podeni ser reajustado mediante requerimento da contratada, de acordo com a variação do IPC-

FIPE paÍa o período.

4.6. No caso da impossibilidade em se obter a variação acumulada do IPC - FIPE - Geral,

este será automaticamente substituído pelo IPCA - indice Geral, mantendo-se o mesmo

período de cálculo e vigência do reajuste.

CLÁUSULA QUINTA-DA RTTENÇÃO Dos IMPoST0S

5.1 - Na ocasião do pagamento da Fatura, Nota Fiscal ou },lota Fiscal Fatura, observadas as

condiçôes específicas da CONTRATADA, aplicar-se-á, no que couber, o disposto na Lei no

9.430/96, Lei n" 8.212/91 e regulamentações, combinadas com as correspondentes Leis

Municipais do local da prestação dos serviços contratados.

I
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5.2 - Se a CONTRATADA gozar de tratamento diferenciado em virtude da Lei, seja na forma

de beneficios ou isençôes, deverá obrigatoriamente apresentÍu a comprovação do dispositivo

legal ou regulamentar que lhe garantiu o direito. sob pena de retenção de tributosna fonte.

CLÁUSULA SEXTA - DA DoTAÇÃo 0RÇAMENTÁRIA

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

A CONTRATADA, além das obrigações constantes no Termo de Referência. deverá:

7.1. Executar fielmente o objeto deste conüato, comunicando, im€diatamente, ao

representante legal do CONTRATANTE, a ocorrência de qualquer fato impeditivo de seu

cumprimento.

7.2. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes

por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e na

contratação.

7.3. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, preúdenciários, fiscais e comeÍclats

resultantes da execução do Termo de Contrato, a sua inadimplência, com referência aos

encargos citados, não transfere o CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento,

nem poderá onerar o objeto do contÍato, nos termos do parágrafo lo, do artigo 71, da Lei

Federal n' 8.666193 e suas alterações.

I
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6.1. As despesas referentes a presente Termo de Contrato foram previamente empeúadas e

processadas por conta de verba própria do orçamento vigente, codificadas no orçamento do

lnstituto sob o número



INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS - CAMPREV

D i r eto ria Á d m i n istr ativ a

CLÁUSULA OITAVA _ DAS OBRJGAÇOES DO CONTRATANTE

8.1. O CONTRATANTE deverá efetuar o pagamento nos termos dâ cláusula 4, deste Termo
de Contrâto.

8.2. Disponibilizar todos os dados e informações necessárias em tempo hábil, para a perfeita

execução dos serviços.

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES

9.1. Por descumprimento de cláusulas contratuais ou pela inexecução total ou parcial deste

Edital, a CONTRATAIIA poderá, após a apreciação de defesa prévia, sofrer as seguintes

penalidades, de acordo com a gravidade da falta (Art. 86 e 87 da Lei 8.666/93 e Art. 7'da Lei

t0.520102):

9.1.1. Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para

as quais tenha a CONTRATAI)A concorrido diretamente.

9.1.2. Multa, nas seguintes situações:

9.1.2.1. De 0,47o (quatro decimos por cento) do valor do CONTRATADO, por dia de atraso

no fomecimento/prestação dos serviços, até o quinto dia corrido do atraso, após oque, a

critério da ADMINISTRAÇÁO, poderá ser promovida a rescisão unilateral docontrato

ou documento equivalente;

207

O CONTRATANTE, além das obrigaçôes constantes no Termo de Referência, deverá:
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9.1.2.2. Em caso de inexecução parcial ou total, bem como em caso rescisão unilateral do

CONTRATO OU DOCUMENTO EQUMLENTE (art. 62 da Lei no 8.666/93) peta

Administração, decorrente do que prevê este subitem, ou de qualquer descumprimento de

outra cláusula contratual, será aplicada, garantida a defesa prévia, multa de até 307o (trinta

por cento) do valor total que foi CONTRATADO de acordo com a gravidade da infraçâo.

9.2. Suspensào temporária do dieito de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito

federal ou Municipios, bem como o impedimento de com ela contratar, pelo prazo de até 05

(cinco) anos (.art. 7", da lei 10520/2002).

9.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA.

9.3.1. Nos casos de declaraçâo de inidoneidade, a empresa penalizada poderá, após decorrido

o prazo de 05 (cinco) anos da declaração, requerer a reabilitação perante a própriaautoridade

que aplicou a penalidade, que será concedida se a empresa ressarcir o CAMPREV pelos

prejuízos resultantes, e desde que cessados os motivos determinantes da punição. (Lei n"

10.520102, art.1').

9.4. As multas serão, após o regular processo administrativo, cobradas administrativa ou

judicialmente, ou descontadas dos créditos da empresa CONTRATADA.

9.5. As penalidades são independentes e a aplicação de uma nào exclui a dâs demais, quando

cabíveis.

9.6. As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa, não

eximindo a CONTRATADA de reparar os prejuízos que seu ato venha a acarretar ao Instituto

de Previdência Social do Municipio de Campinas - CAMPREV.

@
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9.7. O descumprimento parcial ou total, por uma das partes, das obrigações que lhes

correspondam, não seú considerado inadimplemento contratual se tiver ocorrido por motivo

de caso fortuito ou de força maior, devidamente justificados e comprovados. O caso forn:ito,

ou de força maior, verifica-se no fato necessário, cujos efeitos não eram possíveis evitar, ou

impedir, nos termos do parágrafo único do art. 393 do Código Civil.

CLALSULA DECI,\IA - DA RESCIS.\O

10.1 - Este Termo de Contrato poderá ser rescindida de pleno direito pelo CONTRATANTE,

independentemente de notihcação ou interpelação judicial, nos termosdo disposto no

Capítulo III, Seção V, artigos'77 a80 da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA SUBCoNTRÂTAÇÃ0

1 1 .1. E vedada a subcontratação total ou parcial do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DA VINCULAÇÃo Io TERMo DE

REFERÊNCIAE PROPOSTA

12.1 - O presente contrato vincula-se as disposições contidas nos documentos especificados

a seguir, cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes:

(a) - Termo de Referência e seus anexos, parte integrânte deste instrumento;

(b) Proposta Comercial da CONTRATADA, anexa ao documento SEI no
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALTZAÇÃo Do CoNTRATANTE

13.l. Os procedimentos de gestão e fiscalüação dos contratos celebrados pelo CAMPREV

são aqueles previstos no Decreto Municipal n'20.083 de 14 de novembro de 2018 e em suas

alterações.

13.2. A indicaçâo do Gestor do contrato deverá ser apostilada posteriormente no presente

termo contratual.

CLAUSULA DECIMA QUARTA _DA GARANTIA

14.l - A CONTRATADA prestaní garantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor

do presente Contrato, nos termos do art. 56 da Lei n.' 8.666/93, que deverá ser efetivada antes

da assinatura do mesmo, podendo ser prestada por uma das seguintes modalidades:

l4.l.l.Caução em diúeiro ou Titulos da divida pública; devendo estes, terem sido

emitidos sob a forma escrifural, mediante regisfto em sistema centralizado de

liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados

pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. de

acordo com o que rege a Lei 8.666193;

14.1.2. Seguro-garantia ou fiança banciíria, na forma da legislaçào vigente, que deverão

conter, conforme o caso:

14.2 - Prazo de validade correspondente ao período de vigência do conüato;

14.3 - Não poderá constar ressalva quanto à cobertura de multa administrativa, em

consonância com o inciso III do artigo 80 da Lei Federal no 8666/93.
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14.4 A não prestaçâo de garantia equivale à recusa injustificada para a celebraçâo do

contrato. caracterizando descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando a

adjudicatiíria às penalidades legalmente estabelecidas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

l5.l - As dúvidas e questões oriundas da execução do presente Termo de Contrato serão

dirimidas exclusivamente pelo Foro da Comarca de Campinas / SP, em detrimento a qualquer

outro

Assim, por estarem às partes ajustadas e contratadas, rubricam e assinam o presente contrato,

em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Campinas - SP

ANEXO VIII

MODELODE TERMODE CIÊNCIAE DE NOTIFICAÇÃO
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Na qualidade de Contratante e Contratada, respectivamente, do Termo acima identificado. e,
cientes do seu encamiúamento ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, para Íins de
instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos
os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso, e de
nosso interesse, para, nos prÍvos e rras formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa.
interpor recursos e o mais que couber.

Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de que todos os despachos e decisões que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serào publicados no Diário Oficial
do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de Seo
Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar no 709, de 14 de janeiro de
1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais.

Campinas, .

2t2

Contratante:
Interessado:
Contratada:
Processo Administrativo no.

Modalidade:
Termo de Contrato n'. /2023
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